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RESUMO 

 

Este Tese tem por objetivo analisar a história e as principais características do Paradigma da 

Segurança Pública Baseada em Evidências e avaliar quais são as evidências científicas 

existentes no Brasil hoje sobre o que funciona e o que não funciona para reduzir homicídios, 

roubos e estupros no Brasil, através da primeira Revisão Sistemática já feita no país e na 

América Latina sobre a efetividade de programas de segurança pública. No primeiro capítulo é 

apresentado como a evolução do paradigma científico impactou o modelo de Gestão Pública, 

através das quatro fases da Revolução das Evidências descrita por White (2019), o capítulo 

seguinte descreve como essa revolução ocorreu na área de prevenção à violência e tem superado 

o Modelo Tradicional de Segurança Pública. Já o terceiro capítulo apresenta sistematiza as 

principais características dos programas exitosos, com base nas mais atualizadas evidências 

internacionais. O quarto capítulo analisa como a revolução das evidências vem ocorrendo na 

gestão pública brasileira e aspectos recentes na área de Segurança Pública. O quinto capítulo 

apresenta a metodologia e os resultados da Revisão Sistemática que realizamos utilizando a 

mesma metodologia do Relatório Maryland (Sherman et al, 1997), que em 1997 revisou os 

estudos já produzidos em língua inglesa e foi um marco na consolidação da Segurança Pública 

Baseada em Evidências. A Revisão resultou num total de 13.352 estudos analisados, dos quais 

41 preencheram os critérios de inclusão, que propiciaram evidências sobre 24 tipos 

intervenções, sendo que oito delas se mostraram efetivas para reduzir homicídios e duas para 

reduzir roubos. Na mesma linha das evidências internacionais, os resultados brasileiros 

demonstraram que programas proativos, focados e integrados são muito mais efetivos que as 

ações reativas, sem foco, sem integração e sem preocupação com a legitimidade, como as ações 

tradicionalmente citadas no país como solução para a área. Embora de forma ainda tímida e 

atrasada em relação a outros países, demonstramos que a revolução das evidências na Segurança 

Pública já teve início no país, através de experiências pontuais e que o paradigma da Segurança 

Pública Baseada em Evidências possui um grande potencial para aumentar a efetividade do 

gasto público da área, auxiliar o país a reduzir a violência, consolidar sua democracia e superar 

processos de tomada de decisão baseados em crenças, corporativismos, preconceitos e 

populismos políticos. 

 

Palavras chave: Segurança Pública Baseada em Evidências; Políticas Públicas Baseadas em 

Evidências; Prevenção à Violência; Polícia e Democracia.  

ABSTRACT 

This Thesis aims to analyze the history and main characteristics of the Crime Prevention 

Evidence-Based Paradigm and assess what scientific evidence exists in Brazil today on what 

works and what does’t work to reduce homicides, robberies and rapes in Brazil, through the 

first Systematic Review ever made in the country and in Latin America on the effectiveness of 

public security programs. The first chapter presents how the evolution of the scientific paradigm 

impact the public manager model, through the four phases of the Evidence Revolution described 

by White (2019), the second chapter describes how this revolution occurred in the area of crime 

prevention and has overcome the Traditional Model of Public Security. The third chapter 

presents the principles of Crime Prevention Evidence-Based and the main and most up-to-date 
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international evidence that demonstrates its relevance. The fourth chapter analyzes how the 

evidence revolution has occurred in Brazilian public management and recent aspects in the area 

of Public Security. The fifth chapter presents the methodology and results of the Systematic 

Review we conducted using the same methodology as the Maryland Report (Sherman et al, 

1997), which in 1997 reviewed the studies already produced in English and was a milestone in 

the consolidation of Crime Prevention Evidence-Based. The Review resulted in a total of 

13,352 studies analyzed, of which 41 met the inclusion criteria, which provided evidence on 24 

types of interventions, eight of which were effective in reducing homicides and two in reducing 

theft. In line with international evidence, the Brazilian results demonstrated that proactive, 

focused, and integrated programs are much more effective than reactive actions, without focus, 

integration, and without concern for legitimacy, such as the actions traditionally cited in the 

country as a solution for the area. Although still timid and lagging behind other countries, we 

demonstrated that the revolution of evidence in Public Security has already begun in the 

country, through occasional experiences and that the paradigm of Crime Prevention Evidence-

Based has great potential to increase the effectiveness of public spending in the area, help the 

country to reduce violence, consolidate its democracy and overcome decision-making processes 

based on beliefs, corporatism, prejudice and political populism. 

Key words: Crime Prevention Evidence-Based, Evidence-Based Public Policies, violence 

prevention, policing and democracy. 

 

RESUMEN 

Esta Tesis tiene como objetivo analizar la historia y las principales características del Paradigma 

del la Prevención del Crime Basado en la Evidencia y evaluar qué evidencia científica existe 

hoy en día en Brasil sobre lo que funciona y lo que no funciona para reducir los homicidios, 

robos y violaciones en Brasil, a través de la primera Revisión Sistemática hecha en el país y em 

Latino America sobre la efectividad de los programas de seguridad pública. El primer capítulo 

presenta como la evolución del paradigma científico impacto el modelo de gestión publica, a 

través de las cuatro fases de la Revolución de la Evidencia descrita por White (2019), el segundo 

capítulo describe cómo esta revolución ocurrió en el área de la prevención de la violencia y ha 

superado el Modelo Tradicional de Seguridad Pública. El tercer capítulo presenta los principios 

de la prevención del delito basada en la evidencia y las principales y más actualizadas pruebas 

internacionales que demuestran su relevancia. El cuarto capítulo analiza cómo se ha producido 

la revolución de la evidencia en la gestión pública brasileña y los aspectos recientes en el área 

de la Seguridad Pública. El quinto capítulo presenta la metodología y los resultados de la 

Revisión Sistemática que realizamos con la misma metodología del Informe de Maryland 

(Sherman et al, 1997), que en 1997 revisó los estudios ya realizados en inglés y fue un hito en 

la consolidación de la Prevención del Delito Basada en la Evidencia. La Revisión dio como 

resultado un total de 13.352 estudios analizados, de los cuales 41 cumplieron con los criterios 

de inclusión, los cuales proporcionaron evidencia sobre 24 tipos de intervenciones, ocho de las 

cuales fueron efectivas en la reducción de homicidios y dos en la reducción de robos. En línea 

con la evidencia internacional, los resultados brasileños demostraron que los programas 

proactivos, enfocados e integrados son mucho más efectivos que las acciones reactivas, sin 

enfoque, integración y sin preocupación por la legitimidad, como defenden las acciones 

tradicionalmente citadas en el país como solución para el área. Aunque todavía tímidos y 

rezagados con respecto a otros países, demostramos que la revolución de la evidencia en la 

Seguridad Pública ya ha comenzado en el país, a través de experiencias ocasionales y que el 

paradigma de la Prevención del Delito Basada en la Evidencia tiene un gran potencial para 
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aumentar la eficacia del gasto público en el área, ayudar al país a reducir la violencia, consolidar 

su democracia y superar los procesos de toma de decisiones basados en creencias, 

corporativismo, prejuicios y populismo político. 

Palabras clave: Seguridad Pública Basada en la Evidencia; Políticas Públicas Basadas en la 

Evidencia; Prevención de la Violencia; Policía y Democracia. 
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INTRODUÇÃO    

Nas últimas cinco décadas, o Brasil convive com uma grave crise de violência sem 

conseguir implementar políticas que tenham sucesso na reversão dessa situação. Um dos 

motivos que tem sido apontados para esse insucesso é a não utilização de evidências como 

referencial orientador dos processos de tomada de decisão na área, fazendo o debate sobre o 

tema se manter excessivamente orientado por posições ideologicas, crenças pessoais e 

interesses corporativos e não por conhecimento científico (Beato Filho, et al., 2002; Rolim, 

2006; Lima & Paula, 2008).  

O presente trabalho buscará contribuir para superar essa lacuna, apresentando o que tem 

sido chamado de revolução das evidências nas políticas públicas e como esse processo está 

modificando a concepção de Segurança Pública e as políticas de prevenção à violência no 

mundo.  Além disso, serão apresentados os resultados da primeira revisão sistemática já feita 

no país e na América Latina sobre avaliações de impacto1 de intervenções sobre homicídios, 

roubos e estupros, apresentando o estado da arte sobre o que funciona e o que não funciona para 

reduzir a criminalidade violenta, utilizando ferramentas de tradução de evidências para auxiliar 

na comparação desse conhecimento com as evidências já produzidas em nível internacional. 

Desde a redemocratização do país, em 1988, o Brasil já teve mais de 1,5 milhões de 

brasileiros assassinados (IPEA, 2019), além do grande número de feridos, das graves 

consequências psicológicas2, sociais e econômicas. Desde os anos 1980, a violência é a segunda 

maior causa de mortes no país, atrás apenas das doenças cardiovasculares (Minayo & Souza, 

1998), tornando-se uma das mais graves endemias já enfrentadas pelo país. 

Desde o ano 2000, o país já teve 4 Planos Nacionais de Segurança3 e tem aumentado o 

volume de gastos diretos e indiretos com segurança. Entre o ano 2000 e 2016, o gasto em 

Segurança Pública da União, Estados e municípios  passou de R$ 29 bilhões para R$76,5 

bilhões  (Lima, et al., 2017; Filho, Cario, Nogueira, 2011), atingindo o equivalente a 1,3% do 

 

1 As avaliações de impacto são um tipo de avaliação de resultado das políticas públicas, voltada a mensurar a 

eficácia de um programa, isto é o quanto aquela ação específica produziu de resultado na alteração de determinada 

condição social que se objetivou modificar.  (Ramos & Schabbach, 2012) 

2 Recente pesquisa da Organização Mundial de Saúde mostrou que o Brasil é o país com o maior número de 

pessoas ansiosas do mundo, com 9,6% da população sofrendo desse distúrbio psicológico, o qual possui importante 

associação com violência (World Health Organization, 2017). 

3 Para uma análise dos Planos Nacionais de Segurança Pública ver: Silva, 2014; Kopittke, 2016. 
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PIB anual, um aumento real de 48%4, isso sem contar os custos da área de saúde, estimados em 

R$ 5 bilhões por ano (Lima, Ferreira, Costa, 2016), os gastos do Poder Judiciário com o tema 

criminal, no qual apenas em 2016 ingressaram mais de 2,7 milhões de novas ações criminais 

(Conselho Nacional de Justiça, 2017), além da perda de capital humano por anos de vida 

perdidos estimado em mais R$ 134 bihões por ano, o equivalente a 2,53% do PIB (Lima, 

Ferreira, Costa, 2016). 

No entanto, no mesmo período, os homicídios no país continuaram subindo, passando 

de 45.360 para 61.619, um aumento nominal de 35,8% e um aumento de 15,8% na taxa por 

cem mil habitantes, fazendo o país se tornar o 5º mais violento do mundo. Ao mesmo tempo a 

taxa de aprisionamento aumentou de 361 presos por cem mil habitantes em 2005 para 726 

presos por cem mil habitantes em 2017, tornando-se a terceira maior do mundo. 

Portanto, é possível perceber que esse volume de gastos públicos não tem sido 

acompanhado de um aumento de efetividade das políticas empreendidas na área, com o país 

mantendo sua ação na área atrelada ao chamado Modelo Tradicional de Segurança Pública, com 

ações exclusivamente de policiamento e Justiça Criminal de caráter reativo, sem foco e 

desintegrado, o que as evidências produzidas em todo mundo demonstram ser a estratégia 

menos efetiva, mais cara e com o maior risco de provocar efeitos colaterais com o aumento dos 

índices de criminalidade, entre todas as estratégias de Segurança Pública já mensuradas5. 

Ao longo do último período democrático o debate sobre Segurança Pública no país se 

manteve restrito a intensas disputas ideológicas pelo significado da lei, da ordem e da segurança 

pública, os quais se polarizaram em torno de dois grandes pólos de posicionamento: os 

defensores da chamada linha dura e os defensores da chamada segurança cidadã (Lima, 

Sinhoretto, Bueno, 2015). No entanto, essa disputa não foi acompanhada de um 

desenvolvimento na produção e na utilização de evidências6, no sentido daquilo que 

internacionalmente passou a ser chamado de Prevenção ao Crime Baseada em Evidências 

 

4 Considerando o IPCA acumulado do período que foi de 114%. Maiores informações em: 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas-novoportal/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-

consumidor-amplo.html 

5 Ações reativas são aquelas em que são os chamados de emergência e os crimes ocorridos que disparam a ação 

da polícia, ao contrário de estratégias proativas, nas quais o Poder Público define e implementa estratégias de 

atuação. Sem foco são aquelas ações públicas realizadas de forma aleatória, sem nenhum tipo de prioridade como 

tipo criminal, faixa etária, território, entre outras características. Sobre essa categorização e a avaliação das 

estratégias, ver: Lum, Koper, Telep, 2011. 

6 Evidências científicas são resultados de estudos empíricos voltados a validar ou não uma hipótese, realizados 

segundo os métodos científicos mais aprimorados de cada área do conhecimento e submetidos a análise estatística 
(Pereira, Galvão, Silva, 2016).  
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(Sherman, Farrington, Welsh, Mackenzie, 2002), dando respostas concretas e aprimorando o 

conhecimento prático sobre o que funciona e o que não funciona para reduzir a violência. 

Como será mostrado, as Revisões Sistemáticas têm cumprido um papel muito relevante 

em diversas áreas e especialmente na prevenção à violência, ao conseguirem sistematizar de 

forma estruturada o conhecimento já produzido e apresentá-lo de forma sintética e objetiva, 

aumentando o interesse pela produção e utilização de evidências nos temas. Além disso, 

pesquisas sobre a utilização de evidências em países em desenvolvimento têm demonstrado que 

o interesse e a disponibilidade para a adoção de evidências na prática profissional é maior 

quando o conhecimento é produzido e publicado no próprio país (Guindon, et al., 2010).  

Por isso, acredita-se que a sistematização e a tradução das evidências já produzidas no 

país pode produzir um maior interesse nessa concepção ao aumentar a cultura da produção e 

utilização de evidências na área de prevenção à violência no país, para superar um processo 

corrente de repetição incessante de práticas e discursos sem fundamento científico sobre as 

formas de resolver os problemas da violência que se arrasta ao longo das últimas décadas (Beato 

Filho, et al., 2002; Beato Filho & Silveira, 2014; Rolim, 2006. p. 280). 

Assim o problema de pesquisa desse trabalho foi: qual o estado da arte das evidências 

sobre a efetividade de programas para reduzir a violência já produzidas no país e o quanto essas 

evidências são convergentes com as evidências produzidas em nível mundial? 

Com isso, pretende-se atingir o objetivo principal dessa tese, que é demonstrar como o 

paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidências pode auxiliar o país a reduzir os seus 

índices violência e melhorar a eficiência do gasto público na área de segurança. 

 Utilizou-se a concepção de sociedade experimental apresentada por Campbell (1969) e 

as fases identificadas por White e colaboradores (2018) do processo de consolidação dessa 

sociedade experimental até sua transformação num novo modelo de gestão pública baseado em 

evidências, como conceitos chave estruturadores dessa tese, a qual está estruturada em 5 

capítulos.  

No capítulo 1 é apresentado o processo de evolução da chamada revolução das 

evidências, com a aceleração da produção de estudos experimentais para analisar a efetividade 

de intervenções e os impactos desse processo nas políticas públicas. O capítulo 2 apresenta 

como essa revolução científica impactou a Segurança Pública em nível internacional, desde a 

crise do Modelo Tradicional de Segurança Pública iniciada desde o início dos anos 1960 e faz 

uma análise da evolução das políticas de segurança pública no Brasil nesse período, em relação 
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às tentativas de mudar a concepção tradicional de segurança no país e o início da utilização de 

evidências, que tem ocorrido nos últimos anos.  

O capítulo 3 traz o resultado de uma revisão bibliográfica sobre o que tem sido apontado 

como os princípios estruturantes da Segurança Pública Baseada em Evidências,  mostrando que 

a proatividade, o foco, a legitimidade social e a integração entre diferentes áreas são as 

principais características que estão por trás das mais diferentes estratégias de policiamento, 

prevenção social, prevenção situacional, justiça criminal e ressocialização que funcionam  para 

reduzir os índices de violência, conforme as evidências que tem sido produzidas nas últimas 

décadas.  

No Capítulo 4 é apresentada a metodologia e os resultados da Revisão Sistemática, que 

sistematizou avaliações de impacto de intervenções já realizadas no Brasil sobre os índices de 

homicídios, roubos e estupros, mostrando as principais características dos estudos e 

intervenções encontradas, além de sintetizar os resultados das evidências apresentando os 

programas que funcionam, aqueles que são promissores, aqueles que não funcionam e aqueles 

que apresentam evidências indefinidas sobre o seu impacto. O capítulo 5 complementa a 

apresentação dos resultados da revisão sistemática apresentando uma análise mais detalhada de 

cada uma das intervenções que apareceram nos estudos incluídos.  

Por fim, o capítulo 6 apresenta a utilização de duas ferramentas de tradução dos 

resultados de revisões sistemáticas: uma matriz dos resultados e um mapa de evidências 

(Evidence Gap Map), com o objetivo de auxiliar na análise dos resultados da revisão sistemática 

e avaliar os resultados da revisão à luz dos princípios da Segurança Pública Baseada em 

Evidências, para verificar se esses princípios também são válidos no Brasil e podem auxiliar a 

formular políticas de prevenção à violência mais eficientes e se as evidências disponíveis em 

nível internacional podem ser utilizadas no país. 

Para fins de melhor compreensão da linguagem, será referido às intervenções sempre 

que estiver se falando de qualquer tipo de ação humana realizada com o objetivo de modificar 

a realidade e de uma forma específica, em relação a qualquer tipo de ação do poder público, 

como Leis, políticas, programas ou ações, com o objetivo de reduzir os índices de violência. 

Eventualmente poderão ser utilizadas expressões como políticas públicas, programas, ações ou 

estratégias como sinônimo da palavra intervenção. 

Também são utilizados como sinônimos, para fins desse trabalho, as expressões 

Segurança Pública e intervenções, programas ou políticas de prevenção à violência, englobando 

todos os tipos de intervenções realizadas com o objetivo de reduzir a violência. Quando for para 
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se referir especificamente às intervenções voltadas a prevenção precoce da violência na infância 

ou na adolescência, no meio familiar, escolar ou comunitário, será utilizada a expressão 

prevenção social à violência, como será detalhado mais adiante.  
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1. O surgimento da Revolução das Evidências 

 

A utilização de evidências científicas no lugar de crenças, preconceitos e tradições para 

decidir as melhores formas de resolver problemas fez a humanidade alcançar grandes 

conquistas nas mais diferentes áreas do conhecimento nos últimos 300 anos, resultando num 

aumento da expectativa de vida e da qualidade de vida sem precedentes na história da 

humanidade (Pinker, 2018). 

Esse processo tem como marco simbólico do seu surgimento a “dúvida metódica” 

cartesiana (Descartes, 1979) no Século XVII e se consolidou através do Movimento Iluminista 

com o fortalecimento do chamado ‘Paradigma Metodológico Causal’, o qual passou a dar 

destaque para um modelo de pensamento voltado para análise de relações causais – utilizando 

tanto métodos quantitativos quanto qualitativos - e a realização de intervenções experimentais 

sobre essas relações, marcando a separação da ciência moderna da filosofia natural e o início 

da superação de explicações dos fenômenos naturais e sociais com base em crenças míticas e 

místicas (Shadish, Cook, Campbell, 2002; Marino, 2012). 

Como destaca Pinker (2018), a concepção iluminista enfrentou e ainda enfrenta grandes 

resistências ao longo desse período, por enfrentar formas tradicionais de conhecimento e por 

consequência estruturas de poder da sociedade, fundamentadas nessas formas de conhecimento. 

Esses movimentos anti-iluministas, se apresentam em diferentes formas ao longo dos últimos 

três séculos, tanto no ocidente, quando no oriente, tanto no espectro ideológico de direita, 

quanto de esquerda, seja negando explicitamente a ciência, seja afirmando-se como o resultado 

único do seu desenvolvimento. 

Essa forma de analisar e intervir sobre os fenômenos, teve em seus primórdios 

características unicausalistas para explicar a realidade natural e social, com a estruturação de 

teorias gerais que apontavam a existência do que seria a relação de causalidade fundamental, a 

qual seria suficiente para explicar o conjunto dos fenômenos, fosse com a utilização de métodos 

matemáticos ou com a utilização de métodos descritivos da realidade (Marino, 2012).  

A tragédia provocada por ideologias eugênicas e totalitárias – que utilizaram o resultado 

tanto de estudos quantitativos, quanto de análises descritivas da realidade - fez o “paradigma 

metodológico causal” avançar para uma concepção pluricausalista, mais consciente da 

limitação de seus métodos para explicarem interações complexas entre diferentes variáveis e 

mais consciente de que seus resultados são conjunturais, provisórios e sempre abertos a 

falseabilidade, com a disposição permanente de mudar de opinião perante novas evidências 
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mais robustas (Popper, 2013); mas sem abandonar a busca pela compreensão racional das 

relações causais e pela capacidade para interferir e modificar esses processos (Marino, 2012). 

Na perspectiva quantitativa, difundiu-se, ao longo desse período, nas mais diferentes 

áreas do conhecimento humano, a utilização cada vez mais intensiva da estatística, uma ciência 

voltada a estimar os resultados médios de muitos acontecimentos similares, por intermédio da 

utilização de teorias probabilísticas, capazes de testar hipóteses com elevado grau de 

confiabilidade. Esse tipo de conhecimento provocou grandes consequências práticas ao 

aumentar a capacidade de análise de situações complexas e impulsionou a fusão entre o 

conhecimento científico e o desenvolvimento tecnológico (Harari, 2014). 

Nesse contexto, as avaliações de impacto, também chamadas de ensaio clínico na área 

da saúde, se consolidaram como um método investigação de grande relevância para mensurar 

as relações causais entre uma intervenção e o seu desfecho em determinados indicadores da 

realidade, com capacidade para reduzir a influência de elementos confundidores e enviesadores 

dos resultados, criando a ciência da mensuração das relações causais (Shadish, Cook, Campbell, 

2002). 

Esse tipo de estudo surgiu na área da saúde, a partir da percepção de filósofos e 

pesquisadores, que ao longo dos séculos chamaram a atenção para o fato de que muitas vezes 

os aparentes efeitos positivos provocados por um determinado tratamento de saúde, e que 

rapidamente se difundiam pela sociedade como uma solução mágica, não passavam de 

impressões pessoais, que exigiam uma postura cética e cautelosa. Esses pensadores destacaram 

ao longo dos seus trabalhos que geralmente as opiniões que resultam da mera observação 

humana são tendenciosas, raramente fornecem informações confiáveis e algumas vezes 

provocam conclusões perigosamente equivocadas (James Lind Library, 2019). 

Na impossibilidade de observar como uma mesma pessoa reagiria recebendo um 

tratamento e não recebendo um tratamento, a principal forma descoberta para melhorar a 

capacidade humana de avaliação das consequências de um tratamento foi a utilização de um 

grupo de controle, com a maior semelhança possível em suas características do grupo que 

receberá o tratamento, registrada pela primeira vez por um médico persa chamado al-Razi, 

ainda no Século X (James Lind Library, 2019). 

No entanto, ainda levariam alguns séculos para que essa forma de intervir na realidade 

fosse aplicada e os seus resultados recebessem a devida atenção.  

O estudo considerado o primeiro experimento controlado foi realizado em 1747, quando 

o médico escocês James Lind conduziu um estudo, a bordo do navio da Marinha Britânica HMS 
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Salisbury, para tentar descobrir a cura do escorbuto, doença que matava quase a metade dos 

marinheiros durante as grandes navegações (Lind, 1762). Lind dividiu 12 marinheiros que 

tinham a doença em seis duplas e administrou diferentes tratamentos para cada dupla, 

descobrindo que limões e laranjas tinham capacidade de curar a doença. Lind elaborou um 

detalhado artigo apresentando os resultados do seu estudo e o enviou para o Rei e o comando 

da Marinha Inglesa, estimando que os marinheiros deixariam de sofrer com a doença caso 

fossem incorporadas frutas cítricas em sua dieta. No entanto, demorou mais de 40 anos até que 

as recomendações do estudo fossem adotadas, demonstrando, desde o início, as dificuldades 

para que o conhecimento científico conseguisse superar outras formas de conhecimento 

baseadas em tradições, crenças e preconceitos (Baron, 2009). 

Ao longo do século XIX e primeira metade do século XX, apesar dos avanços, os 

estudos científicos ainda sofriam grandes resistências, mesmo na área da saúde. Um caso 

geralmente citado como símbolo do esforço pelo reconhecimento do método científico, é o caso 

do obstetra Ignaz Semmelweiss, que estudou as causas da febre pós-parto, que matava quase 

10% de todas as mulheres que ganhavam bebês no hospital de Viena. Após estudos, 

Semmelweiss identificou que a causa da febre não eram influências “cósmico-telúrico 

atmosférica” como se pensava até então, mas sim organismos patogênicos invisíveis ao olho 

humano e que eram transmitidos às mulheres pela falta de limpeza das mãos dos médicos. 

Segundo suas avaliações, esse simples hábito foi capaz de reduzir a taxa de mortalidade de 

11,4% para 1,2%. No entanto seu estudo provocou profunda indignação por parte dos 

respeitados médicos vienenses, levando Semmelweiss a perder o direito de praticar Medicina e 

ser expulso da cidade, tendo o seu estudo reconhecido mais de 30 anos depois, quando Pasteur 

confirmou a existência das bactérias, embora seu autor já tivesse morrido após um período de 

internação num manicômio, inconformado pelo fato dos seus estudos serem ignorados (Oliveira 

e Fernandez, 2007). 

Outro caso famoso sobre a dificuldade das evidencias serem reconhecidas refere-se ao 

primeiro experimento sobre a eficácia de medicamentos que ocorreu em 1898, em doentes de 

difteria na cidade de Copenhagen, e que novamente teve seus resultados ignorados durante anos 

e, que depois de adotado, salvou a vida de milhões de pessoas (Jaillon, 2007). 

As dificuldades para o reconhecimento do método científico levaram inclusive a 

proibição de estudos experimentais com pessoas, até o início do século XX nos EUA. No final 

do século XIX e início do século XX, cresceu em todo o mundo um forte movimento chamado 
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antivivicção7, influenciado por crenças religiosas, que passou a se opor a qualquer tipo de 

experimento em seres humanos, levando inúmeros médicos a serem condenados criminalmente 

por realizarem experimentos científicos. Apenas em 1935, que uma decisão da Suprema Corte 

do estado do Michigan reconheceu a legalidade da realização de experimentos controlados em 

seres humanos, dentro de padrões éticos que deveriam ser estabelecidos pela própria classe 

médica para o desenvolvimento do conhecimento humano, sendo um marco do reconhecimento 

jurídico desse tipo de estudo, demonstrando que as avaliações de impacto estavam sendo cada 

vez mais reconhecidas (Junod, 2008). 

Ao longo do Século XX dois métodos de avaliação de impacto se consolidaram e se 

aprimoraram com o objetivo de conseguir avaliar de forma mais precisa o impacto gerado por 

uma intervenção através do “teste de hipóteses causais” (Shadish, Cook, Campbell, 2002, p. 

14), reduzindo vieses tendenciosos e a influência de outros fatores nos resultados: os 

experimentos randomizados controlados e os quasiexperimentos.  

De formas diferentes, esses dois métodos atendem aquilo que John Stuar Mills apontou 

no Século XIX como as três condições necessárias para que se possa afirmar que existe uma 

relação causal entre uma determinada causa e um determinado efeito: 1) a causa precede o 

efeito; 2) a causa está relacionada com o efeito; 3) não é possível identificar nenhuma outra 

explicação para o efeito que não essa causa (Shadish, Cook, Campbell, 2002). 

 Os Experimentos Randomizados Controlados (ERCs) (Fisher, 1935) se caracterizam 

por uma intervenção provocada num contexto altamente controlado, que visa a mensurar o 

impacto dessa ação por meio do acompanhamento de unidades com a maior semelhança 

possível no conjunto de suas características, as quais são separadas de forma randomizada em 

dois grupos antes da intervenção ser realizada, entre o grupo que receberá a intervenção e aquele 

que não receberá, chamado de grupo controle. Essa escolha aleatorizada faz com que a única 

diferença significativa entre os dois grupos ao longo do tempo seja a intervenção que 

receberam, permitindo ao pesquisador afirmar que a diferença entre as trajetórias dos dois 

grupos ocorreu em decorrência da intervenção realizada, sem ter que se preocupar com a 

existência de  outros fatores que possam enviesar o resultado, pois os demais fatores e 

diferenças pontuais entre os grupos influenciam as unidades de ambos de forma semelhante e 

aleatória (Weisburd, 2000). 

No entanto, muitas vezes não é possível separar as unidades que receberão a intervenção 

e aquelas que servirão como grupo de controle antes da intervenção, seja por motivos 

 
7 Vivicção: qualquer intervenção feita em animal vivo com o objetivo de realizar estudo ou experimentação. 
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econômicos, políticos, éticos, ou até mesmo por desconhecimento técnico ou pela influência de 

alguns “folclores” negativos sobre os experimentos que se espalharam no meio acadêmico, 

como por exemplo a ideia de que a realização de experimentos na área social não seriam éticos, 

não seriam viáveis e de que seus resultados não conseguiriam traduzir os diversos fatores da 

realidade e que por isso seus resultados não poderiam ser replicados para outros locais 

(Weisburd, 2010)8.  

Nessas situações, o impacto de intervenções pode ser mensurado com o auxílio de 

estudos que foram chamados de estudos quase-experimentais (Campbell & Stanley, 1963), nos 

quais o grupo controle é construído a posteriori e são utilizados processos estatísticos, capazes 

de demonstrar que o impacto produzido resultou de uma intervenção específica. 

Para realizar esse tipo de estudo e conseguir isolar adequadamente a relação causal que 

se busca mensurar, é necessário que o pesquisador realize três etapas: 1) um processo de 

‘pareamento’ para criar um grupo de controle o mais semelhante possível do grupo que recebeu 

a intervenção; 2) a utilização de outras variáveis de controle, que também possam ter 

influenciado os indicadores ao longo do período avaliado, como variáveis sociodemográficas, 

econômicas, culturais ou da própria segurança pública, conforme indicam as teorias sobre o 

tema, e 3) a utilização de métodos estatísticos adequados que sejam capazes de isolar o efeito 

da intervenção de outras variáveis.  

Embora exista um relevante debate sobre os desafios dos estudos quase-experimentais 

para avaliar com precisão o impacto das intervenções, com algumas pesquisas demonstrando 

que eles produzem resultados que amplificam os efeitos positivos das intervenções (Weisburd 

et al, 2001) e outras demonstrando que quando bem desenhados, esses estudos chegam a 

resultados semelhantes aos estudos experimentais (Lipsey e Wilson, 2001; Shadish e Ragsdale, 

1996), os resultados desse tipo de estudo são amplamente utilizados nas áreas onde a realização 

de experimentos é menos comum, como no caso da prevenção a violência, como veremos mais 

adiante (Sherman, et al., 1997; Shadish, Cook, Campbell, 2002). 

 Ainda nos anos 30, duas novas técnicas foram acrescentadas ao método experimental, 

chegando-se, assim, ao chamado “padrão ouro experimental” (Meldrum, 2000), com o objetivo 

de reduzir a influência das preferências do autor nos resultados da pesquisa: o método do sorteio 

dos pacientes que receberiam o tratamento por meio de uma moeda, criando a seleção 

 

8 Weisburd (2010), afirma que a existência desses folclores (crenças, costumes e histórias tradicionais de uma 

comunidade que passaram pelas gerações de boca em boca), vem dificultando a realização de experimentos na 

área de prevenção à violência mais do que as dificuldades reais existentes para realizar esse tipo de estudo.  
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randomizada, para reduzir a influência do autor no processo de seleção das pessoas que 

participariam do estudo (Amberson, McMahon, Pinner, 1931), método que foi estatisticamente 

detalhado e passou a ser chamado de Estudo Randomizado Controlado em 1935 (Fisher) e o 

método de teste cego com uso de placebos, que demonstrou que o medicamento mais utilizado 

na época para dores no coração não era efetivo (Gold, Kwit, Ottov, 1937).  

Todavia, embora estivesse se aprimorando tecnicamento, os estudos de avaliação de 

impacto ainda não tinham repercussão pública e não tinham qualquer influência nos processos 

de tomada de decisão sobre políticas públicas, nem mesmo na área da saúde, com seus 

resultados ficando restritos a um pequeno número de cientistas. 

A grande mudança ocorreu entre 1947 e 1951, quando três grandes experimentos 

randomizados foram financiados pela associação de veteranos da Segunda Guerra Mundial, 

para testar o uso de uma nova droga contra a tuberculose, chamada Streptomicina (Hill, 1952), 

o qual teve grande repercussão e gerou muita esperança na sociedade. No entanto, o passo 

definitivo do reconhecimento dos experimentos como um padrão de excelência científica 

ocorreu com aquele que é considerado o maior e mais divulgado ERCs já realizado na história 

(Meldrum, 1998), feito em 1955, por Francis e seus colegas, financiado pela Fundação Nacional 

para a Paralisia Infantil (National Foundation for Infantile Paralysis), o qual vacinou 623.972 

crianças contra a paralisia infantil provocada pela poliomielite e manteve mais de um milhão 

de crianças como grupo de controle, comprovando a efetividade da vacina. 

Em 1962, em decorrência das deformações de millhares de bebês provocadas pelo uso 

da talidomita, o Congresso dos EUA, mesmo enfrentando grande resistência gerada pelo lobby 

das empresas farmacêuticas, que afirmavam que tais estudos encareceriam e atrasariam a 

produção de medicamentos, determinou que a Food and Drug Administration (FDA) somente 

autorizasse novos medicamentos após a realização de experimentos randomizados controlados 

em seres humanos, marcando o início da adoção dos ERCs pelos governos, após uma longa 

jornada de séculos, durante a qual esse tipo de conhecimento enfrentou grandes barreiras para 

se afirmar perante outras formas de conhecimento tradicionais, iniciando formalmente a era da 

institucionalização dos experimentos na formulação das políticas públicas (Meldrum, 2000). 

No entanto, apesar dos avanços na realização de estudos experimentais na área de 

vacinas e medicamentos, a utilização de evidências por parte dos profissionais da área de saúde 

em sua prática cotidiana continuava sendo um processo lento e difícil, pois os profissionais se 

mantinham apegados ao conhecimento que haviam aprendido na sua formação inicial e na 

experiência que adquiriam em sua experiência profissional e não se mantinham atualizados 
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sobre novas evidências que surgiam de forma cada vez mais acelerada. Mesmo após a 

consolidação do método experimental, diversos estudos precursores eram desacreditados por 

médicos, que afirmavam que o seu conhecimento prático não podia ser substituído por uma 

forma de conhecimento produzida em laboratórios ou em condições controladas (Meldrum, 

2000).  

 Criticando essa pouca atenção dada às evidências científicas na prática profissional e 

nos processos de tomada de decisão, o pioneiro do movimento em prol do uso intensivo de 

evidências nas políticas públicas, o epidemiologista inglês Archie Cochrane, escreveu um 

artigo, em 1972, que se tornou referência mundial. Nesse artigo, o autor atacou a natureza 

complacente dos médicos que faziam pouca utilização de pesquisas científicas na sua prática 

cotidiana. Cochrane, que ficou pessoalmente marcado pela ineficiência dos tratamentos que 

prescrevia para pacientes com tuberculose nos anos 1940 e 1950, clamava por uma revolução 

no sistema de saúde pública, no qual o uso de evidências se tornasse efetivamente uma prática 

cotiana dos profissionais e dos governos, o que acabou impulsionando a revolução das 

evidências em diversas outras áreas, como na Segurança Pública (Sherman, et al., 1997). 

Para Cochrane, os profissionais da área de saúde e os Sistemas de Saúde Pública 

deveriam orientar suas práticas e utilizar os recursos públicos somente com base nos resultados 

de estudos experimentais para tornar o gasto público mais eficiente e as intervenções mais 

efetivas. Para auxiliar na concretização dessa concepção, o autor propôs a criação de uma base 

mundial de estudos experimentais que incluísse apenas estudos de alta qualidade científica e 

sistematizasse esses estudos para facilitar o acesso dos gestores e profissionais às mais 

atualizadas evidências disponíveis em todo o mundo sobre um determinado tema (Killoran, 

Kelly, 2010).  

 O artigo foi recebido com ceticismo e crítica dentro das profissões médicas e do 

conjunto da saúde, que argumentaram a impossibilidade de estruturar uma base desse tipo, além 

de apontar que a realização intensiva de experimentos seria demasiadamente cara, traria riscos 

éticos e até mesmo questionamentos sobre as limitações desse tipo de metodologia em avaliar 

relações causais (Halpern, 2018). 

Como será visto a seguir, 25 anos depois, os sonhos de Cochrane se tornaram realidade 

e os ERCs se tornaram o “padrão de ouro” para a definição das práticas de saúde pública em 

todo o mundo (Last, 2001) e existe uma rede mundial para o registro de experimentos e a 

sistematizações de estudos experimentais na área de saúde, que recebe o nome de Cochrane, e 

atualmente são publicados em revistas, com avaliação por pares, mais de 75 estudos 
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experimentais randomizados por dia na área da saúde, apenas em língua inglesa (Bastian, 

Glasziou, Chalmers, 2010).   

Na área social, existem registros de estudos experimentais realizados por psicologistas, 

desde 1850, sobre percepção visual, mas o primeiro estudo considerado efetivamente um 

Estudo Randomizado Controlado nas Ciências Sociais foi uma dissertação na Universidade de 

Chicago publicada por Gosnell (1927) para analisar as taxas de registro de eleitores nos 

diferentes bairros de Chicago. Contudo, foi apenas a partir da década de 1950 e, principalmente, 

nos anos 1960 e 1970, que as avaliações de impacto se difundiram na área social (Boruch, 

Snyder, DeMoya, 2000). 

A obra do sociólogo Donald Campbell (1916 – 1996) foi um marco da consolidação das 

avaliações de impacto para avaliar intervenções na área social. Campbell publicou diversos 

artigos e livros sobre o tema, estimulando a realização de estudos experimentais em áreas como 

educação, assistência social, saúde mental e prevenção à violência (Petrosino, et al., 2000).  

Em seu livro em parceria com Julian Stanley “Experimental and Quasi-Experimental 

Designs for Social Research” (1963), os autores defenderam a capacidade dos métodos 

experimentais e quase-experimentais para avaliar relações causais na área social, demonstrando 

que justamente em razão da complexidade da realidade social e do comportamento humano, 

que faz com que múltiplas variáveis interajam continuamente, os estudos experimentais são a 

melhor forma para estimar o impacto de uma intervenção e produzir conhecimento sobre quais 

tipos de intervenção produzem melhores resultados. 

Nesse contexto, Campbell captou como os estudos experimentais já estavam 

modificando o processo de formulação de políticas públicas e apontou que estava em curso o 

surgimento de uma “sociedade experimental”, por meio da qual as nações modernas passariam 

a utilizar cada vez mais experimentos para solucionar os seus diversos problemas sociais, num 

processo coletivo e acelerado de produção de evidências e acúmulo de conhecimento 

(Campbell, 1969). 

No entanto, a utilização de métodos quantitativos nas Ciências Sociais tem sido objeto 

de muitas críticas e debates. Um importante sociólogo russo, que fundou em 1929 o 

departamento de Sociologia da Universidade de Harvard, chamado Pitirim Sorokin, chamou a 

atenção, ainda nos anos 1950, para a existência de uma mania crescente de quantificação dentro 

das Ciências Sociais, designada por ele de quantofrenia. Segundo o autor, essa mania buscava 

deslegitimar os trabalhos não quantitativos, acusando-os de não terem validade científica, pois 

seriam excessivamente subjetivos e carentes de objetividade e neutralidade, não passando de 
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meras especulações. Segundo o autor, essa fixação doentia por números por parte de alguns 

cientistas sociais por ele designados de numerologistas e metromaníacos, vinha provocando a 

perda de respeitabilidade dos pesquisadores que analisavam aspectos relacionados ao espírito 

social, o que resultaria, segundo ele, pela substituição do pesquisador social por robôs capazes 

de calcular predições estatísticas com maior apuro do que os estatísticos humanos, acabando 

assim, com qualquer capacidade de analisar aspectos críticos da dinâmica social, assumindo a 

Ciência Social aspectos dogmáticos e deterministas (Sorokin, 1956). 

 Muitos críticos destacam que o esforço por reduzir a realidade a uma análise estatística 

pode acabar ignorando a relevância das relações de poder nos processos de decisão das políticas 

públicas (Petrosino, et al., 2001). Outra crítica diz respeito aos aspectos éticos que envolvem 

experimentos feitos com seres humanos e os tipos de intervenções que esse tipo de estudo pode 

considerar, pois o foco excessivo nos resultados pode enfraquecer a ponderação sobre os meios 

utilizados para atingir esses fins (Thatcher, 2001; 2018).  

Autores têm alertado que os estudos quantitativos produzem um fenômeno conhecido 

como “caixa preta” das avaliações de impacto (National Academies of Sciences, Engineering 

and Medicine, 2017, p .36), provocado pela fixação da atenção em poucas variáveis apenas 

antes e depois das intervenções, fazendo com quem as avaliações de impacto não analisem o 

processo que ocorre durante a intervenção, provocando uma excessiva simplificação das 

relações causais, além de não conseguir captar outros tipos de consequências que as 

intervenções podem causar (Thatcher, 2018).  

Uma outra vertente tem procurado superar os “antagonismos metológicos” entre 

qualitativistas e quantitativistas, defendendo uma concepção de “pluralismo metodológico” 

(Chapman, 2016), destacando a importância da “triangulação metodológica” para estabelecer a 

ligação entre os resultados obtidos por diferentes métodos de pesquisa (Jick, 1979). 

Esses autores têm destacado a origem comum das duas abordagens metodológicas no 

processo de consolidação do “paradigma metodológico causal” da modernidade, destacando 

que ambas as abordagens metodológicas se complementem por meio de “fertilizações 

cruzadas”, cada uma com suas limitações e potenciais, sendo de grande prejuízo para o 

investigador e para as próprias Ciências Sociais antagonizar os seus pilares procedimentais, 

necessários para uma avaliação mais enriquecida da realidade social multicausal (Marino, 

2012). 

Nessa perspectiva, não faz sentido mensurar relações causais que não estejam inseridas 

numa teoria explicativa da realidade, comumente chamada na literatura da área de teoria da 
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mudança, assim como não faz sentido pensar em teorias sociais em que as relações causais não 

possam ser aferíveis por dados quantitativos, o que foi largamente feito pelos fundadores das 

ciências sociais (Campbell, 1985; Marino, 2012).  

Dessa forma, a combinação de métodos de pesquisa fortelece o processo de pesquisa 

científica, pois permite analisar e controlar vieses pelo método quantitativo e, ao mesmo tempo, 

compreender a perspectiva dos agentes envolvidos por intermédio dos métodos qualitativos e 

enriquecer constatações obtidas em condições controladas com dados obtidos no contexto 

natural (Neves, 1996). 

Como destaca Campbell (1985), nas Ciências Sociais, o desafio da extrapolação dos 

resultados (validade externa) obtidos de um estudo experimental ou quase-experimental para o 

conjunto da realidade só pode ser feito com a utilização do conhecimento das relações causais 

construído com outras técnicas desenvolvidas nas Ciências Sociais, como pesquisas 

etnográficas, observação participante, estudos de casos e tantas outras, as quais permitem 

conhecer com a maior riqueza possível a realidade social onde se pretende aplicar os resultados 

encontrados em determinado estudo causal. O autor destaca que é preciso sempre estar 

consciente de que a validade externa de um estudo social não se confunde com a possibilidade 

de produzir uma amostra representativa de todas as culturas e realidades, não sendo possível 

encontrar leis universais e atemporais, como ocorre nas Ciências Exatas. Dessa forma, 

superando a retórica universalizante, que atingiu o pensamento social em suas origens – tanto 

por parte de pesquisadores que utilizavam métodos quantitativos, quanto qualitativos -  as 

ciências sociais puderam avançar de um pensamento positivista para um pensamento realista 

falível, onde “todos os tratamentos e medidas são considerados como variáveis imperfeitas para 

causas e efeitos latentes” (Campbell, 1985, p. 73), no qual a validade externa deve ser 

compreendida sempre como uma “similaridade aproximada”, mas nem por isso menos 

relevante para auxiliar a humanidade a compreender relações de causa e efeito e solucionar 

problemas (Campbell, 1985, p. 73). 

Para considerar e mensurar essa limitação, os métodos estatísticos desenvolveram 

técnicas para estimar o quanto da variância de um determinado modelo pode ser explicado pelas 

variáveis utilizadas e o quanto que outras variáveis ocultas estão influenciando o modelo, o que 

é chamado de “validade descritiva do modelo” (Weisburd & Piquero, 2008) ou poder 

explicativo do modelo.  

Na área social, o poder explicativo dos modelos estatísticos é muito mais baixo do que 

na área da saúde, onde os modelos estatísticosse aproximam de 99% de poder explicativo. Para 
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estimar uma média sobre o quanto os estudos quantitativos conseguem explicar as relações 

causais que envolvem a criminalidade (aqui referindo-se a modelos causais explicativos sobre 

a violência e não avaliações de impacto), uma Revisão Sistemática (Weisburd & Piquero, 2008) 

analisou 1.306 estudos publicados, entre 1968 a 2005, na revista Criminology, o jornal 

científico oficial da Associação Americana de Criminologia (American Society of Criminology 

- ASC), que utilizaram modelos quantitativos com diversas variáveis para testar teorias 

criminológicas. Dos 169 estudos incluídos na revisão, que resultaram na análise de 961 modelos 

analisados (pois um estudo pode analisar mais de um modelo), a média de poder explicativo 

dos modelos criminológicos avaliados foi de 36% (R2=.389, sd = .220, .001 .984.), com mais 

de 70% dos estudos, alcançando um percentual explicativo de menos de 50%, indicando a 

limitação dos modelos teóricos para explicarem a violência.  

No entanto, autores defendem que a limitação do poder explicativo dos modelos 

quantitativos e a fraca validade externa de avaliações de impacto na área social, não são motivos 

para que não se façam pesquisas desse tipo, mas, sim, para que se faça um número maior de 

pesquisas em diferentes locais e com qualidade científica cada vez mais aprimorada, justamente 

para compreender melhor os fatores de risco e as características essenciais que estão por trás 

dos programas que funcionam e daqueles que não funcionam (Sherman, Farrington, Welsh, 

Mackenzie, 2002, p. 8). 

Consciente dessas limitações é que as evidências produzidas por estudos científicos 

quantitativos e qualitativos são utilizadas como uma das fontes de conhecimento para compor 

processos de tomada de decisão das políticas públicas, sabendo que esses processos são 

influenciados por diversos aspectos e interesses políticos, sociais, econômicos, culturais e éticos 

(Weiss, et al., 2005).  

A defesa da utilização de evidências científicas nos processos de decisão das políticas 

públicas não busca instituir um governo de cientistas. O objetivo do movimento das políticas 

baseadas em evidências é fortalecer a democracia contemporânea, fazendo com que as 

evidências científicas sejam “parte da conversa” do processo de decisão e forneçam mais 

instrumentos para os cidadãos avaliarem o impacto das decisões tomadas pelos seus 

governantes, enfraquecendo governos populistas e estimulando os diferentes grupos políticos a 

aprimorarem seus métodos de gestão para superarem, de forma cada vez mais eficiente, os 

problemas sociais (Telep & Lum, 2014). 

Como será visto no capítulo sobre a história da Segurança Pública Baseada em 

Evidências, a utilização de avaliações de impacto na área da prevenção à violência, por 
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exemplo, ganhou força inicialmente nos Estados Unidos, justamente a partir da pressão dos 

movimentos sociais (negros, mulheres, LGBT, contracultura, entre outros), nos anos 1960 e 

1970, em relação à forma de atuação das polícias e do sistema de justiça, tornando-se uma 

importante ferramenta para melhorar a forma de atuação das polícias em relação a esses grupos 

sociais. 

A despeito desse relevante debate, os estudos têm indicado um aumento cada vez mais 

acelerado na produção de avaliações de impacto na área social. Uma Revisão Sistemática feita 

com o objetivo de localizar ERCs realizados na área social, entre 1920 e 1975 (Boruch, 

McSweeny, Soderstrom, 1978), identificou, em 1955, a existência de 12 ERCs na área social, 

número que subiu para 42, em 1965, e 160, em 1975 (Boruch, Snyder, DeMoya, 2000). Um 

esforço de vários pesquisadores, realizado em 1999, para criar um Banco de Experimentos da 

Campbell Collaboration nas áreas de assistência social, psicologia, educação e prevenção à 

violência, que revisou mais de 1 milhão de resumos extraídos de grandes bases digitais de 

artigos científicos, já encontrou pelo menos de 12 mil trabalhos publicados em língua inglesa 

que, possivelmente, eram Experimentos Randomizados Controlados publicados na área social 

(Petrosino, et al., 2000). 

Na educação, no ano 2000, eram publicados, em média, 10 experimentos de alta 

qualidade por ano, sendo que esse número, na chegada do ano 2020, é de 100 por ano em média, 

enquanto que, na área da assistência social, esse número subiu de 10 para 50 experimentos ao 

ano. No total, o número médio de experimentos para avaliar políticas sociais aumentou de 50 

por ano, em 2003, para uma média de 500 ao ano, em 2012 (White, 2019), demonstrando que 

a sociedade experimental prevista por Campbell está se tornando realidade. 

Todavia, essa consolidação dos métodos experimentais trouxe um desafio importante 

para a ciência: afinal, entre tantos estudos, muitos deles com resultados contraditórios, qual 

evidência os tomadores de decisão deveriam utilizar para formular políticas públicas? Para isso, 

se desenvolveu uma nova ciência chamada de Ciência da Sistematização de Evidências, que 

trouxe contribuições muito importantes para descobrir o que funciona e o que não funciona e 

impulsionar a utilização de evidências nas mais diversas áreas do conhecimento, inclusive na 

Segurança Pública. 
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1.2 A ciência da Sistematização  

 

A consolidação da sociedade experimental apontada por Campbell, com o aumento 

acelerado na produção de avaliações de impacto e o acesso instantâneo a esse conhecimento 

em nível global, trouxe a necessidade de técnicas adequadas para reunir e sintetizar esse grande 

volume de evidências.  

Embora o conhecimento científico seja sempre fruto de um processo de acumulação 

contínua de conhecimento, apenas muito recentemente que os cientistas passaram a acumular 

conhecimento de forma efetivamente estruturada (Chalmers, Hedges, Cooper, 2002). 

Com o aumento do número de estudos científicos, os pesquisadores começaram a 

perceber que não era seguro produzir conclusões com base em apenas um estudo, independente 

do seu tamanho e da sua qualidade, pois cada estudo pode ser afetado por diversos fatores que 

enviesam seus resultados ou por mera probabilidade de encontrar resultados diferentes. Por 

isso, o mais adequado é sempre tomar decisões utilizando como base a síntese do maior número 

de estudos disponíveis, não só em questões sobre a efetividade de intervenções, mas sobre 

qualquer tipo de problema que se queira resolver, utilizando métodos quantitativos ou 

qualitativos para produzir essas sínteses (Petticrew & Roberts, 2006).  

Dessa forma, a ciência da sistematização busca desenvolver métodos capazes de reduzir 

os vieses no processo de identificação e sistematização de evidências, com o objetivo de 

disponibilizar a melhor síntese possível, com base no melhor conhecimento produzido até 

aquele momento (Chalmers, Hedges, Cooper, 2002; Littell, 2013). 

A necessidade de desenvolver sínteses de evidências nasceu junto com os estudos de 

avaliação de impacto, ainda no século XVIII. Já no artigo em que James Lind apresentou os 

resultados do seu famoso experimento para identificar uma cura para o escorbuto, ele realizou 

uma detalhada descrição do conhecimento produzido sobre o tema até aquele momento e 

destacou era de grande relevância que os estudos sempre iniciassem apresentando essa 

sistematização, como citado por Chalmers, Hedges, Cooper (2002, p. 14):  

Como não é fácil erradicar preconceitos tornou-se necessário exibir uma 

visão completa e imparcial do que tinha sido publicado até então sobre o 

escorbuto, e isso em uma ordem cronológica, pela qual as fontes desses 

erros podem ser detectadas. De fato, antes que o assunto possa ser 

colocado em uma luz clara e apropriada, era necessário remover uma 

grande quantidade de lixo. 
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 O método científico de sistematização de evidências surgiu, primeiramente, na forma 

de uma metodologia quantitativa, tendo o estudo do astrônomo Airy (1861) sido o precursor, 

ao fazer a primeira tentativa para estimar os erros de observação astronômica, com base em 

uma série de outros estudos. Mas foi Karl Pearson (Pearson, 1904), com o objetivo de sintetizar 

as evidências existentes sobre a efetividade de uma vacina contra o tifo, que consolidou as bases 

metodológicas desse tipo de pesquisa. Pearson reuniu os resultados de seis estudos disponíveis 

e sintetizou os resultados produzindo uma média dos seus resultados, levando em consideração 

a média dos erros de cada estudo e o seu tamanho. No entanto, foi apenas com a publicação de 

um estudo da área de educação (Glass, 1976) que esse método foi chamado de metanálise e 

efetivamente começou a se difundir na área social (Shadish, Cook, Campbell, 2002). 

A metanálise é uma forma de sintetizar resultados estatísticos, com o objetivo de 

produzir uma síntese desses estudos primários, aumentando a capacidade para inferir que 

determinado efeito foi provocado por uma intervenção (Campbell Collaboration, 2017). Esse 

tipo de estudo concentra um poder estatístico, isto é, a probabilidade de que um determinado 

resultado seja estatisticamente significativo, muito maior e com menor enviesamento do que 

cada estudo isoladamente, pois ela leva em conta o tamanho, a qualidade, o desvio padrão e 

outras características de cada estudo para produzir um resultado estatístico geral (Weisburd, 

2000; Campbell Collaboration, 2017; Rodrigues & Ziegelmann, 2010; ). 

Além disso, atualmente, as metanálises têm sido muito utilizadas para identificar as 

características que mais influenciaram o impacto de uma determinada intervenção, por meio da 

análise dos chamados “subgrupos moderadores”, o que muitas vezes não é possível realizar em 

estudos como uma quantidade de unidades pequenas. Assim, a metanálise permite identificar 

para qual tipo de público, em quais condições, quais características da implementação e da 

metodologia que produzem maior impacto, levando a um aprimoramento acelerado das 

intervenções realizadas.  

No entanto, para realizar uma metanálise é preciso que estejam reunidas as seguintes 

condições: 1) quando forem encontradas mais de uma avaliação de impacto sobre o mesmo tipo 

de intervenção; 2) quando esses estudos forem minimamente semelhantes em relação ao tipo 

de população, de intervenção, de impacto e do design do estudo; 3) quando os estudos 

apresentarem ou trouxerem as informações necessárias para se calcular o tamanho do efeito 

(Campbell Collaboration, 2017).   

No entanto, os autores começaram a perceber que, antes de produzir uma metanálise, 

era necessário reduzir a possibilidade de enviesamento durante o processo da busca dos estudos 
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que seriam utilizados, para não correr o risco de excluir algum estudo existentes e para que os 

autores não apresentassem apenas aqueles estudos que estivessem de acordo com suas opiniões. 

Os pesquisadores perceberam que era preciso superar as debilidades das revisões de literatura 

tradicionais, ainda tão comuns especialmente na pesquisa social, feitas sem nenhum tipo de 

metodologia e, por isso, pejorativamente chamadas de “revisões ao acaso” (Petticrew & 

Roberts, 2006), pois não têm o compromisso de apresentar, de forma sistemática, toda a 

evidência disponível sobre o tema da pesquisa e nem de explicar quais os critérios utilizados 

para produzir suas conclusões (Brasil, 2014).  

Por esse motivo foi desenvolvido um método chamado de Revisão Sistemática, que 

busca garantir que nenhum estudo relevante seja deixado de fora do processo de elaboração de 

uma síntese de evidências, seja ela quantitativa ou qualitativa (Campbell Collaboration, 2017). 

 

Quadro 1: Diferenças entre Revisões Tradicionais e Revisões Sistemáticas 

Características 
Revisão tradicional de 

literatura 
Revisão Sistemática 

Pergunta de 

pesquisa 

Geralmente são amplas, 

abrangendo estudos sem 

delimitação clara sobre a 

população, o tipo de intervenção 

ou desenho metodológico dos 

estudos. 

Pergunta de pesquisa objetiva, com 

delimitação da população, tipo de 

intervenção, desfecho de interesse e 

desenho metodológico dos estudos 

primários. 

Buscan na 

literatura 

Não é explicada como é feita, 

sendo realizada de forma não 

sistematizada, sem preocupação 

com o enviesamento produzido 

pelas preferências do autor. 

Busca abrangente e estruturada em 

diversas bases bibliográficas, com 

critérios previamente estabelecidos, 

com o objetivo de reduzir o 

enviesamento no processo de busca. 
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Seleção de 

estudos 

Não apresenta os critérios 

utilizados para incluir ou excluir 

estudos. 

Critérios bem definidos de inclusão 

e exclusão de estudos. 

Avaliação da 

qualidade 

metodológica 

dos artigos 

selecionados 

Raramente é realizada. 

Avaliação metodológica criteriosa 

dos artigos selecionados, sejam eles 

quanti ou qualitativos. 

Replicabilidade 
Não é possível ser replicada e 

aferida. 
É possível ser replicada e aferida. 

Fonte: Elaborado pelo autor, adaptado de Brasil, 2014. 

Embora a produção de sistematizações seja crescente desde a criação da internet e em 

especial do surgimento da Cochrane Collaboration, na área da saúde, e da Campbell 

Collaboration, nas políticas sociais, o desafio de superar as revisões de literatura não 

estruturadadas permanece, até mesmo na área acadêmica nos Estados Unidos, onde a 

preocupação com o rigor metodológico das pesquisas é bastante grande. Em 2007, por exemplo, 

foram publicadas em revistas com revisão por pares, 75.000 revisões não sistemáticas e menos 

de 6.000 revisões sistemáticas, demonstrando a necessidade da ciência da sistematização ser 

mais fortalecida no ambiente acadêmico em todo o mundo (Bastian, Glasziou, Chalmers, 2010). 

Nas Ciências Humanas, a primeira tentativa de realização de revisões mais estruturadas 

foi feita, ainda em 1891, por Nichols, que identificou 22 estudos experimentais sobre uma teoria 

da psicologia, bem como uma Revisão feita em 1952 sobre o stress, a primeira a utilizar o tema 

revisão sistemática e o estudo de Pawlicki, feito em 1970, sobre terapia comportamental em 

crianças, um marco ao ser o primeiro a estabelecer critérios para a inclusão de estudos 

(Petticrew e Roberts, 2006). 

O processo para que as sistematizações ganhassem respeito mesmo dentro da 

comunidade acadêmica foi longo. Até pouco tempo atrás, as pesquisas de sistematização não 

gozavam de prestígio acadêmico, pois eram consideradas pesquisas de segunda classe em 

comparação com os estudos primários. As Revisões Sistemáticas passaram a ganhar força a 

partir dos anos 1970, quando a produção científica começou a ter um aumento exponencial em 
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nível mundial9, aumentando a necessidade de sistematização do conhecimento científico e se 

tornou um instrumento muito relevante para aumentar a difusão desse conhecimento, passando 

a influenciar a formulação das políticas públicas (Weiss, 1978; Herbert, Ozoje, Adejumo, 

2005). 

Em 1977, Eugene Garfield, um dos pais da bibliometria10, identificou o crescimento 

acelerado do impacto produzido por sínteses de evidências, o que o levou a defender que as 

metodologias de revisões deveriam ter espaço relevante nos currículos dos programas de 

doutoramento e que esse tipo de estudo deveria ser olhado com mais atenção e respeito, o que 

levou a Academia Nacional de Ciências dos EUA a criar um prêmio anual de “Excelência na 

Revisão Científica”, para estimular a utilização desse método, chamado por Light e Pillemer 

(1984) de “ciência da revisão” (Chalmers, Hedges, Cooper, 2002). 

No entanto, o passo definitivo para o reconhecimento das Revisões ocorreu quando 

Archie Cochrane e Ian Chalmers, então trabalhando num dos mais renomados hospitais 

obstétricos da Inglaterra, compilaram as evidências existentes sobre gestação e partos, fazendo 

o Sistema Nacional de Saúde da Inglaterra a adotar essa metodologia como referência para as 

suas decisões (Herbert, Ozoje, Adejumo, 2005), sendo o marco do momento em que as revisões 

sistemáticas passaram a ser consideradas como o melhor nível de evidência para tomadas de decisões 

(Atallah, A. N.; Castro, 1998; Weisburd, Farrington, Gill, 2017). 

A Revisão Sistemática é uma forma de pesquisa com dados secundários, observacional, 

do tipo qualitativo, diferente das revisões narrativas e revisões bibliográficas tradicionais, pois 

ela é estruturada, objetiva e replicável, tendo como objetivo localizar e sistematizar o maior 

número possível de estudos que se enquadrem nos critérios de inclusão previamente 

estabelecidos e não apenas numa amostra das pesquisas primárias (Moher, Liberati, Tetzlaff, 

Altman, 2015; Littell, 2013).  

As revisões sistemáticas devem seguir alguns critérios mínimos, como (Weisburd, 

Farrington, Gill, 2017):  

- Pergunta de pesquisa clara e objetiva; 

- Critérios de inclusão claros e justificativa para cada um dos casos de exclusão; 

 

9 Estimativas afirmam que o número de artigos científicos produzidos no mundo vem aumentando a uma taxa de 

9% ao ano, o que significa que o volume de conhecimento produzido pela humanidade dobra a cada nove anos 

(Bornmann & Mutz, 2014). 
10 Um campo das áreas da biblioteconomia e da ciência da informação que aplica métodos estatísticos e 

matemáticos para analisar e construir indicadores sobre a dinâmica e evolução da informação científica e 

tecnológica (Pritchard, 1969). 
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- Apresentar a estratégia da busca que será utilizada;  

- Tentar buscar no maior número possível de fontes; 

- Registrar os passos da pesquisa e os dados encontrados de forma detalhada. 

Para reduzir possíveis vieses no processo de busca, a pergunta de pesquisa das Revisões 

Sistemáticas deve ser feita de forma estruturada (Higgins & Green, 2011), usualmente com a 

utilização do roteiro do acrônimo PICOS (Richardson, et al., 1995), que se refere a: 

- Population (População): onde deve ser descrito o tipo de população que se quer analisar;  

- Intervention (Intervenção): o tipo de intervenção avaliado pelos estudos; 

- Control (Controle): o tipo de grupo controle utilizado para realizar a comparação da 

intervenção; 

- Outcome (Desfecho): o tipo de desfecho (outcome) avaliado pelos estudos; 

- Study Design (Desenho do estudo): o tipo do desenho do estudo (study design) que se quer 

buscar; 

Existem algumas referências já consolidadas em nível mundial para garantir que as 

revisões sejam feitas dentro dos melhores padrões de qualidade. Um dos checklists mais 

reconhecidos em nível mundial é a recomendação Prisma (acrônimo de Principais Itens para 

Relatar Revisões sistemáticas e Metanálises), desenvolvida por pesquisadores de diversos 

países com o objetivo de estabelecer os padrões conceituais e práticos na Ciência das 

Sistematizações (Moher, Liberati, Tetzlaff, Altman, 2015), sendo composto por 27 itens e um 

fluxograma de quatro etapas a serem seguidas no processo de busca, sendo eles:  

1) Busca: quando é realizada a a busca por documentos em bases científicas 

reconhecidas, utilizando palavras chaves associadas a pergunta de pesquisa 

estruturada. 

2) Rastreio: onde são analisados os títulos dos artigos localizados na fase de busca, 

identificando apenas os estudos que tenham títulos relacionados ao objeto da busca.  

3) Seleção: onde o resumo dos artigos selecionados na etapa do rastreio são analisados; 

4) Análise: quando os artigos selecionados são lidos na íntegra e sua metodologia é 

analisa de forma detalhada para verificar se está de acordo com os critérios de 

inclusão pré-estabelecidos. 
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Outra referência importante na área das políticas sociais são os guias da Campbell 

Collaboration, considerados referências para a produção de revisões sistemáticas, onde são 

estabelecidos cada um dos passos que devem ser observados para a realização de uma revisão 

sistemática de qualidade (Campbell Collaboration, 2017).  

A importância das revisões tem sido tanta que elas têm sido chamadas de 

“impulsionadoras de mudanças de paradigmas” (paradigm shifter) (Petticrew e Roberts, 2006, 

p. 20), em razão do seu potencial para identificar características sobre o que funciona e o que 

não funciona e produzir sínteses que geram grande repercussão e são capazes de superar 

resistências até mesmo em ambientes organizacionais avessos a inovação e com pouca tradição 

de utilização de conhecimento científico (Lum, Telep, Koper, Grieco, 2012). 

Pela forma como sintetizam uma grande quantidade de estudos, de forma objetiva, as 

revisões sistemáticas tem a capacidade de aumentar o interesse pelo conhecimento baseado em 

evidências por parte de gestores, profissionais de ponta e a população em geral, que geralmente 

não possuem tempo, nem conhecimento técnico específico para ler longos estudos (Lum, Telep, 

Koper, Grieco, 2012). 

Dessa forma, as revisões sistemáticas e metanálises, vem impulsionando uma profunda 

transformação na gestão pública em todo o mundo, incorporando o uso de evidências como um 

elemento central do processo de tomada de decisões de políticas públicas. 

 

1.3 A Revolução das evidências na gestão pública 

Esse processo aceleração da sociedade experimental, com o aumento do reconhecimento 

do conhecimento científico no processo de gestão pública tem sido chamado de “revolução das 

evidências” (White, 2019). 

A partir do crescimento inicial na Medicina, essa revolução se espalhou a partir dos anos 

1970 para diversas áreas da gestão pública e ganhou força nos anos 1990 por meio de um 

movimento que tem sido chamado de Políticas Públicas Baseadas em Evidências (PPBE), o 

qual defende que as políticas e programas públicos devem ser objeto permanente de análise 

científica rigorosa e que a formulação de novas políticas públicas deve ser feita tendo como 

referência as melhores evidências científicas disponíveis, numa espiral crescente de produção 

de conhecimento científico de qualidade e melhoria da gestão pública (Oxman, Lewin, Lavis, 

Fretheim, 2009; Head, 2015). 
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A expressão “Políticas Públicas Baseadas em Evidências” ganhou destaque   a partir do 

discurso de posse feito pelo Presidente da Sociedade Britância de Estatística, em 1996, Adrian 

Smith, no qual ele criticou o modelo de tomada de decisões utilizado pelos governos, 

excessivamente baseado em opiniões e preconceitos e destacou que era necessário trabalhar 

para consolidar uma “sociedade baseada em evidências onde as decisões sobre questões 

relevantes sejam tomadas com base nas melhores evidências disponíveis" (Smith, 1996). 

Como será visto a seguir, as Políticas Públicas Baseadas em Evidências ganharam 

destaque em nível mundial com o Governo Trabalhista, na Inglaterra, em 1997, quando o 

primeiro Ministro Tony Blair afirmou que iria orientar suas decisões pelas melhores evidências 

científicas disponíveis sobre o que funcionava e adotou como lema para a sua administração a 

frase “o que importa é o que funciona”. O Governo então prometeu desenvolver políticas “para 

entregar resultados e não apenas reagindo a pressões de curto prazo”, formulando políticas 

“baseadas nas melhores evidências disponíveis” (Davies & Nutley, 2001). 

Embora num primeiro momento as avaliações de impacto tenham tido destaque no 

movimento baseado em evidências, por serem mais facilmente transformadas em unidade de 

medida de fácil compreensão para o grande público e permitam a comparabilidade de diferentes 

estudos em razão da sua característica quantitativa, é muito importante destacar que o 

movimento de PPBE considera relevante o resultado de todos os tipos de estudos científicos, 

desde que eles sejam realizado de acordo com a melhor metodologia científica da sua própria 

área, sem fazer nenhum tipo de hierarquia entre diferentes metodologias quantitativas ou 

qualitativas e sim hierarquizando as evidências pela qualidade da pesquisa feita (Lum & Koper, 

2017; Mitchell & Huey, 2019). 

Por esse motivo, as PPBE defendem que os governos devem utilizar as melhores 

evidências disponíveis produzidas por diferentes métodos científicos de forma integrada no 

processo de formulação das políticas públicas, analisando aspectos como: segurança, acurácia, 

eficácia, efetividade, custos, custo-efetividade, equidade, impactos éticos e culturais das 

intervenções, produzidas por meio dos métodos adequados para analisar cada uma dessas 

questões (Elias, 2017). 

Com o objetivo de qualificar a elaboração e a utilização das evidências, o movimento 

de PPBE se caracteriza por um esforço em prol da aproximação de três diferentes campos com 

culturas e formas de pensamento bastante diferentes: o científico, o político e o de políticas 

públicas, procurando promover o intercâmbio permanente de conhecimento entre 
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pesquisadores, tomadores de decisão e pessoas que implementam as políticas públicas na ponta, 

por meio de um ciclo composto por quatro etapas (Lum, 2011): 

1. Produção das evidências: fomento para a produção de avaliações primárias dos 

programas; 

2. Sistematização das evidências: apoio para a sistematização das evidências 

disponíveis, com o objetivo de produzir sínteses de evidências; 

3. Tradução das evidências: construção de ferramentas de tradução das evidências 

sistematizadas que sejam de fácil acesso e compreensão para o público em geral, 

como a construção de portais e ferramentas visuais. 

4. Institucionalização: incorporação formal da utilização de evidências no ciclo das 

políticas públicas e crianção de órgãos internos nas diferentes áreas voltados para a 

produção, sistematização e difusão de evidências, garantindo que esse processo seja 

profissionalizado e entre na rotina de gestão, com apoio a longo prazo e fortes 

investimentos na formação de pessoal preparado, produção de dados de qualidade e 

em pesquisa de grande porte, independente de mudanças de governo. 

 

Por meio da produção de um volume inédito de conhecimento e da sua utilização em 

larga escala, o movimento de PPBE tem conseguido importantes avanços nas mais diferentes 

áreas da gestão pública, reduzindo a influência de interesses econômicos, crenças e preconceitos 

nos processos de tomada de decisão, fazendo aumentar a efetividade, a eficiência e a 

legitimidade das políticas públicas ao redor do planeta (Oxman, Lewin, Lavis, Fretheim, 2009). 

 Segundo White (2019), essa “revolução das evidências” tem ocorrido com diferentes 

níveis de velocidade em cada país e nas diferentes políticas públicas, em quatro fases principais, 

conforme vai amadurecendo o ciclo de implementação das políticas públicas baseadas em 

evidências. 

 

1.3.1 Primeria Fase: Crescimento das avaliações de impacto  

Como vimos no primeiro tópico desse capítulo, o processo de aceitação do 

conhecimento baseado em evidências tem sido lento, enfrentando muitas resistências, pois, 

muitas vezes, o conhecimento produzido por experimentos científicos contradiz o 
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conhecimento usual e coloca em xeque conhecimentos tradicionais e interesses corporativos e 

econômicos.  

Embora a realização das primeiras avaliações de impacto em geral tenham ocorrido 

graças à iniciativa de pesquisadores e financiadores privados, com o avanço da legitimidade do 

das evidências científicas, algumas lideranças inovadoras na administração pública, começaram 

a realizar parcerias com pesquisadores e passaram a apoiar e financiar a realização de 

experimentos nos anos 1950 e 1960, os quais aceleraram o processo de acumulação de 

conhecimento (Chalmers, Hedges, Cooper, 2002). 

Passaram-se mais de 200 anos entre o primeiro estudo de avaliação de impacto feito por 

James Lind, em 1747, e a determinação da Agência de Regulação de Alimentos e 

Medicamentos dos Estados Unidos (Food and Drug Administration) de instituir a 

obrigatoriedade de ERCs para aprovar novos medicamentos, em 1962, considerado o marco 

inicial da institucionalização do uso de evidências e que enfrentou dezenas de questionamentos 

judicionais e muito lobby político e econômico na tentativa de derrubá-lo (Junod, 2008). 

Conforme a credibilidade cresceu, as avaliações de impacto passaram a ser cada vez 

mais vistas como o modelo adequado para avaliar a efetividade de políticas públicas, chegando 

na chamada “era de ouro” da avaliação (Henry & Mark, 2003), entre os anos 1970 e 1980, 

quando proliferaram a realização de experimentos e quase-experimentos nas mais diferentes 

áreas, marcando a primeira fase da revolução das evidências. 

Com o amadurecimento dessa fase, chega-se ao “uso impositivo” de evidências (Weiss, 

Murphy-Graham, Birkeland, 2005, p. 16), marcando formalmente o início da 

institucionalização do ciclo de evidências. O uso impositivo de evidências ocorre por meio de 

determinação legal, seja pelos Parlamentos ou pelos órgãos de regulação, que determinam a 

que só poderão ser implementados programas que tenham evidências produzidas ou de forma 

indutiva por meio de instâncias de governo que financiam programas para outras instâncias, 

como no caso dos governos federais em relação aos governos estaduais e municipais, que 

passam a financiar estudos que produzam evidências e programas baseados em evidências. 

 Na área social, um marco inicial do modelo impositivo ocorreu em relação ao programa 

de prevenção ao uso de drogas nas escolas. O Governo Federal dos EUA possuia desde 1986 

um programa para financiar programas desse tipo para estados e municípios, através do qual o 

programa mais financiado era o Programa Drug Abuse Resistance Education (DARE), 

conhecido no Brasil como Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência 

(PROERD), implementado pelas polícias. Após diversas avaliações de impacto demonstrarem 
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que o programa produzia aumento do uso de álcool e outras drogas por parte de crianças e 

diversos estados e municípios cancelarem a sua utilização, o Governo Federal aprovou uma lei 

em 1997 (Safe and Drug Free Schools Act), determinando que somente seriam financiados 

programas de prevenção a drogas e violência em escolas, que tissem sua efetividade 

demonstrada por meio de avaliações de impacto de alta qualidade e criou um Painel de 

Especialistas com o objetivo de estabelecer os critérios de avaliação sobre o que funcionava e 

o que não funcionava (Berman & Fox, 2009; Weiss, Murphy-Graham, Birkeland, 2005).  

Com a chegada da internet e o crescimento acelerado na produção de avaliações de 

impacto, surgiu a dificuldade sobre como lidar com a grande quantidade de estudos disponíveis, 

fazendo os governos avançarem para uma nova etapa da revolução das políticas públicas 

baseadas em evidências.  

 

1.3.2 Segunda fase: a fase das revisões sistemáticas  

Conforme a respeitabilidade das avaliações de impacto foi aumentando e o apetite por 

evidências dos formuladores de políticas públicas foi crescendo, também cresceu a necessidade 

da produção de sínteses de evidências, capazes de transmitir, de forma rápida, o estado da arte 

sobre determinado tema (Chalmers, Hedges, Cooper, 2002). 

Ao contrário das avaliações de impacto, a importância das Revisões Sistemáticas foi 

reconhecida primeiro por parte de governos e, apenas depois, passou a ter o reconhecimento 

necessário no ambiente acadêmico, onde, como já dito, por muito tempo, foi considerada 

pesquisa de segunda linha (Chalmers, Hedges, Cooper, 2002).  

Um marco do início da fase das revisões foi a criação do Programa de Avaliação pelo 

Escritório Geral de Gestão do Governo dos Estados Unidos (U.S. Government Accountability 

Office), no final dos anos 1980, com o objetivo de subsidiar o Congresso dos EUA com o 

conhecimento mais atualizado sobre diferentes áreas, que elaborou mais de 30 revisões 

sistemáticas. Outra referência foi a criação de um grande programa de pesquisa lançado pelo 

Sistema Nacional de Saúde da Inglaterra (National Health Service), em 1991, que resultou na 

criação do Centro para a elaboração e disseminação de Revisões Sistemáticas e do Centro 

Cochrane na Universidade de Oxford, que se tornaria a semente da Cochrane Colaboration 

mundial.  

Nessa etapa, as agências internacionais de financiamento e grandes organizações 

filantrópicas começaram a financiar a criação de Plataformas com o objetivo de reunir 
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avaliações de impacto e produzir sistematizações, com o objetivo de aumentar a disseminação 

de evidências ao redor do planeta. 

Em 1993, inspirados pelo sonho de Archie Cochrane de criar uma base mundial de 

experimentos randomizados controlados (1979), 77 pesquisadores de nove países se reuniram 

e fundaram a Cochrane Collaboration, que, atualmente, conta com mais de 68 mil 

pesquisadores de 130 países11, com 7.695 revisões sistemáticas já elaboradas ao longo dos 

últimos 25 anos12, sendo a maior organização voltada à produção e à sistematização de 

evidências do mundo. 

Um marco internacional na produção de revisões sistemáticas de qualidade nas áreas de 

educação, assistência social e prevenção a violência foi a criação da Campbell Collaboration13, 

em 1999, impulsionada por iniciativa da Sociedade Real de Estatística da Inglaterra (Smith, 

1996). A Campbell é inspirada na Cochrane Collaboration e até o momento já produziu 

dezenas de revisões sistemáticas, sendo 38 na área de prevenção a violênca, tornando-se a mais 

importante fonte de sistematizações da área de políticas sociais no mundo (Weisburd, 

Farrington, Gill, 2017). 

Em 2005, a Organização Mundial de Saúde decidiu criar uma rede global com o objetivo 

de sistematizar e difundir o uso de evidências nas políticas de saúde pública, especialmente nos 

países pobres e em desenvolvimento, chamada EVIPNet (Evidence Informed Policy Network), 

que hoje já se encontra implantada em 36 países, auxiliando de forma direta na melhoria de 

diversos indicadores de saúde ao redor do mundo, inclusive no Brasil, como veremos adiante 

(WHO, 2016).  

Em 2008, ocorreu o lançamento da Iniciativa Internacional pela Avaliação de Impacto 

(International initiative for impacto evaluation - 3ie), voltada a fomentar a produção e a 

sistematização de evidências em países de baixa e média renda, financiada pela Fundação Bill 

e Melinda Gates, agência da Inglaterra para a Assistência Internacional (UKaid) e a Fundação 

William e Flora Hewlett. A 3ie já financiou 242 avaliações de impacto, 38 revisões sistemáticas 

e 23 outros estudos em mais de 50 países, especialmente nas áreas de desenvolvimento social14. 

 

 

11 Ver mais informações em https://www.cochrane.org/about-us 

12 Maiores informações em: https://www.cochranelibrary.com/ 

13 O nome é uma homenagem ao teórico da avaliação e psicólogo Donald T. Campbell (1917-1996). 

14 Maiores informações em: https://www.3ieimpact.org/ 

https://www.cochrane.org/about-us
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1.3.3 Terceira Fase: O surgimento do Modelo de Gestão baseado em evidências (centros 

de evidência, portais de evidência) 

A terceira fase da chamada “revolução das evidências” tem se desenvolvido nas últimas 

duas décadas e está chegando ao seu ápice em nível mundial. Nessa fase, as evidências se 

tornam o elemento central da formulação do conjunto das políticas públicas (White, 2019), 

utilizando o espaço que já havia sido ocupado pelo formalismo jurídico no modelo de 

administração burocrática clássica, estruturado desde o final do século XIX, com base no 

modelo de gestão do exército prussiano, e pela adequação fiscal e de resultados do modelo de 

gestão gerencial, implementado, a partir dos anos 1980, com a incorporação de técnicas de 

gestão do meio empresarial (Pereira, 1996).  

Figura 1: Modelo de Gestão Pública Baseado em Evidências 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Segundo White, essa etapa foi impulsionada - embora não se confunda com ele - pelo 

chamado movimento de Reforma Gerencial do Estado, conhecido como New Public 

Management (NPM) que ganhou força ao longo dos anos 1980 e 1990, com a ideia de 

modernizar os mecanismos de gestão do poder público trazendo metodologias e concepções de 

gestão do mundo privado. Esse movimento teve o mérito de aumentar os esforços pela melhoria 

dos modelos gerenciais do poder público, com o objetivo de ampliar a eficiência do gasto 

público e criar mecanismos de responsabilização dos atores políticos pelas decisões tomadas 

sobre o desenho das políticas públicas (Peci, Pieranti, Rodrigues, 2008).  

Embora o NPM estivesse atrelado a uma extensa e controversa agenda econômica, que 

não é objeto deste trabalho, especificamente em relação a agenda de modernização das práticas 

de gestão dos governos, o movimento provocou maior atenção sobre os resultados das políticas, 

a realização de processos de avaliação de resultados, a necessidade de melhores dados e 

indicadores, superando a atenção excessiva sobre métodos de gestão focados em processos 
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meio, que tinham caracterizado a modernização burocrática do Estado até então (Peci, Pieranti, 

Rodrigues, 2008). 

Em alguns países, o NPM promoveu a criação de agências de avaliação de resultado em 

diversas áreas, como o Escritório Nacional de Auditoria do Reino Unido (UK National Audit 

Office), o qual tinha a função de estabelecer métricas e instrumentos de gestão e dos processos 

de avaliação de resultados do conjunto de órgãos da administração pública federal.  

Muitos países em desenvolvimento adotaram a agenda da NPM, com destaque para o 

Brasil, que foi o primeiro país em desenvolvimento a implantar as diretrizes propostas, menos 

de 10 anos depois da reforma pioneira realizada na Inglaterra, por meio da Reforma da Gestão 

Pública implantada, entre 1995 e 1998, efetizada através da Emenda 19 e do Plano Diretor da 

Reforma do Estado, os quais buscaram fomentar o modelo de gestão por resultados e processos 

de avaliação (Pereira, 1996). 

 No entanto diversas críticas passaram a ser feitas ao modelo NPM, especialmente a sua 

excessiva atenção ao equilíbrio fiscal e sua falta de atenção ao impacto produzido por suas 

ações, especialmente as consequências sociais de suas reformas. Por outro lado, os marcos 

estratégicos utilizados para medir resultados, advindos dos modelos de gestão do setor privado, 

eram demasiadamente amplos e de fato pouco conseguiam informar sobre o quanto os recursos 

investidos efetivamente haviam colaborado para que se chegassem a determinadas 

consequências (White, 2018). 

Ao mesmo tempo o avanço do movimento de políticas públicas baseada em evidências 

e o crescimento da legitimidade das avaliações de impacto e das revisões sistemáticas, 

reivindicava que o uso de evidências fosse institucionalizado tanto para formular programas, 

quanto para avaliar os programas implementados. 

O grande marco inicial dessa nova fase da Revolução das Evidências foi a chegada do 

governo trabalhista na Inglaterra em 1997, quando o uso de evidências foi apresentado como o 

centro do seu programa de governo. Ao assumir o Governo, Tony Blair determinou a criação 

de 10 Centros de Evidências (Evidence Base Centre) e Portais de Evidências para apresentar 

uma versão oficial sobre “o que funciona” com base no resultado de revisões sistemáticas e 

instituiu diretrizes para que todas as áreas do governo passassem a tomar decisões com base 

nas melhores evidências científicas disponíveis sobre o que funcionava.  

Os Centros de Evidências são órgãos governamentais com autonomia científica e se 

constituem numa resposta reformadora diferente do modelo proposto pelas Agências 

Reguladoras do NPM. Os Centros buscam qualificar o modelo das políticas públicas, sejam 
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elas implementadas por atores públicos ou privados, focando os esforços em ações que 

efetivamente possuem comprovação de que produzem impacto positivo.  

Na Inglaterra, os Centros tem como foco as áreas de saúde pública, assistência social, 

educação, redução da violência, intervenções precoces e preventivas, desenvolvimento local, 

qualidade de vida na terceira idade e bem-estar social, os quais cobrem áreas políticas que 

possuem um orçamento de mais de 200 bilhões de libras esterlinas, o equivalente a mais R$ 1 

trilhão, (UK Government, 2019), tendo por objetivos: 

- Coletar os dados existentes sobre a eficácia dos programas e das práticas políticas; 

- Produzir síntese de alta qualidade e revisões sistemáticas em áreas onde eles não 

existem atualmente; 

- Avaliar se e como as políticas e práticas são eficazes para alcançar os impactos 

desejados e prometidos para a sociedade; 

- Compartilhar os resultados de forma acessível para todos os cidadãos; 

- Incentivar os profissionais, gestores públicos e parlamentares a utilizarem estas 

conclusões para informar as suas decisões. 

Em seus primeiros cinco anos de existência, os Centros produziram 288 revisões de 

evidências, sendo 48 delas Revisões Sistemáticas compilando mais de 10 mil estudos, além de 

financiar diretamente 160 experimentos, com destaque especial para a área de educação, onde 

foram realizados 100 grandes experimentos, que envolveram a participação de 

aproximadamente 1 milhão de crianças, em um terço de todas as escolas do país (Halpern, 

2018). 

 Nos Estados Unidos, desde o final dos anos 1990, diversos órgãos governamentais 

passaram a criar comissões de especialistas e centros de difusão de evidências, as chamadas 

ClearingHouses. Esses centros tem como objetivo elaborar diretrizes para a produção e 

avaliação de evidências em cada uma das diferentes áres, além de sistematizar essas evidências, 

como os Centro de Evidências da área de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social (Soydan, 

et al., 2010). 

Em 2009, a China iniciou a construção de um Centro de Evidência (Chinese 

Clearinghouse for Evidence-Based Practice and Policy - CCE), voltado à sistematização e à 

difusão de evidências de políticas sociais, com o objetivo prioritário de qualificar as políticas 

públicas voltadas à atender as 280 milhões de crianças daquele país, tendo como origem o 
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centro de evidências da Cochrane Collaboration (Chinese Clearinghouse for Evidence-Based 

Practice and Policy, 2009).  

 É importante destacar que esse processo não traz mudanças apenas para o Poder 

Executivo. Nos Estados Unidos, muitas Assembleias Legislativas Estaduais passaram a criar 

Centros de Evidência, como o caso pioneiro e referência do Instituto de Políticas Públicas de 

Washington (Washington State Institute for Public Policy), criado em 1983, com o objetivo de 

subsidiar as decisões dos parlamentares com informações sobre a efetividade e o custo-

benefício de diferentes programas (Pew Charitable Trusts, 2015). 

Numa fase mais avançada da institucionalização das Evidências, recentemente os países 

começaram a criar legislações mais abrangentes, com o objetivo de instituir o uso de evidências 

em todo o ciclo orçamentário e de gestão, incluindo a análise da conformidade das políticas 

com as melhores evidências científicas disponíveis, em complementação as exigências legais, 

advindas do modelo burocrático e das exigências fiscais e gerenciais, incorporadas no período 

da NPM.  

Nos Estados Unidos, o marco principal dessa nova fase é a recente Lei das Políticas 

Baseadas em Evidências, aprovada em 2018 (Evidence-Based Policymaking Act of 2018), uma 

iniciativa suprapartidária que teve como objetivo reconhecer a importância da ciência e dos 

dados para melhorar a eficiências das políticas públicas. Essa iniciativa foi saudada pelo 

Consórcio das Associações de Ciências Sociais (Consortion of Social Science Associations – 

COSSA), como uma iniciativa histórica que fomentará a pesquisa social no país e a sua 

utilização pelas agências governamentais, sendo um marco histórico do amadurecimento do 

movimento das políticas baseadas em evidências (COSSA, 2019). 

 A Lei requer que os departamentos e as agências federais apresentem as evidências 

científicas que embasam todos os seus programas, políticas que constam no processo 

orçamentário ou de qualquer outra norma regulamentadora publicada e determina a criação de 

escritórios de evidências em cada agência governamental. Esse escritório, uma espécie de ponto 

de conexão dos grandes Centros de Evidências, será o responsável por formular e implementar 

a política de avaliação de impacto da agência, fomentando a realização de experimentos e a 

utilização de evidências na formulação das ações do órgão. Além disso, cada agência federal 

deve incluir em seu Plano Estratégico a utilização de evidências, destacando os padrões de 

qualidade que serão utilizados para realizar as avaliações de efetividade.  

A lei criou o Comitê Nacional de Evidências, formado por 10 membros com renomada 

experiência na área, com o objetivo de revisar, analisar e fazer recomendações sobre como 
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promover o uso de dados federais para a construção de evidências e estimular a utilização de 

evidências pelas agências federais. Para isso, a Lei prevê que o Governo Federal deverá apontar 

as competências necessárias para a estruturação de uma carreira específica de analista de 

avaliação e evidências, os quais serão os responsáveis pelo processo de avaliação em todas 

agências federais.  

Por fim, a Lei ainda determina que todos os dados utilizados e produzidos pelas 

avaliações, bem como os estudos de custo-benefício sejam obrigatoriamente publicados em 

formato aberto, devendo os órgãos facilitarem a colaboração com organizações não 

governamentais, acadêmicas e empresarias interessadas em realizar avaliações de programas 

governamentais. 

Enquanto a agenda da NPM foi absorvida com relativa rapidez em todo o continente 

latino americano, a revolução das evidências tem se desenvolvido de forma mais lenta em razão 

da falta da cultura da produção de evidências no ambiente acadêmico e até mesmo alguns 

preconceitos ideológicos, especialmente no caso brasileiro, como veremos no capítulo quatro 

(Beato, 2002; Rolim, 2006; Cano, 2012; Ramos e Schabbach, 2012; White, 2018). 

 Apesar dessas dificuldades, em outros países da América Latina, a revolução das de 

evidências vem avançando de forma mais acelerada, como no caso do México, que incorporou 

no artigo 134 da nova Constituição Federal, aprovada em 2004, que as políticas públicas 

federais, estaduais e municipais devem ser objeto permanente de avaliação de eficiência, 

eficácia e custo-benefício (White, 2019). 

 

1.3.4 Quarta fase: O uso de evidências e a inteligência artificial  

Embora não seja objeto deste trabalho, é relevante citar que White (2019) faz referência 

ao surgimento de uma quarta fase da revolução das evidências, em decorrência do aumento da 

capacidade de processamento de dados de forma exponencial e de novas formas de análise de 

dados como inteligência artificial, machine learning15, inteligência estruturada e mineração de 

big data, por meio da utilização de algoritmos capazes de analisar situações altamente 

complexas e predizer comportamentos futuros de forma muito veloz e com alta probabilidade 

de acerto. Nessa fase, os rastros digitais e os dados oficiais das pessoas podem vir a ser 

analisados em busca de padrões de comportamento e também para avaliar o resultado de 

intervenções em grande escala e de forma altamente veloz. 

 

15 Capacidade dos computadores de aprenderem sem serem explicitamente programados. 
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Na área de gestão pública, essa quinta fase da revolução das evidências resultará no 

surgimento das políticas públicas dirigida por dados (Data-driven policy making), permitindo 

processos de governança em múltiplos níveis (Multi-level governance), provocando uma 

profunda mudança na velocidade do ciclo das políticas públicas que passará cada vez mais a 

ser um processo de adaptação permanente em tempo real (real time policy adaptation) do que 

formada por etapas estanques de formulação, de planejamento, de implantação e de avaliação 

(Berg, 2018).  

Por isso, essa nova fase traz também desafios éticos, jurídicos e a necessidade da 

construção de novos marcos de regulação, capazes de proteger os direitos individuais e verificar 

a integridade legal dos processos utilizados. Por outro lado, traz grandes potencialidades, como 

a possibilidade de realização de testes de efetividade e de equidade das políticas públicas antes 

delas serem efetivadas (Berg, 2018).  

Essa etapa trará desafios paradoxais para a democracia, uma vez que reduz a capacidade 

das decisões políticas modificarem a direção das decisões, muitas vezes estruturadas sobre 

algoritmos fechados e, por outro lado, aumenta excessivamente o poder de líderes políticos e 

grandes corporações terem acesso a um volume enorme de informações, passando a ter a 

capacidade de influenciar comportamentos de forma não transparente (Berg, 2018). 

 A área de segurança pública tem sido uma das áreas de vanguarda dessa etapa nas suas 

mais diferentes áreas. Um exemplo é no caso das estratégicas de policiamento, com o aumento 

acelerado da capacidade das polícias para reunirem e processarem um volume muito grande de 

informações, o tem permitido as agências policiais analisarem conexões e padrões 

comportamentais resultando em sistemas preditivos, naquilo que tem sido chamado de 

“policiamento de precisão” (Bratton & Murad, 2018). 

O primeiro grande experimento para avaliar o impacto do policiamento preditivo foi 

realizado em 2014, de forma simultânea na Polícia de Los Angeles (EUA) e na cidade de Kent 

(UK), coordenado por pesquisadores do Departamento de Matemática e Ciência da 

Computação da Universidade de Santa Clara (Califórnia). O software foi programado para 

identificar hot spots de 150 metros quadrados a cada 12 horas. Durante alguns dias, a polícia 

utilizou o modelo tradicional de identificação de pontos quentes pelo setor de análise criminal 

das polícias dessas cidades – os quais já são bastante qualificados - e, nos outros dias, utilizou 

um software preditivo, sem modificar a quantidade de patrulhas nas ruas. Os pesquisadores 

identificaram que o sistema preditivo conseguiu produzir uma queda de 7,4% dos crimes em 
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comparação com o método de análise criminal “tradicional”, feito por analistas criminais 

(Mohler et al, 2015). 

Na área prisional, os Sistemas de gestão baseados em formulários preditivos de risco 

tem sido utilizados para gerenciar a alocação de vagas, o tratamento penal e até mesmo a 

progressão de regime. Um exemplo é o Sistema Nacional de Avaliação de Ofensores da 

Inglaterra (OASys – Offender Assessment System) utilizado pelo Serviço Penitenciário 

Nacional e pelo Serviço Nacional de Liberdade Condicional. O OASys começou a funcionar 

em 2001, com o objetivo de possibilitar a formulação de planos individualizados de 

cumprimento de pena e das intervenções de prevenção terciária, a partir do modelo Risco-

Necessidade-Responsividade (Andrews & Bonta, 2006), sendo obrigatório para todos os presos 

com penas maiores do que 12 meses. A nova versão lançada em 2013, chamada OASys-R, 

utiliza um sistema de avaliação de risco preditivos de quarta geração que possui instrumentos 

específicos, conforme as características das pessoas avaliadas e faz o gerenciamento da pena de 

350 mil presos, tendo sido apontado como um dos principais fatores que provocou a redução 

dos índices de reincidência no país de 48% para 42% (Ministry of Justice, 2009; 2015). 

 No entanto, um dos grandes desafios da utilização dessas ferramentas e de bancos de 

dados cada vez maiores é a possibilidade de “enviesamento sistêmico” (systemic bias), uma vez 

que as máquinas interpretam padrões discriminatórios como normais, dando uma legitimidade 

digital para um processo de agravamento de discriminação e segregação racial e social, o que 

tem provocado debates relevantes éticos, como veremos ao final do próximo capítulo 

(Ferguson, 2017). 
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2. A Revolução das Evidências na Segurança Pública    

  

No primeiro capítulo discutimos como a revolução das evidências aumentaram a 

capacidade da humanidade em avaliar o impacto e qualificaram intervenções nas mais 

diferentes áreas do conhecimento, o que vem provocando um aumento na efetividade das 

políticas públicas, buscando reduzir a influência de preconceitos, crenças e interesses 

corporativo ou privados nos processos de tomada de decisão (White, 2019).  

 Nesse capítulo será mostrado como esse mesmo processo impactou em nível 

internacional, a concepção sobre a forma que o poder público deve atuar para reduzir os índices 

de violência na sociedade. 

A revolução das evidências provocou uma grande transformação nas políticas públicas 

voltadas para a redução da violência, ao demonstrar a inefitividade, a ineficiência e os danos 

provocados pelo Modelo Tradicional de Segurança Pública, resultando no surgimento do 

chamado paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidências (SPBE)16, segundo o qual 

os programas de prevenção à violência devem ser formulados utilizando a melhor evidência 

científica disponível sobre o que funciona (Sherman, 1985; Welsh & Farrington, 2008), com 

o objetivo de melhorar a precisão, a confiabilidade, a objetividade, a consistência e a 

transparência do processo de tomada de decisão das políticas públicas e da sua implementação 

(Abt & Winship, 2016). 

Seguindo os avanços da área da saúde baseada em evidências, essa concepção utiliza 

como referência os resultados de estudos experimentais e quase-experimentais17, os quais já 

produziram ao longo dos últimos 30 anos um importante acúmulo de conhecimento e um 

 

16 Embora a expressão que tem se consolidado na literatura inglesa seja “Crime Prevention Evidence Based” 

(Prevenção ao Crime Baseado em Evidências), decidimos utilizar o termo Segurança Pública uma vez que esse é 

o Direito referido na Constituição Federal de 1988 (Art. 6o) ao lado dos demais Direitos Sociais, para os quais são 

estruturados os respectivos sistemas de políticas públicas e as políticas nacionais, estaduais e municipais. Apesar 

do termo Segurança Pública ainda ser bastante identificado no Brasil com a concepção tradicional de Segurança, 

formada por ações reativas de policiamento, justiça criminal e sistema prisional e o termo “prevenção à violência” 

ser mais identificado com as ações de prevenção social, a expressão Segurança Pública Baseada em Evidências 

aqui utilizada faz referência a implementação de todas essas diferentes formas de prevenção à violência, desde que 

informadas por evidências científicas. 

17 Lembrando que os estudos experimentais são aqueles nos quais existe a distribuição aleatória das unidades entre 

os grupos de controle e os grupos de intervenção, sendo considerados o melhor método para identificar e mensurar 

quantitativamente o impacto de uma intervenção. Os estudos quase-experimentais são aqueles em que existem 

grupos de controle e grupos de intervenção comparáveis, mas a distribuição das unidades entre eles não é feita 

aleatoriamente (Pereira, Galvão, Silva, 2016). 
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aumento relevante da eficácia, da eficiência e da legitimidade tanto das ações de policiamento, 

justiça criminal e prevenção à violência (Sherman, 2013; Lum, 2009). 

Como será visto ao longo desse capítulo, a SPBE surgiu e se difundiu em razão de três 

movimentos críticos ao Modelo Tradicional de Segurança Pública. As origens desse movimento 

remontam aos pesquisadores da escola de Chicago, que construíram pesquisas empíricas 

inovadoras sobre as causas da violência a partir da vivência da realidade de violência da 

Chicago dos anos 1920 e, posteriormente, foram impulsionados pela profunda crise cultural, 

social e econômica que ocorreu nos Estados Unidos, nos anos 1960 e 1970, com a emergência 

dos movimentos negros, de mulheres, LGBT, de estudantes e de contracultura e, finalmente, se 

transformou num modelo de gestão na Inglaterra nos anos 1990, por meio do movimento 

chamado “realismo de esquerda”, uma resposta pragmática de setores trabalhistas sobre como 

apresentar respostas concretas ao tema da violência e superar a crise do Modelo Tradicional de 

Segurança Pública que se agravava também naquele país. 

 

2.1 O Modelo Tradicional de Segurança Pública 

 

Antes de avançarmos na caracterização do modelo de SPBE, é muito relevante uma 

breve análise sobre as principais características do modelo que o antecedeu, o Modelo 

Tradicional de Segurança Pública (Lum e Koper, 2018).  

Com a consolidação do Estado Moderno, a resolução dos conflitos se tornou uma 

responsabilidade exclusiva do Poder Público, sob a responsabilidade de três subsistemas: o 

subsistema policial, o subsistema judicial e o subsistema prisional, estruturados para aplicar o 

Direito Penal. Ao longo desse processo, fruto de uma revolução humanitária que acompanhou 

a revolução científica moderna, o sistema criminal se tornou a única política pública voltada 

para lidar com o fenômeno da violência, resultando numa grande queda dos índices de violência 

nas nações ocidentais18 (Pinker, 2013; 2018). 

Essa concepção tinha como elemento central uma forte crença na capacidade do sistema 

jurídico penal em prevenir o comportamento delituoso, nas palavras de Beccaria “só com boas 

leis pode impedir-se tais abusos” (Beccaria, 1764, p. 20). Nessa concepção, a violência seria 

reduzida por meio da aplicação – ou da ameaça - da pena privativa de liberdade, a qual seria 

 

18 Pinker (2013), traz dados que demonstram que os níveis de homicídios caíram mais de 95% desde o final do 

feudalismo e a consolidação dos Estados Modernos na Europa. 
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capaz de dissuadir as pessoas a cometerem crimes, com o auxílio de um efeito preventivo geral, 

e fazer os criminosos deixarem de cometer outros crimes, mediante efeito preventivo específico 

(Schneider, 2010). 

Essa concepção passou a dar grande ênfase para a capacidade do controle social formal, 

realizado pelas instituições do Estados, em reduzir os índices de violência através da utilização 

de mecanismos de vigilância, investigação e detenção de indivíduos, no lugar de meios de 

controle sociais informais, desenvolvidos ao longo da formação dos indivíduos nas próprias 

famílias, escolas e comunidades (Schneider, 2010). 

O surgimento da polícia moderna foi uma das inovações mais recentes e um importante 

passo da consolidação do Sistema de Segurança Pública tradicional. Embora tenha origens na 

Roma Antiga, o surgimento de uma instituição profissionalizada com o mandato exclusivo para 

realizar o uso da força para prender pessoas que cometessem crimes e a investigação criminal 

para identificar a autoria de atos tipificados como criminosos, foi algo bastante recente. Até a 

criação da Polícia de Londres, em 1829, uma instituição pública de caráter civil e 

profissionalizada, com a função de atuar nas ruas para evitar crimes, essa função por vezes era 

atribuída a destacamentos das Forças Armadas, a organizações privadas ou semipúblicas não 

profissionais (Reiner, 2004). 

A partir do início do Século XX, as polícias passaram a utilizar novas tecnologias de 

forma intensiva para realizar as suas atribuições de patrulhamento e de investigação de forma 

mais rápida e em maior escala, tendo como marco de referência o pioneirismo de August 

Vollmer, chefe de Polícia de Berkley (Califórnia), que é considerado o pai da modernização 

policial por ter introduzido inovações como o uso de bicicletas, em 1910, depois de motos, em 

1911 e finalmente o de carros, em 1913 (nos quais ele colocou rádios de comunicação em 1928), 

além da utilização de digitais para perícia criminal e do detector de mentiras, fazendo a polícia 

ocupar um papel de destaque no imaginário social como instituição referência de modernidade 

(Volmmer, 1936; Reiner, 2004; Bond, 2014; Santos, 2017).  

 Mas foi o principal discípulo de Vollmer, outro grande líder da modernização das 

polícias, o policial de Chicago O. W. Wilson, que estruturou o modelo de gestão policial 

moderna, através do seu livro de administração policial que serviu de referência em muitos 

países do mundo entre os anos 1950 e 1980, estabelecendo indicadores de eficiência do trabalho 

policial através da mensuração de diversas atividades meio realizadas pelos policiais dos mais 

diferentes setores. 

No entanto, essa concep 
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Essa concepção, conhecida hoje como “Modelo Tradicional de Segurança Pública” 

(National Research Council, 2004; Weisburd & Eck, 2004), atingiu o ápice de sua legitimidade 

social e de sua efetividade nos anos 1950, nos países desenvolvidos, graças a um período de 

forte coesão social e crescimento econômico que se seguiu à Segunda Grande Guerra, com 

baixos índices de violência e as polícias apresentadas nos meios de comunicação como o grande 

símbolo da vitória contra o crime, quando não era possível prever o período turbulento que 

estava por vir nas décadas seguintes (Lum e Koper, 2018; Reiner, 2004). 

Ao longo desse processo, o Modelo Tradicional de Segurança Pública, passou a dar 

grande ênfase a atividades meio, como a velocidade no atendimento dos chamados de 

emergência, o número de prisões realizadas, o número de processos julgados ou de drogas 

apreendidas, sem avaliar se essas atividades efetivamente estavam auxiliando a alcançar o 

principal objetivo dessa política pública: a redução dos índices de violência (Sherman et al, 

1997). 

Estruturado ao longo do Século XVIII e XIX, o processo de tomada de decisões no 

Modelo Tradicional, é feito ainda com base em experiências pessoais, tradições 

organizacionais, crenças, mitos, preconceitos, interesses políticos e econômicos, sem a 

preocupação em analisar padrões e avaliar o impacto de diferentes formas de atuação para 

descobrir o que funciona e o que não funciona (Braga & Weisburd, 2006). 

 Preocupado em demonstrar que atuava contra o crime, o modelo se tornou reativo a 

criminalidade, atuando sem foco sobre determinado tipo de problema, sem integração entre as 

diferentes instituições e sem se preocupar sobre as consequências da sua atuação sobre grupos 

socialmente vulneráveis, aproveitando-se da mitologia criada de que o uso da força física e 

penal contra os bandidos seria suficiente para conter os índices de violência (Reiner, 2004). 

Em relação ao sistema de polícia, esse modelo tornou as polícias reativas, sem 

relacionamento com as comunidades, atuando de forma superficial e formal sobre os conflitos, 

sem qualquer preocupação em auxiliar na sua resolução pacífica. Além disso, o modelo 

aumentou o o nível de discricionariedade dos policiais da ponta e reduziu a capacidade de 

supervisão superior, tornando os esforços da polícia fragmentados, com cada unidade policial 

hierarquizando suas prioridades e sua forma de agir (Lum & Koper, 2017, p. 6-9).   

Nas palavras de Weisburd e Eck (2004, p. 44): 
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Esse modelo se baseia genericamente na aplicação de estratégias 

reativas para suprimir o crime, numa ideia de que “um tamanho 

veste todos” (one size fits all). O modelo tradicional acredita na 

ideia de que estratégias genéricas para a redução do crime podem 

ser aplicadas em toda uma jurisdição, independentemente do 

nível de criminalidade, a natureza dos crimes ou outras variações. 

São exemplos desse modelo tradicional estratégias como o 

aumento do tamanho do efetivo policial, o patrulhamento 

ostensivo em todas as áreas, resposta rápida aos chamados da 

polícia, investigação criminal e ações intensivas de forças e 

prisões. 

 

Em termos financeiros, o Modelo Tradicional passou a aumentar exponencialmente o 

seu custo, pela necessidade sempre crescente de pessoal para realizar patrulhamento, atender 

chamados de emergência, investigar crimes, processar um grande volume de demandas no 

Sistema de Justiça Criminal e administrar um sistema prisional crescente (Schneider, 2010). 

Essa ainda é a concepção de Segurança Pública mais utilizada em todo o mundo e, como 

identificaram algumas pesquisas (Koper, et al., 2015), as recentes mudanças tecnológicas 

trazidas pela era digital muitas vezes acabam por reforça-lo, criando a falsa ideia que se está 

modificando o modelo, enquanto na verdade o que se está fazendo é apenas reforçando um 

modelo tradicional que entrou numa profunda crise de efetividade e com graves consequência 

sociais e democráticas, ao criar a crença de que as polícias e o sistema de justiça sozinho seriam 

capazes sozinhos de reduzirem os índices de violência por meio de um aumento da capacidade 

de vigiar a sociedade, identificar e encarcerar criminosos (Lum & Koper, 2017). 

 

2.2 A Crise do Modelo Tradicional e o surgimento da Segurança Pública 

Baseada em Evidências 

 

O Modelo Tradicional de Segurança Pública entrou em profunda crise nos países 

desenvolvidos, a partir dos anos 1960, em razão de três grandes crises que o atingiram e 

provocaram a “percepção da necessidade de mudanças” (Rogers, 1995, p. 11), fundamental nos 

processos de inovação em sistemas sociais: 1) uma crise de confiança de diversos grupos 
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sociais; 2) uma crise de efetividade dos métodos tradicionais que não conseguiam mais reduzir 

os índices de violência e 3) uma crise de eficiência, pois o modelo tradicional se tornou 

excessivamente caro (Braga & Weisburd, 2006; Lum & Koper, 2017). 

Os anos 1960 vivenciaram no mundo ocidental uma das maiores revoluções culturais 

da história da humanidade, com profundas mudanças de valores e implicações nos padrões de 

relacionamento entre Estado e sociedade, com especial destaque para o papel da polícia nas 

sociedades democráticas desenvolvidas. O movimento feminista, as mobilizações contra a 

Guerra do Vietnã, o movimento negro, o movimento estudantil, o movimento GLBT, a 

contracultura hippie e os movimentos por direitos civis levaram milhões de pessoas às ruas, 

protestando contra as formas de autoridade e de padrões morais tidos até então como normais, 

entre as quais a polícia era a materialização mais concreta e visível, provocando reiterados 

episódios de enfrentamento violento, fazendo as polícias perderem fortemente a legitimidade 

social que detinham (Goldstein, 2003; Monet, 2001). 

Além disso, as modernas tecnicas desenvolvidas pelas polícias nas décadas anteriores, 

como o patrulhamento das ruas, o atendimento de chamados de emergência e a investigação de 

crimes com técnicas periciais, pararam de trazer resultados e as taxas de criminalidade 

começaram a subir, especialmente nas grandes cidades e mesmo que a polícia aumentasse o 

número de prisões realizadas, isso parecia não provocar qualquer efeito sobre os índices de 

violência. 

Ao mesmo tempo, uma grande crise fiscal atingiu muitos países depois dos anos de 

bonança que se seguiram a segunda Guerra Mundial, e os governos passaram a ter que realizar 

cortes profundos, que atingiram especialmente as polícias, as quais necessitavam de grandes 

orçamentos em razão da sua necessidade intensiva de recursos humanos, fazendo com que 

muitas cidades dos EUA, por exemplo, tivessem que cortar 30% do seu efetivo, durante 

momentos de forte aceleração dos índices de criminaldiade (Bratton, 1998). 

 Essa “tempestade perfeita”, criada por ondas de impacto externo (Fligstein & McAdam, 

2012, p. 84), deu início a um grande processo de reflexão sobre o que até então se compreendia 

como a forma adequada de controlar a criminalidade. Especialmente nos EUA e na Inglaterra, 

países que eram tidos como referência do Modelo Tradicional de Segurança Pública, essa crise 

resultou na criação de Comissões Presidenciais, Comissões Parlamentares, Planos de 
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Governo19, Pesquisas Científicas20 e o sugirmento de novos cursos nas universidades21, todos 

com o objetivo de analisar as polícias e pensar novas formas para reduzir os crescentes índices 

de violência e o descontentamento social com a forma de atuação do Estado. 

 A conclusão de uma Comissão convocada pelo Presidente dos EUA, Lindon Johnson, 

em 1967, sobre as polícias e o sistema de justiça, ilustra bem esse momento: 

 

Em resumo, o Sistema de Justiça Criminal está superlotado e 

sobrecarregado, sem legitimidade, sem recursos financeiros suficientes e 

muito questionado. É preciso mais informação e mais conhecimento. 

Precisa de mais recursos técnicos. Precisa de mais coordenação entre as 

suas diferentes partes. Precisa de mais apoio público. Precisa ser ajudado 

por programas comunitários e instituições sociais para lidar com 

criminosos. Precisa, acima de tudo, de disposição para modificar velhas 

formas de fazer as coisas, para reformar a si mesmo, para experimentar, 

correr riscos, ousar. Precisa de uma nova visão (President’s Comission, 

1967, 80-81). 

 

Ao longo dos anos 1960, 1970 e 1980, o modelo tradicional de segurança pública entrou 

em colapso e os índices de violência tiveram o primeiro aumento expressivo em séculos no 

conjunto dos países ocidentais desenvolvidos (Pinker, 2013, p. 109).  

Os primeiros estudos sistemáticos concluíam que “nada do que se fazia funcionava para 

prevenir a violência” (Lipton, Martinson, Wilks, 1975), levando Bayley (2001, p. 31), em seu 

clássico estudo onde comparou os sistemas de polícia de 20 países do mundo, a afirmar de 

forma pessimista que:  

 

 

19 Alguns dos principais produtos desse processo na Inglaterra foram: Royal Commissionon Police, 1962, Police 

Act, 1964, Reorganização das Unidades de Patrulha, 1965, Police Act, 1976,, Relatório Fisher, 1977, Royal 

Commissionon Criminal Procedure, 1981, Relatório Scarman sobre Desordens urbanas, 1981, Police and Criminal 

EvidenceAct – PACE, 1984, Local Government Act, 1985, Public Order Act, 1986, Her Majesty´s Matrix of 

Performance Indicators, 1987, Operational Policing Review, 1990 (Reiner, 2004). Nos EUA, além da Lei dos 

Direitos Civis - Civil Rights Act, 1964, do Omnibus Crime Controland Safe Streets, 1968, que criou o Law 

Enforcement Assistance Administration (LEAA); ainda nos EUA, apenas entre 1965-1970, quatro comissões 

presidenciais foram indicadas para analisar os problemas relativos à polícia: President´s Crime Commission, 1965, 

National Advisory Commission on Civil Disorders, 1967, National Commission on the Causes and Prevention of 

Violence, 1968, President´s Commission on Campus Unrest, 1970, seguidas da criação da National Advisory 

Commission on Criminal Justice Standards and Goals, 1973 (Goldstein, 2003). 

20 Bayley (2001, p. 293), cita que nos anos 70, “a polícia foi objeto de mais pesquisa acadêmica do que durante 

todos os seus cento e cinquenta anos anteriores de existência”. 

21 Sobre o crescimento exponencial do número de cursos especialmente projetados para a polícia, Goldstein (2003, 

p. 352), cita que em 1954 haviam 22 programas de ensino superior sobre Segurança Pública em todos os Estados 

Unidos. Em 1966, haviam 191 programas. Em 1975, já eram 729 com duração de dois anos e mais 376 com 

duração de quatro anos.  
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“As tentativas em ligar as variações na forma de policiamento com os 

índices de criminalidade falharam (...). Confiar no que a polícia está 

fazendo atualmente para proteger a sociedade é uma questão de fé, não 

de ciência, pois não há conexões comprovadas entre a atividade policial 

e a segurança pública (...). Infelizmente, julgamentos sobre a eficácia 

policial continuarão a se basear mais na capacidade de autopromoção 

da polícia do que em conexões comprovadas entre a atividade policial 

e a segurança pública”. 

 

Essa profunda crise impulsionou, nas democracias consolidadas, uma nova era na 

Segurança Pública, com o início da realização de avaliações sobre o impacto de diferentes 

métodos de prevenção a violência, o que permitiu a experimentação de novos tipos de 

programas para reduzir a violência, além de questionamentos profundos sobre diversos mitos, 

crenças e ideologias que até então embasavam os processos de tomada de decisão, dando início 

a revolução das evidências na Segurança Pública (Willis, 2014; Reiner, 2004; Monet, 2001; 

Goldstein, 2003; Bayley, 2001; Sherman & Eck, 2002). 

Com a realização de experimentos científicos no ambiente familiar, em comunidades, 

escolas e prisões, até então inéditos nessa área, começou-se a descobrir que novas estratégias 

de policiamento, de prevenção social, de aplicação da justiça, de ressocialização e de 

intervenções urbanísticas, tinham capacidade de reduzir a violência, enquanto antigas práticas 

muitas vezes resultavam até mesmo no aumento dos índices de violência. Esse processo forçou 

governos a aprimorarem a formulação das políticas públicas na área e vagarosamente começou 

a produzir resultados e recuperar a confiança da sociedade na capacidade do poder público em 

reduzir a violência (Sherman, 2013). 

Como veremos adiante, da mesma forma como ocorreu na área de saúde, a compreensão 

sobre a relevância da produção e sistematização de evidências demorou para se consolidar, 

sendo que os primeiros experimentos realizados na área foram feitos por iniciativa de 

organizações da sociedade civil em parceria com gestores inovadores. Somente com o avanço 

da credibilidade desse tipo de estudo, é que eles começaram a ser financiados pelos governos e 

posteriormente considerados elementos centrais na definição das políticas públicas. 

Quando a geração de policiais formados ao longo do período da grande crise começou 

a chegar nos espaços de poder das suas agências, com uma nova mentalidade baseada no uso 

de conhecimento científico para as tomadas de decisão, nos anos 1990, houve um grande 

impulso para iniciativas inovadoras baseadas em evidências. Dessa forma, a área da Segurança 

Pública, que até então era caracterizada pelo fechamento organizacional e pela repetição de 

formas tradicionais da atuação, se transformou num laboratório de inovação, tornando-se numa 
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área de vanguarda de experimentação social, provocando uma grande modificação nas 

concepções que embasavam o modelo tradicional de segurança pública (Weisburd, Farrington, 

Gill, 2017; Willis, 2014). 

 Uma das principais mudanças na forma de pensar a segurança pública produzida pelos 

estudos experimentais foi a chamada “virada preventiva”. Conforme os primeiros experimentos 

demonstraram que o aumento das atividades meio, como resposta aos chamados de emergência, 

a quantidade de viaturas nas ruas, o número de prisões realizadas, o volume de apreensões de 

drogas e o número de julgamentos realizados, por si só não tinham capacidade de reduzir os 

índices de criminalidade, começou a se perceber que os programas de segurança deveriam ser 

avaliados pelos crimes que conseguiam prevenir que ocorressem e não pela quantidade de 

atividades meios que os órgãos de policiamento e justiça criminal faziam (Lum & Koper, 2017). 

Essa mudança de concepção abriu espaço para uma reinvenção da Segurança Pública, 

ao demonstrar que não bastava um aprimoramento das práticas que já eram realizadas pelo 

Modelo Tradicional, mas sim uma remodelação profunda da forma de agir das polícias, da 

Justiça Criminal e do Sistema Prisional, além da necessidade de incorporar novas políticas que 

fossem capazes de prevenir o comportamento violento ao longo do desenvolvimento individual 

e atuassem em situações que aumentavam o risco da violência ocorrer, utilizando o 

conhecimento produzido por outras áreas (Lab, 2014).  

Como explicam Lum e Nagin (2016), essa mudança para o enfoque preventivo não quer 

dizer que a polícia deva parar de fazer prisões e os tribunais de julgarem, mas quer dizer que 

essas ações não tem um fim em si mesmas, exigindo que o uso da autoridade e da força do 

Estado seja remodelado e a lógica de responder aos crimes ocorridos de forma reativa, sem foco 

e sem integração seja superada. 

Essa nova concepção prevencionista, desfez a separação entre intervenções de 

prevenção e intervenções de repressão, e passou a compreender que todos os tipos de atuação 

voltadas a reduzir a violência, sejam de policiamento, justiça criminal ou reinserção social ou 

aqueles voltados para o desenvolvimento individual, comunitário ou urbanístico, devem ser 

avaliadas por sua efetiva capacidade de prevenir a violência, devendo os programas serem 

categorizados de duas formas: programas de Segurança Pública eficientes e programas de 

Segurança Pública não eficientes para reduzir a violência (Lum & Nagin, 2016). 

Como as pesquisas passaram a demonstrar, existem programas de prevenção que 

agravam os comportamentos de risco, assim como existem estratégias de policiamento que têm 

alto potencial preventivo. Por isso, os mais diferentes programas de Segurança Pública devem 
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ser avaliados pelos seus resultados efetivos de prevenção à violência e não pelas suas intenções 

ou forma de aplicação (Farrington, MacKenzie, Sherman, Welsh, 2003). 

 

Quadro 3: Diferenças entre o modelo tradicional de Segurança Pública e o modelo de 

Segurança Pública Baseado em Evidências 

  Modelo tradicional de 

Segurança Pública 

Segurança Pública Baseada 

em Evidências 

Momento de atuação Reativa (depois da violência), 

respondendo a emergências. 

Atua nas consequências. 

Proativa (antes da violência), 

identifica as tendências e se 

antecipa. Age nas causas. 

Iniciativa  Dos criminosos. O Poder 

Público somente reage aos 

crimes. 

Do Estado. O Poder Público 

planeja uma intervenção. 

Foco Genérico, sem foco. Altamente focado em territórios, 

pessoas, crimes e circunstâncias. 

 

Objetivo  Prender, neutralizar e afastar o 

autor de delitos. 

Prevenir crimes com menores 

custos e maior legitimidade 

social. 

Atores envolvidos Sistema de Polícia, Sistema de 

Justiça e Sistema Prisional 

Além dos atores tradicionais, 

Saúde, Educação, Assistência 

Social, Políticas de infraestrutura 

urbana, organizações da 

sociedade civil e lideranças 

comunitárias. 

Áreas de conhecimento 

envolvidas 

Direito Penal, conhecimento 

militar, técnicas de uso da força, 

técnicas de investigação.  

Saúde Pública, Educação, 

Sociologia, Criminologia, 

Psicologia, Assistência Social, 

Urbanismo, Arquitetura, 

Estatística, Geografia, Ciência 

de Dados, entre outras além das 

tradicionais. 

Nível de Integração Sem integração. Instituições 

atuando isoladamente. 

Com integração. Instituições 

desenvolvendo estratégias 

conjuntamente. 

Fonte de conhecimento Tradição das corporações, 

crenças coletivas e experiência 

individual. 

Evidências científicas. 



69 

 

Indicadores de avaliação Número de prisões efetuadas, 

montante de drogas 

apreendidas, crimes registrados. 

Crimes prevenidos, sensação de 

segurança e legitimidade social. 

Cultura organizacional 

das polícias 

Fechada e conservadora. Aberta e inovadora. 

Legitimidade Sem preocupação com a 

legitimidade social 

A legitimidade social é 

fundamental para a redução dos 

índices de violência. 

Prestação de contas 

(accountability) 

Desnecessária. Fundamental estabelecer metas e 

prestar contas para avaliar se as 

estratégias empregadas 

funcionaram e aumentar a 

confiança da população. 

Transparência Baixa. Alta. 

Fonte: Elaborado pelo autor, com base em Lum & Koper, 2017. 

 

2.3 O Início da Revolução das evidências na Segurança Pública 

 

 A Escola de Chicago foi a precursora da experimentação científica na área de prevenção 

à violência. Desde o final do Século XIX, um grupo de cientistas sociais da Universidade de 

Chicago começou a estudar fenômenos sociais urbanos por meio de grandes pesquisas de 

campo realizadas diretamente nas comunidades, utilizando métodos quantitativos e 

qualitativos. Um dos temas de maior interesse desse grupo foi a violência, que era crescente na 

cidade, dando origem a algumas das principais teorias criminológicas utilizadas até hoje para 

explicar o fenômeno da violência (Becker, 1996). 

 Uma das linhas de pesquisa dos pesquisadores foi sobre a influência das gangues como 

fator de aceleração da trajetória de violência de jovens, como no estudo de campo Thrasher 

(2013), que identificou que a cidade de Chicago tinha 1.313 gangues em atividade, as quais 

aceleravam a trajetória de violência dos seus membros e travavam disputas de territórios cada 

vez mais letais. Outra linha de pesquisa foi em relação a influência do espaço urbano sobre o 

comportamento violento, especialmente de jovens, dando origem aos estudos sobre urbanismo 

e violência. Segundo essas pesquisas, a desorganização urbana das grandes metrópoles 

provocava o enfraquecimento dos vínculos internos da comunidade e reduzia a sua capacidade 

para estabelecer vínculos informais, que seriam um elemento de grande importância para 
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prevenir a violência (Shaw & McKay, 1942). Uma terceira linha de pesquisa de grande 

relevância dessa escola fez estudos sobre a influência da psicologia social, que analisou a 

influência de aspectos culturais e coletivos sobre o comportamento individual (Becker, 1996). 

Esse conjunto de estudos inovadores modificou profundamente a concepção sobre o 

fenômeno da violência, o qual passou a ser visto como um fenômeno influenciado por diversos 

fatores psicológicos, urbanos, culturais e sociais e não apenas por fatores individuais, como se 

pensava até então, no que passou a ser conhecido como concepção ecológica da violência 

(Cavan, 1983). 

Mas uma das maiores contribuições da Escola de Chicago para a Segurança Pública 

Baseada em Evidências não está relacionada diretamente as suas teorias sobre as causas do 

crime, mas sim ao fato de que alguns dos seus expoentes não se contentaram em estudar as 

causas e dinâmicas da violência social e passaram a implementar projetos de prevenção à 

violência na prática, buscando intervir nos fatores de risco a violência que suas pesquisas 

haviam apontado, marcando o início da superação da criminologia teórica e o surgimento da 

criminologia experimental22 (Farrington & Welsh, 2012). 

Essa mudança de uma perspectiva teórica da criminologia para uma perspectiva prática 

da prevenção ao crime se mostraria fundamental décadas depois, para formular estratégias 

efetivas de prevenção a violência de acordo com os princípios democráticos, capazes de se 

contrapor as crenças do modelo tradicional de Segurança Pública que foram consolidando 

práticas que colocaram em risco esses princípios (Sherman, 2009). 

O programa precursor desse tipo de iniciativa envolvendo pesquisa científica e 

intervenção social foi o projeto criado por um dos principais nomes da Escola de Chicago, o 

sociólogo Clifford Shaw. De acordo com suas pesquisas, a desorganização social tinha grande 

influência nos índices de violência de determinadas comunidades, especialmente entre jovens 

(Shaw & McKay, 1942). Para tentar reverter essa situação, Shaw angariou o apoio de diversos 

sociólogos, do Instituto de Pesquisa sobre Juventude de Ilinóis e de empresários e criou, em 

1934, o Projeto de Área de Chicago (Chicago Area Project - CAP)23.  

O CAP, que hoje é implementado em mais 50 cidades do mundo, tem como objetivo 

estimular o fortalecimento da organização comunitária para a resolução de problemas sociais, 

 

22 Aqui o termo experimentação não se refere especificamente a técnica científica de estudos do tipo experimental, 

mas ao seu conceito mais amplo, de intervenções com o objetivo de provocar uma mudança sobre as relações de 

causa e efeito, como foi abordada no início do primeiro capítulo. 

23 Maiores informações em: http://www.chicagoareaproject.org/ 
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por meio da criação de uma rede de organizações e lideranças das comunidades, visando a 

realização de projetos coletivos voltados a reduzir o envolvimento dos jovens da comunidade 

com gangues, o consumo abusivo de drogas, problemas de infraestrutura urbana e falta de 

renda. Inicialmente, o programa foi implementado em três comunidades, onde criou clubes 

esportivos, realizou mutirões de limpeza e passou a realizar sessões comunitárias, voltadas a 

buscar alternativas para jovens envolvidos com gangues e realizar a supervisão dos jovens que 

estivessem em liberdade condicional, chegando a ser expandido para mais de 80 comunidades 

da cidade, estando em funcionamento até hoje. 

Apesar das pesquisas iniciais realizadas por Shawn indicarem que o projeto produzia 

resultados positivos, as avaliações de impacto produzidas algumas décadas depois, 

demonstraram que ele não conseguia reduzir os índices de violência. No entanto, independente 

dos resultados, o CAP e o trabalho de Shaw deixaram lições muito importantes, que seriam 

resgatadas a partir dos anos 1960, quando ocorreu a grande crise do Modelo Tradicional de 

Segurança Pública, em especial a ideia de que era preciso aproximar pesquisadores, gestores de 

políticas públicas e organizações da sociedade civil para formular intervenções sociais 

inovadoras com o objetivo de prevenir a violência (Schlossman & Sedlak, 1983). 

 Com o crescimento do interesse por avaliações de impacto, nos anos 1940 e 1950, 

apresentadas no capítulo 1 deste trabalho, começaram a ser realizados os primeiros 

experimentos científicos da área de prevenção à violência, coordenados por cientistas sociais e 

psicológicos, em parceria com profissionais da área. Uma Revisão Sistemática para localizar 

ERCs na área de prevenção à violência, entre 1957 e 1987 (Dennis’, 1988 apud Boruch, Snyder, 

Demoya, 2000), identificou que os primeiros dois ERCs da área foram publicados em 1957 e 

que ao longo dos anos 1960, foram publicados, em média, dois estudos randomizados 

controlados por ano na área, número que aumentou para 11 ao ano nos anos 1970, alcançando  

36 estudos em 1979, demonstrando que a utilização de evidência e da Segurança Pública 

Baseada em Evidências começava a se florescer (Sherman, 2009). 

 Assim como havia ocorrido na área de saúde, alguns experimentos ganharam grande 

repercussão e se tornaram um marco do início da utilização de evidências nas diferentes áreas 

de prevenção à violência, ao demonstrarem para o grande público a ineficiência do modelo 

tradicional e a efetividade de novas estratégias, dando início ao que Sherman chamou de “era 

dos experimentos na prevenção a violência” (Sherman, 2003). 

 Um dos primeiros estudos de avaliação de impacto quase-experimental realizados na 

área foi o projeto Cambridge-Sommerville (Cabot, 1940; Powers, E; Witman, H., 1951; 
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McCord, 2007) que, desde 1939, monitorou jovens em conflito com a lei, que haviam sido 

acompanhados por tutores designados pelo Estado, o que, naquele tempo, era uma medida usual 

tomada pelos tribunais. Esses tutores controlavam a frequência dos jovens nas escolas, se eles 

estavam buscando empregos e se não estavam envolvidos com gangues. O estudo de avaliação 

de impacto, com base nos resultados avaliados 30 anos depois, concluiu que, ao invés de 

melhorar a situação, os jovens que haviam recebido esse tipo de acompanhamento tiveram uma 

trajetória criminal igual ou pior do que os jovens que não haviam recebido nenhum tratamento, 

tendo um número estatisticamente significativo maior de alcólatras, problemas de saúde mental, 

problemas cardiácos, menores salários e menos satisfação profissional (McCord, 2007), abrindo 

um grande debate sobre a efetividade das metodologias de disciplinamento e controle de jovens 

violentos. 

Aquele que é apontado como o primeiro experimento randomizado controlado na área 

de prevenção à violência (Farrington, 2019) foi realizado pelo Vera Institute, uma organização 

não governamental de pesquisa em justiça criminal, fundado em 1961, na cidade de Nova York. 

O experimento avaliou o impacto da liberação de pessoas detidas mediante o reconhecimento 

do crime e o compromisso de realizar trabalho comunitário versus a libertação mediante o mero 

pagamento de fiança (Ares et al, 1963), concluindo que o envolvimento em projetos com a 

comunidade poderia provocar a redução da reincidência criminal. 

Outro experimento pioneiro que produziu grande repercussão foi o Perry Preschool 

Experiment (Experimento da Pré-escola Perry). Esse experimento teve origem numa iniciativa 

do Governo dos Estados Unidos para tentar avaliar o programa de redução da miséria chamado 

Head Start (Boruch, Snyder, DeMoya, 2000), o qual era composto por diversos projetos de 

inclusão social, como melhoria educacional, moradia e acesso ao mercado de trabalho. Para 

realizar o trabalho, 11 grandes universidades dos Estados Unidos formaram um grande 

consórcio em 1962, com o objetivo de avaliar o impacto de 26 diferentes programas por meio 

de experimentos randomizados controlados, numa iniciativa inédita na área de avaliação de 

políticas sociais (Besharov, Germanis, Higney, Call, 2011). 

Um dos estudos realizados pelo Consórcio foi feito por David Weikart, quando este era 

Diretor de Serviços Especiais do distrito escolar da pequena cidade de Ypsilanti, que tinha então 

menos de 20 mil habitantes, onde estava o campus da Universidade de Michigan. Weikart criou, 

em conjunto com alguns especialistas, um currículo inovador para o ensino infantil que tinha 

como foco o desenvolvimento cognitivo, utilizando as teorias propostas por Jean Piaget e Lev 

Vygotsky. O programa foi aplicado na escola de ensino infantil do bairro mais pobre da cidade, 
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selecionando de forma randomizada 123 crianças de três e quatro anos, que viviam nas mesmas 

condições sociais e familiares, tinham a mesma faixa de QI e viviam na região próxima da 

escola, sendo que 58 crianças ingressaram na pré-escola onde o programa foi aplicado e 65 em 

outras escolas de ensino infantil, que tinham atividades normais (Weikart, Rogers, Adcock, 

McClelland, 1971).  

Diversas avaliações feitas, desde então, vêm comprovando que o programa foi efetivo, 

mas não pelo ensino cognitivo – como se imagina – mas pelo desenvolvimento de habilidades 

socioemocionais, provocando a redução dos níveis de envolvimento com a criminalidade, na 

melhoria dos níveis educacionais, de renda e de bem-estar ao longo da vida (Schweinhart, 

Barnes, Weikart, 1993; Schweinhart, et al., 2005; Schweinhart, 2013). Um estudo 

recentemente publicado, realizado 50 anos depois do experimento, comprovou a eficiência do 

programa nos filhos daqueles que receberam o programa (Heckman & Karapakula, 2019), além 

de estudos de custo-benefício que demonstraram que o programa teve um retorno entre US$ 16 

e U$ 7 para cada dólar gasto (Heckman, et al., 2010). 

 Em razão da repercussão dos resultados desses estudos e do aprofundamento da crise 

que a área de Segurança Pública vivia nos EUA, a Fundação Ford (Ford Foundation), uma das 

maiores Fundações filantrópicas do mundo, decidiu criar uma organização de pesquisa voltada 

a realizar estudos experimentais na área de policiamento. Com um investimento de U$ 30 

milhões, feitos em 1972, a Police Foundation deu início a uma série de experimentos que 

mudariam de forma marcante a história do policiamento (Sherman, 2003). 

Embora atualmente o mérito de ter sido o primeiro experimento científico para avaliar 

o impacto de estratégias de policiamento seja de uma pequena experiência feita por Rose e 

Hamiton (1970), na pequena cidade de Blackburn, na Inglaterra, quando foram comparados 

dois métodos da polícia lidar com jovens infratores, sendo que uma parte dos jovens recebeu 

apenas uma advertência da polícia e a outra parte teve uma supervisão policial intensiva durante 

seis meses, cujos resultados demonstraram a ineficiência da supervisão policial, foram os 

estudos da Police Foundation que efetivamente tiveram grande repercussão e marcaram o início 

do uso de evidências na área de policiamento. 

O primeiro experimento realizado pela Police Foundation, entre outubro de 1972 e 

setembro de 1973, foi o Experimento de Patrulhamento Preventivo da cidade de Kansas (The 

Kansas City Preventive Patrol Experiment) (Kelling, Pate, Dieckman, Brown, 1974), realizado 

em parceria com o Departamento de Polícia da cidade de Kansas, uma cidade então com 500 

mil habitantes que vinha se destacando como um dos departamentos de Polícia mais inovadores 
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do mundo, testando novas estratégias de policiamento e utilizando dados para analisar os seus 

resultados, em parceria com grandes pesquisadores da área.  

O estudo teve como objetivo avaliar uma das crenças mais importantes do Modelo 

Tradicional de Segurança Pública: a de que a quantidade de patrulhamento ostensivo pela 

polícia tinha capacidade de reduzir os índices de criminalidade e melhoria na sensação de 

segurança. Para fazer essa avaliação, a cidade foi dividida em 15 blocos urbanos semelhantes 

em termos sociais e de níveis de criminalidade. Em cinco deles as patrulhas ostensivas foram 

retiradas das ruas e a polícia ficou apenas atendendo aos chamados de emergência. Em outros 

cinco blocos, o número de patrulhas foi mantido normal e, nos outros cinco blocos restantes, a 

quantidade de patrulhas foi triplicada. 

O resultado do estudo mostrou que os moradores da área com mais patrulhamento não 

tiveram uma melhoria na sensação de segurança e as taxas de roubos a pedestres, roubo de 

veículos, roubo ao comércio e vandalismo não tiveram nenhuma alteração significativa entre 

as três diferentes áreas, a satisfação da população com a polícia e a sensação de medo das 

pessoas também não se alterou e o estudo concluiu que, embora a patrulha nas ruas seja um 

elemento importante para a prevenção à criminalidade, não era possível identificar evidências 

de que o aumento da quantidade de patrulhamento aleatório seria capaz de reduzir crimes, 

levando o chefe da Polícia de Kansas City a concluir o estudo afirmando que “os dados 

mostrados pelo estudo exigem que as polícias iniciem uma nova era, construindo estratégias 

proativas, orientadas por informações e não mais o obsoleto conceito de patrulhamento 

preventivo” (Kelling, Pate, Dieckman, Brown, 1974). 

Na sequência desse experimento, a Police Foundation realizou outros experimentos, 

como: o Experimento de Interrogatório de Campo em San Diego (San Diego Field 

Interrogation Experiment) (Boydston, 1975), que demonstrou que o volume de abordagens 

proativas de policiais e não o atendimento de chamados de emergência provocava queda nos 

índices de violência, o que anos mais tarde se tornaria a impiração para o modelo de 

policiamento conhecido como janelas quebradas, que iria se fortalecer ao longo dos anos, apesar 

de seus efeitos colaterais na legitimidade das polícias (Braga, Welsh, Schnell, 2015); o 

Experimento com Patrulhamento em Equipe em Cincinnati (Cincinnati Team Policing 

Experiment) (Schwartz & Clarren, 1977), que demonstrou que o policiamento comunitário feito 

em equipes obteve êxito para reduzir roubos, mas não para reduzir homicídios e também não 

conseguiu melhorar a sensação de segurança da comunidade, além de ter elevado muito os 

gastos da polícia, passando a levantar questionamentos sobre a efetividade e a eficiência do 



75 

 

policiamento comunitário que viria a se concretizar ao longo dos anos (Gill, et al., 2014); o 

experimento com Patrulhamento a Pé em Newark (Newark Foot Patrol Experiment), realizado 

em 1981, que avaliou o impacto do patrulhamento a pé e identificou que ele também não 

produzia uma queda nos índices de crimes violentos, embora aumentasse a sensação de 

segurança das pessoas (Police Foundation/USA, 1981). 

Outro capítulo de grande relevância da história dos experimentos na área de prevenção 

à violência foi o experimento de Sherman e Berk (1984), que concluiu que o aprisionamento 

de homens de baixa renda, agressores de mulheres, tende a aumentar a reincidência da violência 

à mulher, o que foi confirmado em diversos experimentos posteriores (Garner & Maxwell, 

2010).  

Um dos episódios de maior repercussão provocado pela realização de experimentos, 

ocorreu em relação a primeira versão do Programa DARE, implementado no Brasil com o nome 

de PROERD, e que resultou num grande embate entre pesquisadores e policiais que aplicavam 

o programa, num processo que ficou conhecido como “Guerra contra o DARE” (em analogia 

com a “Guerra Contra as Drogas”). A divergência teve início a partir de um experimento 

realizado em 1993, realizado pelo Departamento de Justiça, que concluiu que o programa 

aplicado por centenas de organizações policiais do país, não só não funcionava, como 

provocava efeitos colaterais graves, aumentando o consumo de álcool entre adolescentes, ao 

invés de reduzi-lo (Berman & Fox, 2009; Ennett, et al., 1994).  

Um experimento também marcou a história do urbanismo como estratégia para reduzir 

a violência. Em 1971, o planejador urbano Richard Gardiner foi contratado pelo Departamento 

de Justiça dos Estados Unidos e dirigiu o primeiro experimento de CPTED, avaliando o impacto 

da estrutura urbana e as oportunidades de crime no bairro de Asylum Hill, na cidade de Hartford. 

Após três anos de avaliação, o Hartford Neighborhood Anti-Crime Study concluiu que havia 

uma relação direta entre o crime e a estrutura do desenho da vizinhança, demonstrando que uma 

forma urbana devidamente projetada pode ajudar a mitigar as oportunidades de crime e a reduzir 

os índices de criminalidade (Gardiner, 1978). 

Um passo que demonstrou o amadurecimento do campo experimental sobre prevenção 

à violência foi a criação, em 1998, da Academia de Criminologia Experimental Academy of 

Experimental Criminology (AEC), que reuniu os pesquisadores e policiais mais importantes da 

área, com o objetivo de estimular o uso de experimentos e revisões sistemáticas, reconhecer 

criminologistas que promovem esse tipo de estudos e ser uma plataforma de difusão do 

conhecimento (Farrington et al, 2019). 
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 Em 2005, a AEC criou o Journal of Experimental Criminology (Jornal de Criminologia 

Experimental), o primeiro jornal científico com o foco exclusivamente na publicação de estudos 

experimentais, quase-experimentais e revisões sistemáticas da área, publicado pela renomada 

editora científica Springer. Desde então, o jornal já teve 57 edições com a publicação de 386 

estudos inéditos de alta qualidade científica. 

 Conforme as avaliações de impacto da publicação, o jornal vem aumentando de forma 

acelerada a sua influência em nível internacional, alcançando um fator de impacto de 3.912, 

sendo o terceiro jornal mais influente da área de “Criminologia e Penologia”, entre 61 jornais 

da área monitorados em nível mundial.  

 A produção de avaliações de impacto de programas de prevenção à violência segue 

crescendo em todo o mundo. Uma Revisão Sistemática global, publicada em 2014 sobre 

avaliações de impacto de projetos de prevenção à violência interpessoal e autoinfligidas, 

identificou 355 estudos de nível experimental ou quase-experimental  publicados em revistas 

com revisão por pares (peer review publication), entre 2007 e 2013, em seis línguas (inglês, 

chinês, francês, alemão, espanhol e italiano), identificando, ainda, que o número de publicações 

tem crescido ao longo dos anos, tendo aumentado de 37, em 2008, para 64, em 2013, 

demonstrando o crescimento do movimento de Segurança Pública Baseada em Evidências no 

mundo (Huges, et al., 2014). 

Em relação a intervenções de policiamento, desde o estudo pioneiro (Rose & Hamilton, 

1970), até o Relatório Maryland (Sherman, et al., 1997), foram realizados 57 estudos de 

avaliação de impacto de nível 3 a 5 da escala de Maryland. Vinte anos depois, Lum (2016), 

catalogou a existência de 148 estudos acima do nível 3 da Escala Maryland já publicados sobre 

o tema, demonstrando a aceleração da produção de evidências sobre a efetividade de 

metodologias de policiamento.  

 Em relação ao número específico de Experimentos Randomizados Controlados, os 

dados também demonstram um número crescente desse tipo de estudos publicados. Enquanto 

em 1998, o Relatório Maryland (Sherman, et al., 1997) localizou um total de 46 experimentos 

já realizados na área de Segurança Pública, uma Revisão, feita em 2009, encontrou 185 

experimentos já realizados na área de Segurança Pública e Justiça (Telep, 2009).  

 Outra Revisão encontrou que o número de experimentos na área de criminologia, com 

pelo menos 50 unidades recebendo a intervenção e 50 unidades no grupo de controle, realizados 

entre 1957 e 1981, foi de 12, enquanto que, entre 1982 e 2004, foram realizados 83 

experimentos, sendo 12 de policiamento, 13 de prevenção social por intermédio do 
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desenvolvimento individual, 22 de prevenção social comunitária, 14 de ressocialização e 22 de 

Justiça Criminal.  

Uma Revisão mais abrangente, incluindo tópicos que avaliaram o impacto sobre o 

comportamento e sobre reincidência, encontrou um total de 267 experimentos realizados, entre 

1945 e 1993, em nível mundial, publicados apenas em língua inglesa (Petrosino, et al., 2003).  

Um exemplo do avanço da revolução das evidências pode ser visto no avanço do número 

de estudos de avaliação de impacto sobre a metodologia de policiamento que possui o maior 

número de estudos experimentais e quase experimentais: o policiamento em pontos quentes. 

Uma Revisão Sistemática realizada em 2007, identificou a existência de 9 estudos sobre essa 

metodologia de intervenção (Braga, 2007) realizados desde o estudo pioneiro, realizado em 

1989 (Sherman et al, 1989). Em 2012, uma segunda Revisão localizou 19 estudos (Braga et al, 

2012) e uma terceira atualização, publicada em 2019, localizou o expressivo número de 65 

estudos, que testaram 78 diferentes intervenções desse tipo (Braga et al, 2019). 

 

2.4 Revisões Sistemáticas que mudaram a história da Segurança Pública 

 

 Enquanto algumas avaliações de impacto tiveram grande importância para questionar 

determinadas crenças do modelo tradicional de Segurança Pública e mostrar que outros tipos 

de metodologias funcionavam, as Revisões Sistemáticas tiveram grande influência na 

consolidação da Segurança Pública Baseada em Evidências, ao sintetizarem esse conhecimento 

e identificarem alguns princípios comuns nos programas efetivos, fazendo a revolução das 

evidências na área se acelerar e ingressar em sua segunda fase (White, 2019). 

Lipton, Martinson e Wilks (1975) publicaram uma das primeiras revisões abrangentes 

(ainda não estruturada na forma de uma revisão sistemática) na área de Segurança Pública, 

sistematizando as primeiras avaliações de projetos voltadas a reduzir a reincidência criminal 

entre presos. O trabalho teve início em 1966, a pedido de uma comissão especial sobre 

criminalidade criada pelo Governador de Nova York, com o objetivo de sistematizar o 

conhecimento sobre o que funcionava com vistas a reduzir a reincidência criminal e promover 

uma grande reforma no sistema prisional do estado. A revisão encontrou 231 estudos realizados 

entre 1945 e 1967 que avaliaram de alguma forma programas de redução da violência (nem 

sempre por meio de avaliações de impacto e ainda sem utilizar os padrões da Escala Maryland).  

Nesse trabalho, que teve grande repercussão política, os autores chegaram a um cenário 

extremamente pessimista sobre os resultados dos projetos desenvolvidos até aquele momento, 
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apontando que “com poucas e isoladas exceções, os esforços de ressocialização avaliados não 

tiveram qualquer efeito relevante na reincidência criminal”. Esse trabalho deu início à era 

conhecida como “nada funciona” (nothing works), que se manteve ao longo dos anos 1980, 

desacreditando as propostas de reforma do modelo prisional, de penas alternativas e de 

programas de ressocialização durante os anos seguintes, embasando o processo de 

encarceramento em massa que se seguiu nos Estados Unidos (Weisburd, Farrington, Gill, 

2017). 

Outra revisão de grande importância foi elaborada em 1977, pela Academia Nacional 

de Ciências (National Academy of Sciences), a pedido do órgão então responsável por financiar 

ações de Segurança Pública nos EUA, o Law Enforcement Assistance Administration (LEAA), 

do Departamento de Justiça dos EUA, com o objetivo de elaborar uma avaliação sobre os 

projetos já financiados pelo Governo Federal que tinham por objetivo reduzir a onda de 

violência que se espalhava pelo país e não parava de crescer (White &  Krislov, 1977).  

Após sistematizar as avaliações existentes, o trabalho identificou que os esforços e 

gastos feitos pelo Governo Federal na área eram de péssima qualidade, sem nenhum critério 

científico na definição do desenho dos projetos e do seu processo de avaliação. O relatório 

apontou que as decisões na área eram tomadas com base em crenças e posicionamentos 

ideológicos, também sem qualquer embasamento científico.  

Por esse motivo, o estudo defendeu que o Governo Federal deveria remodelar 

completamente seu papel na área e deveria deixar de ser um mero financiador de projetos 

demandados pelos entes da federação (funding) e se tornar um difusor de conhecimento 

cientificamente fundamentado sobre o que funciona (guiding). Para isso, o Governo deveria 

passar a financiar prioritariamente projetos voltados à produção de evidências, segundo os mais 

elevados padrões da pesquisa científica, com o objetivo de produzir um processo permanente 

de acúmulo de conhecimento e modificar a qualidade das intervenções que eram feitas naquele 

momento (White & Krislov, 1977). 

Com a perda de credibilidade nas intervenções de ressocialização nos EUA, o Canadá 

se tornou uma referência mundial e o Governo daquele país seguiu investindo recursos na busca 

de outras formas de tratamento criminal e na pesquisa científica sobre o que funcionava. Esses 

esforços resultaram na publicação, em 1990, de uma revisão sistemática, que apresentou um 

dos mais importantes avanços científicos da área de prevenção a violência, que modificou 

profundamente a visão sobre o tema (Andrews, et al., 1990).  
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Essa Revisão foi uma das primeiras da área a utilizar metanálise e, com isso, conseguiu 

fazer a análise de subgrupos moderadores. Os resultados demonstraram que, mesmo os estudos  

que concluíam que “nada funcionava”, traziam informações muito importantes - se observadas 

de forma mais detalhada. Andrews e seus colegas (1990) “abriram” os resultados dos 154 

estudos de avaliação de impacto de programas de ressocialização que localizaram e 

identificaram que, embora muitas vezes o impacto geral das intervenções fosse próximo de 

zero, era possível identificar que alguns tipos de intervenções funcionavam para alguns tipos 

de indivíduos específicos, especialmente quando eram dirigidas para os indivíduos com o 

comportamento violento mais agravado e faziam uso de intervenções terapêuticas cognitivo-

comportamentais, dirigidas a modificar os fatores de risco específicos de cada indivíduo. 

Os autores perceberam que os resultados das avaliações e das revisões anteriores eram 

frustrantes justamente porque analisavam o impacto das intervenções no conjunto dos presos, 

mas que quando analisados de forma mais específica, era possível identificar características que 

conseguiam produzir impacto positivo, ao longo dos diferentes estudos. 

 Os resultados dessa revisão provocaram uma verdadeira revolução no tratamento penal 

e marcou o início da ressocialização baseada em evidências (Wilson, 2017), por meio do 

chamado modelo risco-necessidade-responsividade (RNR), o qual orienta as intervenções, 

conforme o nível de risco, às necessidades criminológicas; e o nível de responsividade do 

indivíduo às diferentes intervenções (Andrews & Bonta, 2006). 

Esse modelo fez aumentar muito a efetividade dos programas de ressocialização. Uma 

overview de Revisões Sistemáticas, feita em 2016, identificou a existência de cinco grandes 

revisões sistemáticas com metanálise já feitas na área de ressocialização no mundo, as quais 

sistematizaram dezenas de estudos de avaliação de impacto. As cinco revisões indicaram que 

as intervenções que se orientam pelo modelo RNR alcançam uma redução de até 50% nos 

índices de reincidência, enquanto aquelas que não seguem esse modelo praticamente não 

conseguem uma queda nos índices de reincidência (Weisburd, Farrington, Gill, 2016). 

Uma outra revisão sistemática foi um marco na área de prevenção da violência por meio 

de intervenções voltadas para o desenvolvimento individual (developmental prevention), que 

até então tinham sua efetividade bastante questionada. A revisão feita por Lipsey e Wilson 

(1993) localizou mais de 300 pesquisas de avaliação de impacto e demonstrou a efetividade de 

algumas metodologias de prevenção à violência, especialmente àquelas que estimulavam o 

desenvolvimento socioemocional e a inefetividade dos programas de disciplinamento “duros”, 
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comprovando os resultados do experimento pioneiro Cambridge Sommerville (Powers, E; 

Witman, H., 1951; McCord, 2007). 

O grande marco de referência da consolidação da Segurança Pública Baseada em 

Evidências ocorreu em 1996, quando o Congresso dos EUA determinou que o Departamento 

de Justiça convocasse uma Comissão de especialistas independentes para elaborar uma síntese 

com critérios científicos rigorosos sobre o que se sabia em relação a efetividade de programas 

de redução da violência. A proposta selecionada pelo Instituto Nacional de Justiça (National 

Institute of Justice) para realizar a pesquisa foi da Universidade de Maryland, coordenada pelo 

Professor Lawrence Sherman.  

O estudo, que viria a ser conhecido como Relatório Maryland, identificou e sistematizou 

mais de 500 avaliações de impacto feitas até aquele momento sobre prevenção à violência, 

utilizando como desfecho aspectos comportamentais, indicadores de criminalidade e 

indicadores de reincidência criminal. Ao final, o relatório apresentou uma síntese sobre o que 

funcionava e o que não funcionava para reduzir os índices de violência, tornando-se o marco 

principal da consolidação do paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidências 

(Sherman, et al., 1997). 

O estudo de Sherman e seus colegas não só apresentou os resultados mais abrangentes 

já feitos, como também consolidou os padrões de qualidade científica utilizados no processo de 

elaboração de Revisões Sistemáticas e de sistematização de evidências na área de segurança, 

por meio da chamada Escala Maryland, os quais são utilizados até hoje na área (Weisburd, 

Farrington, Gill, 2017). 

Cada área de conhecimento utiliza diferentes escalas para definir suas sínteses de 

evidências, conforme os tipos de estudos mais utilizados para realizar as avaliações de impacto. 

As ciências da saúde, por exemplo, conseguem atingir níveis de rigor muito mais altos nos 

estudos, excluindo os estudos quase-experimentais das suas sínteses, incluindo apenas estudos 

experimentais de “padrão-ouro”, com duplo-cegamento, onde nem os profissionais e nem os 

pacientes sabem em qual grupo estão, a fim de reduzir ao máximo a possibilidade de vieses nos 

resultados finais (Cano, 2002). 

Nas Ciências Sociais, em geral, os padrões exigidos para a produção de sínteses são 

menores, em razão da multicausalidade dos fenômenos sociais, de dificuldades logísticas e pelo 

fato da realização de experimentos ainda estar em seus estágios iniciais. Por isso, a Escala 

Maryland deve ser compreendida como uma escala possível, de acordo com o estágio atual da 

ciência da prevenção à violência e o seu nível de acumulação de conhecimento, sendo desejável 
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que ela se fortaleça ao longo do longo do tempo para maiores níveis de rigor (Sherman, et al., 

1997). 

Conforme destacam os autores do Relatório Maryland, em razão dos desafios de 

validade interna e de validade externa enfrentados pela evidências disponíveis na área de 

prevenção à violência até o momento, e que por consequência, as tornam mais sucetíveis a 

diferentes tipos de enviesamentos dos seus resultados, a Escala é um indicativo da qualidade da 

evidência e não da força do efeito das intervenções. Isso quer dizer que um estudo que atinja 

um nível maior (como o nível 5) na avaliação, não necessariamente se trata de uma intervenção 

que provoque um efeito maior na queda dos índices de violência do que uma avaliação que 

atinja um nível menor (três, por exemplo), mas sim que a qualidade dos resultados indicando 

que um programa efetivamente provoca queda nos índices de violência é maior do que o estudo 

de nível mais baixo (Sherman, et al., 1997, p. ix). 

A Escala Maryland é utilizada na elaboração da análise dos resultados encotrados por 

revisões sistemáticas, sendo composta por duas etapas, descritas no capítulo dois do Relatório 

Maryland (Sherman et al, 1997, cap 2, 15-21): uma primeira voltada a avaliar a qualidade da 

validade interna de cada avaliação de impacto localizada pela revisão; e, a segunda etapa, 

desenvolvida para produzir a síntese de evidências, relacionada ao nível de convergência que 

as evidências demonstram para o processo de tomada de decisão , conforme detalhamento 

abaixo: 

 

Etapa 1: Escala de Força Probatória de causa e efeito 

A primeira escala utilizada pelo Relatório Maryland classifica as avaliações de impacto, 

conforme o nível de robustez da validade interna do estudo, o que pode ser chamado de 

“probidade da avaliação” (Ekblom and Peace, 1995: 585), isto é, o quanto o estudo é capaz de 

demonstrar que o efeito identificado efetivamente foi provocado pela intervenção, reduzindo 

ao máximo possíveis vieses que podem influenciar os resultados da avaliação.  

Diferentemente das ciências médicas que utilizam apenas experimentos randomizados 

controlados padrão ouro para formular suas evidências, na área da prevenção à violência, a 

maioria das avaliações de impacto disponíveis pertence ao tipo quase-experimentais, o que 

torna necessário incluí-las na formulação das conclusões sobre o que funciona, mesmo que a 

qualidade das evidências seja menor (Sherman, et al., 1997, capítulo 2, p.20), desde que: 
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1 Tenham utilizado grupos comprovadamente semelhantes em suas principais 

características nos grupos de controle e no grupo de intervenção; 

2 Demonstrem que a "causa" do programa veio antes do "efeito" da prevenção ao 

crime; 

3 Tenham utilizado outros indicadores associados com a violência como controle para 

demonstrar que o efeito se deve a intervenção e não a outro fator; 

4 Tenham utilizado métodos estatísticos adequados para isolar o efeito da intervenção. 

A classificação dessa Escala vai do nível 1, avaliações de impacto com capacidade de 

analisar a relação causa-efeito menos robustas, ao nível 5 (analise causal mais robusta), sendo 

que os estudos de nível 1 e 2 devem ser excluídos da Revisão Sistemática, conforme o quadro 

abaixo: 

Quadro 3: Primeira Etapa da Escala Maryland – Força Probatória de causa e efeito 

Tipo de estudo 

Níveis da 

Escala 

Maryland 

Descrição 

Estudos não 

experimentais 

Nível 1 

Pesquisas que identificam a existência de uma 

correlação entre um programa e uma medida de 

crime em algum ponto do tempo, sem a 

possibilidade de estabelecer efetiva relação 

causal. 

Nível 2 

Uma avaliação antes e depois sem grupo de 

controle ou com a utilização de grupo não 

equivalente como grupo de controle. 

Quase- 

experimentos 

Nível 3 

Uma avaliação comparando duas ou mais 

unidades de análise semelhantes, que receberam 

e que não receberam o programa, com controle 

em relação a outros fatores externos. Ponto de 

corte mínimo para a inclusão na Revisão 

Sistemática. 

Nível 4 

Mesmos requisitos do nível três, mas com a 

utilização de um número elevado de unidades 

avaliadas nos grupos de controle e de 

intervenção devidamente pareadas em suas 
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principais características e controladas em 

relação a fatores externos. 

Experimentos 

randomizados 
Nível 5 

As unidades avaliadas, do grupo de controle e do 

grupo de intervenção são escolhidas de forma 

randomizada antes da intervenção. 

Fonte: Elaborado pelo autor, com base em Sherman, et al., 1997, cap. 2, p. 19 

 

Etapa 2: Critérios de sistematização dos estudos incluídos e definição da síntese de 

evidências  

 

Após o processo de avaliação da validade interna de cada estudo individualmente e da 

seleção daqueles que farão parte da revisão (Escala 1), a segunda parte da escala traz critérios 

para produzir conclusões generalizantes sobre o conhecimento disponível até aquele momento 

e produzir sínteses que consigam indicar o que funciona e o que não funciona.  

Sherman destaca que embora os critérios pareçam fracos, especialmente se comparados 

com os critérios utilizados na área da saúde, eles refletem o momento inicial de 

desenvolvimento das evidências na área da prevenção a violência e que esses resultados são 

“eternamente provisórios”, pois se referem ao conhecimento disponível no momento da 

realização da Revisão e ainda são limitados as condições em que foram estudados, mas que, 

ainda assim, são o melhor conhecimento científico disponível sobre a efetividade de 

determinado tipo de intervenção (Sherman, et al., 1997, capítulo 2). 

Assim, a segunda escala possui cinco tipos de conclusões, conforme o quadro abaixo. 

 

Quadro 4: Segunda Etapa da Escala Maryland - Escala para Definição sobre o que 

funciona 

Síntese de 

evidencia 
Condições Conclusões 
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O programa 

funciona 

Devem ter pelo menos duas avaliações 

de nível 3 com testes de significância 

estatística mostrando a efetividade do 

programa e a preponderância das 

avaliações de impacto excluídas.  

Estes são programas que as 

evidências demonstram que 

previnem o crime ou reduzem 

os fatores de risco para o crime 

nos tipos de contextos sociais 

em que foram avaliados, e para 

os quais os resultados podem 

ser generalizados para 

ambientes semelhantes em 

outros lugares e tempos. 

O programa 

é promissor: 

Quando o programa tem uma 

evidência positiva de pelo menos um 

estudo acima do nível três e a 

preponderância nos demais estudos 

não experimentais; 

 

Estes são programas para os 

quais o nível de certeza das 

evidências disponíveis é muito 

baixo para apoiar conclusões 

generalizáveis, mas para os 

quais existe alguma base 

empírica para prever que mais 

pesquisas poderão demonstrar 

que o programa funciona. 

O programa 

não funciona 

Quando existem evidências negativas 

em pelo menos dois estudos acima do 

nível 3, com testes de significância 

estatística mostrando a inefetividade 

do programa, demonstrando que o 

programa não produz mudança 

significativa, e preponderância de não 

efetividade nos demais estudos de 

avaliação de impacto excluídos. 

Estes são programas que as 

evidências indicam que não 

conseguem prevenir o crime 

ou reduzir os fatores de risco 

para o crime nos tipos de 

contextos sociais em que 

foram avaliados, e para os 

quais os resultados podem ser 

generalizados para contextos 

semelhantes em outros lugares 

e tempos, devendo ser 

evitados. 

Resultados 

indefinidos 

Quando os estudos apresentam 

resultados significativos em sentidos 

opostos, alguns indicando resultado 

estatisticamente significativo positivo 

e outros não. 

Qualquer programa não 

codificado em uma das outras 

três categorias é definido 

como tendo efeitos 

desconhecidos, sendo 

necessários novos estudos 

para uma conclusão mais clara 

sobre a sua efetividade. 

Fonte: Elaborado pelo autor, com base em Sherman, et al., 1997, cap. 2, p. 20-21. 
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O Relatório Maryland recomendou que, a partir daquele momento, os Governos 

Federais, Estaduais e Municipais só financiassem programas com evidências sólidas de 

efetividade, seguindo esses critérios científicos (Sherman, et al., 1997), o que passou a ser 

observado de forma cada vez mais acelerada pelo Governo dos EUA e de diversos países do 

mundo (Weisburd, Farrington e Gill, 2017). 

Em 2004, a Academia Nacional de Ciências elaborou o seu segundo Relatório sobre a 

área de Segurança Pública, dessa vez elaborando uma grande revisão sistemática sobre 

prevenção à violência (National Research Council, 2004). A Academia encontrou um cenário 

bem diferente daquele apontado no estudo de 1977, destacando que, ao longo dos 20 anos 

anteriores, havia ocorrido um salto de qualidade científica na produção de conhecimento na 

área, e já era possível afirmar a existência de um conjunto muito significativo de evidências 

acumuladas sobre prevenção à violência e que as diferentes esferas de governo estavam 

utilizando, cada vez mais, essas evidências, aumentando, assim,a eficiência das intervenções. 

Em 2017, Weisburd, Farrington e Gill realizaram uma das primeiras Overviews24 de 

Revisões Sistemáticas, utilizando apenas Revisões Sistemáticas de programas de prevenção à 

violência que realizaram metanálises, com o objetivo de atualizar o conhecimento produzido 

pelo Relatório Maryland e também atualizar o que se sabe que funciona para prevenir a 

violência. Os autores localizaram 124 Revisões Sistemáticas com metanálises já publicadas em 

língua inglesa sobre os temas de prevenção social, policiamento, justiça criminal, prevenção 

situacional e ressocialização, cada uma delas sistematizando de 4 a 249 estudos de avaliação de 

impacto de nível 3 a 5 da Escala de Maryland, totalizando mais de três mil estudos identificados 

sobre programas de prevenção à violência. 

Em meados de 2019, uma Overview ainda mais abrangente, que pesquisou por Revisões 

Sistemáticas com metanálises e revisões sistemáticas, realizada pelo Ministério da Justiça e 

Segurança da Holanda para a construção do seu portal de evidências, encontrou resultados ainda 

mais expressivos sobre o desenvolvimento do conhecimento científico na área de Segurança 

Pública em nível mundial (Waar, 2019). A pesquisa encontrou 474 metanálises e revisões já 

publicados que sistematizaram com alto nível de qualidade científica avaliações sobre 

intervenções de Segurança Pública, mensurando redução de crimes graves ou de reincidência, 

 

24 Overview de Revisões Sistemáticas é um método de pesquisa que realiza um processo de revisão sistemática 

que tem como objetivo identificar todas as revisões sistemáticas (estudos secundários) já feitas sobre um 

determinado assunto e não estudos primários (Silva, et al., 2012). 
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sendo 294 revisões em Justiça Criminal e Ressocialização, 94 revisões em Prevenção 

Situacional e 86 revisões em policiamento. Segundo a pesquisa holandesa, a partir da Revisão 

de Sherman e colaboradores (1997), a produção de Revisões Sistemáticas com metanálises se 

acelerou na área de Segurança Pública e teve o seu ápice entre 2007 e 2012, mantendo uma 

média anual de 12 revisões sistemáticas publicadas por ano, entre 2015 e 2017, em todo o 

mundo. 

A criação da Campbell Colaboration, já referida no tópico sobre a fase das revisões 

sistemáticas na revolução das evidências (1.3.2), teve uma importância muito grande para a 

área de Segurança Pública. A partir do ano 2000, com a criação do grupo de trabalho sobre 

Crime e Justiça25, a colaboração já produziu, até o momento, 38 Revisões Sistemáticas e possui 

36 novas Revisões em andamento, tornando-se a mais importante fonte de sistematizações da 

área em nível mundial (Weisburd, Farrington, Gill, 2017). 

Conforme já citado acima, no final de 2017, em decorrência dos assassinatos de jovens 

negros desarmados causados pela polícia e os danos provocados pela utilização intensiva de 

métodos proativos de policiamento baseados em evidências, a Academia Nacional de Ciências 

dos Estados Unidos realizou a sua terceira revisão sistemática da área de Segurança Pública 

(National Academies of Scientes, Engineering and Medicine, 2017), tendo como objetivo 

avaliar se as estratégias proativas, apoiadas pelas evidências existentes, estariam agravando o 

viés racial da atuação da polícia e sistematizar as evidências disponíveis sobre a relação entre 

policias e grupos sociais vulneráveis, em especial em relação ao racismo, e o que se sabe que 

funciona para melhorá-las.  

A revisão apontou que os métodos de policiamento baseados em evidências continuam 

trazendo o enviesamento racial dos métodos de policiamento que existiam antes da utilização 

de evidências, tendo, algumas vezes, o risco de agravá-los em razão da excessiva proatividade 

com base na análise de padrões e avaliações de risco que podem consolidar o enviesamento, 

inclusive com a utilização de algoritmos que assumem o enviesamento racial em sua 

formulação. No entanto, o estudo destaca que os avanços produzidos pela utilização de 

evidências na área de policiamento são muito grandes, pois trouxeram um aumento na 

capacidade preventiva das polícias, um aumento da sua eficiência e, inclusive, avanços 

expressivos no reconhecimento da importância da legitimidade social das políticas, quando 

 

25 Maiores informações em: https://www.campbellcollaboration.org/about-campbell/coordinating-groups/crime-

and-justice.html 



87 

 

comparados com o comportamento das polícias nos anos 1960 e 1970, embora sejam 

necessários muitos avanços e persistam práticas racistas.  

Por fim, o estudo recomenda que o Governo Federal priorize, nos próximos anos, mais 

pesquisas com o objetivo de identificar quais os métodos de formação, supervisão e 

policiamento podem reduzir o viés racial da atuação policial e produzam melhoria no 

relacionamento entre a polícia e grupos sociais vulneráveis e técnicas que previnam que a 

utilização de inteligência artificial absorva o enviesamento racial, destacando que esses estudos 

devem ser feitos utilizando o grande avanço metodológico conquistado pelas avaliações de 

impacto ao longo dos últimos 50 anos (National Academies of Scientes, Engineering and 

Medicine, 2017). 

 O fato é que, ao conseguirem sistematizar um volume muito grande de informações, as 

revisões sistemáticas vêm tendo um papel fundamental para produzir e disseminar evidências 

também na área de segurança pública, impulsionando a institucionalização dessa concepção 

nos governos, na terceira etapa da revolução das evidências que passará a ser analisada a seguir. 

  

2.3 A institucionalização do paradigma da Segurança Pública Baseada em 

Evidências 

 

Como vimos acima, a partir dos anos 1960, a revolução das evidências na Segurança 

Pública impulsionou a realização de diversos experimentos inovadores, voltados para avaliar a 

efetividade de estratégias e programas de prevenção à violência. Conforme o volume de 

conhecimento produzido por esses experimentos foi aumentando, a partir dos anos 1990, 

algumas revisões sistemáticas produziram um grande impacto ao sistematizar o conhecimento 

produzido até então, consolidando o paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidências.  

Na virada do novo milênio, a revolução das evidências na segurança pública entrou em 

sua terceira fase em nível internacional (White, 2019), passando a ser institucionalizada pelos 

governos e instituições de segurança de alguns países desenvolvidos, inserindo as evidências 

oficialmente no processo de gestão da área.  

A institucionalização se deu primeiramente com a adoção das evidências como um 

requisito obrigatório para o financiamento de programas de prevenção à violência e num 

segundo momento com a criação de Centros de Evidências governamentais voltados a 

produção, sistematização e disseminação de evidências. 
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Embora o impulso inicial da Segurança Pública Baseada em Evidências tenha ocorrido 

nos EUA, ele passou a se institucionalizar mais fortemente na Inglaterra, especialmente a partir 

da gestão de Partido trabalhista, a partir de 1997, impulsionada por uma corrente criminológica 

chamada realismo de esquerda.  

Esse grupo de pesquisadores que se contrapunha a adoção da “linha dura” do Governo 

de Margaret Tatcher, baseada no endurecimento penal, passou também a criticar as duas 

principais correntes socialistas do pensamento criminológico europeu do pós-guerra, o 

idealismo e o reformismo, passando a defender que os setores trabalhistas deveriam 

desenvolver uma abordagem que apresentasse soluções concretas para reduzir os índices de 

criminalidade, a fim de evitar que os setores mais conservadores mantivessem o monopólio das 

soluções para o "problema do crime", por meio do discurso puramente punitivista (Young, 

1991).  

Os realistas criticavam os idealistas de esquerda que não apresentavam soluções práticas 

ao problema da violência, pois percebiam no ato criminoso um desafio revolucionário para a 

classe dominante e que auxiliaria na demonstração dos problemas estruturais da sociedade e 

também criticava os reformistas que defendiam que apenas o avanço do Estado de Bem-Estar 

Social, com programas sociais mais amplos, seria capaz de reduzir os índices de violência.  

Para os realistas, o crime alimenta politicamente os setores mais conservadores e 

elitistas da sociedade, que se apresentam para as classes trabalhadoras como os únicos capazes 

de enfrentar a criminalidade com soluções meramente opressoras, sendo necessário assumir 

esse tema como uma prioridade central na agenda política dos trabalhistas, com propostas que 

realmente funcionem (Young, 1991).  

Os realistas criticavam simultaneamente o pânico social difundido pelos setores 

conservadores, que resultava num processo crescente de criminalização social, e a inação 

provocada pela concepção criminológica socialista, a qual defendia que a redução da violência 

só aconteceria com a transformação das estruturas econômicas e sociais, em razão de uma 

concepção unicausal do problema da violência.  

O trabalho de Lea e Young (1984) foi o marco inicial desse pensamento, onde os autores 

destacaram a necessidade da formulação de políticas concretas para reduzir os índices de 

violência, sem negar a relação entre os problemas sociais e os índices de violência e o caráter 

excludente do Sistema de Justiça Criminal, tendo os seguintes marcos de referência para se 

diferenciar do populismo criminal:  
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1) A busca por alternativas eficientes ao uso do aprisionamento, apontada como a 

intervenção socialmente mais excludente e menos eficiente para reduzir os índices 

de violência;  

2) Foco em ações preventivas, do tipo urbanísticas/ambientais e comunitárias; 

3) Aproximação entre a polícia e as comunidades para a construção de vínculos de 

confiança. 

 

Segundo o realismo de esquerda, os grupos sociais mais vulneráveis eram as maiores 

vítimas dos índices de violência e criminalidade e, por isso, as ações de prevenção à violência 

deveriam ter como foco as regiões mais carentes da cidade, justamente para auxiliar essas 

pessoas que mais sofriam a exclusão social e ainda eram duplamente vitimadas tanto pelos 

criminosos, quanto pelo populismo criminal do Estado, que provocava uma postura violenta da 

polícia e um aumento dos índices de aprisionamento dessa população (Young, 1991). 

Segundo os socialistas tradicionais, o realismo de esquerda, ao aceitar a tese de que era 

possível reduzir os índices de violência dentro da atual estrutura social e utilizando o atual 

aparato estatal, haviam aberto mão de todo o acúmulo criminológico crítico produzido ao longo 

das mobilizações sociais dos anos 1960 e 1970. Para eles, os realistas haviam passado a aceitar 

as estruturas de controle social e a concepção criminalizadora das classes excluídas, fomentada 

pelo capitalismo, ao invés de lutar contra elas (Cohen, 1986). 

Ao chegarem ao Governo, na gestão de Tony Blair, os realistas apresentaram um 

conjunto de reformas profundas como o Crime Reduction Programme, de 1999, que criou um 

programa com duração de três anos no valor de 250 milhões de libras voltado a financiar apenas 

projetos de prevenção à violência que fossem formulados a partir de evidências científicas, o 

qual impulsionou uma virada na concepção e na forma de atuação da Segurança Pública daquele 

país e conseguiu produzir uma queda permanente nos índices de violência, sem provocar o 

encarceramento em massa ocorrido nos EUA (Maguire, 2004).  

Em 2002, o Police Reform Act determinou que a gestão das polícias deveria                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

ser fundamentada em evidências e, em 2012, o Governo Inglês decidiu fechar a sua tradicional 

Academia Nacional de Polícia, que havia sido criada em 1948, conhecida como Academia de 

Bramshill, e criou uma instituição mais moderna, chamada de College of Policing, voltada a 

elaborar novos padrões de formação de policiais do país com o objetivo de prevenir a violência 

por meio da utilização de evidências científicas, tornando-se um dos Centro de Evidências 

(What Works Centre) que o Governo Inglês criou (House of Commons, 2016). Em 2013, a 
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Polícia de Londres, considerada a primeira polícia moderna, incorporou o policiamento baseado 

em evidências em sua missão institucional: “lutar contra o crime baseado no que sabemos que 

funciona” (Metropolitan Police, 2013).  

Nos Estados Unidos, em 2009, o procurador-geral adjunto lançou a Iniciativa de 

Integração de Evidências (E2I), a qual resultou, em 2011, no lançamento do governamental de 

evidências chamado Crime Solutions, com o objetivo de apresentar sistematizações de 

evidências para informar os profissionais e gestores sobre o que funciona e o que não funciona 

na prevenção à violência, com base em avaliações de impacto e revisões sistemáticas, utilizando  

a Escala Maryland como referência. 

Nos últimos anos, a Segurança Pública Baseada em Evidências se institucionalizou 

também no ambiente acadêmico internacional. Em 1996, foi criado o Centro de Avaliação de 

Programas para o Desenvolvimento Juvenil (Blue Prints Programs), no Instituto de Ciências 

Comportamentais da Universidade do Colorado, que é hoje um dos maiores avaliadores de 

programas de prevenção do mundo. Desde 2008, a Universidade de Cambridge tornou a 

Segurança Pública Baseada em Evidências o centro do seu Programa Executivo para Policiais, 

oferecido anualmente. Também em 2008, a Universidade George Mason criou o Center for 

Evidence Based Policing26, o qual hoje é um dos principais formuladores e disseminadores de 

evidências do mundo. Em 2010, foi criada, na Inglaterra, a “Sociedade de Policiamento baseado 

em Evidências”27, que já conta com mais de 2.800 membros de diversos países. Em 2013, foi 

criada a “Australia & New Zealand Society of Evidence Based Policing”28 e, em 2015, a “The 

Canadian Society of Evidence Based Policing”29, reunindo centenas de pesquisadores e 

gestores que defendem a utilização de evidências nos processos de tomada de decisão da área, 

marcando o avanço da revolução das evidências na área. 

 

2.4 A falta de evidências nos países em desenvolvimento 

No entanto, enquanto nos países desenvolvidos a revolução das evidências já está em 

sua terceira etapa, nos países pobres e em desenvolvimento o cenário é bem diferente. Apesar 

desses países serem expressivamente mais atingidos pela violência do que os países 

desenvolvidos, eles possuem uma baixa produção de conhecimento baseado em evidências nas 

 
26 Maiores informações em: http://cebcp.org/ 

27 Maiores informações em: http://www.sebp.police.uk 

28 Maiores informações em: http://www.anzsebp.com 
29 Maiores informações em: http://www.can-sebp.net 

http://www.anzsebp.com/
http://www.can-sebp.net/
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mais diferentes áreas de conhecimento, incluindo a área de prevenção à violência (Higginson, 

et al., 2015). 

Uma Revisão Sistemática, realizada em 2002 sobre programas de prevenção à violência 

em países em desenvolvimento, entre 1980 e 2002, constatou que era praticamente inexistente 

a produção de pesquisa de avaliação de impacto com qualidade científica nesses países, com os 

estudos publicados sendo restritos a descrições e que as avaliações existentes era de baixa 

qualidade tecnica (Akpokodje, Bowles, Tigere, 2002): 

 

<As avaliações> Raramente se concentram em intervenções 

claramente definidas com medidas e metas de resultados pré-

definidas. Raramente tem qualquer dimensão experimental, como 

um grupo de controle, e depende de fazer inferências sobre as 

perspectivas de redução do crime (prevenção) a partir de dados 

muito ruidosos. Em muitos casos, é opiniosa ou baseia-se em 

afirmações que não podem ser, ou não foram testadas. Ficou 

evidente que muitos dos estudos de atividades de prevenção ao 

crime nos países em desenvolvimento são mais motivados pela 

retórica do que pela realidade. (...) A qualidade de grande parte 

da pesquisa em justiça criminal nos países em desenvolvimento é 

decepcionante e, em particular, tende a carecer do rigor científico 

necessário para atender aos critérios de qualificação necessários 

para serem chamados de baseados em evidências (pg. 3-4). 

 

Uma Revisão Sistemática sobre os estudos de prevenção à violência interpessoal e 

autoinflingida, produzidos entre 2007 e 2013, em nível mundial, identificou que, de um total 

de 355 artigos publicados nesse período, apenas 9,3% (33) dos estudos de avaliação foram 

realizados em países em desenvolvimento, dos quais apenas dois aconteceram no Brasil (Huges, 

et al., 2014). 

Outra Revisão Sistemática (Higginson, et al., 2015) feita para localizar estudos de 

avaliação de impacto exclusivamente sobre estratégias de policiamento em países pobres ou em 

desenvolvimento, num total de 150 nações, entre 1975 e 2012, localizou a existência de apenas 

cinco estudos de avaliação de impacto acima do nível 3 da Escala Maryland, sendo apenas um 

deles no Brasil. Comparando com a última atualização da revisão elaborada por Lum e Koper 

(2017), que localizou um total de 165 avaliações de impacto acima do nível 3 da Escala 

Maryland já realizados em língua inglesa30, isso representa 3% do total de estudos já realizados 

sobre policiamento. 

 

30 Maiores informações em: https://cebcp.org/evidence-based-policing/the-matrix/ 
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Uma Revisão Sistemática feita para identificar avaliações de programas de prevenção à 

participação de jovens em gangues em países de baixo e médio desenvolvimento – um dos 

problemas mais graves enfrentados por esses países – não encontrou nenhum estudo 

randomizado ou quase-experimental sobre o tema, embora tenha localizado dezenas de projetos 

sobre o tema sendo executados nesses países (Higginson, et al., 2016). 

Esse cenário de baixa produção de estudos quantitativos atinge diretamente a América 

Latina, mesmo sendo a região mais violenta do mundo, onde ocorrem 38% dos homicídios 

globais, tendo apenas 8% da população mundial (Szabó e Risso, 2018). 

Conforme uma Overview de Revisões Sistemáticas de intervenções sobre violência em 

nível mundial, financiada pela Agência dos EUA para a Cooperação Internacional (USAID), 

nenhuma Revisão Sistemática sobre prevenção à violência foi elaborada até hoje na América 

Latina (Abt & Winship, 2016). 

Num estudo voltado a identificar e analisar os programas de prevenção de homicídios 

existentes na América Latina e Caribe, realizado em bases digitais e em consulta a mais de 500 

pesquisadores do continente, foi identificada a existência de 93 programas já desenvolvidos no 

continente que cumpriam os critérios de inclusão do estudo. Desses, o estudo identificou que 

apenas 15 programas em toda a América Latina, o equivalente a 16% do total, foram submetidos 

a algum tipo de avaliação, não avaliados de acordo com a Escala Maryland (Cano, et al., 2016). 

O portal Citizen Security do Igarapé31 que possui mais de 1300 intervenções de 

prevenção à violência catalogadas, implantadas em 19 países da América Latina, entre 1998 e 

2013, sendo 196 realizadas no Brasil, que tiveram o apoio de algumas das agências de 

financiamento internacional que mais atuam na região, como o BID, o PNUD, o Banco Mundial 

e a OEA, identificou que apenas 60 projetos (4,6% do total) apresentam algum tipo de informe 

de resultados, sendo apenas três deles no Brasil (1,5% dos projetos executados no país) e 

somente 19 projetos em todo o continente contam com alguma avaliação formal de resultados 

(1,4%), não necessariamente acima do nível 3 da Escala Maryland, sendo apenas dois deles no 

Brasil. 

Apesar da ausência, até o momento, de revisões sistemáticas no continente, alguns 

programas inovadores baseados em evidências têm sido realizados na América Latina nos 

últimos anos, demonstrando que a concepção de Segurança Pública Baseada em Evidências já 

tem se difundido no continente, embora esse fato talvez ainda não tenha sido captado da forma 

 

31 Maiores informações em: https://citizensecurity.igarape.org.br/ 



93 

 

adequada, justamente em razão da ausência de revisões sistemáticas realizadas no continente 

que tenham feito busca por avaliações de impacto nas bases nacionais dos países utilizando o 

espanhol e o português. 

Um exemplo desses novos projetos baseados em evidências no continente são os 

Tribunais de Drogas desenvolvidos no Chile. Utilizando evidências internacionais, desde 2004, 

esse país implementa os Tribunais de Tratamento de Drogas, contando, hoje, com 29 dessas 

cortes para adultos e sete para adolescentes, entre 14 e 18 anos, os quais atuam em parceria com 

115 centros de tratamento. Uma avaliação de impacto, realizada em 2017, apontou que a 

reincidência criminal após um ano é menor entre os participantes do programa do que entre 

aqueles que não participaram (Fundación Paz Ciudadana, 2017). 

Em 2004, a Colômbia passou a utilizar um programa socioemocional chamado de 

Programa Aulas em Paz – PAP, criado pela Universidade dos Andes com base nas evidências 

disponíveis sobre o tema. Avaliação quase-experimental abarcando 1.154 estudantes de 55 salas 

de aula de sete escolas públicas localizadas em bairros com a presença de gangues, venda de 

drogas e altos índices de violência, demonstrou que o programa produz aumentos significativos 

de comportamento pró-social e redução de comportamento agressivo (Ramos, Nieto, Chaux, 

2007). 

Desde 2012, o Chile implementa, também, um Programa de Terapia Multisistêmica 

voltado para a redução da trajetória de criminalidade de jovens altamente violentos até 17 anos, 

seguindo a metodologia desenvolvida, desde 1996, pela organização MST Services, o qual foi 

objeto de detalhada avaliação de impacto, indicando a efetividade do programa para reduzir a 

reincidência criminal e melhorar aspectos comportamentais desses jovens (Fundación Paz 

Ciudadana, 2017). 

Em 2016, a Polícia Nacional do Uruguai realizou o Programa de Alta Dedicação 

Operativa (PADO), um dos primeiros programas de policiamento em hot spots implementados 

na América Latina tendo sido aplicado, inicialmente, em 120 pontos quentes, da região 

metropolitana de Montevideo. Uma avaliação de impacto demonstrou que as áreas que 

receberam o programa registraram uma queda de 22 a 23% dos roubos, enquanto o restante de 

Montevidéu teve uma queda de 0,35%, num resultado global de redução de 7,2% no total de 

roubos na cidade ao longo do período avaliado (Chainey, Serrano, Veneri, 2018).  

Em 2018, foi realizado na cidade de Bogotá o maior experimento já feito no mundo para 

avaliar o impacto de policiamento com foco em pontos quentes. O experimento resultou na 

diminuição de cerca de 13% nos hotspots que receberam patrulhamento e 10% nos que 
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receberam serviços municipais, sendo que os pontos quentes que tiveram uma combinação de 

melhoria dos serviços municipais com policiamento tiveram uma queda de 45% dos crimes 

(Blattman, Green, Ortega, Tobón, 2018). 

Uma avaliação quase-experimental da implantação de 587 câmeras de monitoramento 

na cidade de Medelín, entre 2013 e 2015, indicou que houve uma queda estatisticamente 

significativa de 8,6 crimes para o índice agregado de 1,3 para crimes violentos e de 2,8 para 

crimes de propriedade nas áreas do entorno das câmeras, sem o aumento no número de prisões 

(Gómez, Mejía, Tobón, 2017). 

Outra avaliação identificou a efetividade de um programa de policiamento de 

proximidade implementado nas oito maiores cidades da Colômbias, chamado de Plan Nacional 

de Vigilancia Comunitaria por Cuadrantes (PNVCC), indicando que o programa produziu uma 

redução de 22% dos homicídios nas cidades (García, Mejía, Ortega, 2013).  

Todas essas experiências e resultados promissores demonstram que, apesar dos graves 

problemas de violência, a revolução das evidências começa a chegar na região.  

  



95 

 

3. Princípios da Segurança Pública Baseada em Evidências 

 

 Como vimos nos dois capítulos anteriores, a utilização de evidências científicas e 

especialmente de avaliações de impacto e revisões sistemáticas, tem produzido uma revolução 

na gestão das políticas públicas, a qual tem aumentado a capacidade da humanidade em resolver 

problemas relevantes, entre eles a violência.  

A chegada dessa revolução das evidências (White, 2019) na Segurança Pública 

provocou uma profunda mudança na concepção sobre como o poder público deve atuar para 

reduzir o fenômeno da violência. Em um primeiro momento, as evidências demonstraram que 

as principais concepções que sustentavam o Modelo Tradicional de Segurança Pública não 

passavam de crenças, as quais não se mostravam efetivas, eficientes e nem legítimas perante 

diversos grupos sociais. Em seguida, diversas novas técnicas começaram a ser experimentadas 

e começou-se a acumular conhecimento sobre o que funciona e o que não funciona para reduzir 

a violência, dando origem ao chamado paradigma da Segurança Pública Baseada em 

Evidências. 

Nesse capítulo serão analisados quais as características que, após décadas de pesquisa, 

têm se mostrado os pilares de sustentação desse novo paradigma e que permitem apontar que a 

Segurança Pública Baseada em Evidências (SPBE) constituiu-se num novo paradigma de 

prevenção à violência no lugar do Modelo Tradicional de Segurança Pública que havia sido 

estruturado ao longo da modernidade e que entrou em profunda crise nos anos 1960 a 1990. 

 Essa análise busca demonstrar que se consolidou na literatura científica da área de 

prevenção a violência aquilo que Kuhn (1998) apontou como um elemento fundamental das 

revoluções dos paradigmas científicos: a formação de uma base comum compartilhada, que tem 

no alicerce da sua formulação um conjunto de princípios, a partir dos quais são estruturados os 

diferentes esquemas conceituais e teorias específicas que se formam dentro desse novo 

paradigma. 

Os princípios da SPBE começaram a ser descobertos a partir da sistematização de um 

volume cada vez maior de evidências, as quais demonstraram que os programas que tinham 

maior efetividade para reduzir os índices de violência tinham algumas características comuns, 

que se repetiam mesmo entre programas e áreas de conhecimento, aparentemente tão diferentes 

como policiamento, prevenção social, justiça social, ressocialização ou urbanismo. 

Tais princípios têm sido confirmados por diversos estudos realizados em diversas partes 

do mundo ao longo dos últimos anos, demonstrando que os resultados produzidos por estudos 
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de alta qualidade científica possuem elevada validade externa, isto é, apresentam resultados 

bastante semelhantes quando replicados sobre problemas de violência semelhantes, mesmo em 

diferentes contextos econômicos, sociais e culturais. 

Esses princípios serão utilizados de forma prática nos capítulos 4, 5 e 6 no processo de 

análise dos resultados da Revisão Sistemática sobre estudos de avaliação de impacto já 

realizados no Brasil e elaborar uma análise do grau de convergência entre as evidências 

encontradas no Brasil e os princípios que têm sido encontrados em nível internacional. 

Esses princípios se contrapõem as características principais do Modelo Tradicional de 

Segurança Pública apresentadas no ítem 2.1, as quais fizeram as políticas públicas da área 

ingressarem numa crise tripla, tornado-se incompatíveis com os avanços democráticos, 

inefetivas para reduzir os índices de violência nas sociedades contemporâneas e com um custo 

extremamente elevado, num contexto de crise fiscal dos Estados modernos.  

Como vimos, os estudos sobre as principais práticas realizadas pelo Modelo Tradicional,  

demonstraram que elas não funcionavam pelo fato de que eram reativas, sem foco em 

problemas específicos, sem integração entre as diferentes instituições e tipos de intervenção 

implementados, sem se preocupar com as consequências da sua atuação sobre os direitos 

fundamentais de grupos socialmente vulneráveis e sem se preocupar com possíveis 

consequências negativas da sua atuação. 

Em contraponto, as novas metodologias de trabalho que se demonstravam efetivas eram 

proativas, tinham foco bastante específico em determinado problema, reuniam diferentes 

instituições, eram formuladas com base nas evidências existentes e eram implementadas com 

maior cuidado com a legitimidade social. 

Figura 2: Princípios da Segurança Pública baseada em Evidências 



97 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

3.2 Princípio da Proatividade 

 

O Modelo Tradicional de Segurança Pública, baseado tão somente nos princípios 

jurídicos do Sistema de Justiça Criminal, tinha como princípio central entrar em ação somente 

em resposta a ocorrência de um crime. Dessa forma, as políticas públicas disponíveis naquele 

momento, o poder investigativo, o acusatório, o judicial e o prisional atuavam apenas após a 

ocorrência de um crime (Lum e Koper, 2019; Schneider, 2010). 

A modernização da função policial, no início do século XX, com a chegada de novas 

tecnologias como o uso de viaturas, as centrais de atendimento de chamados de emergência, os 

rádios comunicadores e o surgimento da função investigativa da polícia, fez com que as polícias 

investissem sua capacidade dissuasória em funções reativas voltadas exclusivamente para 

alimentar o sistema de justiça criminal, passando a empregar grande parte do seu efetivo para 

atender chamados de emergência e investigar crimes, adotando essas funções meio como 

indicador de eficiência (Lum e Koper, 2019). 

Os primeiros a destacarem que o Modelo Tradicional havia se tornado excessivamente 

reativo foram Reiss e Bordua (1967), no estudo em que os autores criaram a expressão 

“policiamento proativo”, para indicar estratégias organizacionais formuladas pelas instituições 

policiais com base numa análise preliminar de problemas, com o objetivo de atuar sobre suas 

Proatividade

Foco

Legitimidade 
Social

Integração

Precaução
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causas e assim preveni-lo. Ao realizar uma análise sobre os fatores que geravam a iniciativa das 

polícias, os autores perceberam que a polícia vinha atuando majoritariamente de forma reativa, 

após a ocorrência do crime, atendendo aos chamados de emergência dos cidadãos que 

chegavam pelos telefones e muito pouco de forma proativa, isto é, por iniciativa própria.  

Como consequência, as polícias não dedicavam tempo para analisar os padrões da 

violência, nem para avaliar se os seus esforços estavam produzindo algum tipo de queda nos 

índices de violência, uma vez que o seu objetivo era apenas atender o grande volume de 

chamados que chegavam, sem pensar estratégias para evitar que os crimes ocorressem.  

O já referido relatório da Academina de Ciências dos EUA, elaborado em 2017 após a 

crise gerada pela morte de um jovem negro por um policial na cidade de Fergunson (National 

Academies of Scientes, Engineering and Medicine, 2017), que teve como foco analisar as 

consequências do proativismo do policiamento, destaca a diferença entre o policiamento 

proativo conceiturado por Reiss e Bordua, de ações proativas realizada de forma individual por 

policias, que existem desde os primórdios das polícias, mas que não eram fundadas numa 

estratégia coordenada pela instituição, geralmente com base na análise criminal, o que só surge 

a partir dos anos 1960, com a crise do Modelo Tradicional. 

A chegada dos computadores e, posteriormente, a disseminação dos sistemas de 

georreferenciamento, nos anos 1990, foram um ponto decisivo desse processo, pois permitiram 

a análise de séries criminais cada vez mais longas e de forma cada vez mais rápida, permitindo 

a produção de estudos mais qualificados sobre os padrões da violência e o monitoramento cada 

vez mais acelerado e preciso dos resultados das estratégias, estimulando, ainda, uma atuação 

mais antecipada, com melhores resultados e custos mais baixos, em todas as áreas de prevenção 

à violência (Sherman, 2003, p. 182). 

As avaliações de impacto passaram a demonstrar como a proatividade aumenta a 

eficiência das ações de prevenção à violência. Esse inclusive foi o objetivo do segundo 

experimento financiado pela Police Foundation, que concluiu que abordagens proativas da 

polícia provocavam queda nos índices de violência (Boydston, 1975).  

A mesma ideia de atuação precoce já vinha aparecendo como tendência na área de 

prevenção social, desde a Revisão feita por uma Comissão bipartidária da Assembleia 

Legislativa da Califórnia, que havia sistematizado os esforços que vinham sendo realizados no 

estado e foi publicada com um títutlo que se tornou uma referência do modelo preventivo: 

“Nunca é Cedo ou Tarde Demais para Prevenir a Violência”, o qual foi um dos primeiros a 

indicar que as intervenções precoces, realizadas desde a gravidez, tinham grande potencial e 
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menor custo para reduzir os índices de violência (Alpert, 1962), o que efetivamente se 

confirmou ao longo do tempo, conforme avançaram as avaliações sobre estratégias de visitação 

domiciliar (Bilukha, 2005) e de treinamento parental realizadas na primeira infância (Piquero 

et al, 2008). 

Ao reunir todas as avaliações de impacto já feitas sobre estratégias de policiamento, 

Lum e Koper (2017) identificaram que os métodos de policiamento proativo têm 47% mais 

chances de reduzir a violência do que os métodos reativos, comprovando a relevância desse 

princípio na prática. 

Essa descoberta da diferença entre reatividade e proatividade foi uma das mais 

importantes para modificar a concepção de Segurança Pública (Sherman, 2003), pois estimulou 

governos, polícias, escolas, serviços sociais, órgãos de Justiça, universidades e muitos outros 

atores sociais a se lançarem em busca de estratégias proativas que atuassem antes da violência 

ocorrer, estimulando a virada da concepção reativa para uma concepção preventiva e de ações 

sem foco, para atuação cada vez mais precisas sobre determinado tipo de foco (Willis, 2014). 

 

3.3 Princípio do Foco 

Conjuntamento com a importância da proatividade, surgiu a preocupação de que as 

ações de prevenção a violência atuassem sobre problemas específicos e não mais de forma 

genérica, utilizando os mesmos procedimentos em diferentes situações (Schneider, 2010).  

Assim na área policial surgiu o policiamento orientado para a solução de problemas 

(Goldstein, 1979), uma metodologia desenvolvida para auxiliar as polícias a elaborarem 

estratégias (proativas) voltadas para resolver um determinado problema identificado com a 

origem de problemas de violência e perturbação do sossego nas comunidades. Na área de 

prevenção avançou o paradigma dos fatores de risco (Farrington, Loeber & Ttofi, 2011), 

inspirado na abordagem epidemiológica, desenvolvendo o conhecimento sobre os fatores que 

aumentam a probabilidade de uma trajetória de violência (fatores de risco) e aqueles associados 

à redução dessa probabilidade (fatores protetivos).  

O embasamento do princípio do foco está nas descobertas de que a violência é altamente 

focada em termos territoriais, de pessoas, comportamentos e fatores de risco, formando aquilo 

que é chamado hoje de teoria da concentração da violência (Farrel, 2015), conforme apresenta 

a Figura 3. 
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As evidências têm mostrado que, quanto mais focadas forem as estratégias proativas, 

sejam elas de policiamento, prevenção social, urbanismo, prevenção situacional e 

ressocialização, maiores serão os seus resultado preventivos, menor serão os seus custos e os 

riscos de provocarem efeitos danosos nas relações de confiança com a sociedade (Schneider, 

2010).  

Enquanto o modelo tradicional de Segurança Pública atuava de forma reativa e genérica, 

sem se preocupar em construir estratégias focadas, a descoberta de que a violência ocorre de 

forma padronizada em determinados locais, em determinados dias e horários, em decorrência 

de determinados fatores de risco, aumentou a efetividade das diferentes estratégias de 

prevenção à violência, o que foi essencial em contextos de falta de recursos financeiros por 

parte dos governos. Dessa forma, a descoberta do foco passou a demonstrar que a qualidade da 

estratégia empregada é mais efetiva e eficiente do que tão somente aumentar a quantidade de 

policiais e de pessoas presas (Abt, 2019) 

Ao avaliar todas as estratégias de policiamento que já tiveram uma avaliação de impacto, 

Lum e Koper (2017) concluíram que as estratégias com foco foram 44% mais efetivas do que 

estratégias genéricas, que não utilizam nenhum tipo de foco na sua elaboração, a exemplo do 

patrulhamento ostensivo aleatório ou do aprisionamento de pessoas vendendo drogas. 

Figura 3: Tipos de Foco da Violência 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Uma overview de Revisões Sistemáticas (Abt & Winship, 2016), que sistematizou os 

resultados de 43 revisões sistemáticas que, juntas, reuniram 1.435 avaliações de impacto de 

programas e analisaram 30 diferentes tipos de estratégias de segurança, identificou que dois 

terços das estratégias de segurança apresentam resultados positivos de redução da violência, 

porém a maioria com resultados muito modestos, sendo que as estratégias que apresentam 

resultados positivos fortes e que se mantêm ao longo do tempo são aquelas altamente focadas 

em pessoas, locais e comportamentos de alto risco, como as estratégias de repressão focada em 

grupos violentos (Braga & Weiszburd, 2012), que priorizam a atuação do sistema de justiça 

criminal e policial sobre os indivíduos mais violentos dos grupos mais violentos; o policiamento 

em pontos quentes (Braga, Papachristos, Hureau, 2012), que foca a atuação das polícias e da 

prevenção situacional nos microterritórios com os piores índices de violência; a terapia 

cognitivo comportamental (Lipsey, Landenberger, Wilson, 2007; Washington State Institute 

for Public Policy, 2016), que foca a atuação dos programas de prevenção social na mudança de 

determinadas estruturas cognitivas e comportamentais bem específicas; e o modelo 

risco/necessidade/responsividade (Andrews & Bonta, 2006), que foca os esforços da reinserção 

em presos com mais alto nível de risco, nas necessidades criminógenas mais importantes e 

também nas estruturas cognitivas e comportamentais mais relevantes de cada um.  

 

2.3.1 Foco Territorial 

 Desde as contribuições já referidas da chamada “Escola de Chicago”, sabe-se que as 

áreas em uma cidade, por exemplo, são muito diversas quanto à possibilidade das ocorrências 

criminais. Foi nos anos 80, entretanto, que várias pesquisas passaram a analisar com mais 

precisão os padrões da criminalidade em termos espaciais, identificando que o crime ocorre em 

determinados locais específicos, com um nível de concentração muito maior do que se 

imaginava. 

O marco inicial nessa área ocorreu em 1986, graças a um estudo realizado na cidade de 

Minneapólis-EUA. Esse estudo analisou 323 mil chamados para a polícia e descobriu que 

apenas 3% das residências tinham sido responsáveis por mais de 50% dos chamados de 

emergência (Sherman, Gartin, Buerger, 1989). Esses resultados foram encontrados em diversas 

outras cidades do mundo, como em Seattle, onde 5% das quadras concentraram 50% dos crimes 

entre 1989 e 2004 (Weisburd, Groff, Yang, 2012), nas cidades de Bogotá, Cali, Medellín, 

Barranquilla e Caracas, entre 2011 e 2012, onde um estudo identificou que 50% dos homicídios 

ocorriam em apenas 1,59% das quadras e que o total de roubos a pedestres ocorreu em 8,89% 
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das quadras  (Ortega, Mejia, Ortiz, 2015) e, mais recentemente, no Rio de Janeiro, onde o estudo 

de Chainey e Monteiro (2019) identificou que  50% dos roubos desta cidade brasileira 

ocorreram em 3,3% das microunidades geográficas32. 

Esse conjunto de informações fez Weisburd nomear esse fenômeno como Lei da 

Concentração Criminal (Weisburd, 2015), segundo a qual 50% dos crimes ocorrem em apenas 

5% dos territórios de uma cidade, trazendo uma informação muito importante para a 

qualificação das estratégias de policiamento, como o policiamento em pontos quentes e de 

prevenção situacional e urbanismo (Sherman, Gartin, Buerger, 1989).  

O Relatório Maryland feito por Sherman e colaboradores (1997) identificou que 90% 

das intervenções de prevenção com foco em locais tiveram algum nível de redução de violência, 

sejam elas de policiamento ou de prevenção situacional.  

Uma revisão sistemática de estratégias de policiamento, já avaliadas e publicadas em 

inglês, com 140 avaliações de impacto sistematizadas, identificou que 57% das estratégias com 

foco em territórios são exitosas, enquanto que referente às estratégias com foco em pessoas, 

apenas 36% são exitosas, uma diferença comparativa de 63% de eficiência (Lum & Koper, 

2017). 

Em relação à Teoria da Concentração Criminal, uma revisão sistemática publicada em 

2017 localizou 44 estudos que examinaram esse tema, dos quais 26 foram feitos nos Estados 

Unidos e 19 em outros países (Lee, Eck, Soohyun, Martinez, 2017), os quais demonstram que: 

• A chamada Lei da Concentração Criminal se confirma, pois, ao avaliar a média dos 

resultados encontrados pelos estudos, a revisão identificou que, em média, 63% dos 

crimes ocorrem em 10% dos territórios da cidade (prevalência) e que os 10% de locais 

mais violentos correspondem a 43% do total de crimes (frequência).  

• A revisão ainda avaliou se havia alguma diferença nos resultados aferidos antes dos 

anos 1990, quando o crime estava em alta nos países desenvolvidos, ao longo dos anos 

1990, ocasião em que o crime teve uma forte queda e, após 1999, quando o crime se 

estabilizou em patamares baixos. A revisão encontrou que, após 1999, o crime está mais 

disperso em diferentes lugares, porém a concentração dos piores locais não mudou entre 

os diferentes períodos, indicando que a frequência criminal não muda de local ao longo 

das décadas e que espacialmente fica mais concentrada quando há piora dos índices de 

violência.  

 

32 Cada uma dessas unidades possui área de 150 x 150 metros. 
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• Em relação à diferença entre crimes violentos e crimes contra a propriedade, o estudo 

identificou que os 10% dos piores lugares concentram cerca de 60% dos crimes 

violentos e 70% dos crimes contra a propriedade. 

 

2.3.1.1 Difusão do Efeito Preventivo versus Deslocamento Criminal 

 Um argumento muito utilizado para desconstituir a teoria da concentração criminal e a 

própria Segurança Pública Baseada em Evidências é o chamado deslocamento criminal, o qual 

tem origem numa crença aparentemente óbvia e de fácil compreensão para o senso comum: a 

atuação contra o crime num local, sobre um perfil de pessoas, sobre uma situação ou sobre 

determinadas vítimas, simplesmente faria os criminosos mudarem sua forma, local ou meio de 

atuação. 

Essa crença é muito poderosa, sendo uma das maiores fontes de resistência à 

possibilidade de se realizar intervenções focadas (Abt, 2019), atacando, portanto, todo o 

paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidência. Segundo essa crença, a atuação sobre 

determinado foco criminal simplesmente faz com que os criminosos mudem de lugar, de modus 

operandi, ou que novos criminosos violentos surjam, o que faz chegar à conclusão de que não 

há o que fazer para prevenir o crime, sendo necessário simplesmente contê-lo por meio da 

contratação de mais policiais, comprando mais armas e viaturas e elevando as taxas de 

encarceramento. 

A ideia de deslocamento criminal ganhou força a partir do livro publicado, em 1976, 

por Thomas Reppetto, quando apenas se iniciavam os estudos de maior porte sobre o princípio 

do foco, no qual o autor abordou a dificuldade de uma concepção preventiva focada, em razão 

da existência de cinco tipos diferentes de deslocamento criminal: a mudança de momento, a 

mudança de território, a mudança no método de atuação, a mudança no alvo e a mudança de 

tipo de crime. 

Desde então, o deslocamento criminal passou a ser objeto de intensos debates e 

inúmeros estudos científicos. Em 1994, Clarke e Weisburd identificaram e mensuraram a 

existência de outro fenômeno provocado pelas atuações focadas e que não havia sido 

considerado por Repetto, chamado de “difusão do efeito preventivo” (crime prevention 

diffusion beneffit), o qual consiste no fato de que a intervenção focada resulta numa espécie de 

reação preventiva em cadeia justamente por atuar naqueles pontos de maior risco, fazendo a 

queda da criminalidade se espalhar para outras áreas, crimes, indivíduos ou grupos, 

potencializando o efeito preventivo das estratégias criminais. 
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A evidência mais completa e mais recente disponível sobre o debate em relação ao 

deslocamento criminal versus a difusão do efeito preventivo foi produzida por uma revisão 

sistemática, publicada em 2014, a qual analisou 42 estudos que avaliaram qual dos dois 

fenômenos era prevalente em diversos tipos de estratégias de policiamento (Telep, et al., 2014). 

A grande maioria dos estudos concluiu que não ocorreu o efeito do deslocamento criminal, ou, 

então, que a ocorrência do deslocamento é muito menor do que a difusão do efeito preventivo 

produzida pela intervenção. A mesma pesquisa realizou, ainda, uma metanálise com 20 desses 

estudos e identificou que o efeito comum entre todas elas aponta que a difusão do efeito 

preventivo é maior do que o deslocamento criminal, em consonância com outras cinco revisões 

sistemáticas anteriores que haviam sido feitas sobre o tema. 

Alguns estudos mais recentes chamam a atenção para a importância de se estudar, de 

forma mais detalhada, o próprio deslocamento criminal, com o objetivo de também 

compreender os seus padrões de funcionamento e, assim, desenvolver estratégias com maior 

capacidade preditiva e portanto preventiva (Johnson, Guerette, Bowers, 2014). 

 

2.3.2 Foco da Carreira Criminal 

 Glueck e Glueck (1950) apontam que estudos feitos, desde 1942, vêm demonstrando 

que, embora o número de pessoas que cometem pequenos delitos seja muito maior do que se 

imagina, apenas um pequeno número de pessoas comete muitos crimes, dos quais um número 

ainda menor passa a cometer crimes violentos e uma pequena parte desses comete um grande 

número desses crimes violentos ao longo da sua carreira criminal (Blumstein, Cohen, Roth, 

Visher, 1986; Piquero, Jennings, Barnes, 2012). 

Uma pesquisa, publicada em 1972, considerada um marco por ser a primeira realizada 

numa coorte de nascimentos, identificou que 6% dos meninos acompanhados pela coorte de 

nascidos, em 1945, correspondiam a 52% dos contatos com a polícia entre os meninos com a 

mesma idade, os quais foram chamados de criminosos crônicos (Wolfgang, Figlio, Sellin, 

1972). Uma pesquisa realizada na cidade de Denver-EUA, demonstrou que os adolescentes 

infratores não crônicos cometiam algo em torno de 3,9 atos violentos ao longo de um ano, 

enquanto infratores múltiplos cometiam uma média de 33,4 atos no mesmo período (Krisberg, 

Hawkins, Catalano, 1995). 
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 Os estudos para analisar a concentração de determinado fenômeno numa população 

podem ser feitos de duas formas, por meio de prevalência e frequência, que nesse caso 

significam (Farrington, 2015): 

- Prevalência: percentual da população que comete crimes violentos. 

- Frequência: número de vezes que um indivíduo comete crimes violentos. 

Uma recente Revisão Sistemática sobre concentração de carreira criminal localizou 42 

estudos de alta qualidade já publicados desde os anos 1950 (Martinez, Lee, Eck & SooHyun, 

2017). A metanálise dos resultados encontrados pelos estudos identificou que: 

• Em média, os 10% de criminosos mais ativos entre o conjunto da população são autores 

de 66% dos crimes cometidos, enquanto que 10% entre aqueles que são criminosos 

correspondem a um total de 37 a 43% dos crimes cometidos, indicando que o número 

de pessoas que cometem crime é mais concentrado no conjunto da população 

(prevalência), mas que o total de crimes cometidos é menos concentrado entre aqueles 

que cometem crimes (frequência); 

• Em relação a gênero, embora homens cometam mais crimes do que mulheres, o nível 

de concentração de carreira criminal é semelhante nos dois gêneros, com 10% dos 

homens mais envolvidos com o crime, correspondendo a 66% dos crimes cometidos 

por homens e a 10% de mulheres mais violentas, equivalendo a 59% dos crimes 

cometidos por mulheres; 

• Em relação aos diferentes países, existem pequenas diferenças da prevalência de crimes 

cometidos pelos 10% dos criminosos mais ativos (63% nos Estados Unidos e 68% na 

Inglaterra). 

Um dos 42 estudos localizados pela revisão sistemática citada acima foi realizado no Brasil, 

quando os participantes da coorte de 1982, de Pelotas (RS), tinham 25 anos. O estudo 

identificou que apenas 106 dos 5.228 jovens nascidos na cidade naquele ano haviam sido 

condenados pelo menos uma vez por algum tipo de crime pelo Poder Judiciário, sendo 3% dos 

homens e 1% das mulheres nascidos no mesmo ano, confirmando a convergência dos dados da 

concentração da carreira criminal do Brasil com os dados internacionais (Caicedo, Gonçalves, 

González, Victora, 2010). 
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 Como já referido anteriormente, as evidências sobre o foco em carreiras criminais 

violentas possibilitaram o aumento da efetividade de diversas estratégias. Na área da prevenção 

social, uma revisão geral sobre projetos de prevenção analisou os dados de 548 diferentes 

estudos de prevenção, realizados entre 1958 e 2002, sendo 42% deles randomizados, identificou 

que o perfil de comportamento dos jovens é o fator que mais impacta nos resultados das 

intervenções, levando em consideração que as realizadas entre jovens com trajetória de 

violência mais agravada são aquelas que apresentam os melhores resultados na redução dos 

índices de violência (Lipsey, 2009). O mesmo fenômeno ocorre com as metodologias de 

ressocialização por meio do método RNR (Andrews & Bonta, 1992) e de policiamento com 

foco em grupos altamente violentos (Braga & Weisburd, 2012). 

  

2.3.3 Foco da Vitimização 

Os estudos sobre vitimização demonstraram que o número de vítimas também é muito 

concentrado na sociedade, assim como o número de vítimas que sofre crimes reiteradas vezes. 

Apenas algumas lojas e algumas casas serão vítimas de roubos, algumas pessoas serão vítimas 

mais reiteradas de roubos nas ruas e um número pequeno de pessoas corre mais risco de ser 

vítima de homicídio. No final dos anos 1970, os pesquisadores denominaram esse fênomeno de 

“vitimização múltipla” e passaram a chamar a atenção sobre a importância de estudar os padrões 

de vitimização para formular estratégias de prevenção ao crime (Sparks, Genn, Dodd, 1977). A 

partir dos anos 1990, com o fortalecimento da Segurança Pública Baseada em Evidências, 

muitos governos passaram a utilizar essas informações para elaborar estratégias de prevenção 

à violência com foco nas vítimas, implementando medidas protetivas a esses alvos 

preferenciais. 

 Essa informação tanto pode servir para a aplicação de programas de prevenção mais 

focados, como programas de prevenção à violência contra as mulheres, ou programas de 

prevenção situacional, para a instalação de trancas ou outros equipamentos de segurança em 

casas e lojas ou para a prevenção de homicídios em jovens envolvidos em gangues. Na 

Inglaterra, por exemplo, a estratégia nacional de prevenção ao crime analisa, anualmente, os 

roubos e os furtos de veículos, e define um plano de ação em conjunto com as montadoras dos 

veículos para auxiliar a proteger os proprietários e dificultar as ações criminosas em cada tipo 

de veículo, o que vem provocando quedas nesse tipo de crime (Home Office, 2016). 
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 Os estudos sobre vitimização múltipla em geral são realizados com os dados de 

pesquisas de vitimização e, em alguns casos, com os registros policiais, embora não sejam 

muito adequados, pois uma pessoa vítima de múltiplos crimes tende a deixar de fazer o registro 

dos crimes que sofre (Soohyun, Martinez, Lee, Eck, 2017). 

Uma revisão sistemática (Soohyun, Martinez, Lee, Eck, 2017) sobre estudos de vitimização 

múltipla identificou 40 estudos de alta qualidade científica já feitos sobre o tema em todo o 

mundo, entre 1977 e 2016, sendo 26 na Inglaterra e 14 nos Estados Unidos, identificando que: 

• 5% da população sofre 61,5% de todos os crimes, demonstrando o quanto o crime é 

concentrado num pequeno grupo de pessoas que sofrem múltiplas revitimizações; 

• Em relação aos tipos de locais em que os crimes ocorrem, em torno de 5% das casas e dos 

locais de negócios sofrem 60% dos crimes e 10% desses locais que mais sofreram crimes 

correspondem a 80% deles; 

• Apesar de ser um país mais violento, a vitimização é mais concentrada nos Estados Unidos 

(10% da população sofrem por 65,8% dos crimes) do que na Inglaterra (10% da população 

sofrem 55,4% dos crimes); 76% dos norte americanos nunca sofreram crimes, enquanto na 

Inglaterra esse percentual é de 50%, sendo a frequência semelhante nos dois países (5% das 

vítimas que mais sofreram crimes foram vítimas de 15,1% dos crimes nos Estados Unidos 

e de 21,7% na Inglaterra); 

• Nos Estados Unidos, o número de vítimas se concentrou mais na medida em que as taxas 

de criminalidade caíram, porém é importante notar que já era concentrado mesmo durante 

o período de alta violência; na década de 70, 5% das pessoas tinham sido vítimas de 60% 

dos crimes, enquanto que, nos anos 1990, esse número subiu para 81,7%. 

 

3.4 Princípio da Integração 

 

 Sherman e colaboradores (1997) destacaram no Relatório Maryland a importância de 

“interdependência entre as políticas de prevenção a violência”, pelo fato de que a própria 

violência é um fenômeno multicausal, sendo decorrência da atuação de diversos fatores de risco 

simultaneamente. Por isso, as evidências internacionais têm demonstrado que a construção de 

coalizões de prevenção ao crime (Rosenbaum, 2002), nas quais diversos órgãos atuam de forma 

cooperativa e sinérgica (Butterfoss, Goodman, Wandersman, 1993), tem sido um elemento 
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fundamental para alcançar resultados efetivos na redução dos índices de violência. Mais 

recentemente, as evidências têm demonstrado que essa coalizão consegue resultados mais 

efetivos quando são combinadas estratégias de aplicação da lei com programas prevenção social 

à violência baseados em evidências, de forma proativa e focada (Abt, 2019). 

Segundo Rosenbaum (2002), as coalizões produzem resultados positivos, pois: 

• Aumentam a responsabilização das organizações por resultados; 

• Reduzem a duplicação e a fragmentação dos serviços; 

• Criam ligações público-privadas; 

• Aumentam a sensibilização e a participação do público em iniciativas de redução da 

criminalidade; 

• Servem para fortalecer as organizações comunitárias locais;  

• São transformacionais, alterando o modelo de atuação das organizações públicas; 

• Aumentam a utilização baseada em dados, o foco para a resolução de problemas e a 

proatividade. 

 No Brasil, o tema de programas que envolvem múltiplos órgãos tem sido tratado com 

bastante ressalva, tendo recebido criticamente o apelido de “programas coquetel” (Kahn, 2010), 

pois em geral são implementados por meio da mera junção de diversos programas e ações já 

existentes, das áreas de saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e atividades de 

reforço de policiamento, os quais são implementados conjuntamente numa cidade ou num 

mesmo território. No entanto, esses diferentes programas, em geral, não utilizam evidências 

específicas sobre prevenção a violência e assim não estabelecem uma metodologia conjunta, 

nem focam suas ações, podendo ser caracterizados como programas que avançam do modelo 

tradicional de Segurança Pública, por aumentarem a abrangência de ações sociais realizadas, 

mas não chegam ao modelo de Segurança Pública Baseada em Evidências (Beato Filho & 

Silveira, 2014). 

 Essa característica de coalizões sem efetiva integração foi também uma característica 

dos programas de prevenção à violência comunitários implantados nos Estados Unidos e em 

diversos outros países antes da utilização de evidências. A complexidade faz esse tipo de 

iniciativa ser de difícil implementação e as evidências demonstraram que essas estratégias, em 

geral, não conseguem atingir seus objetivos, tanto na área de saúde quanto na área de prevenção 

à violência. Uma Revisão Sistemática de Roussos & Fawcett (2000) identificou 252 avaliações 

de programas de parcerias comunitárias, das quais 34 tinham avaliações de impacto. Dez desses 
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estudos apontaram melhoria em indicadores de saúde, como mortalidade infantil, gravidez na 

adolescência, acidentes causados por uso de álcool, práticas sexuais seguras e atividade física, 

e 15 estudos indicaram melhorias comportamentais, como o uso de cigarro, de álcool e de 

drogas ilícitas, mas com resultados pequenos e sem sustentabilidade. Os demais estudos não 

indicaram qualquer resultado positivo. 

A análise desses resultados apontou que as experiências positivas foram aquelas em que 

ocorreu uma melhoria da integração dos diferentes serviços públicos e mudanças nas políticas 

públicas, tornando-as mais focadas, eficientes e com melhora no relacionamento com a 

comunidade, mais do que um avanço efetivo nos vínculos dentro das comunidades. 

Com base nessas evidências, nos anos 1990, surgiu nova geração desse tipo de programa 

voltada à prevenção da violência, passando-se a utilizar, de forma mais intensiva, os princípios 

da segurança pública com base em evidências, com a identificação dos fatores de risco de forma 

mais precisa e a aplicação de metodologias estruturadas, melhorando a formação e a 

qualificação dos agentes públicos e de lideranças participantes, fazendo surgir uma segunda 

geração de programas comunitários, dos quais o Programa Comminuties That Care 

(Comunidades que cuidam) é a grande referência. 

Outro exemplo desse tipo de trabalho integrado e altamente focado e proativo, 

desenvolvido para áreas com elevados níveis de confronto violento e tentativa de domínio 

territorial por grupos violentos, é a intervenção de dissuasão focada, na qual as forças de 

segurança e justiça atuam sobre os indivíduos mais violentos desses grupos de forma integrada, 

em conjunto com intervenções de prevenção e ressocialização junto aos indivíduos mais 

violentos (Braga & Weisburd, 2016). 

Estudos de evidências ainda têm encontrado que as intervenções integradas são mais 

exitosas em programas para as crianças, especialmente em situações de grave vulnerabilidade 

social e também no atendimento de casos de violência contra a mulher de alta gravidade (Oliver, 

Mooney, Statham, 2010; Home Office, 2011), assim como nos novos programas de reinserção 

social para indivíduos de médio e alto risco, chamados de programas de reentrada, que iniciam 

dentro do sistema prisional e têm continuidade nas comunidades, por meio da aplicação de 

diversas ações terapêuticas, de trabalho e sociais para os indivíduos, sua família e suas relações 

mais próximas (Ndrecka, 2014). 

Uma Revisão Sistemática sobre estratégias para lidar com pontos de venda de drogas 

nas ruas identificou que intervenções compostas por diversas agências tendem a ter um sucesso 
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muito maior do que intervenções implementadas por uma única agência (Mazerolle, Soole, 

Rombouts, 2006). 

A importância da integração tem sido notada em diversas análises na América Latina, 

como no trabalho de Durán-Martínez (2018), que analisou a evolução da violência nas cidades 

Cali e Medellín, na Colômbia, e Ciudad Juarez, Culiacán e Tijuana, no México, e identificou 

que a construção de coalizões dentro do Estado foi um elemento fundamental para reverter as 

ondas de violência. O mesmo resultado foi encontrado por Carbonari, Willman e Lima (2017), 

que apontaram a criação de mecanismos de coordenação entre diferentes níveis de governo e 

instituições e a implementação combinada de ações de controle e de prevenção como um 

elemento fundamental para 10 experiências de sucesso ocorridas na América Latina. 

 

3.4 Princípio da Legitimidade Social 

 

Uma descoberta que contribuiu muito para o aumento da efetividade das estratégias de 

prevenção à violência e que era ignorada no Modelo Tradicional de Segurança Pública foi que 

a forma de implementar as estratégias importa nos seus resultados (Tyler, 1990). Isso quer dizer 

que não basta aplicar as melhores estratégias proativas, focadas e integradas, se isso for feito 

de forma violenta e arbitrária e os níveis de confiança das comunidades relacionados à polícia 

caírem, não apenas por questões éticas, mas porque isso provoca um aumento nos índices de 

violência (Abt, 2019). 

Em relação ao policiamento, diversas avaliações de impacto vêm demonstrando que o 

nível de confiança das pessoas na polícia tem influência direta – e muito maior do que se 

imaginava - na disposição das pessoas em cumprirem ou não a lei. As pesquisas pioneiras feitas 

por Robert Tyler (1990) sobre o que ele chamou de procedimento justo (procedural justice) 

identificaram que a forma como as pessoas são tratadas pela polícia define se esses grupos se 

sentem parte de uma sociedade justa, influenciando fortemente na adesão das pessoas às leis. 

Ao perceberem a existência de um sistema legal injusto, por meio do tratamento policial 

inadequado, a disposição dessas pessoas de participarem voluntariamente do regime jurídico se 

reduz. Em consequência se espalha nessas comunidades o chamado cinismo legal, uma crença 

de que o sistema de justiça criminal e as polícias atuam de forma injusta e violenta em relação 

a determinados seguimentos sociais, os quais não podem contar com essas instituições para 

ajudá-las, mesmo que façam as coisas certas, fomentando uma moralidade que justifica atos 

ilegais e estimula o comportamento violento, propiciando que essas próprias comunidades 
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injustiçadas pela forma de atuação do Estado, sofram com índices maiores de violência em seu 

interior (Abt, 2019). 

Nessa perspectiva, as pesquisas demonstraram o equívoco da crença existente no 

Modelo Tradicional de Segurança Pública de que a legitimidade da polícia estaria associada à 

sua eficiência, como o número de chamados de emergência atendidos e o número de crimes 

resolvidos. As evidências demonstram que a legitimidade policial está muito mais associada 

com a forma com a polícia se relaciona com as pessoas do que com sua eficiência, de acordo 

com os seguintes aspectos: 

1. Neutralidade da atuação policial e ausência de qualquer tipo de preconceito; 

2. Justiça na aplicação da lei e no uso da força; 

 3. Capacidade da polícia explicar o que está fazendo; 

 4. Concessão de oportunidade para as pessoas explicarem suas ações. 

 

  As pesquisas sobre procedimento justo têm demonstrado que uma das ações mais 

importantes e mais baratas que as polícias podem fazer para reduzir o crime numa sociedade é 

tratar as pessoas segundo os preceitos do procedimento justo, pois isso as faz acreditarem e 

respeitarem mais as leis e, por consequência, cometerem menos crimes e cooperarem mais com 

a polícia (Tyler, 1990). 

 Essa situação ocorre também dentro dos presídios. Uma pesquisa realizada com 1.642 

presos do Estado de Ohio apontou que eles consideravam as instalações prisionais ruins ou 

afirmaram que, após ter sofrido algum tipo de violência por parte do agente prisional, voltavam 

a cometer crimes mais rapidamente, mesmo em comparação com outros presos com igual nível 

de risco e trajetória criminal (Listwan, et al, 2013). 

 As evidências demonstram que o nível de legitimidade afeta também o sucesso dos 

programas de prevenção social e de ressocialização, pois o nível de vínculo que os aplicadores 

dos programas conseguem estabelecer está associado ao resultado desses programas 

(Alexander, Barton, Schiavo, Parsons, 1976; Abt & Winship, 2016). 

Uma revisão sistemática sobre 30 estudos (Mazerolle, et al., 2013), sendo quatro deles 

randomizados, identificou que a utilização dos métodos de Procedural Justice tiveram grande 

impacto na melhoria da satisfação, na confiança, na adesão e na cooperação das pessoas com a 

polícia, independentemente do método de policiamento utilizado. A pesquisa ainda 
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sistematizou os resultados de 15 projetos que utilizaram a justiça procedimental para reduzir a 

reincidência e a revitimização, e identificou que o método é exitoso para esses objetivos. 

 

3.5 Princípio da Precaução  

 

 Em geral, o Modelo Traicional de Segurança Pública não se preocupa com a 

possibilidade de suas ações (na maioria das vezes reativas, sem foco e sem integração) 

produzirem efeitos colaterais. Contudo, as avaliações de impacto demonstraram que algumas 

das ações realizadas para reduzir a violência provocam diversos efeitos indesejados e, algumas 

vezes, produzem um efeito inverso, aumentando os indíces de violência ou os fatores de risco 

(Dishion, McCord, Poulin, 1999). 

 Enquanto os princípios da proatividade, do foco, da integração e da legitimidade são 

princípios positivos, que recomendam que o Poder Público faça um determinado tipo de ação, 

o princípio da precaução é um princípio negativo, que recomenda que o Poder Público não 

implemente programas sobre os quais não conhece as consequências, uma vez que eles podem 

produzir efeitos colaterais. 

 Esse princípio está em consonância com o chamado princípio da prevenção quaternária 

(Jamoulle, 2008), o qual tem recebido bastante atenção na área da Saúde Baseada em 

Evidências (Norman & Tesser, 2009), com o objetivo de proteger os pacientes da intervenção 

médica desnecessária e prevenir efeitos colaterais, também chamados de efeitos iatrogênicos33, 

os quais podem ser dos seguintes tipos (Illich, 1981): 

 I) Físicos: quando as intervenções produzem mortes e ferimentos desproporcionais à 

necessidade da intervenção; 

 II) Psicológicos: quando as intervenções produzem consequências psicológicas danosas, 

seja em nível individual, seja em nível coletivo, como numa comunidade; 

 III) Culturais: quando a própria intervenção de segurança é criminógena, isto é, quando 

ela tem por consequência produzir um aumento dos índices de violência ou o agravamento de 

diversos fatores de risco. 

 

33 A palavra iatrogenia refere-se a um estado de doença, efeitos adversos ou complicações causadas por ou 

resultantes do tratamento médico, sendo atualmente utilizada para identificar efeitos adversos de intervenções 

realizadas por vários campos de conhecimento. 



113 

 

Uma overview publicada em 2014 sobre efeitos colaterais de programas de prevenção à 

violência, que utilizou como referência as 15 revisões sistemáticas Campbell, publicadas até 

aquele momento, as quais analisaram um total de 574 avaliações de impacto, identificou total 

de 22 programas que apresentaram efeitos colaterais, o que representa 4% dos programas 

(Welsh & Rocque, 2014).  

Importante destacar que dois terços desses estudos não estavam publicados em revistas 

científicas, o que pode estar associado ao chamado viés de publicação, que faz com que os 

estudos com resultados ruins não sejam enviados para publicação pelos seus autores ou, então, 

não sejam aprovados pelas revistas científicas, o que faz com que avaliações com resultado 

iatrogênico sejam pouco publicadas (Wilson, 2009).  

Até 1990, apenas dois estudos com efeito colateral haviam sido publicados, o que 

demonstra que, com a consolidação do paradigma da SPBE, tem sido dada mais atenção a esse 

tema (Welsh & Rocque, 2014).  

Os tipos de programas que apresentaram efeito colateral foram: campos de treinamento 

de estilo militar (cinco estudos), corte de drogas (cinco estudos), tratamento de drogas em 

ambiente fechado (três estudos), scared straight (dois estudos), visitas domiciliares de policiais 

(dois estudos), antibullying (um estudo). Torna-se importante salientar que 15 (70%) dessas 

intervenções estão associadas a algum nível de institucionalização por meio da Justiça Criminal, 

o que demonstra que esse é o tipo de intervenção que apresenta o maior risco de efeito colateral.  

O autor da pesqusa destaca que esses não são os únicos estudos com efeitos colaterais 

conhecidos, mas apenas os que foram analisados pelas revisões Campbell (Welsh & Rocque, 

2014). 

 

2.3.5.1 Efeitos colaterais em decorrência das estratégias de policiamento 

Toda atuação da polícia carrega o risco de provocar mortes e feridos, exatamente pelo 

fato de ela ser a instituição autorizada para fazer o uso da força. Por outro lado, existem policiais 

violentos, que fazem a má utilização dessa autorização. No entanto, em relação ao escopo deste 

trabalho, o mais importante é destacar que as evidências demonstram que algumas estratégias, 

mesmo quando aplicadas de forma adequada, produzem elevação dos níveis de violência na 

sociedade e, ainda, têm grande potencial de fazerem a polícia perder legitimidade social. 

Na Matriz do Policiamento, da Universidade George Mason, onde estão sistematizados 

154 estudos de avaliação de impacto de estratégias de policiamento, cinco delas apresentam 

resultado de elevação dos índices de violência, o equivalente a 3%, sendo todas elas voltadas 
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para indivíduos e nenhuma a microterritórios ou grupos. No entanto, é provável que esse 

número seja bem maior, uma vez que os projetos, em sua maioria, já são intervenções baseadas 

em evidências, desenhadas com o objetivo preventivo, e com elevados níveis de proatividade e 

de foco. 

Uma Revisão Sistemática sobre estratégias de policiamento Janelas Quebradas e 

Estratégias de Tolerância Zero identificou que estratégias agressivas de manutenção de ordem 

não geram reduções significativas do crime e que os resultados sugerem que, ao considerar um 

policiamento com foco em desordem, os departamentos de polícia devem adotar um ‘modelo 

de coprodução comunitária’, ao invés de se desviarem para um modelo de policiamento de 

tolerância zero, o qual pode resultar em danos para os níveis de confiança nas polícias por parte 

de determinados grupos sociais (Braga, Welsh, Schnell, 2015). 

 

2.3.5.1 Efeitos colaterais em decorrência das estratégias de Justiça Criminal 

Em termos de justiça criminal, além dos inerentes danos que podem ser causados por 

condenações injustas, é importante destacar que algumas estratégias de política criminal 

também podem provocar a elevação dos níveis de violência, especialmente pelo agravamento 

da reincidência criminal, além de produzirem significativa elevação dos gastos públicos, que é 

difícil de ser modificado a médio prazo.  

O aprisionamento é a ação de prevenção à violência que apresenta os maiores efeitos 

colaterais relatados. Alguns dos efeitos colaterais do aprisionamento que têm sido relatados por 

meio de pesquisas de alta qualidade científica são:  

1. O aprisionamento tende a aumentar os níveis de reincidência (Cid, 2009; Smith, 2006; 

Spohn & Holleran, 2002; DeJong, 1997; Nagin, Cullen, Jonson, 2009; Jonson, 2010).  

2. O aprisionamento de um jovem tem como consequência acelerar e agravar sua trajetória 

criminal (Petrosino, Turpin-Petrosino, Guckenburg, 2010; Liberman, Kirk, Kideuk, 

2014; Black, 2016). 

3. A primeira prisão acelera a trajetória criminal de jovens (Nieuwbeerta, Nagin, Blokland, 

2009). 

4. Segundo uma revisão sistemática que localizou 16 estudos que avaliaram os efeitos do 

aprisionamento de pais sobre crianças, entre 1960 e 2008, 15 estudos indicaram que 

filhos de pessoas presas têm, em média, o dobro de problemas de comportamento social 
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e de saúde mental, como ansiedade e depressão. Os estudos identificaram que esses 

problemas perduram mesmo após a saída de algum dos pais da prisão e que eles 

permanecem na vida adulta (Murray, Farrington, Sekol, Olsen, 2009). 

5. Os egressos do sistema prisional têm muito mais dificuldade para serem empregados 

(Metcalf, Anderson, Rolfe, 2001; Nally, J. M.; Lockwood, Ho, Knutson, 2014).  

6. Presos expostos a piores condições dentro da prisão tendem a cometer mais crimes e se 

tornam mais violentos quando há presença de gangues, superlotação e maiores níveis 

de vigilância (Listwan, et al., 2013; Gonçalves, Gonçalves, Martins, Dirkzwager, 2014). 

7. Presos em condições de maior isolamento e segurança tendem a aumentar a reincidência 

criminal (Chen & Shapiro, 2007; Gaes & Camp, 2009).  

8. Quanto maior o isolamento da família, maiores as chances de reincidir (Drago, Galbiati, 

Vertova, 2011).  

9. Aumenta os problemas de saúde mental (Listwan, Colvin, Hanley, Flannery, 2010) e 

aumenta o suicídio (Dye, 2010). 

10. Aumenta os riscos de sofrer violência física e sexual entre 13 e 27 vezes em comparação 

com a população geral (Blitz, Wolff, Shi, 2008; Teplin, McClelland, Abram, Weiner, 

2005), sendo o aumento de violência sexual estimado em três vezes mais para 

prisioneiras mulheres, transgêneros e travestis (Wolff, Blitz, Shi, 2007).  

11. Aumenta muito os riscos de diversos tipos de doenças, como hipertensão e doenças do 

coração, HIV, tuberculose (entre 5 e 83 vezes conforme o país; no Brasil, a taxa de 

pessoas com turbeculose na população em geral é de 32 a cada 100 mil habitantes, a 

média na população carcerária é de 932 infectados por 100 mil, atingindo 10% da 

população prisional do Rio de Janeiro), dores, problemas mentais, como distúrbio de 

personalidade, ansiedade, depressão e dificuldades para dormir, sendo que esses 

problemas se agravam entre presos acima de 60 anos de idade (Fundação Oswaldo Cruz, 

2018; Witkowski, et al., 2017; Fazel, et al., 2001; Hayes, Burns, Turnbull, Shaw, 2012). 

12. Fortalecimento de facções criminais que passam a comandar as atividades criminosas 

de dentro do sistema prisional, especialmente em razão da sua superlotação, falta de 

condições básicas e falta de controle interno (Manso & Dias, 2018). 

 

2.3.5.3 Efeitos colaterais em decorrência das estratégias de prevenção social 

Na área da prevenção, algumas revisões chamaram a atenção para os efeitos colaterais 

que algumas metodologias bastante utilizadas podem provocar.  
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A Revisão Sistemática de Lipsey (2009) sobre programas de prevenção para jovens 

violentos, identificou que as intervenções do tipo duras que investem nas ameaças, como a 

visita a presídios e simulação de aprisionamento (Scared Straight) e os acampamentos de tipo 

militar (Boot Camps), tendem a agravar o comportamento violento e a reincidência criminal em 

8%, em média.  

Uma revisão sistemática sobre efeitos colaterais em programas de prevenção ao uso de 

álcool e outras drogas, avaliados entre 1980 e 2000, identificou a existência de 17 estudos 

reportando intervenções que produziram efeitos negativos, especialmente com o aumento de 

consumo de álcool nos grupos tratados, mostrando que essa é uma das áreas mais delicadas dos 

programas de prevenção (Werch & Owen, 2002). 

Outro efeito colateral relatado em programas de prevenção ocorreu nos programas de 

bullying que realizaram atividades de mediação direta entre vítimas e agressores, pois esse 

encontro tende a agravar o comportamento violento (Ttofi & Farrington, 2011). 

Um tema bastante debatido na área de prevenção diz respeito às consequências de 

atividades tearapêuticas em grupos de adolescentes, em razão do potencial que pares desviantes 

oferecem no processo de socialização de jovens nessa fase da vida (Arnold & Hughes, 1999; 

Dishion, McCord, Poulin, 1999).  

Os estudos mais recentes não têm confirmado a existência do efeito de treinamento 

violento durante sessões de grupo, apontando que os resultados negativos encontrados por 

alguns estudos, dos anos 1970 e 1980, se deviam mais a problemas de qualidade na própria 

metodologia. Uma revisão sistemática com metanálise identificou 66 estudos que avaliaram a 

existência de treinamento violento durante sessões de grupo, dos quais 18 preencheram os 

critérios de inclusão e apenas um desses estudos indicou que no processo de grupo ocorreu o 

treinamento violento e a piora do comportamento dos demais jovens (Weiss, et al., 2005).  

  

 

 Esses cinco princípios representaram uma grande transformação na concepção das 

políticas públicas de prevenção à violência, demonstrando como as crenças que sustentavam o 

Modelo Tradicional de Segurança Pública eram inefetivas, ineficientes, agravavam a 

legitimidade social das instituições públicas e não se preocupavam com efeitos colaterais, a 

partir dos anos 1960, em razão da sua atuação reativa, sem foco, fragmentada, sem preocupação 

com a legitimidade social das suas ações e nem com as consequências danosas de sua ação. 
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 Nos próximos capítulos será analisado o estado da arte da Segurança Pública Baseada 

em Evidências no Brasil, avaliando quais as evidências científicas da efetividade de programas 

de prevenção a crimes violentos já foram produzidas no Brasil e, ainda, um estudo se essas 

evidências são convergentes com o conjunto de evidências já produzidas a nível internacional, 

isto é, se os princípios do paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidências também se 

mostram válidos no Brasil. 

 Para isso, serão apresentados e analisados os resultados da primeira Revisão Sistemática 

sobre a efetividade de programas para reduzir crimes violentos já feita no país, que passará a 

ser analisada a seguir. 
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4. Políticas Públicas Baseadas em Evidências no Brasil 

  

No Brasil, com exceção da área de saúde, a produção e a utilização de evidências nas 

políticas públicas ainda se encontram em seus primórdios. Esse atraso é provocado por diversos 

aspectos históricos que não são objeto de análise desse trabalho, que vão desde características 

do Estado brasileiro relacionadas às suas origens, fortalecidas nos regimes autoritários do 

século XX, criando um Estado pouco afeito a transparência e a avaliação, combinada com uma 

tradição acadêmica pouco interessada em estudos quantitativos e em avaliações de impacto e 

com poucos recursos disponíveis para a realização de pesquisa, até a fraqueza de uma sociedade 

civil organizada voltada a pressionar e avaliar o poder público (Beato, 2002; Rolim, 2006; 

Cano, 2012).  

O país possui problemas na qualidade e disponibilidade das bases de dados, falta de 

pesquisadores e de gestores públicos com formação para a realização de avaliações e fortes 

resistências corporativas que fazem com que o país não possua “uma agenda de pesquisas, 

avaliações e experimentos” na maioria das áreas do conhecimento e das políticas públicas 

(Beato Filho & Silveira, 2014). 

Em termos jurídicos, o fundamento constitucional das políticas baseadas em evidências 

no país pode ser localizado nos princípios da eficiência e da eficácia da Administração Pública, 

no artigo 37, caput e no artigo 74, II, da Constituição Federal de 1988 (Côrtes, Oliveira, Lara, 

2018). 

No entanto, a eficiência e a eficácia durante o período Gerencialista foram 

excessivamente associadas ao equilíbrio fiscal, especialmente a partir da criação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101), a qual estabeleceu que as proposições 

orçamentárias deveriam observar o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas, sob pena de crime de responsabilidade por parte dos gestores públicos (Pereira, 1996). 

Um dos primeiros atos normativos que trouxe a necessidade da incorporação de 

avaliação de impacto no embasamento das proposições de políticas públicas foi o Decreto nº 

4.176 de 2002, que estabeleceu as normas para a redação de atos normativos dos órgãos 

federais. O Decreto previa que os atos normativos no âmbito do Poder Executivo Federal 

deveriam apresentar em sua justificativa o nível de “eficácia” da medida apresentada, explicada 

como o “grau de probabilidade de consecução do objetivo pretendido”, o qual, na prática, nunca 

foi efetivamente implementado pelo Poder Executivo Federal (Côrtes, Oliveira, Lara, 2018). 
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 De fato, o marco do nascimento do modelo de políticas públicas orientadas por 

evidências no Brasil, pelo menos em termos formais, pode ser creditado ao Decreto n. 9.203/17, 

que define a nova política de governança da administração pública federal. 

 Segundo esse Decreto, que possui muitas semelhanças com o Evidence-Based 

Policymaking Act, aprovado em 2018 nos EUA, a governança pública deve “manter processo 

decisório orientado pelas evidências” (Art. 4º, VIII) e que os mecanismos, as instâncias e as 

práticas de governança deverão prever “instrumentos de promoção do processo decisório 

fundamentado em evidências” (Art. 6º, III). Essas diretrizes devem ser observadas e 

estimuladas por um Comitê Interministerial de Governança - CIG, tendo a Casa Civil da 

Presidência da República como sua Secretaria-Executiva, a qual deve elaborar manuais e guias 

com medidas, mecanismos e práticas organizacionais para a implementação das diretrizes de 

governança. O Decreto ainda determina que todos os órgãos da Administração Pública Federal 

devem instituir comitês internos de governança, os quais devem promover a incorporação de 

evidências de forma contínua e progressiva. 

Seguindo as determinações estabelecidas por esse Decreto, no início de 2018, a Casa 

Civil da Presidência da República em parceria com o Ministério da Fazenda, o Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 

da União (CGU) e o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), lançaram o “Manual 

Prático de Avaliação de Políticas Públicas: Guia Prático de análise ex post” com o objetivo de 

orientar a produção de avaliação de impacto de políticas públicas (Brasil, 2018). 

O manual, detalha como deve ser implementada a nova sistemática de avaliação de 

políticas no governo federal, a ser adotada de forma gradual e que tem na avaliação de impacto 

o seu principal instrumento. Segundo o manual, todas as propostas de programas feitas por 

órgãos da Administração Pública Federal devem apresentar as evidências existentes que 

demonstrem a efetividade da proposta, além da estimativa de custos e benefícios esperados e 

ainda apresentar o modelo que será utilizado para realizar a avaliação de impacto da nova 

política pública. 

De acordo com o manual, a formulação de qualquer política pública deve começar por 

um diagnóstico do problema e uma revisão das evidências existentes, devendo primeiramente 

responder as seguintes questões: 
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Quadro 5: Checklist para a Análise Ex Ante 

1.1 Qual problema ou necessidade a proposta visa a solucionar?  

1.2 Quais as causas que acarretam o problema?  

1.3 Quais são as evidências da existência do problema na realidade brasileira?  

1.4 Apresentar, se cabível, a comparação internacional do problema.  

1.5 Quais as razões para que o governo federal intervenha no problema?  

1.6 Apresentar breve levantamento de políticas anteriormente adotadas para combater o 

mesmo problema e as razões pelas quais foram descontinuadas, quando cabível. 

Fonte: Brasil, 2018, p.17. 

 

 

 O manual ainda recomenda que, quando não houver evidências suficientes sobre a 

eficiência da política, esta deve ser implementada, inicialmente, por meio de um projeto-piloto, 

a partir do qual se possa extrair as evidências necessárias para a confirmação da efetividade da 

medida proposta, preferencialmente por intermédio de “experimentos ou quase experimentos 

que simulem possíveis variações do fenômeno diante de alguma intervenção governamental”, 

superando a lacuna provocada por “opções por método amadores de tentativa e erro com 

dinheiro público, os quais prenunciam iniciativas de baixa coerência e consistência internas, 

ausentes de exercícios mínimos de formulação” (Brasil, 2018, p.95). 

 O manual destaca que o objetivo de se instituir a avaliação de impacto no centro do 

modelo lógico da formulação das políticas públicas é fundamental para o país, pois “quanto 

mais bem desenhadas as relações de causalidade entre os componentes de uma política, maior 

a probabilidade de que os resultados pretendidos sejam alcançados em decorrência da 

intervenção” (Brasil, 2018, p. 99). 

 No entanto, com a chegada de Jair Bolsonaro a Presidência da República, em 2019,  

restam dúvidas se a concepção apresentada no Decreto n. 9.203/17 e no referido manual serão 

implementadas, uma vez que o novo Presidente da República tem reiterado diversas vezes sua 

divergência com o conhecimento produzido de forma científica (Sociedade Brasileira para o 

Progresso da Ciência, 2019; Marques, 2019; Jacobsen, 2019). 
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 Em termos de medidas legislativas, tramita no Congresso Nacional uma proposta feita, 

inicialmente no Senado, pelo Senador Roberto Muniz (PP/BA) (Brasil, 2018), aprovada no 

Plenário do Senado Federal, em abril de 2018, por 52 votos a favor e 1 voto contrário, que 

aguarda a designação de relator na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 

Deputados, a qual propõe uma remodelação na Lei Complementar no 95 de 26 de fevereiro de 

1998, que define os critérios para a elaboração de normas na administração federal. Segundo a 

nova proposta, as proposições de políticas públicas deverão ser acompanhadas de uma Análise 

de Impacto Legislativo (AIL), exigindo a observância de critérios como economicidade, 

efetividade, eficácia e eficiência e a descrição das evidências que embasam a escolha política, 

buscando avançar dos requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No entanto, cabe destacar que a referida Análise de Impacto Legislativo (AIL) não faz 

referência explícita à necessidade de estudos de avaliação de impacto do tipo experimental nos 

fundamentos exigidos de cada proposição legislativa, sendo, portanto, uma proposta menos 

avançada na direção do paradigma das políticas públicas baseadas em evidências se comparada 

ao referido manual lançado pela Casa Civil. 

Esse conjunto de medidas busca fazer com que a avaliação da adequação dos atos 

normativos que instituem políticas públicas não se restrinja mais a uma avaliação de legalidade 

formal, como previsto no modelo burocrático, nem apenas a uma avaliação da adequação fiscal, 

como no modelo gerencial, avançando para uma avaliação da adequação das políticas públicas 

baseada em evidências científicas, conforme a evolução dos modelos de gestão apresentados 

por White (2019) e discutidas anteriormente. 

 

4.1 Políticas Baseadas em Evidências na Saúde 

 Como já destacado, a nível internacional, a área de saúde tem liderado a produção e a 

adoção de evidências no seu processo de tomada de decisão. Esse processo também tem 

ocorrido de forma bastante vigorosa no Brasil e tem servido de referência para as demais 

políticas públicas (Krauss-Silva, 2004). 

 A realização de Estudos Randomizados Controlados só teve início no Brasil no 

final dos anos 1970, a partir da edição da Lei 6.360, de 1976, que instituiu as regras de vigilância 

sanitária para medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, seguindo a legislação 

instituída pelos EUA. Embora tenha relevância nacional e internacional, a produção de 

experimentos na área de medicamentos no Brasil e a falta de incentivo e de regulamentação 
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adequada retardam o avanço da área, fazendo com que o país ocupe a 14ª posição em pesquisa 

clínica no mundo, embora seja o sexto maior mercado farmacêutico do planeta (Abraco, 2019). 

Um marco relevante da fase de institucionalização da revolução de evidências (White, 

2019), na área de saúde no Brasil, foi a criação, em 2009, do escritório nacional da Rede para 

Políticas Informadas por Evidências (Evidence-Informed Policy Network) – EVIPNet, uma 

iniciativa da Organização Mundial de Saúde. No país, a iniciativa esteve inicialmente sob a 

responsabilidade da Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento do Departamento de 

Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do 

Ministério da Saúde. 

A EVIPNet Brasil vem implementando e capacitando Núcleos de Evidências nos 

diferentes órgãos de saúde, como hospitais, universidades, secretarias municipais e estaduais, 

para contribuir com o uso das melhores evidências científicas na elaboração, implantação e 

monitoramento das ações realizadas nesses órgãos. Além disso, a Rede cria grupos de trabalho 

com o objetivo de produzir sínteses de evidências para políticas, seguindo a metodologia 

definida pela EVIPNet, voltadas à temas prioritários estabelecidos pelo Conselho Consultivo, 

bem como aqueles definidos mediante a colaboração com o nível local de gestão do SUS, sendo 

divulgadas em formatos e linguagem de fácil acesso para tomadores de decisão e trabalhadores 

disponibilizados no Portal da EVIPNet34.  

Além disso, desde 2012, o SUS também possui um Portal de Saúde Baseada em 

Evidências35, o qual disponibiliza acesso às melhores bases de artigos nacionais e internacionais 

aos profissionais e estudantes das áreas que formam o campo da saúde. 

 O país também avançou no sentido de institucionalizar o uso de evidências no processo 

de decisão sobre quais as tecnologias em saúde – que abrangem tecnologias leves, como 

procedimentos e práticas realizadas pelos profissionais da área de saúde e tecnologias pesadas, 

que envolvem medicamentos e equipamentos – que podem ser financiadas pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS).  

A terceira etapa da Revolução das Evidências teve início no país com a Portaria no 152 

do Ministério da Saúde, de 19 de janeiro de 2006, que instituiu o fluxo para incorporação de 

tecnologias no âmbito do Sistema Único de Saúde.  As tecnologias são avaliadas por meio das 

Avaliações Tecnológicas Formais (ATS), através das quais são analisados os resultados dos 

 

34 Maiores informações em: http://brasil.evipnet.org/ 

35 Maiores informações em: http://www.psbe.ufrn.br/ 

http://brasil.evipnet.org/
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experimentos randomizados controlados em conjunto com diversas outras formas de avaliação, 

buscando analisar a eficácia, os efeitos indesejados (colaterais e adversos), a efetividade 

(probabilidade de benefício em condições locais), a análises custo-efetividade de forma 

comparada entre diferentes alternativas tecnológicas, além de questões de equidade social, 

aspectos culturais e princípios éticos, fazendo uso de revisões sistemáticas para recuperar o 

conhecimento produzido no exterior e no país sobre os temas analisados (Krauss-Silva, 2004). 

 Esse processo é coordenado pela Comissão para Incorporação de Tecnologias, a qual 

possui as seguintes atribuições: 

 

II - A Comissão para Incorporação de Tecnologias do Ministério 

da Saúde fará análise prévia e definitiva das solicitações 

recebidas, concluindo quanto a sua admissibilidade com base na 

relevância e no impacto da incorporação da tecnologia no SUS, 

bem como na existência de sólidas evidências científicas 

preliminares de efetividade da tecnologia proposta; 

 

O processo de institucionalização avançou em 2011, ao tornar-se Lei Federal (Lei 

12.401/2011), regulamentada pelo Decreto no 7.646, de 22 de novembro de 2011, que 

consolidou as atribuições da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 

(CONITEC)36,  e o processo administrativo para incorporação, exclusão e alteração de 

tecnologias em saúde pelo SUS, determinando que a incorporação de qualquer procedimento, 

medicamento, produto ou tecnologia a ser financiado pelo SUS deve ser precedida de uma 

análise das evidências científicas que demonstrem possuir no mínimo a mesma eficácia, 

acurácia, efetividade e  segurança em relação a outras já disponíveis no SUS. 

A CONITEC, que conta com a participação de usuários, de trabalhadores da área da 

saúde, do governo e de prestadores de serviços de saúde, do Conselho Nacional de Secretários 

de Saúde (CONASS), do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde 

(CONASEMS) e do Conselho Federal de Medicina (CFM), é considerada uma conquista muito 

relevante para maior transparência da gestão dos recursos públicos do SUS, reduzindo a 

influência de poderosos interesses econômicos, de interesses políticos e de crenças não 

comprovadas, aumentando a eficiência do processo de tomada de decisão. 

  

 

36 Maiores informações em: www.conitec.gov.br 
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4.2 As políticas de segurança pública no Brasil e o paradigma de evidências 

 

Enquanto nos anos 1960 e 1970, o modelo de segurança pública era alvo de grandes 

protestos de movimentos sociais e estavam sendo realizados os primeiros estudos de avaliação 

de impacto que questionaram muitas crenças sobre o que até então se acreditava que funcionava 

para reduzir os índices de violência, o Brasil viveu uma Ditadura Militar que durou 25 anos. 

Nesse período, o Regime Militar reforçou as concepções do Modelo Tradicional de 

Segurança Pública e ainda fortaleceu uma doutrina de exceção, baseada na ideia de que os 

direitos fundamentais e o devido processo legal protegem pessoas que são uma ameaça à 

sociedade e fomentou uma cultura do uso abusivo da força no interior das polícias (Huggins, 

2006; Poncioni, 2005), com um elevado apoio do sistema de Justiça Criminal (Pereira, 2010)37. 

Conforme analisado em profundidade pelo autor deste trabalho em sua dissertação de 

mestrado, o processo de “transição por transformação” (Hunttington 1991), ocorrido no Brasil 

ao longo da “transição lenta, gradual e segura” para a democracia, conduzida pelos próprios 

militares, sem qualquer tipo de processo de responsabilização, depuração e reforma das 

instituições, como preconizam os processos de Justiça de Transição, fez com que as concepções, 

os agentes e a estrutura organizacional autoritária  estruturada durante a Ditadura ingressassem 

com grande força institucional e apoio social no período democrático (Kopittke, 2016). 

Por outro lado, enquanto nos países desenvolvidos as Ciências Humanas e Sociais 

impulsionaram a produção dos experimentos na área de prevenção à violência, no Brasil 

desenvolveu-se uma resistência e, até mesmo, uma estigmatização ideológica sobre o uso de 

métodos quantitativos e experimentais na área, provocando uma grave lacuna desse tipo de 

conhecimento no país (Beato, 2002; Beato e Silveira, 2014; Rolim, 2006; CANO; 2012; Cano 

et al, 2016; Willadino et al., 2011; Ludmila e Niche, 2018). 

A ausência de uma tradição de estudos quantitativos nas Ciências Humanas produziu 

dificuldades para o país conseguir avançar na análise dos problemas e na formulação de 

soluções efetivas para diversos problemas sociais, especialmente na área de prevenção à 

violência. A ausência de estudos sobre as relações de causa e efeito e de avaliação dos 

programas de prevenção fez com que mesmo governos democráticos e com discursos 

reformadores acreditassem na ideia de que políticas sociais ou então programas muito 

 

37 Sobre o suporte do Sistema Judicial brasileiro a Ditadura Militar, Pereira (2010), demonstra como o Judiciário 

brasileiro colaborou com o regime autoritário e foi condescendente com as violações de direitos humanos, 

diferentemente do Chile e Argentina, onde o aparelho repressivo não teve respaldo judicial.  
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genéricos, sem foco e metodologias detalhadas fossem capazes de reduzir a violência (Beato, 

2006; Beato e Silveira, 2012).  

Diferentemente do que muitas vezes é referido, o problema da falta de produção de 

conhecimento científico sobre o que funciona e o que não na área, não se deve tanto à falta de 

dados sobre criminalidade, o que em alguns estados existe desde o Império, mas, sim, ao fato 

de que a mensuração da eficácia e da eficiência das práticas voltadas à reduzir a violência ainda 

não é de interesse dos pesquisadores da área no país (Lima & Paula, 2008). 

Revisão feita por Ribeiro e Niche (2018) demonstra esse fato. A Revisão sobre os 

métodos utilizados em estudos sobre crime, violência e dinâmica criminal, publicados em 49 

revistas brasileiras qualificadas como A1 e A2 pela área de Sociologia da Capes, entre 1984 a 

2017, identificou que, apesar de um aumento relativo do uso de informações quantitativas nos 

trabalhos (que chegaram a 17% dos 546 estudos avaliados), estes estudos, na verdade, 

realizaram análises de dados oficiais, sem qualquer tipo de análise inferencial, sendo que a 

avaliação de impacto nem aparece entre os métodos utilizados pelos estudos revisados, 

justamente pela ausência de conhecimento no país sobre esses métodos, o que é apontado pelos 

autores como o grande “calcanhar de Aquiles das ciências sociais no Brasil”. 

Como consequência, embora o problema da violência seja muito debatido pelo conjunto 

da sociedade e em trabalhos acadêmicos, o país possui uma discussão bastante restrita sobre 

soluções para reduzir a violência, com o aumento dos debates realizados nas universidades, nos 

meios de comunicação, nos parlamentos, nos tribunais e nos governos, de forma 

excessivamente ideologizada, tanto pelos setores identificados com a direita quanto com os 

setores identificados com a esquerda (Soares, 2006). 

Para demonstrar essa ideologização, uma pesquisa avaliou a opinião de 86 

pesquisadores de renome da área de Segurança Pública do país sobre diversos temas e soluções 

e identificou que as posições na área se orientam por posicionamentos ideológicos, e não pelo 

o que as evidências científicas apontam que funciona ou não funciona, nos diferentes espectros 

ideológicos (Kahn, 2017). 

Assim, enquanto em muitos países com forte cultura de raciocínio especulativo e 

experimental, a Revolução das Evidências produziu uma revolução na criminologia e, por 

consequência, um grande avanço nas políticas de prevenção a violência, o Brasil permaneceu 

preso a uma “pré-história da Segurança Pública”, com as decisões na área permanecendo 

baseadas em crenças, interesses e preconceitos, sem a utilização de conhecimento científico 

sobre a efetividade dos programas. Esse fato compromete, inclusive, muitas experiências 
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reformistas, limitando o seu grau de efetividade e de acúmulo de conhecimento sobre o que 

funciona (Rolim, 2006). 

Apesar desses desafios, relevantes iniciativas de mudança da concepção de Segurança 

Pública foram feitas no país após a redemocratização, com o objetivo de reduzir os índices de 

violência e aproximar a forma de atuação do Estado brasileiro dos preceitos mínimos de um 

Estado Democrático de Direito e enfrentaram uma grande resistência dentro das instituições e 

no debate público por parte dos defensores da chamada linha dura (Souza, 2016; Lima, 

Sinhoretto, Bueno, 2015; Kopittke, 2015 e 2016).  

O paradigma chamado de “linha dura” ou “Lei e Ordem” é a versão brasileira do modelo 

tradicional de Segurança Pública, tendo raízes históricas na formação colonial, escravocrata e 

autoritária do país e se fortaleceu a partir da doutrina de Segurança Nacional, difundida no 

continente durante a Guerra Fria, a qual apontava que as garantias constitucionais e os direitos 

humanos eram empecilhos para que as forças de segurança pudessem atuar de forma efetiva na 

proteção do Estado contra as diferentes ameaças que colocariam em risco a sociedade (Cano, 

2006; Costa, 2008; Gonçalves, 2009; Huggins, 1998; Lemgruber, Musumeci, Cano, 2003; 

Soares, 1996; Zaverucha, 2001). 

Esse campo é contrário a qualquer tipo de reforma na concepção ou nas práticas das 

forças de Segurança Pública e se reproduz por dentro da subcultura policial (Poncioni, 2003; 

Costa, 2005; Sandes, 2007; Lima, 1997) e por meio de um discurso populista que defende o uso 

de medidas extralegais como solução para o problema da violência (Bueno, 2014; Castro, 

2013)38.  

Em termos de doutrina de Segurança Pública, esse campo defende as crenças associadas 

ao Modelo Tradicional de Segurança Pública defendendo que apenas um número maior de 

policiais, o aumento dos níveis de aprisionamento, a apreensão de um volume maior de drogas 

e o endurecimento da Legislação Penal serão capazes de reduzir os índices de violência. 

 Por outro lado, formou-se, desde os anos 1980, um campo de conhecimento crítico e 

reformista sobre a Segurança Pública no Brasil (Barreira & Adorno, 2010; Lima & Ratton, 

2011), que se estruturou especialmente a partir de pesquisadores das Ciências Sociais e de um 

conjunto de movimentos da sociedade civil (Lima & Ratton, 2011).  

 
38 Em 2016 pesquisa realizada pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública e pelo Datafolha encontrou que 57% 

dos brasileiros apoiam a frase “bandido bom é bandido morto” (Lima, et al., 2016). 
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Esse paradigma impulsionou um grande aumento da produção acadêmica sobre o tema. 

Apenas entre 1983 a 2006, foram elaboradas 8.205 teses e dissertações sobre a temática da 

violência e da segurança pública no Brasil, envolvendo 168 universidades, 8.205 autores e 

3.232 professores orientadores (Lima, 2009). 

Esse campo reformista, por sua vez, pode ser subdividido em dois subcampos diferentes, 

o da Segurança Cidadã e o da Gestão por Resultados, os quais implementaram experiências de 

governo com diferenças relevantes em alguns aspectos, embora, em muitos casos, tenham se 

complementado. 

O primeiro campo, que pode ser chamado de campo da Segurança Cidadã, se 

antagonizou conceitualmente aos referenciais da Segurança Nacional que foram estruturados 

ao longo das ditaduras no continente e tem como centralidade a defesa dos direitos humanos. 

Esse movimento busca refletir sobre as causas mais profundas da violência na sociedade 

brasileira, destacando as suas raízes na formação histórica e na profunda desigualdade social 

do país, defendendo que as políticas públicas de segurança devam abranger um leque de outras 

políticas sociais, como educação, esporte, cultura, saúde e assistência social, com foco para a 

juventude da periferia das grandes cidade do país (Santos & Barreira, 2016; Mori & Rodrigues, 

2015; Mesquita Neto, 2004; 2011), utilizando uma concepção muito semelhante àquela 

implementada por Clifford Shaw e os membros da Escola de Chicago em seu projeto pioneiro 

de prevenção comunitária à violência, realizado nos anos 1930, e relatada no capítulo dois. 

Uma característica relevante do modelo de Segurança Cidadã é sua crença na 

capacidade dos vínculos informais das comunidades como forma de prevenção à violência e da 

participação social como uma importante fonte de legitimação e formulação das políticas de 

segurança. Dessa forma, as estratégias mais utilizadas por essas experiências de gestão foram a 

criação de conselhos comunitários de Segurança e a estruturação de Conselhos de Segurança 

em níveis municipal, estadual e federal.  

O ápice desse processo foi a realização da 1ª Conferência Nacional de Segurança 

Pública (Conseg), realizada entre 2008 e 2009, a qual reuniu, em suas etapas presenciais, 

225.395 pessoas em diversas etapas e formulou colaborativamente um conjunto de princípios e 

diretrizes para a Política Nacional de Segurança Pública (Ministério da Justiça, 2009), que 

resultou na remodelação do Conselho Nacional de Segurança Pública, o qual passou a contar 

com a participação de segmentos da sociedade e dos trabalhadores da área de Segurança 

(Kopittke, Anjos e Oliveira, 2009). 
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A Segurança Cidadã atuou fortemente sobre a formação policial, tendo a Matriz 

Curricular Nacional publicada em 2003 e atualizada em 2014, como sua maior referência, 

procurando difundir conhecimento sobre direitos humanos e a “compreensão das formas de 

organização do Estado Moderno e dos papéis das instituições de segurança pública”, voltada 

para o “desenvolvimento de competências e habilidades que favoreçam um perfil profissional 

que seja capaz de comunicar-se de forma efetiva; relacionar-se com a comunidade e mediar 

conflitos”, com uma “abordagem curricular pautada no paradigma da complexidade que 

contemple a teoria e a prática articuladas pela inclusão da problematização” (Ministério da 

Justiça, 2014).  

Em termos de estratégias de policiamento, esse campo teve como referência a concepção 

de polícia comunitária, que se fortaleceu, nos anos 1970, nos EUA, nos primeiros esforços por 

desenvolver um modelo proativo em resposta à reatividade e ao distanciamento das 

comunidades provocado pelo modelo tradicional de policiamento. Esse modelo busca 

aproximar os policiais das comunidades por meio de diferentes estratégias, como o 

deslocamento de alguns policiais do serviço de atendimento de chamados de emergência para 

atividades de proximidade com a comunidade, a implantação de bases comunitárias, a fixação 

do efetivo num mesmo território, o incentivo a uma maior autonomia dos comandos locais de 

polícia e o referido estímulo da participação da comunidade para a formulação das estratégias 

de prevenção à violência, como se destaca nesse texto: 

  

Projetos de Polícia Comunitária têm fracassado em todo mundo por 

terem sido construídos sem a participação da comunidade – como as 

“unidades de polícia comunitária” construídas ou criadas pela polícia e 

que são “apresentadas” ou “entregues” à comunidade, pois só é Polícia 

Comunitária aquela que foi construída com a comunidade (Camargo, 

2015). 

 

As primeiras experiências de Polícia Comunitária tiveram início ainda no Governo 

Franco Montoro, em São Paulo, com a criação, em 1985, dos Conselhos Comunitários de 

Segurança Pública, e nas gestões do Coronel Carlos Nazareth Cerqueira como comandante da 

Polícia Militar do Rio de Janeiro, em 1983-84 e 1991-1994, durante o Governo de Leonel 

Brizola, e em diversas outras experiências pioneiras, como as ocorridas nas cidades de 

Guaçui e Alegre, no Espírito Santo, em 1994, coordenada pelo então Tenente Julio 

Cesar Costa, sob a orientação do Cel. Cerqueira, transformando-se  em uma 

referência do país, com o  nome de Polícia Comunitária; no Estado do Espírito Santo, 
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em 1999, a relevante experiência coordenada pela Comissão de Assessoramento para 

Implantação do Policiamento Comunitário, em São Paulo, entre 1997 e 2000 (Fernandes, 

1994; Beato, 2001; Mesquita Neto, 2004; Pimentel, 2008). 

Em nível federal, a concepção de Segurança Cidadã influenciou a elaboração do PIAPS 

(Programa de Integração e Acompanhamento dos Programas Sociais de Prevenção à 

Violência), no âmbito do primeiro Plano de Segurança Pública, implementado em 2001, no 

Governo FHC, e chegou ao seu ápice com o Programa Nacional de Segurança Pública com 

Cidadania (Pronasci), entre 2007 e 2011, o qual destinou mais de R$ 4 bilhões para diversos 

programas, como a polícia comunitária e a implantação dos Territórios da Paz, compostos por 

diversos programas sociais em comunidades de periferia, especialmente com a criação de 

projetos culturais, centros para a juventude, centros de mediação de conflito e atividades de 

mobilização comunitária por meio do engajamento de mulheres (Kopittke, 2016). 

Outra vertente reformista teve atenção mais destacada aos modelos de Gestão por 

Resultado do New Public Management, com foco para a qualificação do gerenciamento das 

polícias, tendo como referência principal o modelo de gestão Compstat, implementado pela 

polícia de Nova York, em 1994. Esse campo centrou muitos esforços no desenvolvimento da 

análise criminal no país e resultou em experiências inovadoras de um modelo mais intensivo e 

centralizado de gestão das polícias, por meio de colegiados integrando as lideranças das forças 

de segurança pública, com monitoramento de resultados por territórios administrativos 

integrados entre Polícia Militar e Polícia Civil, os quais serão analisados de forma mais 

detalhada no item sobre Gestão Por Resultados, no capítulo 5 (Beato Filho & Silveira, 2014). 

 Também pode-se incluir dentro desse modelo iniciativas com foco específico em 

determinados fatores situacionais, especialmente sobre o álcool, que resultaram na experiência 

da limitação de sua venda na região metropolitana de São Paulo (Biderman, Mello, Schneider, 

2010; Scripilliti, 2006; Schneider, 2005), e sobre as armas de fogo, que propiciaram o Estatuto 

do Desarmamento (Cerqueira e Mello, 2013; Cerqueira, 2014). 

Em relação aos programas desenvolvidos nas comunidades, esse campo inovou ao 

propor programas que combinavam prevenção e ações de policiamento e Justiça Criminal com 

foco em jovens em situação de risco e não no conjunto da juventude da comunidade, por meio 

do Programa “Fica Vivo!”, que também será discutido no capítulo 5. 

Os esforços reformistas desses dois campos resultaram em importantes experiências de 

gestão em governos de diversos partidos políticos (Cano, 2006; Silva, 2012; Kopittke, 2015), 

especialmente entre o primeiro Plano Nacional de Segurança Pública, lançado em 2001, e o 
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encerramento do Pronasci, em 2011 (Kopittke, 2016, p. 141), entre experiências municipais 

(Kahn & Zanetic, 2005), estaduais e federais, num período de intensa inovação no país. 

Alguns programas inovadores estaduais, como o caso do Infocrim, em São Paulo (Peres, 

et al., 2011; Schneider & Mello, 2010; Goertzel & Kahn, 2009); do IGESP, em Minas Gerais 

(Peixoto, Andrade, Azevedo, 2007; Silveira, Assunção, Silva, Beato Filho, 2010; Souza, 2016; 

Peixoto, 2008); do Pacto Pela Vida, em Pernambuco (Macedo, 2012; Nóbrega, 2010; Ratton, 

Galvão, Fernandez, 2014); e do Estado Presente, no Espírito Santo (Cerqueira et al, 2019) 

podem ser identificadas como referências do modelo de gestão por resultado, embora também 

tenham implementado iniciativas relevantes de segurança cidadã. 

Muitas experiências no país tiveram influência simultânea desses dois campos, sendo 

difícil, algumas vezes, identificar qual dos dois caminhos as diferentes experiências brasileiras 

estiveram atreladas, sendo possível apontar apenas que elas tiveram algum tipo de 

preponderância de um dos dois modelos. 

O Plano Segurança Pública para o Brasil (Instituto da Cidadania, 2002), que veio a 

transformar-se no Segundo Plano Nacional de Segurança Pública, durante o Governo Lula, 

trouxe elementos dos dois paradigmas, propondo a estruturação dos Gabinetes de Gestão 

Integrada nos Estados e da estruturação de parâmetros de gestão para orientar a distribuição dos 

recursos federais, ao mesmo tempo em que procurou fortalecer as ouvidorias de segurança e 

influenciar a formação dos policiais, com a Matriz Curricular Nacional. 

A experiência do Rio de Janeiro, entre os anos de 2007 e 2013 (Albernaz & Mazzurana, 

2015; Instituto Igarapé, 2016; Cano, 2012; Instituto Sou da Paz, 2015; Pfeifer, 2013; Musumeci, 

2015; Ramos, 2015), também pode ser apontada como um exemplo de modelo híbrido entre a 

segurança cidadã e a gestão por resultado. Enquanto o Sistema Integrado de Monitoramento 

(SIM) estava muito mais vinculado ao modelo de gestão por resultado, as UPPs ensaiaram, em 

seus momentos iniciais, a utilização de práticas de segurança cidadã. 

A experiência da cidade de Diadema, no início dos anos 2000, pode ser identificada 

como uma referências de um modelo mais focado, especialmente em razão do projeto que 

instituiu um horário limite para o funcionamento de bares e venda de bebidas alcoólicas, a partir 

de um estudo que identificou que uma parte significativa dos crimes na cidade estava associada 

ao consumo de álcool à noite (Instituto Sou da Paz, 2011; Duailibi, 2007). 

Em nível municipal, a experiência de Canoas-RS, também pode ser apontada como uma 

experiência com características híbridas, pois implementou um Gabinete de Gestão Integrada e 

um Observatório de Segurança com atuação intensiva, ao mesmo tempo que implementou 
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diversos programas de prevenção à violência nos Territórios da Paz, na mesma esteira de 

diversas outras experiências relevantes de cidades brasileiras (Kopittke, 2016b, Spaniol, 2016). 

Apesar de relevantes resultados pontuais e momentâneos e de um clima de otimismo 

nesse período sobre uma possível mudança de práticas e concepções, as experiências 

reformistas não conseguiram ter sustentabilidade, nem realizar reformas mais profundas no 

quadro institucional da área, e nem mesmo se consolidar como uma alternativa efetiva à crise 

da violência que o país estava vivendo, mantendo a aceleração do processo de encarceramento 

em massa e das práticas recorrentes de violações de direitos humanos por parte das forças 

estatais39 (Azevedo & Cifali, 2015; Cingranelli, Richards, Clay, 2014; Kopittke, 2016). 

Enquanto isso, as concepções do paradigma Linha Dura se mantiveram sólidas dentro 

das instituições policiais e com forte apoio na sociedade ao discurso de que “bandido bom é 

bandido morto” (Bueno, 2014) e de apoio a concepções autoritárias40 (Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, 2017). A partir das manifestações de 2013, o Governo Federal retomou uma 

agenda de militarização da Segurança Pública, aumentando a utilização e ampliando os poderes 

das Operações de Garantia da Lei e da Ordem, reincluindo movimentos sociais no conceito de 

força oponente das Forças Armadas, marcando o início da crise democrática e simbolizando a 

perda de força do campo reformista (Kopittke, 2016), que resultaria na eleição de Jair 

Bolsonaro, um defensor da Ditadura Militar, da tortura e ferrenho adversário dos direitos 

humanos, para a Presidência da República, em 2018. 

Até o momento, não foi feito um balanço amplo e detalhado para verificar se foram 

produzidas evidências de efetividade ao longo desse período e, se foram produzidas, quais 

elementos comuns podem ser identificados entre as experiências exitosas e aquelas que não 

produziram resultados positivos. Realizar esse balanço é de grande relevância, inclusive para 

que as forças democráticas do país, das diferentes posições do espectro ideológico, possam 

fazer uma avaliação autocrítica e, ao mesmo tempo, estruturar novos programas que possam 

ser mais efetivos e eficientes na redução dos índices de segurança e na mudança de práticas 

institucionais inadequadas ao ambiente democrático. 

 
39 Maiores informações em: http://www.politicalterrorscale.org/ 

40 O Fórum Brasileiro de Segurança Pública e o Datafolha aplicaram em março de 2017, as 17 assertivas que 

formam a chamada escala psicométrica de propensão ao autoritarismo, criada por Theodor Adorno e um grupo de 

psicólogos sociais da Universidade de Berkeley, em 1950, por meio de 2.087 entrevistas, em uma amostra 

estatisticamente representativa da população brasileira. O escore médio encontrado foi de 8,2, numa escala de 0 a 

10, o que representa forte propensão ao autoritarismo. 
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A produção dessa síntese também é de grande relevância para verificar se a afirmação que 

tem se difundido no país, de que as experiências reformadoras e democráticas do país não 

tiveram qualquer êxito para reduzir os índices de violência, condiz com a realidade.  

 

4.2.1 Primeiros projetos piloto baseados em evidências na Segurança Pública do 

Brasil 

 

Mesmo que o quadro institucional do país da Segurança Pública brasileira apresente 

dificuldades para se reformar, é importante destacar que experiências mais vinculadas ao 

paradigma da Segurança Pública Baseada em Evidências vêm surgindo em iniciativas dispersas 

pelo país, tal como ocorreu nos EUA, ao longo dos anos 1970 e 1980, mesmo enquanto aquele 

país vivia o auge do endurecimento do Modelo Tradicional de Segurança Pública e do 

encarceramento em massa, durante os Governos Nixon, Ford, Reagan e Bush pai. 

Antes de realizar a Revisão Sistemática, fazemos referência a cinco iniciativas que 

demonstram o início da utilização de programas experimentais na área de prevenção à violência 

no país. É importante sublinhar que esses programas se destacam dos demais realizados no país 

no período, pois foram iniciativas feitas ou apoiadas por governos e que, desde o seu início, 

foram formuladas utilizando evidências científicas e foram implementados na forma de projetos 

pilotos experimentais, desenhados com o objetivo de produzirem evidências para subsidiar a 

sua eventual expansão, o que representa uma grande novidade no país. 

Os projetos-pilotos têm sido uma forma cada vez mais comum de experimentação de 

políticas públicas, permitindo que as inovações sejam testadas em pequena escala, avaliados e 

ajustados antes de serem implementadas em grande escala, tornando o gasto público mais 

eficiente, evitando, dessa forma, que tempo e dinheiro sejam usados em projetos que não 

funcionem ou que provoquem danos colaterais. Em muitos casos, os projetos-pilotos são 

implementados com o desenho de um experimento ou, então, avaliados posteriormente por 

intermédio de um quase-experimento para mensurar sua efetividade, além de diversos outros 

métodos de avaliação que podem ser realizados simultaneamente para coletar o maior volume 

de informação necessária para a adequação do programa. A implementação de projetos-pilotos 

representa um passo de grande relevância no paradigma das evidências, pois simboliza que os 

gestores estão preocupados em executar políticas com base em evidências, além de que o corpo 
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técnico está mais qualificado e que o relacionamento entre o ambiente acadêmico e o serviço 

público já está em importante grau de amadurecimento (Rondinelli, 1993). 

Os projetos-pilotos têm sido cada vez mais utilizados no processo de desenvolvimento 

e implementação de políticas públicas nas mais diferentes áreas, pois, além de evidências, eles 

produzem diversos resultados positivos (Acari et al, 2019): 

- Adequar as funções e responsabilidades com a elaboração de protocolos devidamente 

ajustados a realidade; 

- Reduzir a amnésia institucional, uma vez que os pilotos têm um forte foco para 

produzir e difundir lições aprendidas;  

- Identificar lacunas de habilidades dentro das instituições; 

- Aumentar o envolvimento dos servidores envolvidos com um projeto claro e bem 

estruturado; 

- Promover ajustes financeiros com a avaliação dos custos em pequena escala; 

- Melhorar a compreensão dos desafios culturais; 

- Identificar e mitigar riscos. 

 

Esse tipo de experiência vai na contramão da lógica incessante e repetitiva que se 

generalizou no país na área de segurança pública nas últimas décadas, de respostas meramente 

reativas de curto prazo, em que a principal preocupação é atender aos interesses da agenda 

política do momento, geralmente contaminada por discursos populistas passionais que 

inflamam a opinião pública e afastam qualquer discussão de um ambiente técnico e não 

possuem qualquer tipo de preocupação em utilizar ou produzir evidências científicas (BEATO, 

2002; BEATO & SILVEIRA, 2014; ROLIM, 2006). 

A primeira experiência-piloto na prevenção à violência que apontamos é o Programa 

“Fica Vivo!”, surgido na cidade de Minas Gerais, em 2001, por iniciativa do Centro de Estudos 

em Criminalidade e Segurança Pública da Universidade Federal de Minas Gerais – 

CRISP/UFMG, coordenado pelo Professor Claudio Beato Filho, e que se encontra em 

funcionamento até hoje (outro fato inédito no país). O Programa foi inspirado no Programa 

CeaseFire (Cessar Fogo), implementado na cidade de Boston41, utilizando o conjunto de 

 

41 O Ceasefire (Cessar Fogo), um Programa financiado pelo Instituto Nacional de Justiça e coordenado por 

pesquisadores na cidade de Boston, entre 1996 e 2000. Relatório completo e descrição do Programa podem ser 

encontrados em: https://www.ncjrs.gov/pdffiles1/nij/188741.pdf. 
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evidências disponíveis naquele momento sobre o que funcionava para reduzir os índices de 

violência (Beato Filho & Silveira 2014). 

A origem do programa remonta a duas pesquisas realizadas pelo CRISP (Beato Filho, 

et al., 2001; Beato Filho, 2008), as quais comprovaram no Brasil elementos que vinham sendo 

encontrados em pesquisas internacionais e que se consolidariam como os princípios da 

Segurança Pública Baseada em Evidências (ver capítulo 3): o princípio da concentração 

territorial do crime  na cidade de Belo Horizonte, com a identificação de que os homicídios de 

Belo Horizonte se concentravam dentro de 10 bairros da cidade, o princípio da concentração de 

indivíduos e vítimas envolvidas em criminalidade violenta, com a identificação de que o 

número de jovens envolvidos em gangues, mesmo nas comunidades onde a situação era mais 

grave, representava menos de 2% da população de jovens entre 15 e 24 anos; e a importância 

do princípio da legitimidade social das polícias, pois nessas comunidades o relacionamento com 

as polícias era bastante ruim, com 53% dos moradores afirmando não confiarem na PM, 57% 

que ela era violenta, e  27% que já haviam sofrido violência da polícia. 

Em seguida, o CRISP fomentou a criação de um grupo de trabalho integrado com a 

presença da Polícia Civil, Polícia Militar, Ministério Público, Tribunal de Justiça, 

pesquisadores, técnicos da Prefeitura municipal de Belo Horizonte e empresários para analisar 

os resultados, formular e implementar um programa que conseguisse atuar sobre esses temas. 

Com base nesses dados, o Grupo estruturou um programa com foco em medidas de 

policiamento e Justiça Criminal focado nos indivíduos mais violentos dessas comunidades e 

medidas de caráter preventivo focadas no grupo social mais vulnerável à violência letal (Beato 

Filho, 2005; Beato Filho & Silveira, 2014).  

Esse programa foi implementado em caráter experimental na Comunidade de Morro das 

Pedras, em Belo Horizonte, onde um estudo do tipo quase experimental demonstrou que ele foi 

o responsável pela redução dos índices de homicídios em comparação com outras comunidades 

da cidade com o mesmo perfil (Silveira, 2008). Em razão dos resultados exitosos, o programa 

foi institucionalizado pelo Governo Estadual e se mantém em funcionamento até hoje, 

abrangendo 32 comunidades e atendendo, em média, 12 mil jovens em situação de risco por 

ano, com novas avaliações de impacto demonstrando sua efetividade, os quais serão 

apresentados nos resultados da Revisão Sistemática (item 5.2). 

A segunda experiência é a Companhia Integrada de Policiamento de Proximidade 

(CIPP), uma experiência pioneira de policiamento implementada em 2015, pelo comandante 

do 6º Batalhão da Polícia Militar do Rio de Janeiro, Coronel Robson Rodrigues, em parceria 
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com o Instituto de Segurança Pública do Rio de Janeiro (ISP-RJ), na área da Tijuca, numa área 

de 114 mil residentes. Essa prática pode ser considerada uma das primeiras experiências de 

policiamento realizadas no país, desenhadas especificamente para a realização de um estudo de 

avaliação de impacto do país, tendo sido avaliada por Ottoni e Rapizo (2014), cujos resultados 

também serão apresentados na Revisão Sistemática.  

O objetivo do projeto era elaborar e avaliar um modelo de policiamento, a exemplo de 

uma “UPP” (no sentido de uma marca pública), de áreas de classe média do Rio, com foco na 

redução dos crimes contra o patrimônio. Apesar dos resultados relevantes, o projeto não foi 

levado adiante em razão da profunda crise política e financeira que se abateu sobre o Rio de 

Janeiro. 

A terceira experiência foi uma iniciativa lançada pela Coordenação Geral de Saúde 

Mental, Álcool e Outras Drogas (CGMAD), do Ministério da Saúde, em parceria com o 

Escritório das Nações Unidas Sobre Drogas e Crime (UNODC) e a Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz), implementada entre 2013 a 2017, com o objetivo de avaliar projetos-pilotos de 

programas de prevenção ao uso abusivo de álcool e outras drogas entre adolescentes e jovens, 

que poderiam se tornar políticas públicas no país, caso seus resultados se mostrassem positivos.  

Para isso, a Coordenação selecionou três programas internacionais que possuíam 

evidências consistentes de que reduziam diversos comportamentos de risco entre crianças e 

adolescentes, como o consumo de álcool e outras drogas, os vínculos familiares e o 

comportamento em sala de aula. Os programas escolhidos, após um processo de análise de 

evidências, foram o Strengthening Families Program, que veio a se chamar Famílias Fortes, 

destinado a famílias e adolescentes de 10 a 14 anos, o Good Behavior Game, que passou a se 

chamar Jogo Elos – Construindo Coletivos, dirigido a estudantes de 6 a 10 anos, e o Unplugged, 

chamado de #TamoJunto, focado em estudantes de 11 a 14 anos 

Os programas foram avaliados por meio de avaliações de impacto quase-experimentais 

de grande porte, realizadas simultaneamente em diversas cidades do país, em uma parceria com 

a Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), a Universidade Federal de Santa Catarina 

(UFSC) e a Universidade de Brasília (UNB). As evidências de efetividade e outras avaliações 

dos programas foram publicadas pelo Ministério da Saúde, com plena autonomia e 

transparência, numa contribuição inédita para o campo da prevenção no Brasil (Sanchez, 2018). 

No entanto, em razão das mudanças de governo do país, o projeto não foi levado adiante em 

nível federal e apenas poucos municípios tentam levar alguns dos projetos à frente. 
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Importante destacar que os resultados desses estudos não foram incluídos na Revisão 

Sistemática abaixo por terem mensurado o seu impacto em indicadores de comportamento e 

não em crimes violentos, como foi o critério de inclusão estabelecido pela Revisão objeto desta 

tese. 

A quarta iniciativa ocorreu na cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul, que pode ser 

apontada como uma das primeiras experiências municipais que buscou utilizar o paradigma de 

evidências de forma mais intensiva. Por meio de uma parceria realizada pela Prefeitura 

Municipal de Pelotas e a ONG Comunitas, tendo o Instituto Cidade Segura como parceiro 

técnico, foi elaborado detalhado diagnóstico, que envolveu uma pesquisa de vitimização e um 

processo de engajamento de diversos atores institucionais com o objetivo de elaborar um Plano 

Municipal de Prevenção à Violência, que recebeu o nome de Pacto Pelotas Pela Paz42. Esse 

plano é formado por um conjunto de programas de prevenção social e de aplicação da lei, 

voltadas para atuar sobre os principais problemas identificados no diagnóstico, utilizando como 

referência programas internacionais com evidências científicas de efetividade (Biolo, 2019; 

Comunitas, Instituto Cidade Segura, 2017). 

Um dos projetos inovadores que nasceu a partir da iniciativa do Pacto foi a realização 

de um experimento randomizado controlado com crianças da coorte43 de nascidos em 2015, 

chamado Experimento Piá (Murray, et al., 2019; Biolo, 2019). O experimento é coordenado 

pelo Centro de Epidemiologia da Universidade Federal de Pelotas, com o objetivo de avaliar a 

efetividade de duas metodologias de prevenção à violência: o Programa Act, desenvolvido pela 

Associação Americana de Psicologia tendo como foco o treinamento parental; e o Programa 

Conte Comigo, com foco no aprimoramento cognitivo e socioemocional de crianças na pré-

escola, desenvolvido pela Ong Inglesa Mikhoulus Trust e traduzida em parceria com o Instituto 

Cidade Segura. Os resultados do programa serão monitorados, ao longo das próximas décadas, 

pelo Centro, tendo sido, possivelmente, o primeiro experimento randomizado controlado 

padrão ouro realizado no país, na área de prevenção à violência. 

Outras iniciativas do Pacto foram a aplicação da metodologia conhecida como dissuasão 

focada, cujas evidências têm apontado uma forte efetividade para reduzir os homicídios entre 

membros de facções (Braga & Weisburd, 2012), a qual tem sido aplicada desde maio de 2018 

 

42 http://www.pelotas.rs.gov.br/pacto/ 
43 A pesquisa de coorte (cohort study) é definida como uma forma de pesquisa observacional, longitudinal e 

analítica que objetiva estabelecer um nexo causal entre os eventos a que o grupo foi exposto e um determinado 

desfecho a ser avaliado nessas pessoas (Porta, 2008). 
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de forma integrada pelo Poder Judiciário, Policia Militar, Polícia Civil e Ministério Público e 

de policiamento em pontos quentes, as quais estão sendo objeto de avaliação. 

Uma quinta iniciativa a ser destacada é o projeto que resultou na estruturação do 

formulário de avaliação de risco de violência contra a mulher, chamado de Formulário Frida 

(Conselho Nacional do Ministério Público, 2019). O Formulário é resultado de uma parceria 

entre o Instituto Jones dos Santos Neves (IJSN), do Ministério Público do Estado do Espírito 

Santo - MPES, por meio do Núcleo de Enfrentamento às Violências de Gênero em Defesa dos 

Direitos das Mulheres – NEVID, e da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa 

Social (SESP)i, num projeto chamado “Avaliando Riscos: Mulheres, Vulnerabilidades e 

Proteção”, que teve como objetivo a construção de critérios objetivos para a análise dos 

requerimentos de Medidas Protetivas de Urgência, formulados pelas mulheres em situação de 

violência doméstica sob perspectiva de gênero na esfera Policial ou no Ministério Público.  

O instrumento passou por um período de pré-teste, entre outubro e dezembro de 2017, 

quando foram aplicadas 98 fichas no DEAM e 56 fichas no PEM da Serra/ES, totalizando 154 

fichas, e a consistência interna do instrumento foi testada, proporcionando melhorias na versão 

final que está disponibilizada no site, sendo uma das primeiras iniciativas de formulário de 

avaliação de risco baseado em evidências do país. 

Em razão da repercussão positiva da iniciativa, o Conselho Nacional do Ministério 

Público tem discutido a possibilidade de recomendar a adoção do formulário em todo o país. 

Assim sendo, a Deputada Federal Elcione Barbalho apresentou um Projeto de Lei44 prevendo a 

utilização obrigatória do formulário em todos os procedimentos da Lei Maria da Penha no país. 

A utilização desse tipo de formulário tem sido recomendada pelas evidências 

internacionais, as quais têm demonstrado a efetividade preditiva e preventiva de formulários de 

avaliação de risco baseados em evidências, especialmente quando os instrumentos são voltados 

a avaliar o grau de risco de tipos específicos de criminalidade, como crimes sexuais, violência 

contra a mulher e violência juvenil (Singh, J.P., et al, 2011). Além disso, os formulários são de 

grande relevância para aumentar a efetividade das intervenções, uma vez que as evidências, em 

geral de programas de prevenção terciária a violência (aqueles realizados quando a violência já 

ocorreu), recomendam que as intervenções sejam focadas nos casos de maior risco, seguindo 

as evidências do Modelo Risco-Necessidade-Responsividade (Andrews et al, 1990). 

 

44 Projeto de Lei 6298/2019 da Câmara dos Deputados 
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Esse conjunto de esforços representa uma amostra aleatória e longe de ser completa de 

experiências de projetos-piloto já implementados no país, os quais demonstram que, mesmo de 

forma paulatina, uma nova concepção sobre como formular e implementar políticas de 

prevenção à violência utilizando evidências vem avançado e amadurecendo no Brasil, 

produzindo conhecimento de boa qualidade científica e políticas públicas exitosas nas mais 

diferentes áreas de prevenção à violência. 

 

4.2.2 Evidências no Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) 

Mesmo em meio a uma profunda crise política (e talvez até por causa dela), o ano de 

2018 foi relevante na história da Segurança Pública e do paradigma da Segurança Pública 

Baseada em Evidências no Brasil, pelo menos em termos formais, em razão da aprovação de 

um conjunto de Leis e normas regulamentadoras que criaram o Ministério da Segurança Pública 

(MSP), o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), um novo Plano Nacional de Segurança 

Pública e remodelaram o Fundo Nacional de Segurança Pública.  

Embora de forma discreta, essas normas trouxeram, pela primeira vez, algumas 

referências - pelo menos de cunho formal - sobre a necessidade de que sejam observadas 

evidências científicas no processo de tomada de decisão da área, o que não estava presente em 

nenhuma outra legislação federal sobre Segurança Pública aprovada até então45. Nesse aspecto, 

estes documentos normativos procuraram alinhar-se à orientação do Decreto de Governança nº 

9.203/17 e o “Manual Prático de Avaliação de Políticas Públicas: Guia Prático de análise ex 

post” (Brasil, 2018), discutidos anteriormente. 

Mesmo que já num contexto de grave crise institucional do regime democrático e num 

Governo sem apoio social, a aprovação do SUSP representou, contraditoriamente, o ápice e, 

talvez, o fim do ciclo de amadurecimento das experiências de gestão que se desenvolveram no 

país, desde o final do anos 1990, com a criação da Secretaria Nacional de Segurança Pública46 

e do Fundo Nacional de Segurança Pública47 e que perpassaram o que foi chamada de “década 

de ouro da Segurança Cidadã” (Kopittke, 2016), abrangendo o primeiro Plano Nacional de 

Segurança Pública (Brasil, 2000), lançado pelo Governo FHC, o segundo Plano Nacional de 

 

45 Uma análise detalhada da Legislação aprovada em nível federal entre o período da Ditadura Militar e o Governo 

Dilma pode ser encontrada em: Kopittke, 2016.  

46 Decreto nº 2.315, de 4 de setembro de 1997 

47 Lei nº 10.201 de 14 de fevereiro de 2001. 
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Segurança Pública (Instituto Cidadania, 2002), no primeiro mandato do Governo Lula, até o 

fim do terceiro Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania48, lançado em 2007 e 

encerrado em 2011, no segundo mandato do Governo Lula. 

Embora a Lei do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP)49, uma proposta 

apresentada ainda no programa de Governo do então candidato Lula, em 2002, e aprovada pelo 

Congresso Nacional, apenas em 2018, não chegue a fazer referência ao paradigma de 

evidências, dois tópicos abordam sutilmente a relevância do conhecimento científico: 

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos 

integrantes do Susp dar-se-ão nos limites das respectivas 

competências, por meio de: 

(...) 

V - Intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos; 

 E novamente em  

Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino 

superior, observadas as normas de licitação e contratos, 

tem como objetivo: 

VI - Difundir e reforçar a construção de cultura de 

segurança pública e defesa social fundada nos paradigmas 

da contemporaneidade, da inteligência, da informação e 

do exercício de atribuições estratégicas, técnicas e 

científicas; 

VII - incentivar produção técnico-científica que contribua 

para as atividades desenvolvidas pelo Susp. 

 

Na sequência, o Decreto que regulamentou a Lei do SUSP50 não fez nenhuma referência 

à necessidade de se produzir ou utilizar evidências científicas no processo de formulação e 

execução da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, e nem instituiu qualquer 

estrutura para ser responsável por esse tema. 

 

48 Lei 11.530 de 24 de outubro de 2007. 

49 Lei 13.675 de 11 de junho de 2018. 

50 Decreto no 9.489 de 30 de agosto de 2018. 
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O Decreto51, que instituiu o Plano Decenal de Segurança Pública e Defesa Social, 

aprovado na última semana do Governo Temer (dezembro de 2018), foi o primeiro a fazer uma 

referência mais explícita – embora ainda sem muito destaque - da necessidade do uso de 

evidências científicas no processo de tomada de decisão sobre as políticas de segurança, ao 

referir que: 

   Art. 2º São objetivos do PNSP: 

XI - buscar fontes contínuas, previsíveis e suficientes de 

financiamento das ações de segurança pública e regular a sua 

utilização por meio de modelos científicos; 

 O Plano Decenal de Segurança Pública e Defesa Social 2018-2028 (Brasil, 2018), 

também lançado na última semana do Governo Temer, e que foi desenvolvido com forte apoio 

do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, tendo sido aprovado pelo Conselho Nacional de 

Segurança Pública, pode ser apontado como o primeiro documento a fazer referência de forma 

mais explícita à necessidade da utilização de evidências científicas no processo de tomada de 

decisões das políticas de segurança pública no Brasil. 

 Logo na Introdução, o documento destaca que:  

A primeira premissa <do Plano> corresponde à certeza de que não 

é possível concretizar uma política nacional de segurança pública 

e defesa social sem antes subordiná-la a critérios científicos de 

concepção, execução e avaliação de resultados, de forma a 

confirmar, ao longo de toda sua implementação, a adequação dos 

seus fundamentos e objetivos e a correção técnica dos seus 

programas, projetos e ações (Brasil, 2018). 

 

 E o documento aponta como mecanismos para a institucionalização dos referidos 

“modelos científicos” (Art. 2º, XI, do Decreto n o 9.630), os seguintes mecanismos: 

a) Compatibilizar e assegurar a efetividade e eficiência dos 

regimes de financiamento e de execução dos recursos previstos 

em lei para o FNSP e o FUNPEN;  

b) Desenvolver modelo matemático de eleição de prioridades e de 

alocação dinâmica de recursos segundo a sua natureza, 

importância e demanda de capital;  

c) Condicionar a destinação e aplicação de recursos a elaboração 

de políticas, planos, programas e ações à demonstração de 

 

51 Decreto nº 9.630, de 26 de dezembro de 2018. 
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existência de correlação entre os resultados pretendidos e dados e 

indicadores passíveis de verificação.  

 

 Ainda no último mês do Governo Temer, foi publicada a Lei52 que remodelou o Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP), o qual havia sido criado em 2001, no Governo FHC. 

A Lei ampliou os recursos do Fundo por meio de verbas das loterias federais, tornando o Fundo 

não contingenciável e ainda tornou obrigatório o repasse de 50% do seu valor por meio de 

transferência direta para os fundos estaduais, desde que os estados cumpram as 

condicionalidades previstas na Lei.  

A nova Lei previu mecanismos para fomentar a produção de avaliações dos programas 

de Segurança Pública, embora sem detalhar quais tipos de avaliações e nem determinando a sua 

obrigatoriedade: 

Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a: 

 

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, 

monitoramento e avaliação de programas de segurança pública. 

 

 A Lei ainda previu que o Ministro responsável pelo tema da Segurança Pública publicará 

ato com os critérios para a mensuração da eficácia da utilização dos recursos transferidos (Art. 

12, IV). 

 No entanto, o documento federal, que abordou a concepção de Segurança Pública 

Baseada em Evidências de forma mais explicita até o momento, foi um relatório especial 

produzido pela Secretaria Geral da Presidência da República sobre os custos da criminalidade 

no Brasil, publicado em junho de 2018. O documento destacou a necessidade de o país avançar 

nessa concepção para aumentar a efetividade do gasto público e apontou, ainda, a relevância de 

serem produzidas sistematizações de evidências no país (Brasil, 2018): 

O aumento da eficiência das políticas de segurança pública depende do 

estabelecimento de uma política de segurança baseada em evidências – 

isto é, do desenho de políticas públicas baseadas no estado-da-arte da 

evidência empírica sobre quais tipos de intervenções funcionam. Dessa 

forma, é urgente a agregação de dados sobre a atuação das forças de 

segurança e o monitoramento/ acompanhamento das políticas 

públicas implementadas, adaptando-as ou descontinuando-as quando 

sua eficácia não for observada (grifo nosso). 

 

 
52 Lei no 13.756, de 12 dezembro de 2018. 
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Em 2018, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública apresentou ao Governo Federal um 

Projeto de Lei propondo que, durante o processo de criação do Ministério da Justiça, também 

fosse criado o Instituto Nacional de Segurança Pública (INESP), o qual teria, entre outras 

atribuições: 

 

Art. 2º - O INESP, órgão de assessoria técnica especializada, tem por 

finalidades: 

II - Planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas e 

projetos de avaliação sobre segurança pública, persecução penal e 

prevenção da violência, baseados em evidências científicas, visando o 

estabelecimento de indicadores de desempenho das atividades desta área 

no País; 

VI – Produzir e difundir conhecimento, baseado em evidência científica, 

sobre metodologias e projetos em segurança pública e prevenção da 

violência; 

X – Manter uma Escola Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública 

– ENAESP, para induzir a formação de lideranças profissionais em 

segurança pública e prevenção da violência em conhecimentos baseados 

em evidência científica; 

 

No entanto, o Governo Federal decidiu não incluir a proposta na Medida Provisória que 

criou o Ministério da Segurança Pública, nem a enviou para a análise do Congresso. Todavia, 

a criação do INESP foi incluída pelos parlamentares e aprovada no relatório da comissão mista, 

formada por 12 deputados e 12 senadores, que analisava a tramitação da Medida Provisória 

821/2018, posteriormente transformada na Lei Ordinária 13690/2018, no dia 29 de maio de 

2018.  

Pelo fato de o Congresso Nacional não poder criar gastos, a proposta aprovada pelo 

Parlamentares previa que os cargos necessários para a instituição do INESP viriam de um 

desmembramento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) que repassaria um 

conjunto de cargos para o novo órgão53.  No entanto, a proposta gerou resistências dentro do 

IPEA54 e acabou vetada pelo Presidente Michel Temer e o Instituto não foi criado. 

Importante destacar que, conforme os resultados da Revisão, os pesquisadores do IPEA 

foram os responsáveis pela produção de pelo menos seis estudos de avaliação de impacto 

 

53 Maiores informações em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/05/29/aprovada-criacao-do-

ministerio-da-seguranca-publica 

54 Maiores informações em: https://brasil.elpais.com/brasil/2018/06/02/politica/1527891885_831828.html 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/05/29/aprovada-criacao-do-ministerio-da-seguranca-publica
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/05/29/aprovada-criacao-do-ministerio-da-seguranca-publica
https://brasil.elpais.com/brasil/2018/06/02/politica/1527891885_831828.html
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incluídos (Cerqueira & Mello, 2013; Sachsida & Mendonça, 2013; Cerqueira, 2014; Sachsida 

& Mendonça, 2014; Cerqueira, Matos, Martins, Pinto Júnior, 2015; Cerqueira, Coelho, Silva 

Neto, 2018), representando 15% do total de avaliações incluídas, sendo o Centro de pesquisa 

com a maior produção desse tipo de estudos do país.  

Conforme destacamos no capítulo 2, a criação dos Institutos de Evidências foram de 

grande relevância para o surgimento e fortalecimento do Paradigma da Segurança Pública 

Baseada em Evidências, como o Instituto Nacional de Justiça, criado em 1968, nos Estados 

Unidos, que foi fundamental para impulsionar a pesquisa científica sobre causas e soluções para 

a violência e, mais recentemente, o College of Policing, na Inglaterra, em 2012, com o objetivo 

de gerenciar o novo Centro de Segurança baseada em Evidências, encarregado de realizar e 

difundir pesquisas científicas na área. 

Dessa forma, o Governo Federal perdeu uma grande oportunidade para superar a sua 

incapacidade institucional na área de Segurança Pública (Kopittke, 2017) e criar uma estrutura 

permanente e técnica que fosse capaz de impulsionar a revolução das evidências na segurança 

pública no país.  
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5. Revisão Brasil 

 

5.1 Revisão da literatura sobre evidências  

Conforme já analisamos acima, apesar da grave epidemia de violência que atinge o 

Brasil há pelo menos 50 anos e que já retirou a vida de pelo menos 1,5 milhão de brasileiros, 

desde que os dados começaram a ser sistematizados, em 1979 (IPEA, 2019), muito pouco se 

sabe sobre o que funciona e o que não para reduzir a violência no país.  

Por diversas razões históricas, o país tem permanecido à margem do processo que 

chamamos de revolução das evidências na Segurança Pública, o que tem sido confirmado pela 

ausência de estudos elaborados sobre programas implementados no Brasil em diversas revisões 

sistemáticas internacionais. 

Uma Revisão Sistemática global de avaliações de programas de policiamento em 

países em desenvolvimento localizou apenas cinco avaliações de impacto feitas nesses países, 

das quais apenas uma no Brasil (Higginson, et al., 2015), o que é um número bastante baixo se 

comparado ao total de 165 avaliações de impacto acima do nível 3 da Escala Maryland já 

realizados em língua inglesa (Lum e Koper, 2017). 

Outra revisão sistemática global sobre avaliações de impacto de projetos de prevenção 

à violência interpessoal e auto infligida, publicada entre 2007 e 2013, identificou que apenas 

dois estudos foram realizados no Brasil (Huges, et al., 2014). 

Diversas revisões não sistemáticas, mas abrangentes, já produzidas no país, também 

identificaram um baixo número de avaliações de impacto sobre programas e ações de Segurança 

Pública no Brasil. 

No já referido estudo elaborado por Cano e colegas (2016), que pesquisaram por 

programas de prevenção de homicídios existentes na América Latina e Caribe, foram 

identificadas apenas duas avaliações de impacto já realizadas no Brasil sobre esse tipo de 

programa. Resultado semelhante foi encontrado por Muggah e Aguirre (2013) em sua pesquisa 

sobre programas de segurança cidadã, financiada por agências internacionais, entre 1998 e 

2015, na qual também localizaram apenas dois estudos desse tipo no Brasil. 

Willadino, Sento-Sé, Dias e Gomes (2011) identificaram uma fraca cultura de avaliação 

na área de segurança no Brasil ao realizarem uma grande pesquisa nacional sobre programas de 

prevenção à violência e redução de homicídios de adolescentes e jovens realizados no Brasil. 

Os autores consultaram um total de 163 Secretarias de Segurança e Assistência Social ou suas 
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equivalentes nos governos estaduais e prefeituras, identificando a existência de 386 programas 

desse tipo, implementados entre 1990 e 2010 no país.   

Mesmo que 84% dos projetos tenham declarado a existência de algum tipo de processo 

de avaliação, os autores perceberam que “Há uma clara tendência a entender-se a avaliação 

como avaliação dos procedimentos internos ao processo, mais do que tendo em vista os 

resultados efetivamente alcançados”. Ao questionar os órgãos públicos sobre qual tipo de 

avaliação realizavam, os autores perceberam que nenhum órgão fez referência à avaliação de 

impacto, predominando os procedimentos relativos à rotina de sua execução e ao cumprimento 

das tarefas meio previstas. Os autores perceberam na descrição das respostas dadas pelos 

gestores sobre os resultados alcançados pelos programas “a recorrência de resultados não 

mensuráveis, dotados de alta carga subjetiva e impressionista”. 

Uma pesquisa sobre avaliações de impacto de programas de Segurança implementados 

no Estado de Minas Gerais localizou quatro avaliações de impacto classificadas acima do nível 

3 da Escala Maryland (Beato Filho & Silveira, 2014), sendo dois deles sobre o “Fica Vivo!” 

(Peixoto, 2008; Andrade & Peixoto, 2006); um sobre o IGESP (Soares & Viveiros, 2010); e 

um sobre o Programa Escola Viva (Correa, 2007)55. 

Algumas Revisões Sistemáticas já foram realizadas no país sobre a temática da 

violência, porém nenhuma voltada a sistematizar estudos sobre a efetividade de intervenções.  

Murray, Cerqueira e Kahn (2013) revisaram os estudos que avaliaram fatores de risco 

à violência já publicados no país. Em relação a jovens, Lugarinho, Avanci e Pinto (2017) 

analisaram estudos sobre a relação entre violência na adolescência e cortisol e, por fim, Nesselo 

e colaboradores (2014) analisaram características da violência escolar no Brasil. 

Em relação à violência contra a mulher, Silva e Oliveira (2015) revisaram a produção 

científica nacional sobre o tema; Marasca, Colossi e Falcke (2013), reuniram estudos sobre a 

família de origem como fator preditor da violência conjugal; Schein e Martins (2013), 

pesquisaram sobre a atenção à saúde da mulher vítima de violência; Sá e  Werlang (2013), 

revisaram estudos sobre a personalidade de mulheres vítimas de violência doméstica; Patias, 

Bossi e Dell'Aglio (2014), analisaram as repercussões da exposição à violência conjugal nas 

 

55 Os três primeiros programas também foram incluídos na Revisão Sistemática e o último, sobre o programa 

Escola Viva não foi, pois, a avaliação de impacto foi feita sobre fatores comportamentais e violência na escola, 

os quais não fazem parte dos critérios de inclusão da nossa revisão. 
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características emocionais dos filhos; Souza (2016), estudou a intergeracionalidade na violência 

por parceiros íntimos.  

Sobre a violência contra a pessoa idosa, Minayo, Souza e Paula (2010) revisaram 

estudos sobre violência contra a pessoa idosa; Espíndola e Blay (2007) reuniram estudos sobre 

a prevalência de maus-tratos na terceira idade; e Clementino, Marcolino e Oliveira (2013) 

revisaram estudos sobre o perfil da vítima de violência contra o idoso.   

Como se vê, os estudos, até o momento, identificaram que a produção de evidências de 

avaliações de impacto de alta qualidade científica ainda é bastante pequena no país, porém a 

ausência de uma Revisão Sistemática não permite que se saiba concretamente o que já foi 

produzido no país sobre a efetividade de programas de segurança pública e, por consequência, 

a elaboração de um balanço sobre evidências produzidas pelas experiências já implementadas. 

Conforme vimos, na experiência internacional (capítulo 2), as revisões sistemáticas 

tiveram um papel de grande relevância para fomentar a expansão da produção e da utilização 

de evidências em nível internacional, inclusive na área de Segurança Pública, ao conseguirem 

reunir, de forma objetiva e sistemática, a produção já feita sobre algum determinado tipo de 

intervenção ou, até mesmo, sobre o conjunto de intervenções, como no caso do Relatório 

Maryland (Sherman et al, 1997) e extraírem aprendizados de grande relevância sobre o que 

funciona e o que não funciona. 

Importante destacar que, mesmo sendo a América Latina o continente responsável por 

38% dos homicídios globais, tendo apenas 8% da população mundial (Szabó & Risso, 2018), 

uma metarevisão financiada pela USAID, foi identificado que nenhuma Revisão Sistemática 

havia sido produzida neste Continente em relação à efetividade de programas sobre os índices 

de crimes violentos (Abt & Winship, 2016), mesmo resultado encontrado por  uma 

sistematização mundial global de revisões sistemáticas com metanálises sobre esse tipo de 

programa, elaborada pelo Ministério da Justiça da Holanda, que já encontrou 474 desses 

produzidos em todo o mundo (Waar, 2019). 

Por esse motivo, consideramos relevante realizar uma Revisão Sistemática sobre a 

efetividade de intervenções sobre os índices de crimes violentos, com vistas a identificar e 

sistematizar as evidências já produzidas no país e tentar elaborar diretrizes de evidências sobre 

o que funciona e o que não funciona para reduzir os índices de violência no Brasil. 

 

5.2 Metodologia 
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Em todo o processo da Revisão Sistemática houve a preocupação pelo estabelecimento 

de critérios objetivos que reduzissem qualquer tipo de enviesamento em razão das opiniões do 

autor, ao mesmo tempo que permitissem a sua replicação por parte de outros pesquisadores. 

Para isso, utilizou-se como base metodológica os requisitos propostos pelo Manual da Cambpell 

Colaboration (2019) e os passos propostos no protocolo Prisma-P (Moher, Liberati, Tetzlaff, 

Altman, 2015), que serão detalhados adiante. 

Embora a Escalara Maryland (Sherman et al., 1997), já detalhada no capítulo 2, tenha 

sido utilizada como referência para a análise da qualidade dos estudos e para a produção da 

síntese de evidência, foi necessário buscar algum instrumento mais atual que fosse capaz de 

estabelecer parâmetros para avaliar a qualidade dos estudos quase-experimentais, uma vez que, 

nas últimas duas décadas, diversas metodologias econométricas passaram a ser utilizadas na 

área, sendo necessários alguns parâmetros objetivos para realizar a classificação desse tipo de 

estudo à luz dos parâmetros gerais formulados por Sherman e seus colegas no final dos anos 

1990. Por esse motivo, utilizamos o Guia para a utilização da Escala de Métodos Científicos de 

Maryland, desenvolvido pelo Centro de Evidências para Desenvolvimento Econômico Local 

do Governo Inglês (Madaleno & Waights, 2015), para realizar a avaliação dos métodos 

utilizados e da forma como os diferentes métodos foram efetivamente aplicados em cada estudo. 

O processo de busca dos estudos e extração dos dados são considerados os momentos- 

chave para a qualidade de uma revisão sistemática. Para a sua execução, foram seguidas as 

diretrizes propostas pelo Manual de buscas da Campbell Collaboration (2017), seguindo as 

etapas descritas abaixo. 

 

Quadro 6: Etapas realizadas para a elaboração da Revisão Sistemática 

Etapa Ação 

Preparação 

Ação 1: Definição da pergunta de pesquisa e 

dos critérios de inclusão e exclusão 

Ação 2: Definição dos descritores 

Ação 3: Definição das bases digitais para 

realizar a busca 

Ação 4: Construção das estratégias de busca 

para cada base digital  

Busca dos estudos 

Ação 5: Processo de Busca nas bases digitais, 

com o auxílio de duas assistentes de pesquisa. 

Ação 6: Processo de Busca Ativa  
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Seleção dos estudos 

Ação 7: Unificação dos resultados 

encontrados pelos três pesquisadores na etapa 

5 e exclusão dos estudos duplicados   

Ação 8: Leitura do resumo dos estudos 

incluídos e seleção dos estudos que 

preencham os critérios de inclusão. 

Ação 9: Unificação dos estudos selecionados 

pelos três pesquisadores na etapa 4 e exclusão 

dos estudos duplicados. 

Análise do método de cada um dos 

estudos selecionados 

Ação 10: Leitura da íntegra de cada artigo 

incluído na etapa 9 e avaliação segundo os 

critérios de inclusão, justificando por que 

houve a exclusão. Etapa realizada apenas 

pelo coordenador da pesquisa. 

Ação 11: Cada um dos estudos selecionados 

na etapa 10 teve a sua metodologia avaliada, 

com o auxílio de um assessor de pesquisa em 

métodos quantitativos. 

Extração das características dos 

estudos e extração dos resultados 

Ação 12: Os estudos incluídos tiveram seus 

dados extraídos, conforme a tabela de 

extração de dados 

Análise dos resultados 
Ação 13: Análise dos resultados e produção 

das sínteses de evidências 

Fonte: Elaborado pelo autor, com base em Campbell Collaboration, 2017. 

 

É importante destacar que a forma com que realizamos essa Revisão segue uma lógica 

diferente das revisões sistemáticas usualmente realizadas, as quais, em geral, buscam por 

avaliações de impacto de um tipo específico de intervenção, com o objetivo de aprofundar ao 

máximo o conhecimento sobre a efetividade desse tipo de programa, como usualmente 

realizado pelas Revisões Campbell. No caso da nossa pesquisa, iniciamos a revisão sem saber 

quais tipos de intervenções seriam avaliadas, justamente pelo fato de que nosso objetivo é 

identificar quais tipos de intervenção já tiveram algum tipo de avaliação de impacto e, assim, 

analisar o estado da arte da produção de avaliação de impacto já realizada no Brasil. 
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Por esse motivo, estabelecemos como parâmetro para a pesquisa apenas o desfecho dos 

estudos (homicídios, roubos e estupros), o método utilizado pelo estudo (acima do nível 3 da 

escala Maryland) e a necessidade que a intervenção tenha sido realizada no Brasil, sem definir 

qualquer parâmetro em relação ao tipo de intervenção. 

Nesse sentido, a metodologia utilizada se aproxima muito mais daquela utilizada no 

Relatório Maryland, que tem uma perspectiva mais ampla e menos profunda sobre cada tipo de 

intervenção, com o objetivo de apresentar uma contribuição inicial para o campo da Segurança 

Pública Baseada em Evidências no país, sem ter como objetivo aprofundar as diferentes 

características e condicionantes de cada uma das intervenções já avaliadas no país, o que poderá 

ser objeto de novas revisões mais específicas posteriormente. 

Importante destacar que, mesmo não sendo a prática usual, esse tipo de metodologia 

abrangente já foi utilizada por pelo menos duas revisões Campbell, que também estabeleceram 

como parâmetro inicial da revisão apenas o tipo de desfecho e não o tipo de intervenção: 

Simpson et al (2014), que revisou estudos que avaliaram a efetividade de intervenções contra 

crimes corporativos; e Van der Laan et al (2011), que revisou estudos de avaliação de impacto 

de intervenções voltadas para reduzir o tráfico de pessoas em fronteiras. 

 

 5.1.1 Critérios  

a) Critério de inclusão 

Foram incluídos estudos que preencheram os critérios apresentados na pergunta de 

pesquisa estruturada (Higgins & Green, 2011), a qual foi feita utilizando o anagrama PICOS 

(Connor, Green, Higgins, 2008), indicando os participantes, as intervenções, os controles dos 

estudos, os outcomes (desfechos) e o study design (metodologia dos estudos) apresentado 

abaixo.  
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Como já referido, seguindo a estratégia utilizada no Relatório Maryland (Sherman, et 

al., 1997), utilizou-se os critérios mais abrangentes possíveis, com o objetivo de identificar o 

maior número de avaliações de impacto já produzidas no país sobre os crimes de homicídios, 

roubos e estupros. Dessa forma, os estudos foram incluídos na Revisão Sistemática caso tenham 

preenchido os seguintes critérios: 

Participantes: estudos que avaliaram os efeitos sobre intervenções realizadas sobre qualquer 

tipo de pessoa, desde que no território brasileiro, independente de idade, sexo, nacionalidade, 

raça ou qualquer outro critério de diferenciação. 

Intervenção: estudos que avaliaram qualquer tipo de intervenção, sejam elas leis, políticas, 

programas, projetos, planos ou iniciativas, desenvolvida por órgãos públicos de qualquer área 

ou instância governamental ou por organizações privadas. Serão incluídos estudos que 

mensurem o impacto de orçamento, efetivo das polícias e aprisionamento, pois esses 

indicadores são considerados resultados de decisões políticas, podendo ser consideradas 

intervenções sobre o tema. 

Controle: estudos deverão demonstrar que o grupo de controle foi produzido por algum 

processo de pareamento, demonstrando a semelhança das suas trajetórias em relação aos 

indicadores de controle selecionados. 

Desfecho: Os estudos deverão medir, com a utilização de indicadores oficiais, o impacto das 

intervenções sobre os índices de: a) homicídio, aqui referido como qualquer tipo de morte 

provocada por causa externa, como homicídios dolosos, homicídios provocados por 

intervenção policial, latrocínios, etc.; b) roubos: aqui referindo a qualquer tipo de crime contra 

o patrimônio com a utilização de violência ou grave ameaça, como roubo a pedestre, veículos, 

residências, comércio, transporte público, bancos ou qualquer outro tipo de nomenclatura 

utilizada; e c) estupros: compreendido como o crime de constranger alguém, mediante violência 

ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 

ato libidinoso. 

Desenho Metodológico: O estudo deve ser uma avaliação de impacto que tenha utilizado o 

método experimental ou quase-experimental para comparar a situação de um grupo que recebeu 

a intervenção de outro grupo que não recebeu a intervenção, desde que atinjam o nível 3 da 
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Escala Maryland (Sherman, et al., 1997; Lipsey, Landenberger, Wilson, 2007), utilizando-se, 

para isso, os critérios propostos por Madaleno e Waights (2015). 

Um dos grandes desafios encontrados para a realização da revisão sistemática foi o 

enquadramento de cada estudo dentro da Escala Maryland. O que inicialmente parecia ser uma 

tarefa simples, se mostrou de grande complexidade em razão da utilização por parte dos autores 

de diferentes métodos estatísticos, além de uma análise mais detalhada sobre a forma com que 

os autores efetivamente aplicaram estes métodos. Como já referimos, para realizar essa análise 

e, portanto, saber qual o nível de robustez que ele conseguiu construir o grupo de controle para 

reduzir os possíveis vieses de seleção, utilizou-se o manual desenvolvido pelo Centro de 

Desenvolvimento Local do Governo Inglês (Madaleno & Waights, 2015). Esse manual 

apresenta de forma padronizada o nível da escala Maryland em que cada um dos principais 

métodos econométricos utilizados atualmente para realizar avaliações se encaixa, além de uma 

um conjunto de critérios que o estudo precisa ter observado na implementação de cada método, 

uma vez que a não observância de todas as etapas necessárias pode fazer com que a avaliação 

de determinado estudo seja reduzida para o nível dois ou um da Escala Maryland (o que é 

chamado pelo manual de pontuação ajustada), mesmo que tenha utilizado algum método que, 

a princípio, pudesse estar no nível três ou quatro. A utilização desse manual permitiu que o 

processo de análise metodológica de cada um dos estudos selecionados tenha sido feito de 

forma mais estruturada, documentada e transparente, além de tecnicamente mais rigorosa e 

adequada. 

 

 Em relação a alguns outros critérios de inclusão usualmente utilizados, destacamos: 

 

Fonte: Foram elegíveis estudos publicados ou não publicados, com ou sem revisão por pares, 

incluindo estudos relatados em artigos científicos, teses, dissertações e relatórios de pesquisa e 

sem restrição temporal. 

 

Língua: As buscas foram feitas em português, uma vez que estão sendo buscadas avaliações 

de impacto já realizadas no Brasil e também em inglês, pois a maioria da produção científica 



152 

 

sobre evidências em nível mundial está publicada em inglês (Grégoire, Derderian, Lorier, 

1995), inclusive na área de pesquisas sobre violência56.  

 

b) Critérios de Exclusão 

Foram excluídos estudos sobre prevalência de violência; fatores de risco; determinantes 

da violência, que tenham mensurado o impacto de fatores econômicos (como desemprego), 

sociais (como nível educacional e desigualdade) e demográficos (como número de homens 

jovens na população) sobre os índices de violência; e estudos de custo-benefício. Também 

foram excluídos estudos que avaliaram o impacto de programas de prevenção à violência, mas 

que mensuraram seus resultados em desfechos que não homicídios, roubos e estupros, como 

estudos que verificaram seus resultados sobre comportamento violento, rendimento escolar, 

violência escolar, consumo de álcool e outras drogas e também sobre reincidência criminal, 

todos temas de grande relevância que merecem revisões sistemáticas futuras. Foram excluídos, 

ainda, estudos que avaliassem sensação de insegurança, subnotificação de registros criminais, 

avaliação das polícias, violência auto infligida, suicídios e acidentes de trânsito. Foram também 

excluídos estudos que tenham utilizado como desfecho as categorias criminais de violência 

contra a mulher, violência contra criança e adolescente e violência contra o idoso. 

 

5.1.2 Processo de Busca 

Entre os erros mais graves que atingem as revisões sistemáticas estão os de busca e os de 

extração de dados, os quais aumentam significativamente quando são realizados por apenas 

uma pessoa (Buscemi, et al., 2005). Por esse motivo, seguindo a recomendação dos Manuais 

internacionais, como o Prisma (Moher, Liberati, Tetzlaff, Altman, 2015), essas etapas foram 

realizadas, além do próprio autor da pesquisa, por mais dois assistentes de pesquisa que 

trabalharam de forma independente 

 

 
56 Por exemplo: uma Revisão Sistemática sobre estudos de alta qualidade científica sobre fatores de risco à 

violência em crianças e adolescentes, realizada em nível mundial, localizou 519 estudos em oito línguas, sendo 

85% deles em inglês e apenas 11 estudos em português, o que representa 2% do total de estudos localizados 

(Shenderovich, et al., 2016). 
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a) Busca em Bases Digitais 

A busca foi realizada a partir da lista de descritores pré-estabelecida, elaborada por meio de 

palavras utilizadas pela linguagem natural e pelo vocabulário técnico da área de segurança 

pública e de avaliações de impacto, conforme o quadro abaixo. 

 

Quadro 7: Pergunta estruturada e descritores 
Pergunta 

preliminar 
Quais estudos de avaliação de impacto já foram feitos no Brasil sobre projetos voltados a 

reduzir a violência e quais os seus resultados? 

Pergunta 

estruturada 

P I C O S 

Brasileiro(a)s 

de qualquer 

idade, de 

qualquer 

gênero e 

qualquer cor. 

Qualquer uma 

Qualquer 

um Redução da violência 

Avaliações de 

impacto por 

meio 

experimental, 

quase-

experimental ou 

coortes 

Descritores 

em 

português 

 

Qualquer uma 

(policiamento, 

prevenção, 

Segurança 

Pública, Guardas 

Municipais) 

 

1. Violência, crime, 

criminalidade, 

2. Homicídio, 

mortes, violenta, 

CVLI, agressão 

3. Roubo, furto; 

  

Avaliação de 

impacto de 

programa, 

coortes 

Descritores 

em inglês 
Brazilians, 

Brazil 

Police, policing, 

crime prevention  
 

vViolence, crime, 

homicides, robbery, 

reincidence, thefts, 

robberies, burglary, 

recidivism, 

reincidence, fear of 

crime 

Program impact 

evaluation, 

experiments, 

observational 

studies, 

longitudinal 

studies 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Seguindo a literatura internacional e os portais mais relevantes de publicação de 

materiais científicos do país, foram selecionados os seguintes portais:  

a) Bases nacionais: 1) Portal de Periódicos da Capes; 2) Scielo; 3) Biblioteca Virtual 

sobre Violência e Saúde (BVS/VS) da Biblioteca Regional de Medicina (BIREME); 

4) Catálogo de Teses e Dissertações Capes.  

b) Bases internacionais: 1) PUBMED; 2) Education Resources Information Center 

(ERIC); 3) PsycINFO; 4) International Bibliography of the Social Sciences (IBSS); 

5) International Initiative for Impact Evaluation.  

c) Portais de busca: Google e Google Scholar 
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 Após a realização de testes, os descritores foram adaptados individualmente para cada 

base de dados conforme a estrutura de organização interna das bases e as suas regras de 

utilização dos operadores booleanos e truncation operators. 

 

 

Quadro 8: Estratégias de busca nas Bases Digitais 

 

Portal Estratégia de busca em 

português 

Estratégia de busca em inglês 

Periódicos Capes  

 http://www.periodicos.c

apes.gov.br  

(Avaliação de Programas) AND Brasil 

AND violência 

Ou (avaliação de programa) AND 

"Segurança Pública" 

Buscas adicionais: 

PREVENÇÃO HOMICÍDIOS 

(program evaluation) AND violence 

AND brazil- tópico: Brazil 

Scielo  

http://www.scielo.org/ph

p/index.php  

 

(avaliacao OR coorte OR impacto) AND 

(crime or violencia or criminalidade OR 

roubo OR furto OR homicidio OR 

reincidencia OR morte OR cvli OR 

agressao or policiamento)- filtro: Brasil 

(1085) 

(evaluation or coorte or impact) and 

(crime or violence or robber* or theft or 

homicide or recidivism or aggression or 

policing) - filtro Brasil (364) 

Biblioteca Virtual sobre 

Violência e Saúde 

(BVS/VS) da Biblioteca 

Regional de Medicina 

(BIREME) 

www.bvsalud.org 

Palavra: avaliação 

Assunto 

- Homicídio  

- Violência  

- Crime  

- Roubo (remover) 

- País de afiliação 

- Brasil (remover) 

Não realizado 

Catálogo de Teses e 

Dissertações 

CAPES 

http://catalogodeteses.ca

pes.gov.br/catalogo-

teses/ 

(Avaliação de Programas) AND Brasil 

AND violência 

+ Revisões sucessivas: 

(Avaliação de Programas) AND Brasil 

AND violência AND homicídios 

Avaliação AND Roubos 

 

(program evaluation) AND violence 

AND brazil- tópico: Brazil 

PUBMED 

https://www.ncbi.nlm.ni

h.gov/ 

Não realizada (("Program Evaluation"[Mesh]) OR 

"Evaluation Studies" [Publication 

Type]) OR program evaluation OR 

program impact OR randomized 

controlled trial OR quasi-experimental 

OR coorte) AND (("Crime"[Mesh]) OR 

CRIME OR "Violence"[Mesh]) OR 

VIOLENCE OR Robbery OR thieft OR 

homicide OR fellony) AND Brazil - 55 

(((("Program Evaluation"[Mesh]) OR 

"Evaluation Studies"[Publication 

Type]) OR program evaluation OR 

program impact OR randomized 

controlled trial OR quasi-experimental 

OR coorte) AND ((("Crime"[Mesh]) 

OR crime OR "Violence"[Mesh]) OR 

violence OR robbery OR theft OR 

homicide OR felony)) AND brazil -  

http://www.periodicos.capes.gov.br/
http://www.periodicos.capes.gov.br/
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ERIC 

https://eric.ed.gov/ 

 program evaluation impact violence 

brazil 

Location: Brazil 

 

Psycho Info - 

http://psycnet.apa.org 

 Buscas sucessivas: 

1.Crime AND Brazil  

2. HOMICIDE AND BRAZIL 

3. Recidivism and Brazil 

4. reincidence and Brazil  

5. Thefts AND BRAZIL 

6. Robberies and Brazil 

7. Burglary AND Brazil  

 

International 

Bibliography of the 

Social Sciences (IBSS) - 

https://search.proquest.c

om/ 

(Avaliação de programas or avaliação de 

impacto) and brasil and (violência or 

crime or roubo or reincidência) 

((SU.exact("PROGRAM 

EVALUATION") OR 

SU.exact("CRIME" OR "VIOLENCE" 

OR "ROBBERY" OR "THIEFT" OR 

recidivism OR reincidence)) AND 

(LOC.exact("BRAZIL") OR 

SU.exact("BRAZIL"))) 

International Initiative 

for Impact Evaluation - 

http://www.3ieimpact.or

g/ 

 "CRIME" OR "VIOLENCE" OR 

"ROBBERY" OR "THIEFT" OR 

recidivism OR reincidence and brazil 

Google – 

www.google.com 
• Avaliação de impacto programa 

redução da violência, crime, 

criminalidade 

• Avaliação de impacto programa 

redução da violência 

• Avaliação de impacto 

PROGRAMA redução 

homicídios, mortes violenta, 

CVLI, agressão 

• Avaliação de impacto 

PROGRAMA roubo 

• Avaliação de impacto programa 

redução da reincidência  

• Avaliação de impacto programa 

redução da violência escolar 

• Coorte redução da violência  

• Avaliação de impacto programas 

de Segurança Pública  

• Avaliação de impacto Guardas 

Municipais e municípios 

• “avaliação de impacto programa 

redução da violência" and 

"crime" and "criminalidade" 

 

Google Scholar - 

https://scholar.googl

e.com.br/ 

"Avaliação de impacto" and violência and 

brasil 
violence" AND "evaluation" AND 

"impact" AND "Brazil" 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

http://www.3ieimpact.org/
http://www.3ieimpact.org/
http://www.3ieimpact.org/
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b) Busca Ativa 

A chamada literatura cinza (grey literature), formada por estudos não publicados ou 

publicados em relatórios institucionais de organismos internacionais, governamentais ou ONGs 

e não em revistas científicas com avaliação por pares, tem uma relevância bastante importante 

para qualificar as Revisões Sistemáticas, uma vez que minimizam o viés de publicação, a 

tendência – existente em todas as áreas de conhecimento - de que sejam enviados para a 

publicação em revistas científicas os trabalhos que apresentam evidências positivas ao invés 

daqueles que trazem evidências de que a intervenção não produziu impactou ou daqueles em 

que não é possível identificar com clareza qual o impacto produzido, tornando tendenciosos os 

resultados disponíveis. Como consequência, revisões sistemáticas que não incluem estudos não 

publicados tendem a apresentar resultados equivocados (Hopewell, et al., 2009; Wheelan, 2016; 

McAuley, Pham, Tugwell, Moher, 2000).  

Outro motivo relevante para a realização da busca ativa, é o fato de que revisões 

sistemáticas realizadas em bases de dados de países em desenvolvimento têm apontado que as 

bases de conhecimento científico desses países não permitem estratégias de buscas complexas, 

fazendo com que as buscas nesses sites sejam menos sistemáticas, ampliando a relevância da 

busca ativa (Shenderovich, et al., 2016). 

A busca ativa pode ser realizada tanto por busca manual em sites de organizações e 

revistas que tratam sobre o tema quanto por contato com pesquisadores e órgãos 

governamentais que atuam no tema, além da leitura da bibliografia dos trabalhos incluídos na 

revisão e de outras revisões sistemáticas sobre o tema (Cambpell Colaboration, 2019). 

Para o caso desta tese, foram realizadas buscas manuais analisando todos os estudos 

disponíveis nos seguintes portais nacionais57: 1) Fórum Brasileiro de Segurança Pública e 

Revista do Fórum Brasileiro de Segurança Pública; 2) Instituto Igarapé e suas publicações; 3) 

CESEC (Centro de Estudo de Segurança e Cidadania; 3) CRISP (Centro de Estudos de 

Criminalidade e Segurança Pública); 4) IPEA (Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas); 

5) Instituto Sou da Paz; 6) BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social), 

e 7) nos relatórios do Programa Pensando a Segurança do Ministério da Justiça. 

Além disso, foram analisadas todas as Revisões Sistemáticas publicadas pela 

Cambpell Collaboration, uma Revisão Sistemática Internacional com foco em países em 

 

57 A busca manual em portais se diferencia da busca em bases eletrônicas, pois no caso da busca manual são 

analisados todos os documentos disponíveis no Portal. 
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desenvolvimento (Higginson, et al., 2015), uma  revisão sistemática global sobre avaliações de 

impacto de projetos de prevenção à violência interpessoal e auto infligida (Huges, et al., 2014), 

uma Revisão Sistemática feita para identificar avaliações de programas de prevenção à 

participação de jovens em gangues em países de baixo e médio desenvolvimento (Higginson, 

et al., 2016) e uma revisão não sistemática sobre avaliações de impacto de programas de 

Segurança Pública realizada em Minas Gerais (Beato Filho & Silveira, 2014) e, ainda, diversas 

revisões não sistemáticas e pesquisas regionais e nacionais de programas de Segurança Pública 

(Banco Mundial, 2003; Cano, et al., 2016; Chioda, Mello, Soares, 2016; Dowdney, 2006; 

Frühling, 2007; Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2017;  Lima, Godinho, De Paula, 2014; 

Lima & Ratton, 2011; Muggah & Aguirre, 2013; Willadino, Sento-Sé, Dias, Gomes, 2011; 

World Bank, 2006; UNODC, 2010). 

Foi realizada, também, uma abrangente busca ativa, por meio do envio de e-mails para 

mais de 400 pesquisadores sobre o tema, mediante a lista do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública, 142 grupos de pesquisa das universidades brasileiras, identificados pela Capes que 

abordam o tema de violência ou segurança pública (Anexo 2), 50 organizações não 

governamentais (Anexo 3), organismos internacionais com atuação no país (PNUD, BID, 

Banco Mundial, UNODC, CAF), Órgãos Federais de Segurança Pública (Ministério da 

Segurança Pública, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Departamento Penitenciário 

Nacional), Secretarias Estaduais de Segurança Pública, os comandos das Polícias Militares, as 

chefias das Polícias Civis e os Tribunais de Contas dos 27 estados da federação e do Distrito 

Federal.. 

Após o processo de seleção dos estudos, foi feita ainda uma busca na bibliografia de 

cada estudo incluído, em busca de novos estudos que pudessem ser incluídos. 

 

5.1.3 Processo de seleção dos estudos e dos módulos 

 

Ao final do processo de busca nas bases digitais e da busca ativa, foi feita a fusão das 

bases de dados dos estudos pré-selecionados pelos três pesquisadores, excluindo-se os 

duplicados. Na etapa seguinte, cada um dos pesquisadores leu o resumo dos trabalhos 

selecionados e fez nova seleção de acordo com os critérios de inclusão e, novamente, se fez a 

fusão das bases dos três pesquisadores. Em seguida, apenas o coordenador da pesquisa realizou 

a leitura da íntegra dos artigos e chegou ao número total de estudos elegíveis para a análise 

metodológica quantitativa.  
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Posteriormente, realizou-se uma avaliação do método empregado em cada um dos 

estudos selecionados, com o auxílio de um assessor de pesquisa em métodos quantitativos e 

realizou-se a seleção final dos artigos que atingiram os critérios exigidos.  

Por fim, realizou-se a leitura da bibliografia de cada um dos artigos selecionados com o 

objetivo de tentar identificar novos estudos, os quais foram avaliados e selecionados pelo 

coordenador da pesquisa e, posteriormente, pelo assessor de pesquisa em métodos 

quantitativos. 

Após a definição dos estudos incluídos, foram analisados e selecionados pelo 

coordenador da pesquisa, com o auxílio do assessor de métodos quantitativos, todos os módulos 

de avaliação utilizados em cada um dos estudos que tenham considerado o impacto de uma 

intervenção sobre diferentes desfechos, ou de diferentes intervenções sobre um mesmo 

desfecho. 

Importante destacar que nos referimos a módulo para tratar de cada um dos resultados 

encontrados pelos estudos, sendo que um único estudo pode ter encontrado mais de um 

resultado, pelo fato de analisar o impacto de uma ou mais intervenções sobre um ou mais 

desfechos determinados nos critérios de inclusão (homicídios, roubos ou estupros), como 

usualmente é feito nas revisões sistemáticas, como, por exemplo, no caso de Wilson, Lipsey e 

Derzon (2003), que realizaram sua análise sobre o impacto de intervenções escolares sobre o 

comportamento violento utilizando standarized mean change effect size (tamanho padronizado 

do efeito de mudança médio) identificados em  221 estudos localizados por sua revisão 

sistemática ou na revisão feita por Gill e colaboradores (2014), que fizeram uma avaliação sobre 

o impacto da polícia comunitária com base em 65 testes independentes identificados em 25 

estudos. 

Assim, por exemplo, o estudo de Butelli (2015), que analisou o impacto das UPPs sobre 

os autos de resistência e sobre as taxas de homicídios dolosos, teve dois módulos extraídos; 

Loureiro (2013), que avaliou o impacto do Bolsa Família sobre latrocínios, homicídios e roubos, 

resultou em três módulos incluídos; e Scripilliti (2006), que analisou o impacto produzido pela 

criação de Guardas Municipais, do programa Disque Denúncia, do estabelecimento de horário 

para a venda de bebidas alcoólicas e da criação das Secretarias Municipais de Segurança Pública 

nos municípios da região metropolitana de São Paulo sobre homicídios e crimes patrimoniais, 

teve oito módulos incluídos na planilha de resultados. 
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5.1.4 Extração dos dados 

As principais características de cada um dos estudos incluídos foram extraídas para a 

“planilha de estudos incluídos”, construída com esse objetivo, utilizando como referência o 

trabalho de Lipsey, Landenberger e Wilson (2007). 

Em seguida, foram extraídas para a “planilha de resultados” as conclusões de cada um 

dos módulos dos estudos incluídos, buscando identificar, dentro do modelo metodológico 

utilizado pelo autor, aquele que apresentou maior consistência metodológica, conforme 

apontado pelo próprio autor ou quando não indicado por ele, avaliado pelo assessor de pesquisa 

em métodos quantitativos. 

Seguindo revisões sistemáticas e overviews feitas anteriormente na área (Sherman, et 

al., 1997; Weisburd, Farrington, Gill, 2017), os módulos foram agrupados em diferentes 

categorias de intervenção, sendo elas:  

1. Gestão: intervenções que têm como foco o aprimoramento dos mecanismos de 

gestão da política de prevenção a violência em nível federal, estadual ou 

municipal58. 

2. Prevenção Social: intervenções voltadas para o desenvolvimento pessoal, 

agrupando as intervenções no ambiente familiar, no ambiente escolar, no ambiente 

de trabalho, nas comunidades ou no ambiente de trabalho que, muitas vezes, são 

tratadas de forma separada na literatura internacional, embora utilizem, 

geralmente, diversas abordagens terapêuticas e de formação, voltadas para atuar 

sob determinados fatores de risco ou fatores protetivos, em cada um desses 

ambientes. 

3. Prevenção situacional: intervenções voltadas a modificar determinada 

característica do ambiente urbano ou fatores contextuais que potencializam a 

situação de violência. 

4. Policiamento: intervenções que têm como protagonista a atuação das polícias, 

com potencial uso da força (quando a polícia implementa programas de prevenção 

social, por exemplo, eles serão incluídos na categoria de prevenção social); 

 

58 As intervenções de gestão em geral não são analisadas numa categoria específica nas grandes revisões 

sistemáticas internacionais, sendo analisadas numa das demais categorias, conforme a área a questão mais 

associadas. 
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5. Justiça Criminal: intervenções que utilizam a capacidade de punição criminal e 

do Sistema de Justiça para tentar reduzir a violência, como leis penais ou formas 

alternativas de resolução de conflitos e persecução criminal; 

6. Ressocialização: intervenções que têm como objetivo modificar o 

comportamento violento e estimular a desistência criminal, implementadas a 

partir de envolvimento com o sistema de Justiça Criminal;  

7. Políticas de Assistência Social: intervenções de assistência social, com foco em 

melhoria das condições sociais gerais59.  

 

Quadro 9: Planilha de informações extraídas dos estudos incluídos na Revisão 

Dado Categorias 

Título   

Causa Variável Independente 

Efeito Variável Dependente 

Unidade de análise Da variável dependente 

Autores do estudo  

Instituição dos autores Conforme indicado no estudo. 

Tipo de publicação  1 - artigo; 2 - Dissertação/Tese; 3 – 

Relatório 

Local da Publicação País da publicação 

Idioma  

Área dos autores Área de formação do primeiro autor, 

considerada sua graduação 

Link para acesso  

Ano de publicação  

Programa síntese  Identifica em qual síntese de evidência o 

módulo foi incluído 

Estado da Intervenção Indica em qual estado a intervenção 

ocorreu. Caso tenha sido uma intervenção 

de âmbito nacional: Brasil 

Qual o âmbito que executou a 

intervenção 

1 - Brasil, 2 - Estado, 3- Município. Não 

necessariamente Poder Executivo. 

Período da avaliação Momento de início e momento de fim da 

avaliação 

Tempo da avaliação Tempo transcorrido entre o início e o fim 

(em anos, meses ou dias) 

Tipo de intervenção * 1 - Policiamento; 2 - Prevenção Social; 3 - 

Prevenção Situacional; 4 - Justiça 

Criminal; 5 – Políticas de Assistência 

Social; 6 - misto; 7 – gestão 

 

59 As intervenções de políticas de assistência social em geral não são mencionadas nas revisões sistemáticas 

internacionais. 
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Nível de continuidade do programa 1 - Programa (extraordinário)/2 - 

Atividade(rotineiro). Indica se o programa 

avaliado é uma ação permanente ou se a 

avaliação foi feita sobre um programa 

piloto. 

Multiagência:  1-sim. 2-não 3 - não se encaixa. Aponta se 

o programa envolveu mais de uma agência 

ou foi implementado apenas por uma 

agência. 

Desfecho  1 - homicídio; 2 - roubo; 3 - estupro; 0 – 

misto (caso a variável dependente envolva 

mais de uma das categorias) 

Variáveis de controle  Variáveis de controle utilizadas no modelo 

econométrico ou outras variáveis 

explicativas que não variáveis de 

deterrence no caso de estudos que utilizam 

a Teoria Econômica do Crime  

Escopo/Alvo da Intervenção 1 - indivíduos; 2 - grupos; 3 - 

microterritórios; 4 - comunidades/bairro; 5 

- cidade; 6 - estado; 7 - país. Indica qual é o 

alvo de determinada intervenção 

Nível de foco 1 - genérico; 2 – focado. Indica se a 

intervenção tem algum foco específico, 

como, por exemplo, determinado perfil de 

pessoa, grupo, fatores de risco ou território. 

Nível de proatividade  1- Reativo; 2 - Proativo;  

Técnica de estimação utilizada Indica as principais técnicas de estimação 

utilizadas pelo estudo para aferir o impacto. 

Maryland (método proposto) Indica o nível da Escala Maryland atingido 

pelo método ao qual o autor se propôs 

realizar. 

Maryland (implementação) Indica o nível da Escala Maryland que o 

autor efetivamente implementou. 

Efeito Não-Padronizado Efeito produzido pela intervenção, na 

unidade de medida utilizada por cada um 

dos autores. 

Erro-Padrão  

Significância do Efeito Qual a significância do efeito da 

intervenção 

N Qual a amostra utilizada para realizar a 

análise, incluindo o grupo controle e o 

grupo intervenção. 

Tipo de resultado  (1 - positivo (reduz/melhora); 2 - negativo 

(piora); 3 - não impacto). Indica qual o 

impacto produzido pela intervenção, 

considerado a um nível de significância de 

p<0.1 

Avaliação da técnica de estimação 

utilizada 

Utilizando as categorias propostas por 

Madaleno e Waights, 2015. 
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Fonte: Elaborado pelo autor, com base em Lipsey, Landenberger e Wilson (2007) 

 

5.1.5 Análise dos Dados e produção das sínteses de evidências 

A análise dos dados encontrados pelo processo de busca da Revisão Sistemática é feita 

por meio da produção de sínteses de evidências, o que é uma das principais motivações para a 

realização de uma Revisão Sistemática, uma vez que a mera listagem de um conjunto de estudos 

pouco contribui para melhorar o processo de tomada de decisões. Por isso, as sínteses têm sido 

recomendadas pela Organização Mundial de Saúde, principalmente em intervenções onde as 

práticas precisam ser mudadas ou em áreas onde há controvérsias (WHO, 2014), como é o caso 

do conjunto da Segurança Púbica atualmente no Brasil. 

As sínteses de evidências podem ser feitas de duas formas. A primeira, uma síntese 

quantitativa chamada de metanálise, que tem por objetivo produzir uma síntese quantitativa por 

meio da comparação da força das medidas de associação de diferentes intervenções sobre um 

mesmo fenômeno (Campbell Collaboration, 2017; Rodrigues & Ziegelmann, 2010). No 

entanto, para que se possa realizar uma metanálise, é preciso que sejam encontradas algumas 

condições: localização de diferentes avaliações de impacto sobre um mesmo tipo de intervenção 

e utilização das mesmas unidades de medida dos resultados nas avaliações. No entanto, não foi 

possível produzir uma metanálise, uma vez que, embora tenham sido encontradas diferentes 

avaliações de impacto sobre um mesmo tipo de intervenção, as avaliações utilizaram unidades 

de medida dos resultados e metodologias de avaliação muito diferentes, além de não reportarem 

as informações necessárias para permitir a transformação dos resultados numa medida de efeito 

padrão. 

Outra forma de produzir a síntese de evidências, especialmente em áreas onde não são 

produzidas muitas avaliações de impacto, é por meio da produção de conclusões qualitativas 

que indiquem se as intervenções funcionam, não funcionam ou pioram, com o auxílio de uma 

análise estruturada dos resultados individuais de cada estudo.  

Para realizar essa síntese, será utilizada a segunda parte da metodologia proposta pela 

Escala Maryland (Sherman, et al., 1997), a qual é dividida – como já analisado acima - em duas 

etapas: 1) análise individual da qualidade dos estudos para fins de inclusão dos estudos; 2) 

produção da síntese das evidências. 
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Para fins de avaliação dos resultados, foram considerados arbitrariamente os efeitos com 

significância de p<0,160, como comumente utilizado na literatura da área (Lipsey, et al., 2007). 

A síntese dos resultados para avaliar o que funciona, o que não funciona, o que promete 

e o que possui resultado indefinido foi feita utilizando a segunda parte da Escala Maryland (ver 

tópico 2.4 acima), analisando cada um dos módulos incluídos e seus resultados foram 

classificados seguindo a metodologia da Escala Maryland, em: 1) positivo, quando a 

intervenção produziu uma queda nos indicadores de violência, com significância de p<0,1; 2) 

negativo, quando a intervenção produziu um aumento nos indicadores de violência (com p<0,1) 

e; 3) sem impacto, quando a intervenção não resultou em impacto estatisticamente significativo. 

Após esse processo de análise individual dos estudos e módulos incluídos, passamos 

para a etapa da produção da síntese de evidências. Para isso, os diferentes módulos foram 

agrupados segundo a semelhança das características das intervenções. Em seguida, essas 

intervenções foram subdivididas conforme o tipo de desfecho que analisaram, entre homicídios, 

roubos e estupros, com o objetivo de analisar o efeito de cada tipo de intervenção sobre 

determinado tipo de crime. 

Por fim, essas intervenções foram classificadas seguindo os critérios estabelecido pela 

Escala Maryland, chegando-se, finalmente, à síntese de evidências que indica quais as 

evidências atualmente disponíveis sobre a efetividade de determinada intervenção em relação 

a cada um dos desfechos analisados, sendo classificadas em:  

 

• Funciona: quando o programa tem o suporte de pelo menos dois estudos 

incluídos;  

• Promissor: se o programa tem a evidência positiva de pelo menos um estudo 

incluído;  

• Não funciona: se existem evidências de que o programa não produz nenhum 

tipo de mudança significativa;  

• Piora: quando dois ou mais experimentos demonstram que o programa produz 

piora nos índices de violência;  

 

60 A significância estatística, produzida pelo teste de significância estatística, desenvolvido por Fisher (1925) é 

considerada um procedimento para verificar a discrepância de uma hipótese estatística em relação aos dados 

observados, isto é, a probabilidade de se obter os resultados observados na amostra da população avaliada. Quando 

se seleciona uma amostra de uma população em um experimento, sempre há possibilidade que um efeito observado 

ocorra devido a um erro amostral (diferença entre a estimativa da amostra e o parâmetro da população). No 

entanto, quando o p-valor do efeito for menor que o nível de significância estabelecido, pode-se concluir que o 

efeito reflete as características de toda a população e não se deve ao acaso. (Faherty & Vincent, 2008).  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Testes_de_hip%C3%B3teses
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• Indefinida: quando os estudos apresentam resultados significativos em sentidos 

opostos e divergentes. 

 

5.3 Resultados 

Seguindo a prática da literatura de evidências, nesse tópico vamos trazer tão somente os 

resultados encontrados, restringindo ao máximo a sua análise apenas a informações essenciais. 

A análise dos resultados será feita em duas etapas, na análise das intervenções e nas conclusões 

finais do trabalho. 

Conforme o fluxograma Prisma da Revisão Sistemática (Moher, Liberati, Tetzlaff, 

Altman, 2015), na primeira fase da busca eletrônica foram encontrados 13.298 resultados nas 

bases de dados pesquisadas. Após a leitura dos títulos dos trabalhos encontrados, a exclusão 

dos resultados repetidos e a avaliação conjunta dos pesquisadores, foram selecionados 873 

trabalhos para a leitura dos resumos. Após a leitura dos resumos e a avaliação conjunta entre os 

três pesquisadores e exclusão dos trabalhos repetidos, foram selecionados 131 trabalhos para a 

leitura completa do conteúdo, dos quais localizou-se 110 textos completos. Após a leitura da 

íntegra dos estudos, 81 foram separados para a análise da metodologia empregada e, por fim, 

41 estudos foram incluídos na revisão. 

 

Figura 4: Fluxograma da Informação da Revisão Sistemática 
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Fonte: Elaborado pelo autor. 

Para facilitar a análise dos resultados, a apresentação foi dividida em: 

a) Análise das características dos estudos incluídos. 

b) Análise das características dos módulos incluídos. 

c) Análise das sínteses de evidências. 

  

5.2.1 Resultados das características dos estudos incluídos 

 

Quadro 10: Características dos estudos incluídos na Revisão Sistemática 

 

 N %  N % 

Tipo de publicação    Design   

Artigo 27 66% Experimental 0 0% 

Dissertação/Tese 11 27% Quase-experimental 41 100% 

Relatório  3 7%    

   Nível da Escala Maryland 

(n=41) 

  

Ano de Publicação   Nível 5 0 0% 

 no de relatos – identificados nos bancos de dados 

de buscas: 13.298 

 no de relatos após eliminar os duplicados: 873 

no de textos rastreados: 294 

no de estudos incluídos para avaliação 

metodológica: 115 

Estudos excluídos 

Não eram avaliações de 

impacto – 64 

Avaliações de impacto com 

outros desfechos – 15 

Avaliações de impacto nível 

1 e 2 da Escala Maryland - 

75 
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1995-2000 0 0% Nível 4 5 12% 

2001-2005 5 12% Nível 3 35 88% 

2006-2010 8 20%    

2011-2015 17 41% Área dos autores   

2016 – 2018 11 27% Economia 38  94% 

   Ciências Sociais 1 2% 

Idioma   Ciência Política 1 2% 

Português 30 73% Administração 1 2% 

Inglês 11 27%    

   Gênero do primeiro autor   

   Masculino 30 73% 

   Feminino  11 27% 

      

1 – Em relação ao ano 2018, só foram incluídos estudos divulgados até abril, quando a Revisão foi 

feita. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

5.2.21 Número de estudos encontrados e nível da Escala Maryland 

  

A Revisão Sistemática localizou um total de 105 avaliações de impacto que analisaram 

as consequências de diferentes intervenções sobre homicídios, roubos ou estupros, das quais 41 

preencheram todos os critérios de inclusão.  

 Esse número representa 20% do total de estudos localizados pelo Relatório Maryland 

que avaliou, especificamente, o impacto de intervenções sobre crimes violentos, sendo que os 

demais estudos localizados pelo Relatório Maryland tiveram como resultado problemas 

comportamentais e níveis de reincidência, os quais não foram objeto dessa revisão (Weisburd, 

Lum, Petrosino, 2001).  

 

 

Figura 5: Quantidade de estudos – Relatório Maryland 1997 e Revisão Brasil 2019 
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Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Todavia, o maior déficit do país está, efetivamente, na realização de experimentos, uma 

vez que não foi encontrado nenhum estudo desse tipo que tenha avaliado o impacto da 

intervenção sobre crimes violentos já realizado no país, enquanto que no Relatório Maryland, 

realizado há mais de 20 anos, foram incluídos 46 estudos desse tipo (Weisburd, Lum, Petrosino, 

2001). 

 

Figura 6: Comparação do Nível dos Estudos (Escala Maryland): Relatório 

Maryland 1997 e Revisão Brasil 2019 
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       Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

 Esse fato mostra a necessidade urgente do país superar uma espécie de barreira aos 

experimentos no Brasil, pois os estudos experimentais são o tipo de estudo com a maior 

capacidade de impactar as políticas públicas e as concepções do senso comum (Weisburd, Lum, 

Petrosino, 2001).  

Os experimentos efetivamente possuem dificuldades práticas, jurídicas, éticas 

(Farrington & Welsh, 2005) e, especialmente, de desconhecimento e preconceitos por parte de 

pesquisadores das Ciências Sociais, gestores e profissionais da área (Weisburd, Lum, Petrosino, 

2001), exigindo ainda um alto nível de integração entre os órgãos públicos que implementam 

as estratégias e os pesquisadores.  

 A ausência de experimentos impacta nos resultados que essa revisão encontrará, pois 

estudos feitos sobre os resultados de revisões sistemáticas já demonstraram que existe uma 

relação moderada inversa e significativa entre o desenho da pesquisa e os resultados do estudo, 

fazendo com que análises com desenhos mais fracos resultem em resultados positivos mais 

fortes, do que aqueles produzidos por estudos de níveis mais fortes, que controlam melhor os 

diferentes fatores que podem afetar a validade interna. Além disso, experimentos possuem mais 

condições de encontrarem efeitos colaterais do que estudos quase-experimentais, demonstrando 

a relevância dos estudos experimentais (Farrington & Welsh, 2005). 

 Como já discutimos anteriormente, os pilotos experimentais representam um passo 

muito importante para a política baseada em evidências, em razão do conhecimento detalhado 

que produzem sobre aspectos mais específicos da política e sobre quais características das 

intervenções produzem melhores resultados (Rondinelli, 1993; Acari et al, 2019).  

 

5.2.2.2 Ano de publicação 

A análise do ano de publicação indica que a produção de avaliações de impacto de alta 

qualidade científica na área de Segurança Pública vem crescendo no Brasil nos últimos anos, 

sendo que, entre 2014 e 2017, foram produzidos, em média, seis estudos desse tipo por ano (o 

ano de 2018 não foi contabilizado, pois a Revisão foi realizada no mês de abril de 2018). 

Comparando esse número com o encontrado pela Revisão Sistemática feita por Huges e 

colaboradores (2014), que buscaram estudos de prevenção à violência do mesmo tipo em seis 

línguas (inglês, chinês, francês, alemão, espanhol e italiano), e encontraram que, em 2013, 
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foram publicados 64, é possível estimar que, nos últimos anos, estão sendo produzidos, no 

Brasil, algo em torno de 10% do volume de estudos desse tipo que tem sido publicados em nível 

mundial, por ano.  

Gráfico 1: Número de avaliações de impacto de intervenções sobre crimes violentos por 

ano no Brasil 

 

         Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

5.2.2.3 Língua de publicação 

A língua de publicação indica um elevado número de estudos publicados em português, 

que corresponderam a 74% dos estudos publicados. 

 

Figura 7: Língua de publicação dos estudos incluídos 
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         Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

No entanto, existe uma diferença no nível da Escala Maryland conforme a língua da 

publicação, uma vez que 27% dos estudos publicados em inglês atingiram o nível 4 da escala, 

enquanto que, entre os estudos em português, esse número foi de apenas 6%. Esse fato pode 

ocorrer em decorrência da existência de centros de pesquisa mais especializados em nível 

internacional na produção desse tipo de estudos e pelo fato de que os jornais científicos em 

língua inglesa possuem uma exigência mais elevada para a publicação de estudos quantitativos 

na área de criminologia, com revisão por pares.  

 

5.2.2.4 Área dos autores 

 Em relação à área de formação dos autores, chama a atenção a grande preponderância 

deles ser oriunda da área de economia e ainda terem sido os primeiros autores de 93% dos 

estudos incluídos.  

 

Quadro 11: Área dos primeiros autores dos estudos 

Área dos autores Número total 

Administração 1 

Ciência Política 1 

Ciências Sociais 1 

Economia 38 

Total Geral 41 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Esse tema é relevante, pois demonstra o distanciamento das áreas sociais dos métodos 

quantitativos no país, confirmando o que tem sido apontado de forma crítica por muitos 

pesquisadores da área no país, o que também demonstra a excessiva dicotomia metodológica 

que acaba por separar e, muitas vezes, antagonizar excessivamente a pesquisa quantitativa e a 

pesquisa qualitativa, apontada por Marino (2012), como tão prejudicial para o desenvolvimento 



171 

 

do conhecimento científico e o aprimoramento das políticas públicas do país, inclusive na área 

de prevenção à violência (Beato, 2002; Rolim, 2006; Willadino et al., 2011; Marino, 2012; 

Beato e Silveira, 2014; Cano et al, 2016; Ludmila e Niche, 2018). 

Gênero dos primeiros autores 

 A avaliação do gênero dos primeiros autores dos artigos incluídos na revisão indica que 

73% dos primeiros autores são do sexo masculino e 27% do sexo feminino, o que comprova 

uma relevante disparidade de gênero na pesquisa científica da área.  

Uma revisão sistemática sobre 1,8 milhões de artigos científicos das mais diversas áreas 

do conhecimento, publicados entre 1665 e 2011, com 2,8 milhões de autores, identificou que, 

embora esteja ocorrendo uma evolução bastante significativa, as mulheres são autoras únicas, 

atualmente, de apenas 28% dos artigos científicos publicados no mundo, 30% como autoras de 

artigos com mais de um autor, número que chega a 43% na área de Ciências Sociais e 30% 

como primeiras autoras em artigos publicados sobre crime, indicando a consistência dos 

achados da revisão (West, et al., 2013). 

 

5.2.2.5 Âmbito da Intervenção 

 Para avaliar qual o âmbito federativo de origem das intervenções, estas foram 

categorizadas em âmbitos federal, estadual e municipal. No entanto, é preciso destacar que essa 

divisão não se confunde com o fato da intervenção ter sido implementada pelos governos 

executivos dessas três esferas, uma vez que, em alguns casos, as intervenções foram 

implementadas pelo Poder Judiciário, pelo Ministério Público ou pelo Poder Legislativo. 

Entre os 41 estudos incluídos na Revisão, 66% tiveram âmbito estadual, 22% âmbito 

nacional e 12% âmbito municipal. Esse dado coincide com a predominância dos estados no 

tema da Segurança Pública, especialmente em razão do fato que o policiamento ostensivo e o 

policiamento investigativo estarem sob a responsabilidade do Poder Executivo estadual. 

 

Quadro 12: Âmbito da Intervenção 

Âmbito da 

intervenção Total 
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Nacional 9 

Estadual 27 

Municipal 5 

Total Geral 41 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Em nível federal, destacam-se legislações da área, especialmente o Estatuto do 

Desarmamento e a Lei Maria da Penha e o fato de que nenhum programa do Governo Federal 

foi objeto de avaliação de impacto, o que é digno de nota em razão dos elevados recursos que 

a União vem empregando na área, que atingiu em 2017 um total de R$ 11,27 bilhões, 

representando um total de 11,86% do valor total dispendido pelos três entes e que alcançou o 

substantivo valor de R$ 160 bilhões entre 2002 e 2017 (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

2019), embora aparentemente não tenha investido praticamente nada desse recurso para avaliar 

se suas ações tiveram algum tipo de efetividade ou não. 

Nos estados destacam-se os estudos que mensuraram o impacto dos gastos, dos efetivos 

policiais e do tamanho da massa carcerária, além de alguns projetos específicos criados pelos 

Governos Estaduais, como os programas de gestão por resultado, o programa “Fica Vivo!”, as 

Unidades de Polícia Pacificado (UPPs), a Ronda do Quarteirão (CE) e a Companhia de 

Policiamento de Proximidade (RJ). 

Em nível municipal, o maior destaque foi para a criação das Guardas Municipais, o 

estabelecimento de horário para venda de bebidas alcoólicas, o disque-denúncia e a criação de 

secretarias municipais. 

Em relação ao estado onde a intervenção foi avaliada, destaca-se São Paulo com sete 

estudos, Minas Gerais com seis, Rio de Janeiro com quatro e Rio Grande do Sul com dois. 

Esses dados podem indicar tanto uma predominância de maior número de experiências 

inovadoras de Segurança Pública quanto da existência de centros de pesquisa ou pesquisadores 

que têm impulsionado a produção de evidências. Importante destacar que esses dados não se 

referem aos estados de origem dos autores dos trabalhos. 

 

Quadro 13: Unidade Federativa das intervenções analisadas pelos estudos 

incluídos 

Rótulos de Linha 

Contagem de Estado da 

Intervenção 
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ES 1 

CE 1 

RS 2 

RJ 4 

MG 6 

SP 7 

Total Geral 21 

            Fonte: Elaborado pelo autor. 

5.2.2 Resultados dos módulos incluídos 

 Novamente é importante relembrar que um único estudo pode ter mais de um módulo 

incluído, sempre que analisado o impacto de uma intervenção sobre mais de um desfecho ou, 

então, mais de uma intervenção sobre o mesmo desfecho. Nessa perspectiva, os 41 estudos 

incluídos resultaram num total de 84 módulos extraídos, os quais podem ser consultados de 

forma detalhada no Quadro de Estudos Incluídos na Revisão, no Anexo 1. 

Quadro 14: Características dos módulos incluídos* 

Tipo de Intervenção n % Nível de foco n % 

Gestão 6 6 Genérico 43 51 

Policiamento 40 48 Focado  41 49 

Prevenção Social 1 1    

Prevenção Situacional 10 12 Nível de 

proatividade 

  

Justiça Criminal 15 18 Reativo 44 52 

Políticas de Assistência 

Social 

7 8 Proativo 40 48 

Mistos 5 6    

   Perenidade 

da ação 

  

Desfecho   Atividade 58 68 

Homicídio 65 77 Programa 26 32 

Roubo 19 22    

Misto 1 1 Multiagência   

Estupro 0 0 Sim 22 26 

   Não 58 69 

Resultado   Não se 

encaixa 

4 5 

Funciona 52 60    

Não Impacto 29 35    

Piora 4 5    

      

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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5.2.2.1 Tipo de Intervenção e efetividade 

Em relação ao tipo de intervenção, as estratégias de policiamento tiveram 40 módulos 

incluídos (48% do total), prevenção social 1 (1%), prevenção situacional 10 módulos (12%), 

justiça criminal 15 (18%), política de assistência social 7 (7%) e programas mistos, onde foi 

incluído apenas o Programa “Fica Vivo!”, 5 módulos (6%). 

 

Em relação ao tipo de impacto dos diferentes tipos de intervenção, 64% dos módulos 

avaliados concluíram que a intervenção produziu queda nos indicadores de criminalidade, 33% 

dos módulos concluíram que a intervenção não produziu impacto e 3% que as intervenções 

produziram uma piora nos índices de criminalidade. Nas intervenções de prevenção situacional, 

80% das intervenções provocaram algum tipo de impacto positivo; nas de políticas sociais 71%; 

na área de gestão esse número foi de 67%, na Justiça Criminal de 60%; e de 55% na área de 

policiamento.  

Tabela 1: Tipo de Intervenção x Resultado 

Rótulos de Linha Não Impacto Funciona Piora Total Geral 

Justiça Criminal 5 9 1 15 
Gestão 2 4  6 
Mistos  4 1 5 

Policiamento 17 22 1 40 
Prevenção Situacional 2 8  10 
Política de Assistência 

Social 2 5  7 
Prevenção Social  1  1 

Total Geral 28 53 3 84 

     Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Como será analisado a seguir, a maior efetividade das intervenções de prevenção 

situacional se deve ao fato delas terem um nível maior de foco e proatividade, atuando sobre 

circunstâncias criminógenas, como o álcool e armas, enquanto que as intervenções de 

policiamento, na maioria das vezes, são de caráter reativo e sem foco. 

É importante destacar que esse indicador não se confunde com a força do efeito das 

intervenções, sendo que algumas delas podem ter provocado resultados pequenos e, outras, 

maiores. Também é importante destacar o chamado viés do design do estudo, pois, 
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especialmente em razão da ausência de estudos experimentais, os resultados positivos dos 

estudos podem estar superestimados (Weisburd, Lum, Petrosino, 2001; Farrington & Welsh, 

2005). 

O resultado de 3% de estudos provocando efeitos negativos (iatrogênicos) está em 

consonância com a literatura internacional. Conforme já apontado no tópico sobre o princípio 

da precaução uma overview, publicada em 2014, sobre efeitos colaterais de programas de 

prevenção à violência, que analisou um total de 574 avaliações de impacto de prevenção à 

violência, identificou um total que 4% dos programas apresentavam efeitos colaterais, o que 

reforça a consistência dos resultados encontrados por essa revisão e também a qualidade dos 

estudos produzidos no Brasil (Welsh & Rocque, 2014).  

 

5.2.2.2 Desfecho 

Do total de módulos analisados, 77% avaliaram homicídios e 22% analisaram roubos, 

o que é um dado compreensível em razão da gravidade da morte violenta e da sua dimensão no 

Brasil.  

Chama a atenção a ausência de estudos que mensuraram o impacto sobre estupros, o 

que demonstra uma importante lacuna sobre o tema. Ao longo da revisão, foi localizado apenas 

um estudo com esse indicador, o qual apontou que a restrição do horário de venda de bebida 

alcoólica pode reduzir os crimes sexuais contra as mulheres (Duailibi, et al., 2007), mas o 

estudo acabou não preenchendo os critérios de inclusão. Além disso, o estudo de Chioda, Mello 

e Soares (2016) incluiu o estupro no indicador de crimes violentos utilizado para avaliar o 

impacto do Programa Bolsa Família.  

  

 

5.2.2.3 Perenidade da ação  

 A perenidade da ação diferencia os projetos entre atividades e programas. Segundo 

Sherman (1997, cap. 2), as atividades são aquelas ações que já se tornaram uma rotina contínua 

dentro de determinado serviço, como fazer patrulha nas ruas, atender o telefone 190, e que, em 

geral, já estão previstas no orçamento ordinário dos governos e que normalmente se mantem 

continua até que ocorram novas políticas governamentais específicas para mudá-las. Já os 

programas, são um esforço especial realizado para mudar, restringir ou criar uma nova prática 

de rotina com o objetivo de prevenção ao crime, muitas vezes aplicada na forma de projeto 
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piloto e que recebem recursos especiais de outra esfera de governo ou de financiadores 

privados. 

A literatura internacional de evidências indica que, conforme ocorre o crescimento da 

demanda por  evidências, os programas novos têm sido mais submetidos a avaliações científicas 

do que a práticas de longa data que, muitas vezes, se mantêm fortemente enraizadas nas 

instituições e são consideradas como práticas “naturais” da instituição, embora tenham sido de 

fato inseridas nas políticas em algum lugar e em algum momento da história por algum 

programa “inovador” e, em muitos casos, sem jamais ter tido alguma avaliação e, de modo 

geral, consomem muito mais recursos do que os novos programas. 

No entanto, esse não foi o resultado encontrado na Revisão Brasil, onde identificou-se 

que 68% das avaliações se referem a atividades, como o impacto do orçamento, do efetivo 

policial, do número de presos, da criação das Guardas Municipais61, e Leis Federais, como o 

Estatuto do Desarmamento e a Lei Maria da Penha, enquanto 32% se referem a programas, 

como os programas de gestão por resultado, as UPPs e os programas de policiamento de 

proximidade.  

Esse resultado traz um aspecto positivo pelo fato de que ações estruturantes, que 

consomem grande volume de recursos públicos, têm sido mais objeto de avaliação no país. Por 

outro lado, isso também pode indicar a falta realização de programas piloto e da interação entre 

pesquisadores e os órgãos que desenvolvem as políticas públicas, fazendo com que novos 

programas não sejam testados, hipótese que é reforçada pela ausência de experimentos, 

resultando na falta de inovação e na manutenção até mesmo das atividades que as evidências 

têm demonstrado que não possuem efetividade. 

Um tema relevante para o aprimoramento da Segurança Pública Baseada em Evidências, 

não mensurado por nossa revisão,  diz respeito a avaliação de programas feita por pessoas que 

participaram do seu desenvolvimento e/ou da sua implementação, uma vez que metanálises têm 

encontrado evidências de que as avaliações do tipo interna tendem a produzir enviesamento, 

aumentando o efeito positivo encontrado, seja pelo fato de que esse processo provoca um 

aumento da fidelidade da implementação da intervenção ou seja pela utilização de dados mais 

favoráveis à intervenção, demonstrando a relevância da produção de avaliações externas 

(Petrosino & Soydan, 2005).  

 

 

61 Pela duração e pelo fato de constar de uma Lei Federal (Lei Nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004), o Programa 

Bolsa Família é considerado ação já permanente. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.836-2004?OpenDocument
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5.2.2.4 Avaliação dos princípios da Segurança Pública Baseada em Evidências 

Conforme apresentamos no capítulo 3, ao longo dos últimos anos, a produção de 

evidências e de revisões sistemáticas sobre diferentes tipos de programas de prevenção a 

violência começou a identificar que algumas características potencializam o efeito preventivo 

das iniciativas. Essas características sobre o que e como fazer, a que chamamos de princípios 

da segurança pública, são: a proatividade, o foco, a integração, a legitimidade social, além do 

princípio de cunho ético da precaução. 

Para avaliar se essas características também são válidas no Brasil, replicamos os 

procedimentos utilizados por Lum e Koper (2017). Estes autores, que construíram um banco de 

dados com todos os estudos de avaliação de impacto de policiamento já realizados, no qual 

categorizam cada intervenção em relação ao seu nível de proatividade e foco e, posteriormente, 

avaliam o nível de associação dessas características com o nível de efetividade das intervenções 

por meio de um teste chamado de qui-quadrado (χ2) de Pearson. Trata-se de um teste estatístico 

aplicado a dados categóricos para avaliar se a diferença observada nas variáveis se deve ao 

acaso ou indica um nível de associação entre elas e que, portanto, a hipótese analisada pode ser 

válida.  

Para realizar o teste, reunimos as categorias “funciona e promete” na categoria 

“resultado positivo” e as categorias “não funciona e indefinido” em “outro resultado”, a fim de 

criar apenas duas variáveis categóricas, como exige o teste.  

 

A) Foco 

 Seguindo os critérios e os conceitos propostos por Lum, Koper e Telep (2011), 

categorizamos os estudos encontrados entre intervenções genéricas, aquelas que não possuem 

nenhum tipo de foco específico, sendo geralmente associadas ao Modelo Tradicional de 

Segurança Pública, que simplesmente busca responder aos chamados de emergência, realizar 

rondas de policiamento aleatórios ou realizar atividades sociais com o conjunto de jovens, e 

intervenções focadas, aquelas que têm um objetivo específico, seja ele territórios, pessoas, 

grupos, tipos de crimes ou circunstâncias, que as evidências demonstram que são 

correlacionados com o aumento dos níveis de risco de comportamentos violentos. 

 Assim, intervenções associadas ao modelo tradicional de segurança, sem a aplicação de 

nenhum programa específico, como o volume do orçamento da segurança (Kume, 2004; 

Mendonça, Gutierrez, Sachsida, Loureiro, 2004; Loureiro & Carvalho Jr., 2007; Santos, 2008; 
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Pereira Filho, 2016), o tamanho do efetivo (Fajnzylber & Araújo Jr., 2001; Sachsida & 

Mendonça, 2014), os níveis de encarceramento (Sachsida & Mendonça, 2014; Schuch, 2017; 

Gaulez, Ferro, Moreira, 2018) e a criação de Guardas Municipais (Scripilliti, 2006; Cabral, 

2016; Ferreira, 2012; Pereira Filho, 2016), foram classificadas como intervenções sem um foco 

específico, pois sua implementação cotidiana não segue nenhum tipo de estratégia específica. 

 Já intervenções como a Companhia Integrada de Policiamento (Vaz & Caldas, 2017), o 

Ronda do Quarteirão (Loureiro, Suliano, Oliveira, 2010), as UPPs (Ferraz & Ottoni, 2013; 

Butelli, 2015; Magaloni, Franco, Melo, 2015), as Delegacias da Mulher (Perova & Reynolds, 

2016; Schiavon, 2017), os Programas de Gestão por Resultado (Soares & Viveiros, 2010; 

Cabral, 2016; Cerqueira, Coelho, Silva Neto, 2018), o Programa “Fica Vivo!” (Peixoto, 

Andrade, Azevedo, 2008a; Peixoto, Andrade, Azevedo, 2008b; Castro, 2013; Silva, et al., 

2016), a implementação da Lei Maria da Penha (Cerqueira, Matos, Martins, Pinto Jr., 2015; 

Schiavon, 2017; Azuaga & Sampaio, 2017), a aplicação da Lei de restrição do horário de venda 

de álcool (Biderman, Mello, Schneider, 2010; Scripilliti, 2006; Schneider, 2005), foram 

categorizados como programas com foco, tenha sido ele um foco territorial, sobre um 

determinado tipo de crime ou sobre circunstância criminógena. 

Os resultados indicaram que as intervenções focadas tiveram sucesso em reduzir a 

violência em 73% dos estudos, enquanto as intervenções genéricas tiveram sucesso em apenas 

48% das vezes, uma diferença comparativa de 45% e os resultados se mostraram altamente 

associados (x2=4,9490, p=<0,01), o que demonstra que as intervenções focadas possuem um 

nível muito maior de efetividade no Brasil se comparadas às intervenções genéricas. 

 

Tabela 2: Análise de efetividade conforme o nível de foco 

Nível de foco Funciona 
não 

impacto piora 
Total 
Geral 

Focado 32 10 1 43 

Genérico 21 18 2 41 

Total Geral 53 28 3 84 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Esses resultados são convergentes com aqueles encontrados por Lum, Koper e Telep 

(2011) que identificaram que as intervenções de policiamento focadas são 44% mais eficientes 
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do que as intervenções genéricas, sem foco, e com um grau de associação igualmente alto (x2= 

9.186  p=.003). 

 

 

Tabela 3: Efetividade conforme o Nível de Foco 

 LUM & KOPER, 2017 Revisão Brasil 

 Genérico Focado Genérico Focado 

Exitosos 34% 60% 51% 74% 

Outros 

resultados 66% 40% 49% 26% 

Total 63 83 41 43 

 x2= 9.186  p=.003 x2=4,9490 p=<0,01 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

 B) Proatividade 

Seguindo os critérios e os conceitos utilizados por Lum, Koper e Telep (2011), a 

Revisão Brasil categorizou os estudos conforme o nível de proatividade, sendo apontadas como 

reativas aquelas intervenções em que a ação ocorre após o crime, seguindo o Modelo 

Tradicional de Segurança Pública, como atendimento de chamados de emergência ou 

patrulhamento ostensivo sem foco ou aumento do aprisionamento de pequenos criminosos; e 

proativas as ações que buscam aumentar o efeito preventivo das ações atuando de forma 

antecipada ao crime, a partir da análise dos seus padrões e fatores de risco, como seria o caso 

de programas de prevenção à violência strito sensu, intervenções de prevenção situacional ou 

mesmo ações de policiamento desenvolvidas sobre problemas específicos, pontos quentes ou 

grupos violentos e ações de ressocialização estruturadas no modelo RNR. 

Tabela 4: Análise da Efetividade conforme o nível de proatividade 

Nível de 
Proatividade funciona 

não 
impacto piora 

Total 
Geral 

Proativo 31 8 1 40 

Reativo 22 20 2 44 

Total Geral 53 28 3 84 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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As intervenções proativas tiveram sucesso em reduzir a violência em 74% das vezes, 

enquanto que as intervenções reativas tiveram sucesso em 50% das vezes, indicando que as 

intervenções proativas são 33% mais eficientes do que as reativas, com os resultados sendo 

altamente associados (x2=12,0611, p =<0,05). 

Um resultado semelhante ao encontrado por Lum, Koper e Telep (2011) que 

identificaram que as intervenções proativas são 25% mais eficientes do que as reativas 

(x2=1.913, p=.115), embora sem significância, enquanto os resultados no Brasil tiveram um 

grau de associação mais forte, demonstrando que a proatividade pode ser um fator ainda mais 

relevante no Brasil do que o encontrado em nível internacional. 

 

 

 

  Fonte: 

Elaborado pelo 

autor. 

 

Os resultados indicaram que as intervenções proativas, em sua maioria, também são 

focadas, pois se tratam de programas desenvolvidos para atingir um determinado objetivo 

específico, seja ele a ação em algum território, sobre algum tipo de crime ou circunstância 

criminógena, demonstrando que esses conceitos podem ser analisados de forma conjunta em 

próximos estudos. A única intervenção que foi categorizada como proativa, mas sem foco, foi 

o gasto em assistência social (Loureiro & Carvalho, 2007), levando em consideração que esse 

tipo de ação, embora seja proativa por atuar sobre a pobreza, que é um dos fatores de risco da 

violência, possui um foco muito abrangente, diferentemente do Bolsa Família (Loureiro, 2012; 

Chioda, Mello e Soares, 2016), que foi considerado proativo, por atuar sobre o mesmo fator de 

risco, mas com o grupo familiar como foco específico, especialmente em razão de suas 

condicionalidades relacionadas a educação das crianças. 

Tabela 5: Nível de efetividade conforme o nível de 

Proatividade  

 

Lum & Koper, 

2017 Revisão Brasil 

 Reativo Proativo Reativo Proativo 

Exitosos 40,00% 53% 50% 78% 

Outros 

resultados 60,00% 50,00% 50% 22% 

Total 40 106 44  40 

 

x2=1.913 (p 

=.115) 

x2= 12,0611, p 

=<0,05 
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C) Integração 

 A integração de diferentes agências para implementar programas de prevenção à 

violência tem sido destacada como uma das características de programas exitosos, 

especialmente quando ocorre em programas focados e proativos (Abt, 2019).  

 Uma intervenção pode ser implementada por um único órgão público, como a Polícia 

Militar, como no caso da Companhia Integrada de Policiamento (Vaz & Caldas, 2017), a 

criação de Delegacias da Mulher (Perova & Reynolds, 2016; Schiavon, 2017) ou escolas, como 

o Programa Escola Aberta (Vasconcellos & Menezes Filho, 2005).  

Outros programas são implementados por múltiplas agências, por meio da construção 

de coalizões de prevenção ao crime (Rosenbaum, 2002), como os Programas de Gestão por 

Resultado (Soares & Viveiros, 2010; Cabral, 2016; Cerqueira, Coelho, Silva Neto, 2018), 

Programa “Fica Vivo!” (Peixoto, Andrade, Azevedo, 2008a; Peixoto, Andrade, Azevedo, 

2008b; Castro, 2013; Silva, et al., 2016), a implementação da Lei Maria da Penha (Cerqueira, 

Matos, Martins, Pinto Jr., 2015; Schiavon, 2017; Azuaga & Sampaio, 2017), a aplicação da Lei 

de restrição do horário de venda de álcool (Biderman, Mello, Schneider, 2010; Scripilliti, 2006; 

Schneider, 2005), que exigiu um trabalho integrado das Guardas Municipais, órgãos de 

fiscalização municipais e polícias estaduais. 

 Para essa avaliação, consideram-se as avaliações sobre o impacto do orçamento da 

segurança (Kume, 2004; Mendonça, Gutierrez, Sachsida, Loureiro, 2004; Loureiro & Carvalho 

Jr., 2007; Santos, 2008; Pereira Filho, 2016), o tamanho do efetivo (Fajnzylber & Araújo Jr., 

2001; Sachsida & Mendonça, 2014; Sachsida & Mendonça, 2014; Schuch, 2017; Pereira Filho, 

2016), e do encarceramento (Sachsida & Mendonça, 2014; Schuch, 2017; Gaulez, Ferro, 

Moreira, 2018), como intervenções uniagenciais, seguindo o argumento central que tem se 

utilizado, ao longo do trabalho, de que a concepção majoritariamente empregada de Segurança 

Pública, em nível internacional e também no Brasil, geralmente está associada ao Modelo 

Tradicional de Segurança Pública, que comumente se resume a atuação das polícias de forma 

reativa e desintegrada (Lum & Koper, 2018).  

Essa informação ficou bastante clara com um recente relatório publicado por um 

conjunto de organizações da sociedade civil, demonstrando que, das 1.148 operações policiais 

realizadas no estado do Rio de Janeiro, ao longo do primeiro semestre de 2019, apenas 3% 
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foram conjuntas entre PM e PC, isso sem falar do cotidiano de patrulhamento e investigações 

(Rede de Observatórios da Segurança, 2019). 

 Em relação ao encarceramento, embora juridicamente ele envolva diversos órgãos dos 

sistemas policiais, de justiça criminal e do sistema prisional, se analisado de maneira específica, 

em geral cada uma das etapas é feita sem qualquer integração entre esses diferentes órgãos, o 

que se agrava ainda mais pela falta de programas de ressocialização no país e, por isso, 

categorizamos essa intervenção como uniagencial, o que fica bem claro se contrastarmos com 

os programas de reentrada (Ndrecka, 2014), programas multicomponentes que têm sido 

implementados em nível internacional, os quais envolvem diversas instituições públicas e da 

sociedade civil. 

 Da mesma forma, consideramos as Unidades de Polícia Pacificadora como intervenções 

uniagenciais, pois, embora o momento inicial de “entrada” das forças públicas nas comunidades 

tenha sido integrado e, em algumas comunidades tenham ocorrido intervenções urbanísticas e 

melhoria de alguns serviços, em geral tem sido apontado pelas avaliações do programa que, 

durante a fase de permanência das forças de segurança, com a implantação da UPP de fato, uma 

das suas principais falhas foi justamente a falta de uma intervenção integrada entre os vários 

órgãos (Neri, 2011; Franco, 2014; Musumeci, 2017). 

 Foram excluídos dessa análise os dois módulos relacionados que avaliaram o impacto 

dos gastos em assistência social (Loureiro & Carvalho Jr., 2007), pelo fato de ser uma área de 

políticas públicas bastante específica e que exigiria uma análise que foge do escopo deste 

trabalho e dois módulos sobre a criação de Secretarias Municipais de Segurança (Scripilliti, 

2006), pois, em muitos casos, as Secretarias trabalham de forma integrada com outras 

organizações municipais e estaduais e, em outros casos, atuam sem integração. 

 O cruzamento entre a categoria “quantas agências participaram da intervenção”, 

excluindo quatro módulos pelos motivos acima expostos e “resultado da intervenção”, produziu 

os seguintes resultados: 

 

Tabela 6: Quantidade de Agências x Resultados 

Rótulos de Linha Funciona 
não 

impacto piora 
Total 
Geral 

Multiagência 17 4 1 22 

Uniagência 33 23 2 58 

Não se aplica 3 1  4 
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Total Geral 53 28 3 84 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Os resultados indicam que as intervenções multiagências têm 75% de efetividade, 

enquanto que as intervenções com uma única agência têm uma efetividade de 58%, uma 

diferença de 33% de efetividade, sendo o resultado altamente associados (x2= 11,1608 p <0,05). 

  

 

 

 

 

 Fonte: Elaborado pelo autor. 

 Uma análise mais detalhada demonstrou que aqueles projetos considerados programas, 

acima conceituados como novos tipos de metodologias que são formuladas e implementadas 

durante um período de tempo, são, em geral, multiagenciais (68%), enquanto que aquelas 

atividades já desenvolvidas de forma rotineira pelas instituições, o número cai de forma 

expressiva (19%). Esse dado comprova que uma das características mais marcantes do Modelo 

Tradicional de Segurança é o trabalho desintegrado entre as diferentes instituições e reforça a 

importância da formulação de projetos-pilotos para testar e difundir novas formas de atuação 

integradas que possam vir a se tornar futuramente as novas atividades rotineiras das instituições. 

 

 

 

5.2.3 Produção das sínteses de evidências  

 Para realizar o processo de sintetização das evidências, primeiramente os módulos 

foram agrupados conforme a semelhança das intervenções avaliadas. Essa é uma etapa de 

Tabela 7: Nível de Efetividade das Intervenções 

 Revisão Brasil 

 Funciona 

Não 

Funciona 

Multiagência  77% 23% 

Uniagência 57% 43% 

Total 

 

53 28 

 x2= 11,1608 p <0,05 
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grande relevância, pois uma revisão sistemática não tem por objetivo apresentar tão somente 

uma lista de artigos ou programas localizados e os resultados individuais de cada estudo, mas, 

sim, reunir estes resultados produzindo sínteses objetivas e de fácil interpretação sobre o que 

se sabe até aquele momento, ou seja, o que funciona ou não funciona (no caso de revisões de 

efetividade, como o caso do presente estudo), com o objetivo de auxiliar os tomadores de 

decisão a formularem seus programas e, os pesquisadores, a produzirem novos estudos 

(Sampaio & Mancini, 2007). 

 Essa é uma etapa bastante complexa e com certo nível de subjetividade, que exige do 

pesquisador a análise sobre o funcionamento dos programas para poder enquadrá-los dentro de 

determinado tipo de programa. As primeiras revisões acabam enfrentando o desafio de fazer 

essa categorização e, algumas vezes, o desafio até mesmo de criar uma nova tipologia, uma vez 

que, quando o desenvolvimento da revolução das evidências encontra-se em seus estágios 

iniciais, os programas, muitas vezes, não se identificam como pertencentes a determinado tipo 

de metodologia, recebendo apenas um “nome fantasia”, próprio em cada experiência. 

Conforme a produção das evidências e das sínteses vai amadurecendo, é possível 

perceber que esse trabalho vai se tornando um pouco mais simples, uma vez que as próprias 

experiências de políticas públicas já começam a se identificar de forma mais clara e vão sendo 

realizados novos estudos sobre aqueles tipos de intervenções que demonstram resultados mais 

positivos, produzindo uma espécie de concentração de estudos nas metodologias mais 

promissoras. Somente por meio do agrupamento de diferentes programas nas mesmas 

categorias é que podemos produzir sínteses de conhecimento e, assim, acumular conhecimento 

para avançar no desenvolvimento de tipos de programas, com melhores resultados e com mais 

capacidade de sustentabilidade, sem confundir-se tanto com bandeiras políticas desse ou 

daquele governo, constituindo-se em um passo que simboliza o amadurecimento técnico da 

área. 

Nesse sentido, merece destaque a junção que fizemos dos estudos sobre os programas 

Infocrim, de São Paulo (Cabral, 2016); o Igesp, de Minas Gerais (Soares & Viveiros, 2010); e 

o Estado Presente, do Estado Presente (Silva Neto, Cerqueira, Coelho, 2018) e onde também 

poderiam ser incluídos o Sistema Integrado de Monitoramento (SIM), do Rio de Janeiro; o 

Pacto Pela Vida, de Pernambuco, os quais também tiveram avaliações de impacto relevantes, 

mas que não preencheram todos os requisitos de inclusão na revisão. Todos esses programas 

foram reunidos como programas de “gestão por resultados”, em razão da intensificação da 

utilização de análise criminal, a existência de um processo de gestão e monitoramento intensivo 
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e outras características que serão analisadas posteriormente. No entanto, é preciso destacar que 

essa junção encobre o fato de que tais programas, muitas vezes, são compostos por diversos 

projetos simultâneos implementados pelos governos estaduais, sem que seja possível 

identificar, de forma precisa, qual desses componentes pode estar influenciando mais ou menos 

a queda dos homicídios, no que foi adequadamente chamado de “programas coquetel”, por 

Kahn (2010). Mas, a despeito desse fator relevante, acreditamos ser possível identificar uma 

centralidade gerencial comum nesses projetos, como destacado no estudo do “Sou da Paz” 

(2017) sobre essas experiências. 

Essa junção permite que se produza uma avaliação da efetividade desse tipo de 

metodologia no país que, no caso, é bastante positiva, estimulando que outras administrações 

públicas  implementem esse modelo de programa, sem ter que “copiá-lo” de uma outra gestão 

política, mas, sim, implementando uma experiência técnica com resultados bastante 

consistentes, fazendo com que esse projeto se torne cada vez mais uma prática permanente fora 

do ambiente político, sendo até mesmo incorporada na formação de novos policiais. No futuro, 

novas avaliações qualitativas e quantitativas poderão identificar, de forma cada vez mais 

detalhada, quais as características que tenderão a potencializar os resultados desses programas 

e quais as que poderão prejudicar, numa espiral positiva de aprendizado. 

Outro caso relevante foi feito com as avaliações dos programas Ronda do Quarteirão, 

realizado no Ceará (Loureiro, Suliano, Oliveira, 2010) e a Companhia Integrada de 

Policiamento de Proximidade, realizado no Rio de Janeiro (Vaz & Caldas, 2017). Identificamos 

características semelhantes entre os dois projetos, voltados às regiões de classe média, com o 

objetivo de reduzir crimes contra o patrimônio por meio da fixação de efetivo em microrregiões 

territoriais e algumas ações de aproximação com os moradores, embora não seja possível.  

As Unidades de Polícia Pacificadora foram categorizadas como Programas de 

Proximidade em comunidades vulneráveis. Embora só tenhamos identificado avaliações sobre 

o programa carioca, é importante diferenciar os aprendizados tão importantes dessa experiência, 

das mazelas enfrentadas pelo programa e pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, sendo de 

grande relevância para a realidade brasileira acumular conhecimento sobre quais tipos de ações 

de policiamento produzem os melhores resultados nas comunidades de periferia, onde as 

facções criminais ou milícias passam a exercer poder territorial. 

Importante destacar que tanto as experiências de proximidade em bairros de classe 

média quanto em comunidades em situação de vulnerabilidade econômica e social possuem 

características comuns de proatividade e de foco em territórios, com ações de aproximação com 
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a sociedade, embora nenhuma das duas chegue a ser uma experiência de policiamento 

comunitário, em razão da falta de uma metodologia mais avançada de fortalecimento dos 

vínculos informais e das organizações sociais dessas comunidades, além de uma mudança mais 

profunda da cultura policial.  

Novas sistematizações mais detalhadas poderão reacomodar os estudos em novas 

categorias, de forma mais detalhada em suas características, qualificando ainda mais esse 

processo e, até mesmo, encontrando resultados divergentes com aqueles que encontramos, 

conforme as evidências avancem. 

Dessa forma, chegamos a um total de 23 intervenções com evidências já disponíveis no 

Brasil, conforme o quadro abaixo: 

Quadro 15: Intervenções com evidências localizados pela Revisão Sistemática 

Tipo de Intervenção Número de 
módulos incluídos 

Iluminação 1 

Lei de drogas 1 

Armas - Campanha de entrega de armas 1 

Violência contra a mulher - Juizado 1 

Redução da maioridade 1 

Prevenção escolar 1 

Armas - Policiamento com foco em armas 2 

Gasto em assistência 2 

Violência contra a mulher - DEAM 2 

Policiamento de proximidade 2 

Secretaria Municipal 2 

Performance do Poder Judiciário 3 

Disque-Denúncia 3 

Álcool 3 

Gestão por resultado 4 

Armas - Estatuto do Desarmamento 4 

Violência contra a mulher - Lei Maria da Penha 4 

Fica Vivo! 5 

Bolsa Família 5 

Encarceramento 5 

Guarda Municipal 7 

Gasto Público em Segurança 7 

UPP 7 

Efetivo das polícias 11 

Total Geral 84 
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Fonte: Elaborado pelo autor. 

 Em seguida, os módulos foram separados conforme o desfecho que analisaram 

(homicídios, roubos e estupros) e de acordo com o seu resultado (positivo, não impacto ou 

negativo) para a produção da síntese de evidência, utilizando os critérios da Escala Maryland 

(Sherman, et al., 1997), com o objetivo de classificar a evidência de efetividade atualmente 

disponível sobre cada tipo de intervenção em relação a cada tipo de desfecho. 

 Dessa forma, chegamos a 23 tipos de intervenções que tiveram avaliações sobre 

homicídios (aqui separados conforme o diferente tipo de morte violenta, como homicídio 

doloso, homicídios provocados por intervenção policial e feminicídios), 13 sobre roubos e um 

que avaliou os dois indicadores conjuntamente, num total de 37 sínteses de evidências, como 

demonstrado abaixo:  

Quadro 16: Síntese das Evidências 

Intervenção/Desfecho Positivo 
Não 

impacto Negativo 
Total 
Geral 

Síntese de 

Evidência 

Homicídios 43 19 3 65   

Álcool 3     3 Funciona 

Armas - Campanha de entrega 
de armas   1   1 Indefinido 

Armas - Estatuto do 
Desarmamento 3     3 Funciona 

Armas - Policiamento com foco 
em armas 2     2 Funciona 

Bolsa Família 1 2   3 Não impacto 

Disque-Denúncia 1     1 Promissor 

Efetivo 4 6   10 Indefinido 

Encarceramento 1 3   4 Não impacto 

Fica Vivo! 4   1 5 Funciona 

Gasto em Segurança Pública 2 2 1 5 Indefinido 

Gasto em assistência 1     1 Promissor 

Gestão por resultado 2 1   3 Funciona 

Guarda Municipal 4 1   5 Funciona 

Iluminação 1     1 Promissor 

Lei de drogas     1 1 Indefinido 

Performance do Poder Judiciário 2     2 Funciona 

Redução da maioridade   1   1 Indefinido 

Secretaria Municipal 1     1 Promissor 

UPP - homicídios dolosos 2 1   6 Funciona 

UPP - mortes provocadas pela 
polícia 2       Funciona 
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Violência contra a mulher – 

DEAM 1 1   2 Indefinido 

Violência contra a mulher – 
Juizado 1     1 Promissor 

Violência contra a mulher - Lei 
Maria da Penha 4     4 Funciona 

Roubos 9 9   18   

Armas - Estatuto do 
Desarmamento 1     1 Promissor 

Bolsa Família 2     2 Funciona 

Disque-Denúncia   2   2 Não impacto 

Efetivo   1   1 Indefinido 

Encarceramento 1     1 Promissor 

Gasto 1 1   2 Indefinido 

Gasto em assistência 1     1 Indefinido 

Gestão por resultado 1     1 Indefinido 

Guarda Municipal 1 1   2 Indefinido 

Performance do Poder Judiciário   1   1 Indefinido 

Policiamento de proximidade 1 1   2 Indefinido 

Secretaria Municipal   1   1 Indefinido 

UPP   1   1 Indefinido 

Misto 1     1   

Prevenção escolar 1     1 Promissor 

Total Geral 53 28 3 84   

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Embora a maioria dos tipos de intervenção tenha sido avaliada por apenas um estudo, 

algumas intervenções já possuem um volume de estudos relevante, fortalecendo a consistência 

das sínteses de evidência, como é o caso de efetivo das polícias (10 módulos analisados), o 

impacto das UPPs sobre letalidade policial (6 módulos), o Programa “Fica Vivo!”, o gasto em 

segurança, a existência de Guardas Municipais (5 módulos), o encarceramento e a Lei Maria da 

Penha (4 módulos), a regulação do horário de venda de bebidas alcoólicas, o Estatuto do 

Desarmamento, o Programa Bolsa Família e a Gestão por Resultados (3 módulos), embora seja 

importante destacar que o número de módulos não é o único requisito relevante para analisar a 

qualidade das evidências encontradas, sendo necessário observar também a qualidade 

metodológica dos estudos (validade interna) e a abrangência das experiências analisadas 

(validade externa). 

Segundo esses resultados atualmente disponíveis no Brasil, 10 intervenções possuem 

evidências de redução dos crimes violentos no Brasil, sendo que os resultados disponíveis 

indicam que oito intervenções reduzem homicídios: restrição do horário de venda de bebidas 

alcoólicas, regulação de armas de fogo, gestão por resultados, Programa “Fica Vivo!”, criação 
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de Guardas Municipais, Lei Maria da Penha em relação a feminicídios e a implantação de 

policiamento de proximidade em comunidades conflagradas, que restringem homicídios 

provocados por policiais. E outras duas intervenções possuem evidências de que reduzem 

roubos: policiamento de proximidade e o Programa Bolsa Família.  

A tabela abaixo apresenta essas sínteses conforme a categoria das intervenções e os seus 

resultados: 

 

Quadro 17: Síntese das Evidências por Categoria de Intervenção e Impacto em 

Homicídios 

 Funciona Promissor Indefinido Piora Não produz 

impacto 

G
es

tã
o

 

➢ Gestão 

por resultados 

➢ Criação de 

Secretaria Municipal 

de Segurança Pública 

 

   

P
o

li
ci

a
m

en
to

 ➢ Guarda 

Municipal 

 
➢ UPP (auto 

de 

resistência) 

 

➢ Disque-Denúncia 

 

➢ Policiamento com 

foco em armas 

➢ Violência contra a 

mulher – DEAM 

 

➢ Efetivo Policial 

➢ Orçamento da 

Segurança Pública 

➢ UPP (homicídio) 

 

  

P
re

v
en

çã
o

 

so
ci

a
l 

 ➢ Programa do tipo 

Escola Aberta 

   

P
re

v
en

çã
o

 s
it

u
a

ci
o

n
a

l 

➢ Restrição do 

horário de 

venda de 

bebida 

alcoólica 

 

➢ Armas - 

Estatuto do 

Desarmament

o 

 

➢ Eletrificação/Ilumi

nação 

 

➢ Armas: Campanha de 

entrega de armas 

 

  

J
u

st
iç

a
 

C
ri

m
in

a
l 

➢ Performan

ce do Poder 

Judiciário1, 34 

 

➢ Lei Maria 

da Penha3, 

10, 34 

➢ Juizado de 

Violência 

Doméstica e 

Familiar contra a 

mulher34  

 

➢ Encarceramento 

➢ Lei de Drogas 

➢ Redução da 

maioridade 

  

M
is

to
 

➢ Programa 

Fica 

Vivo! 

 

    

P
o

lí
ti

ca
 d

e 

A
ss

is
tê

n
ci

a
 

S
o

ci
a

l 

 ➢  Orçamento da 

Assistência Social 

 

  ➢ Programa Bolsa 

Família 
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Fonte: Elaborado pelo autor. 

 
 Funciona Promissor Indefinido Piora Não produz 

impacto 

G
es

tã
o

 

 ➢ Gestão por 

resultado 

➢ Secretaria 

Municipal de 

Segurança 

Pública 

  

P
o

li
ci

a
m

en
to

 ➢ Policiamento 

de 

proximidade 

 

 ➢ Efetivo Policial 

➢ Orçamento da 

Segurança 

Pública 

➢ Guarda 

Municipal 

➢ UPP 

  

P
re

v
en

çã
o

 

so
ci

a
l 

     

P
re

v
en

çã
o

 

si
tu

a
ci

o
n

a
l 

     

J
u

st
iç

a
 

cr
im

in
a

l 

  ➢ Encarcerame

nto 

➢ performance 

do Poder 

Judiciário 

  

M
is

to
 

     

P
o

lí
ti

ca
 d

e 

A
ss

is
tê

n
ci

a
 

S
o

ci
a

l 

➢ Bolsa 

Família 

    

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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De forma ainda mais sintética, analisando as sínteses a partir dos seus resultados e dos 

desfechos, chegamos ao seguinte quadro. 

Quadro 18: Principais resultados encontrados 

 Para reduzir homicídios Para reduzir roubos 

FUNCIONA 

Programas de Gestão Por Resultados (Soares 

& Viveiros, 2010; Cabral, 2016; Cerqueira, 

Coelho, Silva Neto, 2018. 

Restrição do horário de venda de bebida 

alcoólica (Schneider, 2005; Scripilliti, 2006; 

Biderman, Mello, Schneider, 2010) 

Implantar Guarda Municipal (Scripilliti, 

2006; Cabral, 2016; Ferreira, 2012; Pereira 

Filho, 2016) 

Programa Fica Vivo!  (Peixoto, Andrade, 

Azevedo, 2008a; Peixoto, Andrade, Azevedo, 

2008b; Castro, 2014; Silva, et al., 2016) 

UPP - autos de resistência (Ferraz & Ottoni, 

2013; Butelli, 2015; Magaloni, Franco, Melo, 

2015) 

Estatuto do Desarmamento (Cerqueira & 

Mello 2013; Cerqueira, 2013) 

Lei Maria da Penha (Cerqueira et al, 2015; 

Schiavon, 2017; Azuaga & Sampaio, 2017) 

Performance do Poder Judiciário (Abras, 

Araújo Jr., Shikida, 2014) 

Programa Bolsa Família (Loureiro, 

2012; Chioda, Mello e Soares, 2016) 

Policiamento de proximidade 

(Suliano e Oliveira, 2010; Ottoni e 

Rapizo, 2014); 

 

PROMISSOR 

Criar Secretaria Municipal de Segurança 

(Scripilliti, 2006) 

Disque-Denúncia (Scripilliti, 2006) 

Policiamento com foco em armas (Oliveira & 

Rostirolla, 2017) 

Programa de abertura de escolas nos finais 

de semana (Vasconcellos & Menezes Filho, 

2005) 

Eletrificação/Iluminação (Arvate, Falsete, 

Ribeiro, Souza, 2018) 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a mulher (Schiavon, 2017) 

Gestão por Resultado (Soares e 

Viveiros, 2010) 
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Fonte: Elaborado pelo autor. 

O número de sínteses de evidências produzido pela Revisão Brasil pode ser comparado 

novamente com o Relatório Maryland (Sherman et al., 1997), sendo importante destacar 

novamente que a Revisão Brasil se restringiu aos estudos que analisaram o impacto de 

intervenções sobre os crimes violentos, enquanto o Relatório Maryland foi mais abrangente, 

incluindo ainda comportamentos violentos e reincidência criminal. Os resultados demonstram 

que o conhecimento disponível atualmente no Brasil permite identificar que 10 programas 

funcionam para reduzir crimes violentos no Brasil em 2019, enquanto que o número de 

Aumentar o orçamento da assistência social 

(Loureiro e Carvalho Jr., 2006) 

INDEFINIDO 

Efetivo Policial (Fajnzylber & Araújo Jr., 

2001; Sachsida & Mendonça, 2013; Pereira 

Filho, 2016; Sachsida & Mendonça, 2014; 

Schuch, 2017) 

Orçamento da Segurança Pública (Kume, 

2004; Pereira Filho, 2016; Loureiro e Carvalho 

Jr., 2006; Santos, 2009) 

UPP - homicídio doloso (Ferraz e Ottoni, 

2013; Butelli, 2015) 

Delegacia da Mulher (Perova e Reynolds, 

2016; Schiavon, 2017) 

Campanha de entrega de armas (Scorzafave, 

Soares e Dorigan, 2015) 

Lei de Drogas (Sachsida e Mendonça, 2014) 

Redução da maioridade (Costa et al., 2018)  

Secretaria Municipal de Segurança 

(Scripilliti, 2006) 

Efetivo policial (Schuch, 2017) 

Orçamento da Segurança Pública 

(Loureiro e Carvalho Jr., 2007; 

Pereira, 2016) 

Guarda Municipal (Pereira Filho, 

2016; Scripilliti, 2006) 

UPP (Ferraz e Ottoni, 2013;  Butelli, 

2015) 

Encarceramento (Schuch, 2017) 

Performance do Poder Judiciário 

(Abras, Araújo Jr., Shikida, 2014) 

NÃO 

PRODUZ 

IMPACTO 

Programa Bolsa Família (Loureiro, 2012; 

Chioda, Mello e Soares, 2016) 

Encarceramento (Sachsida & Mendonça, 

2013; Sachsida & Mendonça, 2014, Schuch, 

2017; Gaulez, Ferro, Moreira, 2018) 
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programas que funcionavam para reduzir o conjunto de desfechos identificados pelo relatório 

dos EUA, em 1997, era de 38, enquanto que no total esse relatório encontrou evidências sobre 

um total de 20% dos programas identificados nos EUA, conforme a figura abaixo: 
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Figura 7: Comparação das sínteses de evidências Relatório Maryland e Revisão Brasil 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

5.2.4 Sumário da Revisão Sistemática 

Uma das ferramentas mais simples e relevantes para auxiliar na tradução dos resultados 

das revisões sistemáticas são os sumários de evidências (Rosenbaum, Graziano, Stephens, 

Schuck, 2011; Bunn & Sworn, 2011), os quais têm sido especialmente úteis em casos de 

situações de emergência ou catástrofes, por disponibilizarem informações de forma sintética 

para serem utilizadas pelos tomadores de decisão (Kayabu & Clarke, 2013). 

Uma Revisão Sistemática (Petkovic, et al., 2018) elaborada com o objetivo de avaliar o 

impacto de sumários de evidências no processo de tomada de decisão de gestores públicos, 

localizou sete estudos experimentais, com um total de 1.661 participantes, concluiu que 

sumários de evidências auxiliam a difundir os conhecimentos produzidos por revisões 

sistemáticas, pois são considerados mais fáceis de compreender do que o conteúdo integral das 

revisões. Portanto, os sumários são ferramentas fundamentais no processo de tradução do 

conhecimento produzido por avaliações de impacto e sistematizados por Revisões Sistemáticas. 

 Para elaborar o Sumário de evidência da Revisão Sistemática utilizou-se a estrutura 

proposta pelo Portal Support Summaries62, um Portal desenvolvido por uma rede global de 

organizações da área da saúde, como a Cochrane e a EVIPNet no Brasil, que tem por objetivo 

 

62 Maiores informações em: https://supportsummaries.epistemonikos.org/ 

38
23

30

91

10 8 2 12
32

FUNCIONA NÃO FUNCIONA PROMISSOR INDEFINIDO TOTAL

Comparação das sínteses de evidências produzidas 
pelo Relatório Maryland e pela Revisão Brasil 

RELATÓRIO MARYLAND REVISÃO BRASIL
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resumir as melhores e mais relevantes evidências das revisões sistemáticas das intervenções de 

saúde para os países de baixo e médio rendimento (PRMI). 

 

Tabela 8: Ficha Técnica da Revisão Sistemática 

Tipo de 

Estudo 

O que o autor 

procurou 
Resultados encontrados 

Revisão 

Sistemática 

Estudos experimentais 

e quase-experimentais 

com grupo de controle 

adequado, que tenham 

avaliado a efetividade 

de intervenções feitas 

no Brasil sobre 

homicídios, roubos e 

estupros. 

Após avaliar 13.298 estudos, o autor 

localizou 41 estudos que preencheram os 

critérios de inclusão, sendo todos eles 

estudos quase-experimentais e nenhum 

experimental, os quais analisaram um total 

de 23 tipos de programas.  

 

 

  

Participantes 

dos estudos 

Qualquer pessoa em 

território brasileiro 

 

Categorias 

das 

intervenções 

Gestão, Policiamento, 

Prevenção Social 

Prevenção situacional, 

Justiça Criminal, 

Política de Assistência 

Social, Ressocialização 

Gestão (5), Policiamento (12), Prevenção 

Social (1), Prevenção situacional (11), 

Justiça Criminal (15), Política de Assistência 

Social (6), Mistos (5) 

Resultados 

(desfechos) 

Homicídios 

(homicídios dolosos, 

letalidade policial, 

feminicídio) 

 

 

 

 

 

 

Roubos (a pedestres, 

carros, etc.) 

 

 

Oito intervenções reduzem homicídios: 

restrição do horário de venda de bebidas 

alcoólicas, regulação de armas de fogo, 

gestão por resultados, Programa “Fica 

Vivo!”, criação de Guardas Municipais, Lei 

Maria da Penha em relação a feminicídios e a 

implantação de policiamento de proximidade 

em comunidades conflagradas, que reduzem 

homicídios provocados por policiais.  

Duas intervenções possuem evidências de 

que reduzem roubos: policiamento de 

proximidade e o Programa Bolsa Família.  
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Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Estupros 

Nenhum estudo analisou o impacto de 

intervenções sobre os estupros 
 

Custos 

benefícios 

encontrados 

- Programa Fica Vivo!: entre 1,99 a 2,41 reais, levando em conta 

apenas os homicídios, sem considerar outros crimes violentos e outros 

retornos positivos não mensurados, como a redução da evasão escolar 

(Peixoto, Andrade, Azevedo, 2008a) 

Sites em que a busca foi feita: 1) Periódicos da Capes; 2) SciELO; 3) Biblioteca Virtual 

sobre Violência e Saúde (BVS/VS); 4) Catálogo de Teses e Dissertações Capes. 5) 

PUBMED; 6) Education Resources Information Center (ERIC); 7) PsycINFO; 8) 

International Bibliography of the Social Sciences (IBSS); 9) International Initiative for 

Impact Evaluation. Plataformas de busca: Google e Google Scholar. 

Período da Busca: março e abril de 2018 
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6. Análise das Intervenções Incluídas na Revisão 

 Nesse capítulo serão analisados, com mais profundidade, cada uma das categorias e cada 

um dos tipos de intervenções que tiveram estudos incluídos na Revisão Sistemática. Para isso, 

vamos apresentar, primeiramente, cada uma das sete categorias em que as evidências foram 

subdivididas. Posteriormente, cada tipo de intervenção terá uma breve apresentação das suas 

principais características. Em seguida, será feito um pequeno resumo dos estudos incluídos e 

excluídos e da metodologia utilizada em cada um dos trabalhos incluídos. Na sequência, será 

feita a análise dos principais resultados encontrados em relação aos desfechos de homicídios e 

de roubos. Por fim, será realizada uma análise comparativa resumida das evidências 

internacionais existentes sobre a intervenção. 

 Essa breve análise comparativa com as evidências internacionais será feita de forma não 

estruturada, por meio de revisão da literatura, utilizando como referência, preferencialmente, 

as revisões sistemáticas apresentadas no Portal da Cambpell Collaboration, do Portal What 

Works, do Governo Inglês, do Portal Crime Solutions do Governo Inglês, das overviews de 

revisões sistemáticas produzidas no livro What Works in Crime Prevention and Rehabilitation 

(Weisburd, Farrington, Gill, 2016) e eventuais outras revisões que também incluam apenas 

estudos acima do nível 3 da Escala Maryland. 

 Com o objetivo de demonstrar que, embora o número de estudos incluídos num 

determinado tipo de intervenção possa ser pequeno, estes geralmente abrangem a análise 

estatística de um volume de unidades de análise bastante expressivo. Por isso, em cada pesquisa 

será destacada a soma da quantidade de unidades de análise feitas pelo conjunto dos estudos 

incluídos naquele tipo de intervenção, independentemente das diferentes escalas que cada 

estudo possa ter utilizado, como unidades censitárias, bairros, microrregiões, cidades e estados, 

analisados ao longo de dias, semanas, meses ou anos, considerando-se sempre nesse número 

total a soma do grupo de intervenção e do grupo de controle utilizados nos estudos.  

 

6.1 Gestão 

As intervenções de gestão têm como foco o aprimoramento dos mecanismos de gestão 

da política de prevenção a violência em nível federal, estadual ou municipal. 
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A modernização da área de gestão da Segurança Pública, tem sua referência inicial na 

área de policiamento e de forma específica no trabalho de O. W. Wilson a sua grande referência 

a partir dos anos 1950. Wilson defendia em seu livro sobre a administração da polícia a 

necessidade de as polícias utilizarem a análise de dados e mecanismos de gestão modernos para 

aumentar a sua eficiência, tendo sido o criador da expressão análise criminal (Santos, 2017). 

Os resultados demonstram que o Brasil implementou, de forma até mesmo rápida e 

intensa, muitos dos aprendizados desenvolvidos no modelo Compstat, na famosa experiência 

da gestão de William Bratton a frente da Polícia de Nova York, entre 1994 e 1996, e que se 

tornou a referência mais importante de gestão de policiamento em nível internacional, chegando 

ao Brasil, em 1999, na experiência do Policiamento por Resultados, realizada em Belo 

Horizonte. 

Os resultados indicam que o aprimoramento dos mecanismos de gestão e da utilização 

de análise criminal tem grande potencial para reduzir os índices de crimes violentos. Apesar 

dos estudos geralmente se referirem ao aprimoramento da área de gestão das polícias, é 

importante destacar que esse aprimoramento também pode ser realizado na área de prevenção 

social, com a formulação de programas que aprimorem a integração das áreas de educação, 

assistência social e saúde para atuarem em situações de prevenção secundária, por exemplo ou 

de justiça criminal e reinserção social, com a incorporação de ferramentas do modelo RNR, 

embora nenhum estudo sobre esse tipo de experiência tenha sido encontrado. 

   

6.1.1 Gestão por Resultado 

6.1.1.1 Apresentação da Intervenção  

A gestão intensiva com foco em resultados é um método de gestão das forças de 

segurança que teve como seu marco inicial a experiência do Compstat (Computer Statistics), 

implementado na Polícia da cidade de Nova York, a partir de 1994, e em funcionamento até 

hoje. O modelo é baseado na utilização intensiva e detalhada de ferramentas georreferenciadas 

de análise criminal e inteligência policial, com o objetivo de analisar em tempo real os 

resultados de diferentes estratégias de policiamento, com a participação dos comandos das 
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circunscrições policiais e órgãos especializados e a Direção Geral da agência policial, 

promovendo uma forte coordenação estratégica e cobrança de resultados. 

O modelo chegou ao Brasil, no início dos anos 2000, na implantação do Infocrim em 

São Paulo e na PM de Minas Gerais, com a parceria entre a Polícia Militar e o Centro de Estudos 

sobre o Crime e Segurança Pública (CRISP) da UFMG, que resultou na implantação do 

programa Policiamento de Resultados, a partir de 2001.  

 Segundo o estudo do Instituto Sou da Paz (2017) sobre o tema, pelo menos oito estados 

já experimentaram pelo menos uma vez uma experiência de Gestão por Resultado, sendo que 

alguns já experimentaram mais de uma política desse tipo, em diferentes oportunidades.  

Apesar das diferenças de cada experiência e de não serem um modelo perfeitamente 

representado, as experiências se destacam por um padrão de gestão das polícias que possuem 

as seguintes características (Instituto Sou da Paz, 2017): 

1. Estabelecem objetivos e prioridades específicos para a política de Segurança 

Pública, traduzidos em metas baseadas em indicadores de desempenho.  

2. Traduzem em metas a maior parte dos objetivos/prioridades. 

3. Estabelecem suas metas utilizando o conceito de áreas territoriais integradas, ou 

seja, circunscrições territoriais sob as quais Polícia Militar, Polícia Civil e outras 

forças de segurança compartilham limites geográficos de atuação. 

4. Uso intensivo da análise criminal no processo de gestão, com o uso de dados e 

estatísticas, de forma a identificar, ao menos, em que dia, hora e local determinados 

crimes são recorrentes. 

5. Estabelecimento de uma rotina permanente de acompanhamento, prestação de 

contas por meio de reuniões no nível político, tático e operacional, nas quais as 

lideranças das corporações ganham destaque no processo de prestação de contas. 

 Outra característica central apresentada pelo estudo diz respeito a liderança política do 

Governador que, segundo o estudo, seria o elemento mais importante para determinar o sucesso 

ou o fracasso do programa. Dessa forma, assim como se trata de grande qualidade dos 

programas, trata-se também da sua grande fragilidade, uma vez que os programas ficam 

dependentes e datados ao período da gestão de determinada liderança. Algumas experiências 

de Gestão Por Resultado incluíram no modelo de gestão por resultado as premiações financeiras 

aos policiais, sejam elas premiações individualizadas pela apreensão de armas de fogo, sejam 

premiações coletivas, pelo atingimento de metas de redução de índices de criminalidade. 
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 Decidimos reunir nesse tópico um conjunto de iniciativas estaduais bastante diversas 

em suas dimensões, mas que possuem um elemento comum no centro da sua iniciativa, que é a 

implementação de um modelo de gestão por resultado, estilo Compstat. 

 

6.1.1.2 Resultados sobre os Programas de Gestão por Resultados 

A Revisão localizou um total de 13 avaliações de impacto de programas de gestão por 

resultado em relação a homicídios, sendo que 10 delas não foram incluídas por não preencherem 

os critérios de inclusão: 

- Projeto Polícia de Resultados (Minas Gerais): Beato Filho, Silva e Tavares (2008); 

Loschi, Gonçalves e Cruz (2005); 

- Sistema Integrado de Monitoramento (Rio de Janeiro): Cabral, Firpo, Costa e Viotti 

(2016); Campagnac e Ferreira (2013); 

- Pacto Pela Vida (Pernambuco): Ratton e Daudelin (2018); Silva e colaboradores 

(2016); Oliveira (2016); Penha, Pontes Júnior e Vasconcelos (2013); Zaverucha e Nóbrega Jr. 

(2015); Silveira Neto, Ratton, Menezes e Monteiro (2014). 

 

Os três estudos incluídos avaliaram três diferentes Programas de Gestão por Resultados, 

sendo eles: Programa Integração da Gestão em Segurança Pública – IGESP, implantado em 

Minas Gerais (Soares & Viveiros, 2010); o Infocrim, implantado em São Paulo (Cabral, 2016) 

e o Programa Estado Presente (Cerqueira, Coelho, Silva Neto, 2018), os quais juntos totalizam 

mais de 9.000 unidades analisadas63 e concluíram que esse tipo de programa produziu uma 

queda nos homicídios, entre 9% a 17%, sendo que em Soares e Viveiros (2010), não apresentou 

significância estatística.  

Além disso, todos os estudos não incluídos também indicaram que os programas 

provocaram queda nos homicídios, fazendo os Programas de Gestão Por Resultado serem 

classificados como “funciona” para reduzir homicídios. Em relação aos roubos, Soares e 

Viveiros (2010) encontraram que o programa produziu uma redução de 47% nos crimes contra 

 

63 A partir de agora, na análise de cada uma das intervenções, vamos citar o “número de unidaes analisadas” ou 

“número de casos”, fazendo referência a soma do número de unidades que cada estudo incluído utilizou para 

realizar a avaliação de impacto, podendo ser elas dos mais diferentes tipos, como número de municípios, estados, 

boletins de ocorrência, entre outros. 
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a propriedade, incluindo roubos e furtos e, por isso, essa intervenção foi classificada como 

“Promissora” para reduzir roubos.  

Soares e Viveiros (2010) avaliaram o impacto do Programa Integração da Gestão em 

Segurança Pública (IGESP). Esse programa teve sua origem no Projeto Polícia de Resultados, 

implementado, entre 2001 e 2002, pela PM/MG por meio de uma parceria entre a Polícia Militar 

e o Centro de Estudos sobre o Crime e Segurança Pública (CRISP) da UFMG. As ideias do 

Programa foram retomadas e implementadas de forma mais ampla e institucional a partir de 

2005, com a criação do Programa de Integração da Gestão em Segurança Pública (IGESP), 

inicialmente a partir da capital Belo Horizonte, a partir de 2005, e, depois, chegando a 56 

municípios, em 2008, através de áreas integradas de segurança pública. Além dos indicadores 

criminais, o sistema permitia a integração de diversas bases de dados para monitorar indivíduos 

violentos que atuam em determinadas áreas e adolescentes envolvidos na criminalidade, além 

de estimular a análise dos fatores ambientais de cada território (Beato Filho, 2007; Beato Filho 

& Silveira, 2014). Para realizar o estudo, Soares e Viveiros (2010) analisaram o impacto da 

introdução da metodologia do IGESP sobre os homicídios, crimes violentos contra a pessoa e 

crimes contra a propriedade, usando dados entre os anos 2000 a 2008 da Polícia Militar de 

Minas Gerais. O processo de estimação considerado foi aquele que retirou os municípios com 

menos de 50 mil habitantes e a capital, por ser aquele em que o grupo controle possui melhor 

semelhança com o grupo intervenção.  

Cabral (2016) avaliou o impacto da implantação do Sistema Infocrim, o qual é uma 

ferramenta de tecnologia da informação que permitiu, entre outras ações, a visualização das 

tendências criminais em mapas, faixas de horário e outras características, permitindo aos 

comandos locais a pesquisa em suas áreas, além de promover a avaliação constante do 

desempenho da polícia, tendo sido lançado no ano 2000. A autora (Cabral, 2016) avaliou o 

impacto da adoção do sistema por 67 municípios paulistas, nas taxas de homicídios, entre 2000 

e 2010, monitoradas pelo DATASUS, em comparação com os demais 548 municípios paulistas 

remanescentes na amostra, utilizados como grupo controle. A autora utilizou a modelagem 

espacial na elaboração do estimador de dif-in-dif, com o objetivo de melhor captar a interação 

espacial entre os agentes, utilizando a técnica de diferenças-em-diferenças espacial (SDID), 

identificando com isso a existência de efeitos diretos e indiretos. Foi analisado um painel de 

dados de dois períodos (2000 e 2010) considerando os efeitos aleatórios por meio de MQGE 

(Mínimos Quadrados Generalizados Exequíveis) e os efeitos fixos por meio do estimador 
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within. Segundo os resultados, em termos de efeitos totais, o INFOCRIM reduziu a taxa de 

homicídios em 6,183 entre 2000 e 2010.  

Silva Neto, Cerqueira e Coelho (2018) avaliaram o impacto das ações desenvolvidos 

pelo Governo do Estado do Espírito Santo (Casagrande, 2015), a partir de 2010, sobre as taxas 

de homicídios do estado (mensuradas pelo DATASUS). Os autores apontam três grandes eixos 

de ações realizadas nesse período no estado: 1) remodelação e saneamento do sistema prisional 

e investimentos vultosos da ordem de R$ 453 milhões de reais 2) um modelo de gestão por 

resultados, com integração das ações entre as polícias civil e militar e uso intensivo de 

indicadores criminais, metas, mensuração de alcance e resultados, além de mapeamento de 

locais de risco, monitoramento de indivíduos de alto risco social, que foi complementada por 

reforço de pessoal;  3) implantação de diversas políticas sociais focalizadas em conglomerados 

urbanos com elevados índices de violência. Os autores utilizaram a metodologia de Controle 

Sintético, por meio da combinação, com base em um vetor de pesos, dos demais estados da 

federação caracterizados por uma série de variáveis econômicas e demográficas que exercem 

influência sobre a variável de resultado de interesse, avaliando, ao final, a diferença entre o 

desempenho do estado tratado e o desempenho do controle sintético após a intervenção.  

 

6.1.2.1.1 Impacto das Intervenções por Resultados sobre os Homicídios 

Soares e Viveiros (2010) encontraram que o IGESP produziu impacto de 16% nos 

crimes contra a pessoa, porém sem significância estatística (b = -0,0426, se= 0,0586, p=>0,1, 

n=7677)64, com os resultados sendo maiores a partir do segundo ano, demonstrando, segundo 

os autores, que ocorre um processo de aprendizado e fortalecimento dos vínculos de confiança 

ao longo do tempo, que melhora os resultados relacionados aos crimes que necessitam de maior 

troca de informações para serem esclarecidos, embora essas hipóteses não tenham sido 

mensuradas. 

Quanto aos impactos do Infocrim sobre os homicídios, Cabral (2016) encontrou que o 

Programa reduziu a taxa de homicídios em 3,745 em efeitos diretos, enquanto que, em termos 

de efeitos indiretos, o Infocrim diminuiu a taxa de homicídios em 2,437 durante esse período. 

 

64 Ao longo da análise dos trabalhos incluídos utilizaremos a letra “b” em referência ao coeficiente de regressão 

não padronizado, “se” para referir o erro padrão (standard error), “p” para o nível de significância e “n” para o 

número de casos analisados, da inferência causal realizada pelo autor do estudo e apontada por ele como a mais 

consistente, ou quando não apontada, escolhida pelo autor deste trabalho, com o auxílio do especialista em estudos 

quantitativos. 
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Em termos de vidas poupadas, a implementação do INFOCRIM evitou 2.546 homicídios de 

2000 até 2010 (b=-6,183, se=3,322, p=<0,1, n=1230). O estudo identificou, ainda, a ocorrência 

de migração do crime (deslocamento criminal) para outras regiões do estado que não possuíam 

o Infocrim implantado no período, destacando, porém, que essa migração não reduz o impacto 

positivo do programa na redução de homicídios.  

Silva Neto, Cerqueira e Coelho (2018) encontraram que as ações implementadas pelo 

Governo do Estado do Espírito Santo, por meio do Programa Estado Presente, entre 2010 e 

2014, foi o responsável por uma redução de 9,6 pontos percentuais na taxa de homicídio, o que 

corresponde a 15,76% de redução entre 2010 e 2014 (b=-9,6, p=>0,1, n=405), enquanto que o 

estado experimentaria um aumento na taxa de homicídio caso a mesma não tivesse sido 

implementada, sendo possível afirmar que as ações evitaram, ao longo de quatro anos, um total 

de 783 homicídios, o equivalente a 43,7% dos homicídios ocorridos durante o ano de 2010, 

quando o programa teve início. 

6.1.2.1.2 Impacto das Intervenções por Resultados sobre Roubos 

Especificamente sobre roubos, a Revisão localizou três estudos (totalizando mais de 

12.000 unidades) que avaliaram o impacto de programas de gestão por resultados sobre os 

índices de roubos. No entanto, o estudo de Cabral, Firpo, Costa e Viotti (2016) sobre o impacto 

do Sistema Integrado de Metas do Rio de Janeiro e o estudo de Beato Filho, Silva e Tavares 

(2008) e Loschi, Gonçalves e Cruz (2005), ambos sobre o Programa Polícia de Resultados, 

implantando na cidade de Belo Horizonte, entre 2001 e 2002, não preencheram os critérios de 

inclusão, sendo incluído apenas o estudo de Soares e Viveiros (2010), que avaliou o impacto 

do IGESP de Minas Gerais, identificando que a implantação do IGESP produziu uma redução 

de 47% nos crimes contra a propriedade, onde se incluem os crimes de roubo, sendo que o 

resultado tende a ser maior no primeiro ano de implantação do programa (b=-0,531, se= 0,0534, 

p= <0.01, n=7677), tendo sua maior queda no primeiro ano da implantação do programa. 

6.1.1.3 Evidências Internacionais sobre gestão por resultado 

Em relação às evidências internacionais, estudos já identificaram uma relação entre a 

implantação do método Compstat e a redução das taxas de crime em diversas cidades65. Uma 

 

65 Willis, Mastrofski, Weisburd (2003) avaliaram o impacto do Compstat em três cidades: Newark, Minneapolis e 

Lowell, Jang, Hoover, Joo (2010) na cidade de Fort Worth e Mazerolle, Rombouts, McBroom (2007) em 

Queensland. 
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pesquisa que analisou a relação entre a adoção de Tecnologia da Informação nas polícias dos 

Estados Unidos, entre 1987 e 2003, concluiu que o incremento em TIC, isoladamente, não 

provocou qualquer queda nas taxas de criminalidade, nas taxas de esclarecimento de crimes ou 

em qualquer outra medida de produtividade das polícias (Garicano & Heaton, 2010). Pelo 

contrário, a adoção de tecnologia apenas aumentou o número de crimes reportados e produziu 

queda nos índices de produtividade das polícias dos Estados Unidos. O estudo identificou que 

ocorre um salto de produtividade e queda nos índices de violência quando as tecnologias são 

associadas a determinado modelo de Gestão por Resultados baseado em utilização de análise 

criminal, nos moldes do Compstat.  

 

6.1.2 Criação de Secretaria Municipal de Segurança Pública 

6.1.2.1 Apresentação da Intervenção 

A literatura sobre experiências exitosas de redução da violência na América Latina vem 

destacando o papel de grande relevância da liderança dos Prefeitos Municipais. A liderança 

política local tem demonstrado grande capacidade para mobilizar, engajar e coordenar o 

complexo conjunto de instituições envolvidas no tema, implementando arranjos de governança 

inovadores, tendo destacados exemplos, como as cidades de Bogotá, Medellín e Ciudad Juarez 

(Banco Mundial, 2003). 

Os anos 1990 marcam o início de maior envolvimento dos municípios no tema, 

majoritariamente por meio da criação e ampliação das Guardas Civis Municipais, além da 

criação das Secretarias Municipais, elaboração de Planos Municipais de Segurança, criação de 

Observatórios Municipais e Gabinetes de Gestão Integrada, implantação de alguns programas 

de prevenção à violência ou o fortalecimento de certos programas específicos para a juventude 

das áreas de periferia e construção de espaços públicos, a implantação de tecnologias de 

Segurança Pública, como sistemas de videomonitoramento e de leitura de placas de carro e, 

especificamente, na Região Metropolitana de São Paulo, com a regulamentação do horário do 

comércio de álcool e a promoção do serviço de Disque Denúncia (Kahn & Zanetic, 2005; World 

Bank, 2006; Willadino, Sento-Sé, Dias, Gomes, 2011; Lima, Godinho, De Paula, 2014; 

Kopittke, 2016). Segundo a MUNIC (2014), 22% dos municípios brasileiros já possuíam 

Secretarias Municipais de Segurança, indicando a relevância desse tema, especialmente àqueles 

de grande porte. 
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6.1.2.2 Resultados encontrados sobre o impacto da criação de Secretarias 

Municipais de Segurança Pública 

 A revisão encontrou um estudo que avaliou o impacto da criação das Secretarias 

Municipais de Segurança Pública sobre crimes violentos, o qual preencheu os critérios de 

inclusão estabelecidos (Scripilliti, 2006), sendo que, em nossa análise dos resultados 

encontrados pelo autor, foi identificado que a criação das Secretarias produziu uma queda no 

número de homicídios, mas não causou impacto sobre os crimes patrimoniais. Pelo fato de a 

intervenção ter apenas uma avaliação de impacto, seus resultados foram classificados como 

“promissores”, tanto para homicídios quanto para roubos.  

 O estudo de Scripilliti (2006) analisou o impacto de diversas políticas realizadas pelos 

645 municípios paulistas, entre 1997 e 2003, utilizando os dados da Secretaria Estadual de 

Segurança Pública de São Paulo, mediante uma diferença entre o grupo de municípios que 

implementou a Secretaria, e o grupo de municípios que não executou. Em suas conclusões, o 

autor apontou que a criação de Secretarias de Segurança Pública nos municípios da Região 

Metropolitana de São Paulo não produziu impacto isoladamente.  

 

6.1.2.2.1 Impacto da criação das Secretarias Municipais de Segurança Pública 

sobre os homicídios 

 Em nossa análise dos resultados encontrados pelo autor (Scripilliti, 2006), foi 

identificado que a criação das Secretarias Municipais produziu uma queda no número de 

homicídios (b=-11,066, se = 5,923, p=0,062).  

6.1.2.2.2 Impacto da criação das Secretarias Municipais de Segurança Pública 

sobre os crimes patrimoniais 

 Em nossa análise dos resultados encontrados pelo autor (Scripilliti, 2006), foi 

identificado que a criação das Secretarias não produziu impacto sobre os crimes patrimoniais 

(b=261,78, se= 349,456, p= 0,454). 
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6.1.2.3 Evidências Internacionais sobre a criação das Secretarias Municipais de 

Segurança Pública  

 Em razão da especificidade do tema à realidade brasileira, não foram investigadas 

evidências internacionais. 

 

6.2 Prevenção Social  

  As intervenções de prevenção social são aquelas voltadas para o desenvolvimento 

pessoal, agrupando as intervenções no ambiente familiar, no ambiente escolar, no ambiente de 

trabalho, nas comunidades ou no ambiente de trabalho, utilizando diversos tipos abordagens 

terapêuticas e de formação, voltadas para atuar sob determinados fatores de risco ou fatores de 

proteção, em cada um desses ambientes.  

Na literatura internacional, que já se encontra mais desenvolvida na área de evidências, 

é comum encontrar esses diferentes tipos separados, em razão de suas especificidades, mas, no 

entanto, consideramos que, na atual revisão, esse detalhamento não seria necessário. 

Embora tenham diferenças importantes, esses programas têm em comum o foco na 

mudança de comportamentos por meio do reforço de determinadas habilidades pros sociais, 

seja em metodologias individuais ou junto às famílias, às escolas ou às comunidades. O 

embasamento comum desses programas está no fato de que a violência é um comportamento 

que se aprende por intermédio das diversas relações que influenciam uma pessoa ao longo do 

seu processo de desenvolvimento (Welsh and Farrington, 2012). 

É importante destacar que programas de prevenção social à criminalidade não são a 

mesma coisa que políticas de assistencial social ou de educação, como é comumente confundido 

no Brasil, justamente em razão do baixo desenvolvimento da área de prevenção social. Embora 

a política de assistência social e de educação também possam ter efeitos preventivos e provocar 

impacto sobre os crimes violentos e as metodologias de prevenção social à violência também 

possam trazer benefícios sociais e educacionais, essa diz respeito às técnicas especificamente 

elaboradas para diminuir certos fatores de risco comprovadamente associados ao 

desenvolvimento de comportamentos violentos, requerendo um conhecimento técnico 

especializado. 
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Nos países onde essas metodologias já se encontram mais desenvolvidas, é comum que 

os programas de prevenção à violência sejam implementados “por dentro” das políticas de 

assistência, educação ou saúde e pelos profissionais dessas áreas, mas a sua formulação segue 

um corpo de evidências bastante específico que, geralmente, ainda não se encontra incorporado 

nos serviços, ou se encontra de forma difusa e sem uma metodologia devidamente estruturada 

e testada, como o caso de metodologias de desenvolvimento socioemocional na educação, de 

atendimento de jovens infratores pela assistência social. 

Como já referido, avaliações de impacto sobre programas de prevenção têm sido 

realizadas, pelo menos, desde 1936, com a experiência pioneira do Programa Cambridge-

Somerville (Powers e Witmer, 1951; McCord, Joan, 2007), mas só passaram a ser incorporados 

como políticas públicas a partir da crise do Modelo Tradicional de Segurança Pública, analisada 

no Capítulo 2 (Welsh e Farrington, 2012). 

As pesquisas indicam que os resultados positivos dos programas de prevenção social 

vêm aumentando ao longo dos anos. Um dos motivos da melhoria dos programas foi justamente 

a utilização de evidências para formular os programas e a obrigatoriedade adotada por muito 

governos de que somente possam ser financiados programas que tenham a comprovação do seu 

impacto positivo, por meio da realização de avaliações de impacto (Wilson & Lipsey, 2007). 

Uma Overview de 22 Revisões Sistemáticas de 2017 identificou que 18 delas indicavam 

resultados positivos na redução do comportamento violento, demonstrando que os programas 

de desenvolvimento social mais reconhecidos atualmente tendem a ser exitosos, com um 

resultado médio de 30% de melhoria do comportamento de risco (Farrington et al, 2017). 

No entanto, os resultados disponíveis no Brasil, pelo menos em relação ao impacto desse 

tipo de metodologia sobre crimes violentos, são praticamente desconhecidos, em razão da falta 

de estudos. Possivelmente, uma Revisão Sistemática específica, que busque por estudos que 

tenham mensurado o impacto desses programas sobre aspectos comportamentais, encontrará 

um volume maior de evidências. 

Cabe destacar duas iniciativas recentes que representam avanços relevantes na área.  

Após o encerramento da revisão, tivemos conhecimento de uma avaliação de impacto feita 

no Programa de Oportunidades e Direitos (POD) Socioeducativo desenvolvimento pela 

Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, o qual 

avaliou a trajetória de vida dos jovens cinco anos após sua saída da unidade de internação, num 
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universo de 728 participantes, identificando que, entre os adolescentes do grupo, 17% vieram 

a óbito, enquanto entre os jovens que participaram do programa esse número caiu para 8%, 

indicando que o programa teria provocado uma redução em 41,3% de mortalidade violenta por 

parte dos jovens que participaram dele. No entanto, em razão do prazo, a metodologia do estudo 

não foi analisada e os seus resultados não foram incluídos (Hoffmann et al, 2018).  

Outra iniciativa relevante na área é o já referido Experimento Randomizado Controlado 

Piá (Murray et al, 2019; Biolo, 2019), que irá monitorar, ao longo dos próximos anos, o impacto 

de duas metodologias de prevenção aplicadas na primeira infância, no decorrer da vida de 369 

crianças na cidade de Pelotas.  

O único estudo disponível avaliou o impacto de um programa que teve bastante 

abrangência em nível internacional e que tem sido abandonado nos últimos anos, sendo que a 

avaliação do seu impacto indica que a ocupação de jovens por meio da abertura de escolas nos 

finais de semana pode reduzir o número de crimes registrados no entorno delas, indicando que 

atividades que ocupem os jovens fora do horário de aula são promissoras.  

 

6.2.1 Programa de abertura de escolas nos finais de semana41 

6.2.1.1 Apresentação da Intervenção 

Os programas de abertura de escolas nos finais de semana se consolidaram no país, 

desde o ano 2000, por meio de uma iniciativa da UNESCO no Brasil junto aos Governos dos 

estados do Rio de Janeiro e Pernambuco. Trata-se do "Programa Abrindo Espaços: Educação e 

Cultura para a Paz" (Werthein, et al., 2003), que se expandiu para todo o país, a partir de 2003, 

por meio de programa Escola Aberta, implementado em parceria com o Ministério da 

Educação66, com o objetivo de reduzir os índices de vitimização juvenil. Em São Paulo, o 

Programa foi criado pelo Governo do Estado com o nome de “Escola da Família”, em 2003, 

com a participação de profissionais da educação, voluntários e universitários, os quais recebem 

uma Bolsa de 50% da mensalidade67. No Rio Grande do Sul, o programa “Escola Aberta para 

a Cidadania”, também funciona desde 2003 na rede pública estadual e tornou-se Política 

 

66Maiores informações em: http://portal.mec.gov.br/observatorio-da-educacao/195-secretarias-112877938/seb-

educacao-basica-2007048997/16739-programa-escola-aberta 

67 Maiores informações em: http://escoladafamilia.fde.sp.gov.br/v2/Subpages/sobre.html 
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Pública, em 2007, por meio da Lei nº 12.865/2007 e regulamentado pelo decreto nº 

45.464/2008. 

 

6.2.1.2 Resultados encontrados com relação ao impacto da abertura de escolas nos 

finais de semana 

  

A Revisão localizou três estudos que avaliaram o impacto desse tipo de programa. No 

entanto, duas delas não preencheram os critérios de inclusão (Werthein, et al., 2003; França, 

Duenhas, Gonçalves, 2013) e uma avaliação de impacto preencheu os critérios de inclusão 

(Vasconcellos & Menezes Filho, 2005), a qual analisou 22.470 unidades e encontrou que a 

intervenção produziu impacto sobre homicídios e roubos. Pelo fato de ter apenas um estudo 

incluído, a intervenção da abertura de escolas nos finais de semana foi classificada como 

“promissora”, tanto para homicídios quanto para roubos. Importante destacar que se trata da 

única avaliação de impacto de prevenção social à violência incluída pela revisão. 

A única avaliação de impacto de um programa de prevenção, localizado pela Revisão, 

foi feita por Vasconcellos e Menezes Filho (2005), que realizaram um quase-experimento do 

Programa “Escola da Família”, da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, o qual 

promoveu a abertura das escolas estaduais, das 8h às 18h, nos finais de semana. O estudo 

mensurou o impacto produzido pelo Programa, entre agosto de 2003, mês em que o programa 

foi iniciado, a abril de 2004, oito meses depois.  

Para realizar a avaliação, os autores mediram o impacto do programa sobre o número 

médio diário de boletins de ocorrência por setor censitário (a qual reúne 300 domicílios - IBGE), 

avaliando um total de 302.700 boletins de ocorrência registrados no período, com informações 

georreferenciadas, o equivalente a 89,1% do total de ocorrências registradas no período. O 

estudo considerou, como grupo de intervenção, os 1.227 setores censitários com escolas 

estaduais dentro ou ao redor e como grupo de controle os setores censitários que não 

participaram do programa, mas que tenham características semelhantes as dos setores com 

escolas estaduais, totalizando 10.028 unidades de avaliação. Como variável de controle, foram 

usadas as características dos domicílios (domicílio próprio, rede de esgoto, coleta de lixo, se 

vivem mais de 10 pessoas) e dos chefes desses domicílios por setor censitário (escolaridade, 

renda, renda do setor, renda média), conforme dados do Censo Demográfico de 2000. Os 
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autores empregaram a técnica de diferenças em diferenças, realizando uma comparação de 

médias entre os grupos de controle e de intervenção.  

6.2.1.2.1 Impacto da abertura de escolas nos finais de semana sobre homicídios 

e roubos 

O estudo identificou que o Programa produziu uma redução no número de Boletins de 

Ocorrência (BO) registrados durante o horário de abertura da escola (8h às 18h), estimando 

uma diminuição significativa de 18,8% sobre a média de BOs nas escolas estaduais, em 2003, 

um efeito direto de 38,7 ocorrências a menos no mês (considerando quatro finais de semana por 

mês, por unidade censitária (b = -0,004, se = 0,002, p = 0,108, n = 22.470). O impacto do 

programa se restringiu ao horário de abertura das escolas aos fins de semana, não sendo 

encontrado efeito significativo quando considerados todo o fim de semana ou todos os dias da 

semana. O efeito é mais significativo para os setores com renda intermediária e fora do 

município de São Paulo, sendo zero para os setores mais pobres e, apesar de uma magnitude do 

coeficiente maior, o resultado não é significativo para os setores mais ricos. O programa 

produziu uma redução semelhante em todas as ocorrências registradas, incluindo roubo, furto 

e homicídio. 

6.2.1.3 Evidências Internacionais sobre a abertura de escolas nos finais de semana 

O site What Works fez sua análise sobre Programas pós-escolares (After School 

Programs - ASP), caracterizadas como atividades direcionadas às crianças e aos jovens que, de 

outra forma, estariam desocupados ou não supervisionados fora do horário de aula, a partir de 

uma Revisão Sistemática, e classificou que o programa não produz impacto sobre os níveis de 

criminalidade (Taheri & Welsh, 2016). Os resultados da metanálise feita sobre 12 estudos 

mostram que os ASPs tiveram um efeito não significativo sobre o crime quando medidos por 

autorrelatos, registros policiais e relatos de prisões e incidentes de comportamento delinquente 

por parte de professores / pais, sendo que não houve diferenças significativas do efeito de 

diferentes tipos de atividade (acadêmica, recreativa e treinamento de habilidades / 

monitoramento), nem em relação à duração ou o contexto do programa ou o risco ou a idade 

dos jovens. 

Já o Portal Crime Solutions, realizou sua análise com base em três metanálises, 

concluindo que os programas, após o horário escolar, são promissores para melhorar atitudes, 

crenças e autocompreensão, além do aumento do vínculo com a escola, comportamentos sociais 
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mais positivos, menos problemas de comportamento externalizante, melhoria de rendimento 

escolar e melhoria na matemática e na leitura. No entanto, advertiu que não provoca impacto 

positivo sobre o uso de drogas, frequência escolar ou criminalidade e delinquência (Lauer, et 

al., 2006; Durlak, Weissberg, Pachan, 2010; Taheri & Welsh, 2016).   

Importante notar que os estudos internacionais avaliaram o impacto dos programas 

sobre cada indivíduo, enquanto que a avaliação brasileira avaliou o impacto do programa sobre 

o número de registros criminais no entorno das escolas. O resultado encontrado no Brasil pode 

indicar que a diferença de contexto social, em relação aos países avaliados pelos estudos da 

Revisão Sistemática citada, pode produzir efeitos positivos no país, embora novos estudos 

sejam necessários para analisar o impacto de diferentes tipos de programas em turno inverso da 

escola ou nos finais de semana sobre os índices de violência. 

 

6.3 Prevenção Situacional 

As intervenções de prevenção situacional são aquelas voltadas a modificar determinada 

característica do ambiente urbano ou fatores contextuais que potencializam a situação de 

violência. Esse tipo de programa tem sua atenção nos locais e circunstâncias em que as 

violências ocorrem de forma mais concentrada, buscando reduzir os fatores que podem 

aumentar as chances do crime ocorrer ou reduzir o estímulo para que ele ocorra (Cornish e 

Clark, 2003), abrangendo desde intervenções urbanísticas e arquitetônicas, em espaços públicos 

ou privados, até ações voltadas sobre o consumo de álcool e a disponibilidade de armas de fogo. 

Uma das características dessa abordagem é se tratar de um enfoque pragmático, pois é 

“uma abordagem preventiva que se baseia não na melhoria da sociedade ou de suas instituições, 

mas simplesmente na redução de oportunidades de crime" (Clarke, 1992).  

Além de ser um campo de prevenção próprio, com estratégias específicas, a prevenção 

situacional também pode ser utilizada tanto para uma importante perspectiva para qualificar 

estratégias de policiamento quanto para uma melhor avaliação de problemas e definição de 

soluções no policiamento orientado para problemas, no policiamento janelas quebradas e no 

policiamento de microterritórios quentes, ou, então, em estratégias de prevenção social, a 

exemplo das estratégias de prevenção comunitária (Clarke, 1992). 
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Os resultados encontrados pela Revisão Sistemática indicam um grande potencial desse 

tipo de projeto para reduzir os índices de crimes violentos no Brasil. A experiência desenvolvida 

na região metropolitana de São Paula demonstra o potencial de ações sobre bebidas alcoólicas, 

um fator reconhecidamente associado ao aumento dos índices de violência, o qual pode ser 

desenvolvido por municípios, estados e pela União. Os dados sobre o Estatuto do 

Desarmamento também confirmam a literatura internacional sobre a relevância de restrição da 

circulação de armas de fogo, embora a grande maioria das avaliações sobre o seu impacto não 

tenha preenchido os critérios de inclusão, o que poderia reforçar ainda mais as evidências 

disponíveis. Os resultados sobre a campanha de entrega de armas acabaram indefinidos, 

também pelo fato de que outras avaliações mais abrangentes não puderam ser incluídas na 

análise.  

Por fim, a evidência sobre iluminação, embora bastante localizada em regiões rurais e 

isoladas do país, com a implantação do Programa “Luz Para Todos”, não deixa de ser um 

indicativo do potencial preventivo provocado pelo aumento da iluminação pública. 

Um conjunto ainda bastante amplo de iniciativas de prevenção situacional não possui 

evidências no Brasil, mostrando todo um vasto campo de experimentação que as Guardas 

Municipais, as polícias e os municípios podem desenvolver no cotidiano das cidades, 

especialmente nas regiões que mais concentram tanto crimes violentos contra a pessoa quanto 

crimes contra o patrimônio. 

  

6.3.1 Restrição do horário de venda de bebida alcoólica 

6.3.1.1 Apresentação da Intervenção 

Segundo o Relatório da Organização Mundial de Saúde de 2018, o álcool é um dos 

maiores fatores de risco para a saúde, sendo atualmente responsável por 5% de todas as mortes 

do mundo, o que representa em torno de três milhões de mortes ao ano, ultrapassando o tabaco 

como substância que mais provoca danos à saúde pública a nível mundial. Desse total de mortes 

anuais, 370 mil são por acidentes de veículos, 150 mil por suicídio e 90 mil por violência, o que 

equivale a 20% do total de mortes por violência interpessoal do mundo (World Health 

Organization, 2018). 
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Uma revisão sistemática localizou 23 estudos sobre a relação entre homicídios e o 

consumo de álcool por vítimas ou autores; foram analisados nesses estudos 28.265 homicídios 

ocorridos em nove países, identificando que, em média, 48% dos crimes ou o autor ou a vítima 

ou ambos estavam sob o efeito de uma quantidade elevada de álcool (Kuhns, Exum, Clodfelter, 

Bottia, 2014). 

No início dos anos 2000, pelo menos 21 dos 39 municípios da Região Metropolitana de 

São Paulo, adotaram medida que estabeleceu o fechamento de bares e a proibição de venda de 

bebidas alcoólicas a noite, como forma de reduzir a criminalidade, o que ficou conhecido como 

Lei Seca. A primeira cidade a implantar a lei, em 2001, foi Barueri, seguido de Diadema, que 

se tornou a experiência mais famosa. 

 

6.3.1.2 Resultados encontrados sobre o estabelecimento de horário de venda de 

bebida alcoólica 

A Revisão Sistemática localizou seis estudos de avaliação de impacto sobre essa 

experiência, sendo que três não preencheram os critérios de inclusão (Kahn & Zanetic, 2005; 

Duailibi, et al., 2007; Volpe, Ladeira, Fantoni, 2017) e três preencheram os requisitos de 

inclusão (Schneider, 2005; Scripilliti, 2006; Biderman, Mello, Schneider, 2010), num total de 

quatro módulos analisados, os quais totalizam quase 6.000 casos. Os estudos incluídos 

encontraram que a restrição da venda de bebida alcoólica adotada por municípios da Região 

Metropolitana de São Paulo, a partir de 2001, produziu uma queda nos homicídios entre 10% e 

20%, fazendo a intervenção ser classificada como “funciona” para reduzir homicídios. Apenas 

um estudo analisou o impacto da Lei Seca sobre os roubos e encontrou que essa intervenção 

não provocou impacto sobre os crimes patrimoniais e, por isso, o seu impacto sobre roubos foi 

classificado como “indefinido” (Scripilliti, 2006). 

 O estudo de Biderman, Mello e Schneider (2009) avaliou o impacto das leis municipais 

de restrição de horário de venda de bebida alcoólicas implementadas em 16 das 39 cidades da 

Região Metropolitana de São Paulo, entre março de 2001 e agosto de 2004. Para isso, os autores 

realizaram tanto uma série temporal como uma variação cross-section (time-series and cross-

section variation), analisando os diferentes períodos de adoção da lei, utilizando, ainda, outros 

crimes como variável de controle, além de avaliar se houve mudança de dia dos homicídios 

ocorridos, com o objetivo de verificar se realmente houve impacto da lei e, ao final, realizaram 

uma diferença em diferença entre as taxas encontradas nas cidades que aplicaram a lei e nas 

cidades que não aplicaram a lei no período. Além disso, os autores controlaram outras políticas 
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municipais adotadas no mesmo período, como a existência de Guarda Municipal e o seu 

tamanho e a criação de Secretaria Municipal, além diversas outras variáveis de controle, como 

renda per capita das cidades, a população de homens entre 15 a 30 anos, o gasto em educação 

e assistência social e o consumo de álcool por pessoa (captada pela Pesquisa de Orçamento 

Familiar (POF) realizada pelo IBGE em 1996/7 e entre 2002/3) e o número de cidades vizinhas 

que adotaram a lei.  

O estudo de Scripilliti (2006) analisou o impacto de diversas políticas realizadas pelos 

municípios da região, dados de 1997 e 2003, nos indicadores de roubo e homicídio doloso, 

utilizando os dados da Secretaria Estadual de Segurança Pública de São Paulo. Para isso, o autor 

realizou um painel com os dados de 645 municípios paulistas, entre 1997 e 2003, e depois 

realizando uma diferença in diferença entre o grupo de municípios tratados e o grupo de 

municípios de controle. O autor utilizou diversas variáveis de controle, como emprego total, 

renda média, taxa de urbanização, IDH, densidade populacional, população total, orçamento 

municipal em saúde, previdência, transporte, habitação, custeio e gastos totais.  

Schneider (2005) avaliou o impacto da adoção da Lei que limita o horário de venda de 

bebidas alcoólicas em 16 cidades da Região Metropolitana de São Paulo, a partir de 2001. Para 

isso, o estudo analisou a taxa de homicídios entre os meses compreendidos entre os anos de 

1999 e 2003. As diferentes datas de adoção da Lei Seca pelos municípios da RMSP são a 

principal fonte de variação usada para estimar o efeito das restrições de venda de álcool sobre 

o crime, realizando uma diferença em diferença para comparar as médias das taxas de homicídio 

em períodos anteriores e posteriores à adoção das leis entre as cidades que adotaram a lei e as 

cidades que não a adotaram. 

 

6.3.1.2.1 Impacto da limitação do horário de venda de bebida alcoólica sobre 

homicídios 

Segundo Schneider (2005), os resultados da avaliação de impacto indicam que a redução 

do acesso ao álcool contribui para uma redução de 20,4% homicídios nos municípios que 

adotaram a lei (b=-0,434, se= 0,145n p= <0,01, n= 2808). Ao analisar o impacto em três 

diferentes municípios que adotaram a lei, o autor aponta que o resultado pode variar de cidade 

para cidade, conforme o esforço que cada município realizou na implantação da lei, embora não 

tenha mensurado essa hipótese. 
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Scripilliti (2006) encontrou que a Lei Seca provocou uma redução dos índices de 

homicídios com significância estatística (b=-10,19, se= 5,243, p= 0,052) e não identificou um 

resultado conclusivo em relação aos crimes patrimoniais. 

Biderman, Mello e Schneider (2009) encontraram que, embora os homicídios tenham 

tido uma queda acelerada em toda a região metropolitana de São Paulo no período analisado, a 

lei provocou uma redução 10% maior nos homicídios das cidades que adotaram a Lei do que 

nas cidades que não adotaram (b=-0,49, se= 0,21, p= <0,01, n= 2535).  

 

6.3.1.2.2 Impacto da limitação do horário de venda de bebida alcoólica sobre 

roubos 

Scripilliti (2006), o único estudo incluído que analisou o impacto da Lei Seca sobre os 

roubos, encontrou que essa intervenção não provocou impacto sobre os crimes patrimoniais, 

incluindo roubos (b= 65,223, se= 309,361, p= 0,8333).  

 

6.3.1.3 Evidências Internacionais sobre limitação do horário de venda de bebida 

alcoólica 

 

 O Portal What Works68 considera a evidência sobre o estabelecimento de limitação de 

horário para a venda de bebidas alcoólicas e funcionamento de bares como indefinida. O Portal 

chegou a essa conclusão analisando quatro grandes Revisões Sistemáticas já produzidas sobre 

o tema (Stockwell & Chikritzhs, 2009; Hahn, et al., 2010; Middleton, et al., 2010; Popova, 

Giesbrecht, Bekmuradov, Patra, 2009). 

Uma avaliação de impacto da experiência feita pela cidade de Bogotá constatou que, 

em 1995, foi estabelecido um horário máximo para a venda de bebida alcoólica na cidade, à 1h 

da madrugada, e que esta medida teria conseguido reduzir o equivalente a 350 homicídios por 

ano, além da grande redução no número de mortes no trânsito, que começou a cair exatamente 

após a entrada em vigor da medida, diminuindo de 1.352 mortes, em 1995, para 745, em 2001, 

ou seja, uma redução de 50% (Llorente, Núñez, Rubio, 2000). 

 

68 Maiores informações em: 

https://whatworks.college.police.uk/toolkit/Pages/Intervention.aspx?InterventionID=20 
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6.3.2 Eletrificação/Iluminação2 

6.3.1.4 Apresentação da Intervenção 

O Programa Federal “Luz Para Todos” foi um programa de eletrificação de áreas rurais 

implementado no Brasil, a partir de 2003, cujo objetivo era eletrificar e iluminar fazendas, 

moradias e áreas urbanas de cidades sem energia elétrica, fazendo o percentual de cobertura de 

eletrificação do país subir de 86%, em 2000, para 97%, em 2010. Além da iluminação das ruas, 

a eletrificação propicia diversas modificações que poderiam produzir impacto no cotidiano das 

pessoas, como a aquisição de eletrodomésticos, fazendo-as reduzirem a exposição a fatores de 

risco, como a permanência em bares, assim como o consumo de álcool, entre outras drogas, ou, 

então, em decorrência da maior iluminação pública das ruas (Arvate, Falsete, Ribeiro, Souza, 

2018). 

 

6.3.1.5 Resultados encontrados com relação ao impacto da eletrificação/iluminação 

  

A Revisão Sistemática localizou uma avaliação de impacto (Arvate, Falsete, Ribeiro, 

Souza, 2018) do efeito do Programa “Luz Para Todos” sobre os índices de violência, a qual 

identificou que a implantação do Programa propiciou uma forte queda nos homicídios nas 

cidades em que foi implantado. Pelo fato de não ser possível diferenciar o impacto da 

eletrificação ou da iluminação, mantivemos as duas intervenções conjuntas, classificando-as 

como “promissoras” para reduzir os homicídios. 

Arvate, Falsete, Ribeiro e Souza (2018) avaliaram o impacto do Programa Federal Luz 

Para Todos nos homicídios. O Programa Federal “Luz Para Todos” foi um programa de 

eletrificação de áreas rurais implementado no Brasil a partir de 2003, o qual tinha por objetivo 

eletrificar e iluminar fazendas, moradias e áreas urbanas de cidades sem energia elétrica, 

fazendo o percentual de cobertura de eletrificação do país subir de 86% em 2000 para 97% em 

2010.  

 O estudo utilizou um painel de dados dos municípios brasileiros que não sofreram 

nenhum tipo de divisão territorial para o surgimento de novos municípios, entre os anos 2000 

e 2010, num total de 5.457 municípios, aplicando o método de variável instrumental para 

mensurar o impacto. Como variáveis de controle, o estudo utilizou demografia a população em 

diversas faixas etárias, raça, gênero, ensino, desemprego, renda per capita, índice de gini, 
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número de policiais por cem mil habitantes, ocupação, TV, rádio, geladeira, rural/Urbano e 

existência de hospital. Para validar os resultados obtidos, os autores realizaram uma 

investigação placebo usando uma sub amostra com municípios de diferente tamanho da 

população e encontraram que os resultados de queda dos homicídios são mais propensos nos 

municípios que preenchiam os critérios de inclusão do programa.  

6.3.1.5.1 Impacto da eletrificação/iluminação sobre os homicídios 

Os resultados do estudo estimaram que a cobertura completa de eletrificação de uma 

cidade que, até então não possuía nada de eletrificação, produz uma redução de 17.61 na taxa 

de mortes por 100 mil habitantes registradas pelo sistema de saúde dessas cidades (b = 0.640, 

se = 0.018, p < 0.01, n = 10,914) mesmo num contexto geral de forte aumento da violência no 

país. Como hipótese sobre o mecanismo explicativo, os autores especulam que o fato do 

programa ter produzido grande impacto na aquisição de eletrodomésticos, como geladeiras, 

TVs e rádios, teria feito as pessoas ficarem muito mais tempo em casa e, assim, reduzirem a 

sua exposição ao consumo de álcool, drogas e violência nas ruas, o que é reforçado pelo fato 

dos autores não terem encontrado impacto da intervenção sobre as taxas de desemprego. Os 

resultados foram maiores no Nordeste do que na região Norte, segundo os autores, em razão do 

alto isolamento entre as famílias e comunidades na região Norte em razão da Floresta 

Amazônica. 

6.3.1.5.2 Impacto da eletrificação/iluminação sobre os roubos 

Não foram localizados resultados do impacto da eletrificação/iluminação sobre os 

roubos. 

6.3.1.6 Evidências Internacionais sobre o impacto da iluminação sobre os crimes 

violentos 

Esses resultados vão ao encontro das evidências internacionais. Uma Revisão 

Sistemática identificou 13 estudos de avaliação de impacto de projetos de iluminação pública. 

Desse total, seis estudos apresentaram resultados positivos estatisticamente significativos e dois 

apresentaram resultados negativos, mas não significativos. A metanálise feita sobre oito estudos 

indicou que a iluminação provoca, em média, uma redução de 20% no total de crimes, com 
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resultados positivos durante o dia e à noite. Os crimes contra o patrimônio tendem a ter uma 

redução mais forte do que os crimes contra a vida (Welsh & Farrington, 2008).  

Uma Revisão Sistemática sobre estudos que mensuraram a sensação de segurança, a 

qual localizou 47 estudos que avaliaram o impacto de intervenções urbanísticas sobre a 

sensação de segurança das pessoas, indicou que melhorar a iluminação é geralmente a 

intervenção que mais provoca o aumento da sensação de segurança, destacando que as 

características que trazem melhoria da sensação são: a utilização de luz branca, o nível da 

iluminação ao longo de toda a rua e a manutenção da estrutura de iluminação existente (Lorenc, 

et al., 2014). 

Um estudo de custo-benefício de programas de prevenção situacional, baseada em 

melhorias urbanísticas, aponta que, para cada um dólar gasto com projetos de iluminação, há 

uma economia de 6,19 dólares com custos dos crimes (Welsh, Farrington e Gowar, 2015).   

 

6.3.2 Estatuto do Desarmamento (ED) 

6.3.2.1 Apresentação da Intervenção 

Em dezembro de 2003, foi sancionada a Lei nº 10.826, conhecida como Estatuto do 

Desarmamento, a qual restringiu fortemente o comércio de armas de fogo no país e proibiu o 

porte para a grande maioria da população. A Lei criou o Sistema Nacional de Registro de Armas 

(SINARM) e tornou obrigatória a necessidade da comprovação da necessidade da aquisição da 

arma para casos excepcionais, avaliados pela Polícia Federal, além da obrigatoriedade de 

comprovar trabalho formal, aprovação em exame psicológico, aprovação em curso de tiro, 

pagamento de taxa aproximada de mil dólares e restrição para quem tivesse registros criminais. 

O Estatuto também transformou em crime grave o porte e a posse ilegal de armas, passando de 

crime com pena prevista de um a três meses de encarceramento para prisão de dois a quatro 

anos e multa. 

 

6.3.2.1.1 Resultados encontrados sobre o impacto do Estatuto do 

Desarmamento 

A Revisão Sistemática localizou nove avaliações de impacto do Estatuto do 

Desarmamento. No entanto, sete delas não preencheram os critérios de inclusão (Ary, Soares, 
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Cerqueira, 2015; Hartung, 2009; Kahn & Zanetic, 2005; Santos & Kassouf, 2012; Souza, et al., 

2007; UNESCO, 2005; Waiselfisz, 2015), sendo que a maioria desses trabalhos indica que o 

estatuto produziu queda significativa no número de homicídios ou internações hospitalares no 

país. Foram excluídos, ainda, estudos (Santos & Kassouf, 2013; Cerqueira & Mello, 2013; 

Cerqueira, 2014) que avaliaram a relação entre a quantidade de armas de fogo disponíveis e os 

homicídios, pois não foi avaliado o efeito provocado por nenhuma intervenção específica, 

embora também tenham encontrado uma correlação positiva entre a disponibilidade de armas 

e os homicídios.  

Dois estudos foram incluídos (Cerqueira & Mello 2013; Cerqueira, 2013), os quais 

avaliaram 1.167 unidades de análise e identificaram que o ED provocou queda nos homicídios. 

Pelo fato de a grande maioria dos estudos excluídos ter encontrado resultados na mesma 

direção, a intervenção foi classificada como “funciona” para reduzir os homicídios. 

Cerqueira (2014) avaliou o impacto do Estatuto do Desarmamento no estado de São 

Paulo, analisando indicadores dos 645 municípios paulistas, entre 2001 e 2007. O estudo 

utilizou como variáveis de controle o tamanho dos municípios e, como medida da 

disponibilidade de armas de fogo, a proporção de suicídios perpetrados com o uso da arma de 

fogo, em relação ao total de suicídios ocorridos, segundo dados do DATASUS e dados 

criminais da SSP/SP, avaliando homicídios dolosos; mortes por agressões; morte por arma de 

fogo; lesão corporal dolosa; latrocínio; roubo de veículo e delitos envolvendo drogas ilícitas. O 

estudo analisou um período em que o estado teve uma redução de homicídios de 60%, embora 

os crimes contra o patrimônio tenham aumentado 20%.  Para superar a endogeneidade, o autor 

fez uso de variáveis instrumentais, pelo método de IV2SLS.  

Cerqueira e Mello (2013) avaliaram o impacto do Estatuto do Desarmamento, 

sancionado em dezembro de 2003, sobre os homicídios nos 118 municípios acima de 50 mil 

habitantes no estado de São Paulo. Para isso, os autores utilizaram o número de suicídios com 

arma de fogo como uma proxy sobre a disponibilidade de armas de fogo. Os autores realizaram 

a análise, entre 2001 e 2007, utilizando os dados de crimes contra o patrimônio, roubo de carro, 

roubos, tentativas de homicídio fornecidos pela Secretaria de Segurança do Estado de São Paulo 

e os dados de homicídios, tentativas de homicídios, suicídios e tentativas de suicídios do 

DATASUS, considerando a frequência anual desses dados em todas as cidades acima de 50 mil 

habitantes do estado de São Paulo. Os autores identificaram que o número de suicídios por 

armas de fogo nessas cidades caiu 20%, embora o número total de suicídios não tenha 

diminuído.  
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6.3.2.1.2 Impacto do Estatuto do Desarmamento sobre homicídios 

As evidências encontradas por Cerqueira (2014) sugerem que, no período analisado, o 

ED provocou uma diminuição na prevalência de armas de fogo em São Paulo e que essa redução 

provocou uma redução estatisticamente significativa na taxa de homicídio dolosos (b=-0,034, 

se=0,01, p=<0,01, n= 695) e na taxa de homicídio por arma de fogo dentro das residências 

(DATASUS), acentuando a queda nos homicídios que já vinha em curso no estado. O autor 

identificou, ainda, que o ED teria provocado um aumento nas lesões corporais dolosas (registros 

policiais), o que, segundo o autor, pode apontar que a diminuição do acesso à arma de fogo 

pode ter provocado uma substituição quanto aos meios para a resolução de conflitos 

interpessoais violentos, com as pessoas usando mais agressões físicas em seus conflitos 

interpessoais, ocasionando menos mortes. Em relação a uma análise de subgrupos, o estudo 

identificou que o efeito do Estatuto do Desarmamento foi mais forte em cidades maiores, onde 

já existia uma disponibilidade de armas de maior porte e taxas de violência com índices 

superiores. 

Cerqueira e Mello (2013) concluíram que o Estatuto do Desarmamento provocou uma 

queda de 12,6% no número de homicídios (b=-11,751, se= 5,095, p= <0,05, n=472), gerando 

uma queda no número de homicídios por armas de fogo, sem propiciar um aumento nos 

homicídios provocados por outros instrumentos, o que significa que ele preveniu entre 2.000 a 

2750 homicídios em cidades acima de 50 mil habitantes do estatuto de São Paulo, entre 2004 e 

2007.  

 

6.3.2.1.3 Impacto do Estatuto do Desarmamento sobre roubos 

Em relação aos crimes patrimoniais, o estudo de Cerqueira (2014) traz dados que 

mostram que o Estatuto pode ter provocado uma leve queda no número de roubo de veículos (b 

= - 0,018, sd = 0,01, p = <0,1, n = 695), o que, segundo o autor, pode ser explicado pelo fato de 

que “tendo em vista que o roubo de automóveis envolve geralmente o uso da arma de fogo, é 

possível que a última regressão esteja captando o aumento do custo esperado para o perpetrador 

andar armado na via pública após o ED, o que poderia redundar em sua prisão.” 
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6.3.2.2 Evidências Internacionais sobre o impacto da regulação de armas sobre 

crimes violentos 

Os resultados que indicam que o ED provocou queda nos homicídios vão ao encontro 

da maioria das evidências encontradas na literatura internacional. Os debates envolvendo 

avaliações de impacto sobre esse tema têm como marco de referência o Artigo de Lott e Mustard 

(1996), no qual os autores analisaram os dados sobre homicídios e leis sobre armas nos Estados 

Unidos, entre 1977 e 1992, e chegaram à conclusão que os estados que haviam aprovado leis 

de liberação do comércio e do porte de armas tinham reduzido suas taxas de criminalidade.  

Em termos de relatórios oficiais, no Relatório do Conselho Nacional de 

Pesquisa (National Research Council — NRC), elaborado por um Comitê formado por 16 

especialistas, analisando os dados de violência dos EUA, entre 1977 e 2000, apenas um dos 

autores manifestou uma posição favorável à tese defendida por Lott. Os outros 15 membros do 

Comitê manifestaram posição diferente e concluíram que as evidências científicas disponíveis 

até aquele momento não permitiam uma conclusão sobre o tema, recomendando novos estudos 

e a utilização de novos métodos de avaliação de impacto. 

Nos últimos anos, diversas pesquisas e Revisões têm sido publicadas sobre o tema, 

utilizando novos métodos de avaliação de impacto. Um pesquisador brasileiro da Unicamp 

realizou uma Revisão internacional sobre estudos publicados, desde 2013, em periódicos 

científicos internacionais com revisão por pares sobre avaliações do impacto de leis sobre armas 

(Conti, 2017). O pesquisador localizou 37 pesquisas internacionais publicadas, das quais 30 

apontam resultados de que a facilidade do acesso às armas de fogo provoca o aumento da 

violência e sete estudos no sentido contrário, ou seja, que mais armas provocam menos crimes. 

O autor ainda localizou 10 Revisões Sistemáticas publicadas sobre o tema, desde 2012, em 

nível internacional, das quais nove apontaram resultados de aumento de crimes em razão da 

liberalização de acesso e porte de armas e apenas uma encontrou o resultado favorável. 

A mais recente Revisão Sistemática disponível sobre o tema revisou os dados utilizados 

por Lott e Mustard, ampliando a análise para os anos 1977 e 2014, e utilizando o próprio 

método, usado em 1997, além de outros três novos métodos estatísticos, mais recentes, e 

considerados de melhor qualidade (Donohue, Aneja, Weber, 2019). Os dados de dois dos 

métodos utilizados demonstraram que as leis de liberação do porte de arma produziram um 

aumento em todos os crimes violentos e nos crimes contra a propriedade e os outros dois, 

incluindo o método de Lott e Mustard, que demonstraram que as leis produziram aumento nos 

homicídios. Além disso, os autores utilizaram a metodologia de controle sintético para avaliar 
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o impacto das leis dos 33 estados que autorizaram o porte de armas, entre 1981 e 2007, e 

identificaram que as leis de permissão de porte de armas produziram um aumento de 12,3% no 

número de homicídios, no período de 10 anos, após a aprovação da lei. 

Em 2018, a Rand Corporation, uma grande organização de pesquisas sobre políticas 

públicas, sem fins lucrativos e sem vinculação partidária, que atua em nível mundial, com o 

objetivo de produzir conhecimento para a melhoria nas áreas de saúde, segurança e 

desenvolvimento, lançou um grande projeto sobre a avaliação de impacto de leis de armas no 

Estados Unidos, abrangendo todos os estudos editados, entre 1979 e 2016, e publicou uma 

Revisão Sistemática sobre impacto de políticas sobre armas, utilizando os padrões de qualidade 

estabelecidos pela Royal Society of Medicine (Cherney, Morral, Schell, 2018).  

A Revisão fez um detalhado cruzamento de 13 tipos de políticas: checagem de 

antecedentes; proibição de venda de determinados tipos de armas; autorização para defender a 

sua propriedade; proibições associadas a doenças mentais; obrigatoriedade de informação sobre 

armas roubadas ou perdidas; licenças e permissões; necessidade de informação sobre venda de 

armas; leis de prevenção de acesso para crianças; entrega de armas de fogo por possuidores 

proibidos; idade mínima para compra; permissão de porte; quarentenas (prazo para a entrega 

da concessão); e zonas livres de armas. 

O estudo sublinha que o fato dos Estados Unidos terem um grande número de armas em 

circulação, faz com que praticamente nenhum tipo de política tenha capacidade de produzir 

algum impacto substancial, embora destaque que uma política que consiga reduzir em pelo 

menos 1% o número de homicídios, pode representar 1.500 vidas salvas em uma década. A 

organização concluiu que, até o momento, em relação ao conhecimento produzido nos Estados 

Unidos, é possível afirmar que existem as seguintes evidências sobre o tema: 

1. Evidência forte que leis de proteção de crianças e melhoria na guarda da arma reduzem 

o número de mortes e ferimentos por acidentes entre crianças e jovens. Existe evidência 

moderada de que essas leis reduzem o suicídio de jovens por armas de fogo e evidência 

limitada de que isso provoca uma queda no total de suicídios de jovens. Existem 

evidências limitadas de que essas leis reduzem o número de adultos feridos por acidente 

por armas de fogo. 

2. Evidência moderada de que a checagem de antecedentes reduz suicídios e homicídios 

por armas de fogo e evidência limitada de que isso provoca uma redução geral no 

número de homicídios e suicídios. 
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3. Evidência moderada de que as leis stand-your-ground (direito de defesa do território)69 

provocam um aumento no número de mortes por arma de fogo e no número total de 

homicídios (Randall, et al., 2012). 

4. Evidência limitada que o estabelecimento da idade mínima de 21 anos para a compra de 

armas reduz os suicídios entre jovens. 

5. Nenhum estudo de alta qualidade avaliou os resultados das leis que obrigam o registro 

de perda ou de roubo de armas, o registro da compra de armas ou a criação de zonas 

livres de armas. 

 

6.3.3 Campanha de entrega de armas 

 

6.3.3.1 Apresentação da Intervenção 

O Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) previu a realização da campanha 

nacional de entrega de armas, cujos valores de indenização careciam de regulamentação 

posterior, o que fez com que a campanha tivesse início somente em julho de 2004, com a 

expedição da Portaria 364/2004, da Polícia Federal. O valor pago na campanha nacional variou 

de R$ 100,00 a R$ 300,00 por arma, conforme o tipo e o calibre da arma. Até o final da 

campanha, em 23 de outubro de 2005, foram recolhidas 446.855 armas em todo o país; destas, 

23.233 foram recolhidas no Paraná (Ministério da Justiça, 2005). Considerando uma média de 

R$ 200,00 por arma recolhida, estima-se que a campanha nacional tenha custado aos cofres 

públicos aproximadamente 90 milhões de reais.  

Adiantando-se à iniciativa nacional, em dezembro de 2003, o Governo do estado do 

Paraná, por meio do Decreto 2.276, regulamentou e criou a sua campanha de entrega voluntária 

de armas, por meio de um bônus pecuniário em R$ 100,00 por arma entregue, sem 

questionamento sobre a origem da arma não era questionada, o que seria uma espécie de 

“anistia” para incentivar que armas irregulares também fossem retiradas de circulação. Na 

prática, a campanha estadual teve início em janeiro de 2004.  De acordo com a Agência Estadual 

de Notícias do Paraná, entre janeiro e julho de 2004, foram entregues e/ou apreendidas, 

 

69 As Leis stand-your-ground nos EUA, estabelecem o direito da pessoa defender sua propriedade contra ameaças 

ou ameaças percebidas, até o ponto de aplicar força letal, independentemente de ter condições de se retirar com 

segurança da situação, afirmando que um indivíduo não tem o dever de se retirar de qualquer lugar onde tenha um 

direito legítimo de posse.  
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aproximadamente, 20 mil armas, o que indica que a campanha estadual consumiu 

aproximadamente R$ 2.000.000,00 dos cofres públicos em seis meses. A partir de julho de 

2004, o programa paranaense foi absorvido pela campanha nacional.  

 

6.3.3.2 Resultados encontrados sobre o impacto da campanha de entrega de armas 

A Revisão incluiu um estudo que avaliou o impacto da campanha de entrega de armas 

realizada a partir de 2004 sobre os homicídios, o qual concluiu que a medida não provocou 

impacto, por meio da avaliação de 4.248 unidades de análise (Scorzafave, Soares, Dorigan, 

2015). Pelo fato de termos apenas uma avaliação de impacto sobre o tema, a intervenção foi 

classificada como “indefinida” para reduzir homicídios. 

O estudo de Scorzafave, Soares e Dorigan (2015) avaliou o impacto de curto prazo da 

campanha de entrega de armas (política de buy-back) sobre a incidência de óbitos com armas 

de fogo no Estado do Paraná. Como este estado aprovou uma Lei Estadual, a campanha teve 

início em janeiro de 2004, portanto seis meses antes da campanha nacional, que teve início em 

julho do mesmo ano, os autores utilizaram o estimador de diferenças, em que 182 municípios 

paranaenses constituíram o grupo de tratamento e 1.476 municípios foram utilizados como 

grupo de controle, selecionados por meio da técnica de  propensity score matching, por meio 

da qual os autores identificaram municípios com mais de 10 mil e menos de 1 milhão de 

habitantes das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste do Brasil, que tinham indicadores 

sociodemográficos semelhantes com as cidades paranaenses.  

 

6.3.3.2.1 Impacto da campanha de entrega de armas sobre os homicídios 

Os autores não verificaram impacto da medida sobre a taxa de homicídios medida pelo 

Sistema de Informações de Mortalidade do Ministério da Saúde, nos seis primeiros meses de 

campanha no Estado do Paraná (b=0,005, se=0,091, p=0.1, n=4.248). O estudo ainda encontrou 

um impacto no aumento dos homicídios sem armas de fogo e nos suicídios sem armas de fogo, 

indicando que a campanha pode ter levado à substituição do tipo de arma utilizada.  

 

6.3.3.2.2 Impacto da campanha de entrega de armas sobre os homicídios 

Não foi localizado nenhum estudo sobre esse tópico. 
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6.3.3.3 Evidências Internacionais sobre o impacto de campanhas de entrega de 

armas sobre crimes violentos  

Em nível internacional, diversas avaliações de impacto demonstraram que iniciativas de 

premiação por entrega voluntária de armas não produzem queda nos homicídios (Makarios & 

Pratt, 2012). Essas iniciativas passaram a ser realizadas na Inglaterra, a nível nacional, em 1988, 

e, desde 1991, por algumas cidades dos EUA e, desde a grande Revisão Sistemática feita por 

Sherman e colaboradores (1997), essa intervenção tem sido classificada como ineficaz, pois 

segundo Sherman (2001), essa iniciativa não foca o suficiente no fator de risco, que é a posse 

de armas por parte de indivíduos criminosos, diferentemente do que ocorre com a as estratégias 

de policiamento com foco em armas de fogo, por exemplo.  

Um dos grandes casos citados na literatura é o Programa Australiano de 1997, o qual 

combinou uma grande campanha de entrega voluntária de armas, com pagamento de premiação, 

e outras duras medidas de regulamentação do comércio e da posse. No entanto, segundo uma 

avaliação de impacto (Reuter & Mouzos, 2003), a iniciativa não produziu impacto.  

 

6.4 Policiamento 

As intervenções de policiamento utilizam a possibilidade de uso da força por parte da 

polícia para prevenir que crimes sejam cometidos. 

O policiamento era o pilar central do modelo tradicional de Segurança Pública, de caráter 

reativo, desintegrado e sem foco, chegando a se tornar sinônimo de segurança pública, como 

ocorre no Brasil até hoje. Conforme analisamos ao longo do segundo capítulo, essa concepção 

atravessou uma profunda crise nos países desenvolvidos, com a perda de efetividade, eficiência 

e legitimidade das polícias, o que impulsionou o surgimento de novas metodologias de 

policiamento proativas, focadas e integradas, a partir da utilização de evidências científicas 

(Lum e Koper, 2018). 

Desde então, a produção de avaliações de impacto na área de policiamento tem crescido 

de forma acelerada desde o estudo pioneiro, feito 1970 (Rose e Hamilton, 1970), chegando a 

pelo menos 148 estudos acima do nível da Escala Maryland (Lum e Koper, 2018), permitindo 

a produção de evidências bastante consistentes sobre diversas metodologias de policiamento. 



226 

 

Se fizermos uma categorização mais ampla, incluindo-se os estudos de gestão por 

resultado e sobre as Delegacias da Mulher, e excluindo os estudos sobre orçamento da 

segurança pública, é possível afirmar que já foram feitos 18 estudos mais específicos sobre 

metodologias de policiamento no Brasil, acima do nível 3 da Escala Maryland, o que representa 

em torno de 11% do total de 165 avaliações de impacto já realizadas no mundo até hoje (Lum 

e Koper, 2018)70, trazendo uma contribuição relevante para a literatura internacional. Esse 

número aumenta ainda mais se consideramos as quatro avaliações de impacto sobre o programa 

“Fica Vivo!”, o qual também possui importante componente de policiamento.  

No entanto, é importante destacar, novamente, a inexistência de experimentos nessa área 

no Brasil, sendo que, em âmbito mundial, já foram realizados pelo menos 56 estudos desse tipo 

na área (Lum e Koper, 2018). Além disso, alguns estudos brasileiros avaliam programas muito 

amplos, como os de gestão por resultado, a criação das Guardas Municipais, o aumento do 

efetivo policial, os quais dificultam a possibilidade de analisar relações causais de forma mais 

precisa.  

 O conjunto de estudos de policiamento no Brasil indica que metodologias de 

policiamento proativas e focadas em territórios e em armas possuem potencial importante para 

reduzir os índices de crimes violentos, enquanto que o mero aumento do efetivo das polícias e 

do orçamento não traz impactos relevantes, uma vez que, em geral, não são acompanhadas de 

um aprimoramento na forma de atuação. 

 De forma geral, os estudos confirmam que ações rotineiras, que seguem o Modelo 

Tradicional de Segurança Pública, caracterizado por ações reativas, desintegradas, sem foco e 

sem a utilização de análise criminal e de conhecimento baseado em evidências, não funcionam.  

 Os resultados sobre os programas de Gestão por Resultado demonstram ainda que a 

utilização mais intensiva de análise criminal e o aumento da capacidade de gestão e 

 

70 A lista de estudos de policiamento sistematizadas por Lum e Koper é atualizada a cada dois anos e pode ser 

acessada em: https://cebcp.org/evidence-based-policing/the-matrix/ 

https://cebcp.org/evidence-based-policing/the-matrix/
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coordenação das instituições são altamente relevantes, com grande potencial para produzir no 

que se refere aos índices de violência.  

 Os resultados sobre as Delegacias da Mulher indicam a importância das polícias 

incorporarem no seu trabalho os instrumentos de avaliação de risco baseados em evidência, 

para aumentar o foco em situações em que o risco de que um crime violento venha a acontecer 

é maior, otimizando a sua atuação e aumentando os seus resultados preventivos.  

Importante destacar as evidências sobre o impacto do policiamento de proximidade em 

áreas de alto risco, como as favelas do Rio de Janeiro, especialmente em relação à queda da 

letalidade provocada por policiais, estimada entre 60% a 78%, o que é de grande relevância, 

tendo em vista que, apenas em 2018, 6.160 pessoas foram mortas em decorrência de intervenção 

policial no país (Monitor da Violência, 2015). 

Esse resultado mostra a importância de se superar a concepção de operações de incursão 

pontuais nessas áreas, de caráter reativo, usualmente realizadas por unidades especiais das 

polícias, sem qualquer integração com outras agências, como demonstro a análise feita pela 

Rede de Observatórios da Segurança (2019), que analisou as 1.148 operações policiais 

realizadas no Estado do Rio de Janeiro, ao longo do primeiro semestre de 2019, e identificou 

que todas eram marcadas pelo perfil de incursões pontuais nas favelas e  apenas 3% delas foram 

conjuntas entre PM e PC. 

O modelo de policiamento de proximidade em comunidades dominadas pelo tráfico de 

drogas ou por milícias se mostrou uma estratégia proativa de grande relevância, embora a sua 

sustentabilidade, a sua efetiva aproximação com as comunidades, a estrutura adequada para os 

policiais, entre diversos outros problemas apontados por diversas pesquisas realizadas durante 

as UPPs71 (Pfeifer, 2013;  Musumeci,), sejam desafios a serem superados. O fato é que os 

 
71http://www.ucamcesec.com.br/projeto/unidades-de-policia-pacificadora-o-que-pensam-os-policiais/ 
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aprendizados positivos e negativos não podem ser desperdiçados e a experiência resultou em 

evidências muito consistentes de efetividade sobre esse grave problema brasileiro. 

Um dos desafios dos programas de proximidade no Brasil, tanto áreas de periferia, 

quanto em áreas de classe média, é o fato deles terem sido realizados empregando um número 

muito elevado de policiais, o que prejudica a sua eficiência, a sua sustentabilidade e o 

aprimoramento dos resultados em larga escala e a longo prazo. A incorporação de técnicas 

como aquelas existentes hoje na área de policiamento em pontos quentes (Braga, Papachristo 

& Hureau, 2012), combinado com a utilização de técnicas de policiamento orientado para a 

solução de problemas (Goldstein, 1979; Weisburd et al, 2010), o aprimoramento das técnicas 

de proximidade e de fortalecimento de técnicas de policiamento de vizinhança (Bennett, 

Holloway & Farrington, 2008) e de estratégias de dissuasão focada (Braga & Weisburd, 2016), 

podem aumentar o potencial preventivo desse tipo de programa e dar a eles a sustentabilidade 

necessária. 

 

6.4.1 Policiamento de proximidade em comunidades vulneráveis / 

Unidades de Polícia Pacificado – UPPs 

 

6.4.1.1 Apresentação da Intervenção  

As Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs) foram um programa de Segurança Pública 

implementado pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, na preparação para a Copa do Mundo 

de 2014 e para os Jogos Olímpicos de 2016. Entre 2008 e 2014, foram instaladas 38 UPP, com 

quase 10 mil policiais, abrangendo aproximadamente 264 territórios, num total de 700 mil 

habitantes.  

As Unidades de Polícia Pacificadora são, na verdade, a fase final de um processo de 

remodelação que começa desde o processo de seleção e formação dos policiais e só são 

implantadas depois de um detalhado planejamento de inteligência, seguido de uma fase da 

intervenção territorial, feita por tropas de elite, em um período em média de três meses de 
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estabilização72, nos quais as unidades especiais permanecem no território e realizam operações 

pontuais e iniciam o estabelecimento de vínculos com as comunidades e, ao final, é inaugurado 

uma Unidade de Polícia Pacificadora voltada a fazer o policiamento ordinário, sendo, em geral, 

essa fase chamada de UPP (Ottoni, 2014).  

Por esse motivo e para evitar confrontos armados de grandes proporções, o Governo do 

Rio optou por anunciar antecipadamente a data em que se dariam a retomada dos territórios, de 

forma a antecipar a saída das facções organizadas e evitar confrontos que poderiam causar 

dezenas de mortes. 

No seu modelo inicial, os policiais das UPPs não usavam fuzis e pelo menos metade 

dos policiais ficava fora atendimento das chamadas de emergência, podendo utilizar parte do 

seu tempo de trabalho realizando oficinas esportivas e educacionais com os jovens das 

comunidades, além de desenvolverem o policiamento preferencialmente a pé.  

Uma das principais características das UPPs é a saturação policial. As 38 UPPs têm, em 

média, 917 policiais por 100 mil habitantes, enquanto a média no estado do Rio é de 230 PMs 

para cada 1000 mil habitantes (ISP, p.), com uma forte variação entre cada UPP. 

Outro diferencial importante, que se caracterizou desde a primeira UPP, foi que as 

unidades eram comandadas por capitães, jovens oficiais, que foram estimulados a 

desenvolverem um novo perfil de liderança policial, caracterizados pela autonomia e o estímulo 

à criação de projetos locais com a comunidade73, e 80% eram formados por policiais que 

estavam iniciando a carreira74. 

Combinado com as UPPs, algumas comunidades receberam grandes obras de 

infraestrutura urbana, financiadas pelo Governo Federal. No total, mais de R$ 900 milhões 

foram investidos em obras de esgotamento sanitário, creches, centros comunitários, 

equipamentos culturais, habitações e no sistema viário de acesso às favelas, nos complexos do 

Alemão e de Manguinhos, Rocinha, Cantagalo, Pavão e Pavãozinho75.  

Com o objetivo de possibilitar a mobilidade e evitar o controle de ir e vir que os 

traficantes impunham, foi construída uma linha de teleférico, no Complexo do Alemão, que 

 

72 Diretriz Geral de Polícia de Proximidade publicada no Bol. PM 139 de 04 de agosto de 2014. 

73 USAID 
74 Pesquisa feita em 2014 demonstrou que 20% dos soldados já haviam trabalhado anteriormente em outros setores 

da PMERJ, o que pode ter ajudado a fomentar a defesa do modelo de policiamento tradicional, que será analisada 

mais adiante (Musumeci, 2015). 
75 Maiores informações em: 

 http://g1.globo.com/Noticias/Rio/0,,MUL283930-5606,00-

DIVULGADOS+CONSORCIOS+QUE+FARAO+OBRAS+DO+PAC+EM+FAVELAS.html 
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possui seis estações e 3,5 km de extensão, com 152 gôndolas, inspirado no Metrocable 

implantado em Medelín, em 2004, após a Intervenção Integrada na Comuna 12. 

No entanto, essas ações foram insuficientes e uma das grandes dificuldades do Programa 

foi que os projetos sociais, de assistência social, educação, saúde, atendimento de dependentes 

químicos e, principalmente, programas de prevenção à violência não tiveram a mesma atenção 

por parte das autoridades do que o processo de ocupação das comunidades por parte das forças 

de segurança. Para tentar corrigir esse fato, o Governo Estadual lançou, em 2010, a UPP Social, 

com o objetivo de coordenar e integrar a entrada e o fortalecimento de políticas das demais 

áreas do Estado e da Prefeitura nas comunidades. No entanto, o Programa não conseguiu 

produzir um conjunto claro de prioridades, nem coordenar as ações e, assim, apesar de 

importantes avanços, os governos não deram a mesma prioridade para os programas sociais, de 

desenvolvimento econômico, e para os chamados “órfãos do tráfico”, que foi dado para o 

programa policial, e, dessa forma, as UPPs não teriam conseguido passar de um “choque de 

ordem” para um “choque de progresso” (Neri, 2011). 

Uma das críticas às UPPs foi que, ao escolher método de polícia de proximidade e não 

de polícia comunitária, ele não estruturou métodos e espaços de diálogo e pactuação entre a 

polícia e as comunidades, deixando um grande vácuo sobre as práticas cotidianas dos policiais, 

que, como será visto, logo começou a ser preenchido pelas práticas tradicionais (Lemgruber, 

Musumeci, Cano, 2003). Dessa forma, a gestão das Unidades ficou excessivamente dependente 

da figura dos capitães que, muitas vezes, assumiram a figura já tradicional dos “chefes do 

morro”, não fortalecendo lideranças e associações locais e, assim, sem produzir um ambiente 

estruturado e permanente de sistematização, pactuação e controle social (Musumeci, 2015, p. 

12). 

 Outra grande dificuldade enfrentada pelas UPPs foi a incapacidade de atender às 

necessidades e conquistar o apoio dos policiais participantes. Desde 2010, o CESeC iniciou um 

acompanhamento das experiências, opiniões e avaliações dos policiais que estão atuando nas 

UPPs, sendo que, entre 2012 e 2014, foram realizados duas grandes pesquisas (com 775 

policiais entrevistados em 2012 e 2000 entrevistados em 2014), que trouxeram elementos muito 

importantes para compreender os problemas que as UPPs viriam a enfrentar (Mourão, 

Lemgruber, Musumeci, Ramos, 2015). 

Na pesquisa de 2014, um terço dos policiais se disse insatisfeitos de trabalhar nas UPPs, 

sendo a falta de condições de trabalho o maior motivo dessa insatisfação. Mais de 80% 

consideram as condições dos dormitórios, assistência psicológica, local e condições de 
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alimentação inadequadas. Outro grande problema apontado pelos policiais era a relação com a 

comunidade: 61,5% acreditavam que a maioria dos moradores tinha aversão, desrespeito ou 

desprezo em relação aos policiais da UPP, sendo esse tema apontado por 28% como a pior fator 

de se trabalhar numa UPP. 

 Sobre a formação, 52% afirmam que não foram devidamente preparados para trabalhar 

na UPP, pois não receberam conhecimento efetivo da realidade das favelas e apenas 26% 

afirmaram que realizavam práticas de aproximação com os moradores, sendo que 5% 

participavam de reuniões com moradores com frequência. Dessa forma, fica claro que o 

problema desse relacionamento pode estar na falta de formação adequada e também da falta de 

métodos de proximidade e pactuação com a comunidade. 

 O contato cotidiano com os moradores colocou os policiais em contato com outros 

conflitos que, muitas vezes, não ficavam tão presentes no antigo modelo de policiamento 

reativo e pontual, focado no atendimento de chamados de emergência ou às antigas incurssões 

do BOPE. Um dos principais problemas com os quais os policiais se depararam foi a 

perturbação do sossego: 72% afirmou que problemas de perturbação do sossego são muito 

frequentes, produzindo uma relação conflituosa, especialmente com os jovens da comunidade 

e com o tema dos bailes funk76. 

É importante destacar que a avaliação positiva entre os policiais sobre as UPPs caiu de 

60%, na rodada feita em 2012, para 41%, em 2014. Salienta-se, também, que o número de 

policiais que afirma ser muito frequente ver pessoas armadas na comunidade subiu de 6% para 

35%; e a avaliação dos policiais sobre os sentimentos negativos que a maioria da população das 

comunidades demonstra sobre eles piorou muito, de 28%, em 2010, para 60%, em 2014, 

demonstrando que o programa tal qual implementado estava chegando ao seu limite. 

Ao mesmo tempo, as práticas de proximidade e a ronda a pé passaram por forte 

encolhimento (Musumeci, 2015, p. 7). As práticas de policiamento convencional, como o 

atendimento a chamadas de emergência e a participação nos Grupamentos Táticos de Polícia 

de Proximidade (GTPP), começaram a ocupar grande parte do tempo dos policiais, mostrando 

que a proposta de criar um novo paradigma de policiamento começava a recuar, enquanto as 

 
76 Segundo a visão da polícia, os bailes funk eram um momento em que os traficantes ostentavam o seu poder, 

com muita demonstração de armas e drogas. Assim, umas das primeiras ações em todas as UPPs foi banir este 

evento da comunidade, que era o grande momento de lazer da grande maioria dos jovens da comunidade. Além 

dos problemas de perturbação do sossego, a preocupação com tentativas de reocupação por parte de grupos 

organizados, fez com que as UPPs também passassem a exigir que todos os eventos de médio e grande porte sejam 

anteriormente informados e autorizados pelos policiais, aumentando os conflitos. (Pfeifer, 2013, p. 16).  
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UPPs começaram a ter um “modelo dual e contraditório”, formado, ao mesmo tempo, por 

“articuladores comunitários”, mediadores de conflitos e “policiais sociais”. Estes buscavam 

desenvolver atividades capazes de aproximá-los ao menos de alguns segmentos da população 

e de outras unidades de intervenção, cujas atitudes e ideologias parecem destinadas a promover 

o movimento oposto, de distanciamento e tensionamento das relações entre polícia e população 

(Musumeci, 2015, p. 10-11) 

Entre 2012 e 2014, 150 policiais de UPP foram baleados e mais de 20 foram mortos em 

serviço. Os episódios, definidos como “confrontos”, atingiram, em 2015, a média de cerca de 

100 por mês (Musumeci, 2015, p. 18). E, em 2014, a taxa de homicídio decorrente de 

intervenção policial em áreas com UPP, embora muito distante dos índices de 2007, teve o 

primeiro aumento desde 2008, (de 3,1 para 3,8), chegando a 244 vítimas (Instituto de Segurança 

Pública, 2015). 

Em 2016, o estado do Rio de Janeiro mergulhou numa profunda crise financeira, que 

provocou o parcelamento de salários e o corte profundo no custeio dos serviços públicos. 

Naquele ano, os índices de violência em todo o estado voltaram a subir de forma acelerada. Em 

2018, foi decretada Intervenção Federal no estado e, em abril de 2019, a intervenção anunciou 

o fim de 19 UPPs e os seus efetivos foram incorporados aos Batalhões ordinários. 

6.4.1.2 Resultados encontrados quanto ao impacto das UPPs  

A Revisão encontrou quatro avaliações de impacto das UPPs, sendo que um estudo 

(Cano et al, 2012), que também encontrou reduções significativas nos níveis de letalidade 

policial, não preencheu os requisitos de inclusão estabelecidos, tendo um total de três estudos 

incluídos (Ferraz & Ottoni, 2013; Butelli, 2015; Magaloni, Franco, Melo, 2015), os quais 

somam mais de 3.000 mil unidades analisadas. Os estudos encontraram que as UPPs 

provocaram uma expressiva redução no número de mortes provocadas pelas polícias, variando 

entre 60% a 78%, sendo essa intervenção categorizada como “funciona” para reduzir a 

letalidade policial.  

Em relação à homicídios dolosos, Ferraz e Ottoni (2013) encontraram queda no número 

de homicídios, mas sem significância estatística. Já Butelli (2015), observou que os homicídios 

dolosos apresentaram queda de 19% a 35%, fazendo o impacto da intervenção ser classificado 

como “indefinido” para homicídios. Em relação aos roubos, Ferraz e Ottoni (2013) 

identificaram uma queda de roubos em razão da instalação das UPPs, mas sem significância 

estatística, e Butelli (2015) concluiu que as UPPs provocaram uma queda nos roubos de rua, 
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entre 11% a 24%; roubo a transeunte entre 16% e 35%; e roubo de veículo entre 24% e 43%, 

todos significantes a 1% em todas as especificações.  Por esse motivo, os resultados das UPPs 

sobre os roubos foram classificados como “indefinidos”. 

Magaloni, Franco e Melo (2015) avaliaram o impacto da implantação das Unidades de 

Polícia Pacificadora nas favelas da cidade do Rio de Janeiro, entre os anos de 2008-2013, sobre 

as taxas de homicídios e as taxas de letalidade policial. Para isso, os autores georreferenciaram 

manualmente todos os homicídios ocorridos na cidade e, depois, realizaram uma metodologia 

de Difference-in-Difference (DD), que comparou os resultados entre 155 favelas que receberam 

UPPs, com um total de 467.850 habitantes, e 608 favelas que não receberam UPPs nesse 

período.  

Ferraz e Ottoni (2013) avaliaram o impacto das UPPs sobre homicídios, autos de 

resistência, conflitos entre facções e uso ilegal de armas (as duas últimas apenas na base de 

favelas) e sobre a atividade policial em relação ao número de prisões, apreensões de drogas e 

apreensões de armas, em 30 comunidades que receberam o programa, analisando os dados ente 

janeiro de 2005 e dezembro de 2012, numa área com uma população de cerca de 400.000 

indivíduos e oito mil policiais militares envolvidos. O autor utiliza o método de diferenças em 

diferenças sobre três bases de dados: uma do conjunto dos registros policiais, onde as 

ocorrências foram alocadas dentro ou fora de cada comunidade; um segundo banco de dados 

referentes às 22 delegacias, cujo território possui pelo menos uma UPP, onde os dados foram 

agregados por unidade censitária, e são comparados com as delegacias sem UPP do município do Rio 

do resto do estado e as delegacias especificas da Baixada Fluminense, que servem como grupo de controle; 

e uma terceira sobre as denúncias registradas para o disque-denúncia, com dados 

georreferenciados em relação a cada comunidade. As informações sobre a população de cada 

comunidade foram produzidas a partir dos dados do IBGE.  

Butelli (2015) avaliou o impacto das UPPs,   entre janeiro de 2004  e novembro de 

2013, utilizando dados do ISP sobre os crimes agregados a cada mês dentro de cada DP e a 

população por bairro, com dados do IBGE, utilizando como grupo de intervenção cada DP que 

tenha, pelo menos, uma UPP, a partir do momento da implantação da UPP. O estudo utilizou 

como variáveis de controle: massa salarial e número de estabelecimentos comerciais de cada 

bairro (para explicar a renda e a circulação do volume de pessoas), condições de moradia 

(abastecimento de água, coleta de lixo, sistema de esgoto, número médio de banheiros por 

residente, medidas de renda por domicílio), Índice de Gini por bairro, número de anos de estudo 

e número de moradores entre 18 a 60 anos no bairro, com dados do IBGE. O autor aplicou os 
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métodos de diferença em diferença simples e flexível, com especificações em OLS, modelos 

de Poisson e Binomial Negativo, com a inclusão de efeitos fixos por tempo e DP e tendências 

lineares por DP uma regressão binomial negativa e, por fim, um modelo de Event Study ou DD 

flexível, utilizando como grupo de controle delegacias dentro da cidade. O estudo observou 

queda em quase a totalidade  dos crimes nas delegacias de polícia que se encontram em áreas 

com UPPs, quando comparadas com áreas que não recebem UPP.  

 

6.4.1.2.1 Impacto do policiamento de proximidade em comunidades 

vulneráveis / UPPs sobre a letalidade policial   

Magaloni, Franco e Melo (2015)  encontraram que as UPPs tiveram um grande efeito 

para reduzir a morte em decorrência da intervenção policial, conseguindo diminuir esse 

indicador em 2,4 mortes por 100 mil habitantes a cada mês, o que equivale a uma redução na 

taxa por 100 mil habitantes de 29 mortes provocadas por policiais por ano, provocando uma 

redução de 60% nesse indicador em toda a cidade, o que equivale a uma redução anual em torno 

de 135 mortes provocadas por policiais apenas no ano de 2013 (b=-2,644, se = 0,598, p = 

<0,00).  O estudo ainda indicou que as UPPs tiveram melhores resultados na redução de 

homicídios em comunidades com melhores níveis socioeconômicos, em particular nos níveis 

de alfabetização e oportunidades de trabalho e em comunidades menores do que maiores. 

Ferraz e Otonni (2013), nos modelos apontados pelos autores como mais robustos, 

utilizando as delegacias de fora da cidade como controle, sugerem que a implementação de uma 

UPP em uma comunidade reduziu em 78% os autos de resistência, mortes provocadas por 

policiais (b = -1,746, se = 0,326, p = <0,01, n = 2160). Segundo os autores, os efeitos positivos 

da UPP sobre os agentes de resistência e conflito entre facções tendem a crescer ao longo dos 

meses depois da implantação do projeto, e o estudo não conseguiu identificar que tenha ocorrido 

o deslocamento criminal para áreas da Baixada fluminense que não foram ocupadas pela Polícia 

e nem a substituição dos registros para outros crimes.  

Butelli (2015) encontrou que os autos de resistência se mostraram significativos a 1% 

em todos os modelos (com exceção do modelo log-linear com tendência por DP, em que foi 

significativo a 5%), apresentando quedas de 24% a 60%  (b = -0,273, se = 0,00147, p = <0,01, 

n = 4007).  
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6.4.1.2.2 Impacto do policiamento de proximidade em comunidades 

vulneráveis / UPPs sobre homicídios dolosos 

Em relação aos homicídios dolosos, Ferraz e Ottoni (2013) identificaram que a 

instalação das UPPs provocou uma queda, mas sem significância estatística em diferentes 

modelos e, por isso, são considerados sem impacto (b=-0,268, se=0,235, p= >0.1, n=2160). 

Butelli (2015) encontrou que os homicídios dolosos apresentaram queda de 19% a 35%, mas 

apenas nas especificações sem tendências lineares, nas quais perde significância (b=-0,223, 

se=0,0000177, p=<0.01, n= 4007).   

6.4.1.2.3 Impacto das UPPs nos Roubos 

Em relação ao impacto das UPPs sobre os indicadores de roubo, Ferraz e Ottoni (2013), 

que analisaram o programa em 30 comunidades, entre janeiro de 2005 e dezembro de 2012, 

concluíram que os dados indicam uma queda de roubos em razão da instalação das UPPs, mas 

sem significância estatística em diferentes modelos e, por isso, são sem impacto (b=-0,099, se= 

0,129, p= >0,1, n= 2160). Butelli (2015) avaliou o impacto das UPPs, entre janeiro de 2004  e 

novembro de 2013, utilizando dados do ISP sobre os crimes agregados a cada mês dentro de 

cada DP. Os roubos de rua caíram entre 11% a 24% (b=-0,289, p=<0,01); roubo a transeunte 

entre 16% e 35% (b=-0,319, p=0,01); e roubo de veículo entre 24% e 43% (b=-0,582, p=<0,01), 

todos significantes a 1% em todas as especificações.   

6.4.1.3 Evidências Internacionais com relação à implantação de policiamento de 

proximidade em comunidades vulneráveis 

Não foi encontrada nenhuma Revisão Sistemática sobre o tema. 

 

6.4.2  Policiamento de proximidade  

 

6.4.2.1 Apresentação da intervenção 

 Os programas incluídos nessa categoria de estratégias de policiamento de proximidade, 

embora sejam muito semelhantes, não podem ser caracterizados diretamente como de 

policiamento comunitário. Os programas de proximidade implantados no Brasil, em áreas 
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urbanas de renda média, se caracterizam pela fixação de policiais em determinados territórios 

e estimulam a proximidade cotidiana entre os policiais e moradores, com um aprimoramento 

da forma de tratamento dos policiais e a retirada de uma parte do efetivo do atendimento de 

emergências e da ronda tradicional para se dedicar a contatos pessoais. No entanto, esses 

programas não tiveram metodologias específicas voltadas para o fortalecimento das redes e 

lideranças comunitárias e a realização de reuniões com a comunidade ou, então, uma efetiva 

incorporação da filosofia de polícia comunitária na sua cultura organizacional, que caracterizam 

o policiamento comunitário stricto sensu. 

 Entre as avaliações de impacto localizadas pela Revisão, embora com diferenciações 

consideráveis ente si, analisamos que três diferentes programas se encaixam nessa categoria de 

policiamento de proximidade: o programa “Ronda do Quarteirão”, implementado no Ceará 

(Suliano e Oliveira, 2010); a “Companhia Integrada de Policiamento de Proximidade”, 

implementada no Rio de Janeiro (Ottoni e Rapizo, 2014); e as Unidades de Polícia Pacificadora, 

também desenvolvida no Rio de Janeiro. 

 No entanto, em razão das peculiaridades envolvendo a estrutura econômica, social, 

cultural, urbanística e a própria dinâmica criminal que acaba se estabelecendo nos territórios, 

separamos essas intervenções em dois grupos: os programas de proximidade em comunidades 

de periferia e os programas de proximidade em comunidades de padrão econômico médio ou 

elevado. 

O Programa “Ronda do Quarteirão” foi um programa de segurança pública 

implementado pelo Governo do Estado do Ceará, na gestão do Governador Cid Gomes, a partir 

de novembro de 2007. O programa consistia em fixar um grupo de 12 policiais, divididos em 

outros grupos de três policiais, em turnos de oito horas por dia, em perímetros de 1,5 km a 3 km 

quadrados. Durante o dia, a equipe realizava as rondas e os atendimentos com o auxílio de uma 

caminhonete e uma motocicleta e, durante à noite, apenas por meio da caminhonete, sendo que 

todas as viaturas eram equipadas com GPS. Cada equipe possuía um telefone celular que era 

divulgado para a comunidade por meio de um panfleto com o nome dos policiais que atendiam 

diretamente os chamados no perímetro. Segundo notícias, o programa teria terminado ao final 

da gestão do Governador Cid Gomes, em 2015. 

Suliano e Oliveira (2010) avaliaram o impacto da implantação do Programa “Ronda do 

Quarteirão”, na cidade de Fortaleza (Ceará), comparando os índices de roubos e furtos nos 62 
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bairros que receberam o programa, entre novembro e dezembro de 2007, com os bairros que 

não receberam, nesse período, utilizando o método da diferença in diferença para mensurar a 

diferença da média dos indicadores por grupo de intervenção e grupo controle, entre os meses 

de janeiro a maio de 2007 (antes da entrada no programa), e do período de janeiro a maio de 

2008 (pós-entrada no programa), utilizando uma regressão por MQO para tratar a 

endogeneidade. Os autores complementaram a fórmula da teoria econômica do crime utilizando 

diversas variáveis, como Renda Média Familiar per capita, Taxa de Desemprego, Percentual de 

Pessoas com pelo menos o Ensino Fundamental Completo, Grau de Desigualdade (IDH), 

Percentual de Lares Uniparentais (Percentual de Famílias Chefiadas por Mulheres), Densidade 

Demográfica, Percentual de Jovens entre 15 e 24 Anos que Não Trabalham e Não Estudam. No 

caso do modelo de diferenças em diferenças da taxa de roubos, foram considerados dois bairros 

com mesma renda média, mesma taxa de desemprego, mesmo nível de desigualdade, níveis de 

escolaridade semelhantes e com a mesma proporção de jovens, de 15 a 24 anos, que não 

trabalham e nem estudam. 

A Companhia Integrada de Policiamento de Proximidade (CIPP) foi uma experiência 

piloto implementada em 2015, na 20ª Circunscrição Integrada de Segurança Pública, 

pertencente ao 6º Batalhão da Polícia Militar do Rio de Janeiro, na área da Tijuca, com 114 mil 

residentes. O programa tinha por objetivo testar uma nova metodologia de policiamento que 

pudesse ser utilizada em bairros de classe média e alta, para complementar o programa das 

UPPs, tendo sido aplicado entre março e setembro de 2015. A CIPP envolveu 120 policiais, 

sendo 102 deles recém-ingressos na corporação, os quais receberam uma formação especial de 

três semanas e passaram a atuar em turnos de 8h, durante os dias de semana, e que se somaram 

ao efetivo de 40 PMs que continuaram atuando nos serviços de atendimento de emergências. O 

programa utilizou como referência geográfica as unidades censitárias, com o território 

subdividido em 40 subsetores, nos quais as duplas de policiais, que eram identificadas por um 

colete refletor com um X vermelho, deveriam fazer o patrulhamento a pé e realizar visitas ao 

comércio, creches e escolas aos moradores, em escalas de oito horas por dia, de segunda a 

sextas-feiras. 

O estudo feito por Ottoni e Rapizo (2014) avaliou a implantação da Companhia 

Integrada de Policiamento de Proximidade (CIPP), utilizando a técnica de controle sintético, 

empregando como controle 10 Delegacias com trajetória e perfis semelhantes à área da 

Delegacia que recebeu a intervenção.  
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 É possível identificar que os dois projetos utilizaram elementos do policiamento 

comunitário, embora a Ronda do Quarteirão tenha se fixado muito mais no patrulhamento por 

viaturas e atendimento rápido aos chamados de emergência, enquanto o CIPP utilizou mais 

patrulhamento a pé e garantiu que a resposta aos chamados de emergência fosse feita por outro 

efetivo. Embora as duas experiências tenham estimulado o contato dos policiais com os 

cidadãos, com a entrega de folhetos e cartões com o nome e contato dos policiais, as avaliações 

não indicam que as duas experiências tenham estruturado uma metodologia de reuniões 

comunitárias ou outras estratégias com vistas ao fortalecimento dos mecanismos de controle 

informal.  

6.4.2.2 Resultados encontrados sobre o impacto do policiamento de proximidade 

sobre os roubos 

O resultado da avaliação de Suliano e Oliveira (2010) indicou que o Programa “Ronda 

do Quarteirão” provocou uma redução de 57% nas taxas de roubos nos 62 bairros onde foi 

implementado, entre novembro e dezembro de 2007. Importante destacar que, em razão do 

curto espaço de tempo avaliado, o estudo não aborda o tema da sustentabilidade da intervenção, 

nem faz uma análise de possíveis características da implantação ou dos bairros que receberam 

o programa e que tiveram melhores resultados (moderadores) ou, ainda, de aspectos 

relacionados a uma análise dos custos-benefícios do programa. 

O estudo de Ottoni e Rapizo (2014) constatou uma redução de 30 ocorrências por 100 

mil habitantes na 20ª CISP. Por outro lado, verifica-se uma queda de 20% na taxa de ocorrências 

da 20ª CISP em relação ao controle sintético. Estes números sugerem que a política é 

consistente com diminuição relativa de aproximadamente 14% na taxa de ocorrências, 

demonstrando que - pode-se dizer - o programa é bem sucedido na redução da criminalidade. 

No entanto, dentre as 10 delegacias mais semelhantes no período préintervenção, verifica-se 

que pelo menos três apresentam redução semelhante na taxa de ocorrência a verificada na 20ª 

CISP, sendo, portanto, necessário ter cautela ao interpretar o efeito da 1ª CIPP quanto à redução 

de crimes, visto que o impacto estimado não é suficientemente grande para distingui-lo de casos 

em que nenhuma política específica foi implementada. Ottoni e Rapizo (2014). 
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Em razão desses dois estudos disponíveis, o policiamento de proximidade foi 

classificado como “funciona” para reduzir roubos, embora novas pesquisas precisem ser 

desenvolvidas para avaliar a sustentabilidade e custo-benefício dessa estratégia.
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6.4.3 Policiamento com foco em armas 

 

6.4.3.1 Apresentação da Intervenção 

O policiamento com foco em armas de fogo tem sido uma estratégia bastante 

destacada na literatura internacional sobre policiamento, como uma alternativa ao 

policiamento com foco em pequenos traficantes de armas. Essa metodologia de 

policiamento ganhou destaque a partir da Estratégia das Armas (Gun Strategy), 

implementada pela Polícia de Nova York, em 1994. Por meio dessa estratégia foi 

definido, então, que todos os presos com armas de fogo e os participantes da ocorrência 

deveriam ser entrevistados por detetives e questionados sobre a origem da arma de fogo 

e, os policiais, deveriam priorizar a identificação e prisão de vendedores de armas ilegais 

e seus estoques, o que resultou no dobro de apreensões de armas de fogo em comparação 

ao ano anterior e na prisão de 200 traficantes de armas na cidade, num período em que os 

homicídios com arma automática baixaram em 40% e, as pessoas feridas por armas de 

fogo, diminuíram em mais de 30% (Bratton, 1998, p. 221). 

 

6.4.3.2 Resultados encontrados sobre o impacto do policiamento com foco em 

armas 

A Revisão localizou um estudo sobre o impacto da apreensão de armas de fogo 

por parte da polícia em relação aos índices de violência (Oliveira & Rostirolla, 2017), o 

qual concluiu que o aumento no número de apreensões de armas e prisões por porte ilegal 

de armas reduz homicídios, avaliando 231 unidades de análise. Por isso, essa intervenção 

foi classificada como “promissora” para reduzir esse tipo de crime. 

O estudo de Oliveira e Rostirolla (2017) avaliou o impacto da atuação das polícias 

em relação a armas de fogo, utilizando dados de apreensões e prisões por porte ilegal de 

armas sobre os indicadores criminais, por meio de um estudo de dados em painel. Os 

autores avaliaram os indicadores de 33 municípios da região metropolitana de Porto 

Alegre (RMPA), no período de 2007 a 2013, utilizando dados criminais da então chamada 

Secretaria de Justiça e Segurança do estado do Rio Grande do Sul (SJS-RS) e os dados 

dos homicídios do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM) do DATASUS. O 

estudo também avaliou o impacto de diversas variáveis, como: PIB per Capita, 
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População, Punição de Homicídios, Foragidos Recapturados, Prisões por Tráfico, 

Apreensões, Prisões por Porte Ilegal, Proporção de Suicídios por armas de fogo.  Para 

evitar problemas causados pela simultaneidade existente entre as variáveis e dar robustez 

às estimações são estimados modelos com defasagens e com variáveis instrumentais por 

mínimos quadrados em dois estágios (MQ2E) e pelo método dos momentos generalizados 

(GMM). 

  

6.4.3.2.1 Impacto do policiamento com foco em armas de fogo sobre os 

homicídios 

Os resultados mostram que as atividades policiais de apreensões de armas de fogo 

e prisões por porte ilegal de arma de fogo provocam uma queda no número de homicídios 

(b = 0,1158, se = 0,054, p = <0,05, n = 231), indicando uma relação positiva e significativa 

estatisticamente e demonstrando que, nessa região e no período estudado, a atuação da 

polícia com foco em retirar armas de fogo de circulação, por meio de apreensões e prisões 

por porte ilegal de arma de fogo, resultaram na redução do número de homicídios. 

6.4.3.2.2 Impacto do policiamento com foco em armas de fogo sobre os 

roubos 

Não foram localizados estudos sobre esse tópico. 

 

6.4.3.3 Evidências Internacionais sobre o impacto do policiamento com foco 

em armas de fogo sobre crimes violentos 

Esse resultado vai ao encontro da evidência internacional sobre estratégias de 

policiamento com foco na apreensão de armas de fogo. Uma Revisão Sistemática 

Campbell sobre estudos de avaliação de impacto de estratégias de atuação policial 

proativa, com foco na apreensão de armas de fogo, localizou sete estudos quase-

experimentais já realizados no mundo, sendo cinco deles nos Estados Unidos, nas cidades 

de Kansas City, Pittsburg, Indianapolis e Pennsylvania; e dois na Colômbia, nas cidades 

de Bogotá e Medellín (Koper & Mayo-Wilson, 2006). Dos sete estudos, seis concluíram 

que os homicídios tiveram redução estatisticamente significativa e elevada, indicando que 

as Estratégia de Policiamento com Foco em armas de fogo funciona para reduzir os 

homicídios e que os resultados dessas estratégias são maiores quando a atuação policial 
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é feita em pontos e horários com altos índices de criminalidade, pois chegaram a uma 

redução de 71% por ferimentos por arma de fogo em Pittsburgh e de 29% nos homicídios 

em Kansas City, onde as estratégias foram realizadas em pontos e horários quentes, e de 

10-15% nos homicídios, em Bogotá e Medelín, cidades em que foram feitas sem o foco 

nos pontos quentes. 

 

 

6.4.4 Criação de Guardas Municipais 

 

6.4.4.1 Apresentação da Intervenção 

As Guardas Municipais possuem uma longa e conturbada história de surgimento 

e desaparecimento no país, em razão da proibição que os regimes militares impõem 

(Kopittke, 2016). No último ciclo democrático, novamente as Guardas tiveram um forte 

ressurgimento, em razão da previsão legal estabelecida na Constituição Federal de 1988, 

que autorizou os municípios a criarem Guardas Municipais, mesmo que com foco 

reduzido, voltado para a proteção do patrimônio municipal. 

Apesar da extinção durante o Regime Militar, as Guardas voltaram a ser recriadas 

ao longo dos anos 1980. Na Constituinte de 1988, pouco mais de 100 municípios já 

tinham Guardas Municipais e, a partir de então, esse número só aumentou, bem como a 

atuação de fato das Guardas na Segurança Pública, mesmo sem a devida previsão legal. 

Até 2003, já eram 563 municípios com Guardas, quando o Governo Federal incluiu a 

previsão legal (Lei no 10.746 de 2003) para os municípios acima de 30 mil habitantes 

acessarem recursos do Fundo Nacional, com a condição de que tivessem Guarda 

Municipal. Dessa forma, em apenas cinco anos foram criadas mais de 250 novas guardas 

municipais (Ferreira, 2012). 

Ao longo dos anos, as Guardas tiveram um crescimento não só quantitativo, mas 

também nos serviços efetivamente prestados. Segundo o questionário da Munic 2012, a 

atuação dessas corporações é diversificada, com grande prevalência de atividades de 

proteção a bens (93,4%), mas também se observa componentes de policiamento, 
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propriamente dito (por exemplo, Auxílio à Polícia Militar – 72,9%, Patrulhamento 

ostensivo – 67,7% e Auxílio à Polícia Civil – 59,3%). 

Com o objetivo de garantir amparo legal para a atuação das Guardas e, ao mesmo 

tempo, evitar a sua mimetização institucional com as Polícias Militares, foi aprovada, em 

2014, a Lei 13.022, também chamada de Estatuto das Guardas Municipais, a qual lista o 

conjunto de serviços e atribuições que podem ser implementados pelas Guardas, por meio 

de características civis. Essa Lei, no entanto, é objeto de uma Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 5156) da Federação Nacional de Entidades de Oficiais 

Estaduais (Feneme), que se encontra no Supremo Tribunal Federal, demonstrando que 

segue em aberto o futuro das Guardas Municipais e quais as características institucionais 

que elas adotarão. 

 

6.4.4.2 Resultados encontrados sobre o impacto da criação das Guardas 

Municipais 

Dos cinco estudos encontrados sobre o impacto da criação das Guardas 

Municipais, quatro preencheram os critérios de inclusão, sendo que dois estudos 

avaliaram esse impacto apenas em São Paulo (Scripilliti, 2006; Cabral, 2016) e outros 

dois em relação a todo o país (Ferreira, 2012; Pereira Filho, 2016). Dos quatro estudos 

incluídos, três identificaram que a criação de Guardas Municipais produziu uma redução 

dos homicídios nas cidades onde foram criadas, sendo que Ferreira (2012) indicou que 

esse impacto foi de 15%. Entre os estudos que avaliaram o impacto das Guardas sobre o 

roubo, Scipilliti (2006) observou que a criação das Guardas não provocou impacto nos 

crimes patrimoniais em São Paulo, e Pereira Filho (2016) concluiu que a criação de 

Guardas provocou impacto sobre a taxa de roubo e furto de veículos no país. Por isso, a 

criação das GMs foi classificada como “funciona” para reduzir homicídios e “indefinida” 

para reduzir roubos. 

A nível nacional, Pereira Filho (2016) avaliou o impacto da criação das Guardas 

Municipais e das suas respectivas datas de criação e do tamanho os seus efetivos sobre as 

taxas de homicídios (DATASUS), entre 1991-2012, e da série de roubos e furtos de 

veículos, (Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN em extração pontual 

realizada pela Confederação Nacional de Seguros – CNSeg), entre 2009 a 2011, usando 

a base de dados disponível proveniente da Munic (Pesquisa de Informações Básicas 

Municipais – Perfil dos Municípios Brasileiros 2012). O estudo realizou o método de 
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pareamento por escore de propensão – PSM (Rosenbaum & Rubin, 1983), optou-se por 

utilizar o Pareamento por Vizinho mais Próximo (Nearest Neighbor Matching - NNM), 

com reposição e o Pareamento Kernel (Kernel Matching - PK) com banda de 

Epanechnikov, agregando os municípios por classes com similaridades populacionais, a 

fim de minimizar problemas de regressão à média, utilizando os seguintes agrupamentos 

de cidades: Grupo 1 – Municípios Pequenos (população de 20.000 a 49.999); Grupo 2 – 

Municípios Médios (de 50.000 a 99.999); Grupo 3 – Municípios Intermediários (de 

100.000 a 249.999); e Grupo 4 – Municípios Grandes (acima de 250.000). O estudo 

utilizou estimador binários, isto é, se o ente recebeu ou não o tratamento (Diferenças-em-

Diferenças – DID, Propensity Score Matching – PSM simples e em conjunto com 

Diferenças-em-Diferenças – PSM-DID), nos quais o estudo não encontrou nenhum tipo 

de impacto.  

Além disso, o estudo utilizou estimadores multivalorados, sejam esses por 

categorias ou aplicados de maneira contínua (Generalized Propensity Score – GPS e 

função Dose-Resposta – DR), nos quais a existência de GMs parece exibir o potencial de 

contribuir para a redução da taxa de homicídios nas localidades que decidiram por 

implantá-las, possuindo uma resposta à dosagem proporcionalmente maior nos 

Municípios menores (de 20.000 a 49.999 habitantes e de 50.000 a 99.999), além de um 

impacto benéfico da existência prolongada de GMs sobre a taxa de homicídios, 

especialmente nesses municípios menores. No entanto, o estudo não encontrou evidência 

de o tamanho do efetivo de pessoal das GMs por 100 mil habitantes produza qualquer 

tipo de impacto sobre a taxa de homicídios. Em relação aos roubos e furtos de veículos, 

o estudo não encontrou impacto algum entre a existência de Guardas Municipais. 

O estudo de Ferreira (2012) mensurou o efeito da estrutura municipal de segurança 

pública, entre os anos de 2004 e 2009, sobre o número de homicídios, mensurados pelo 

DATASUS. Para avaliar essa estrutura, o estudo avaliou quatro variáveis, sendo três delas 

diretamente relacionadas às guardas municipais: a presença ou não de guarda municipal, 

o ano de sua criação e o seu efetivo, retiradas das bases de municípios MUNIC e o gasto 

em segurança pública de cada município, retirada da Finbra. O estudo ainda utilizou as 

seguintes variáveis de controle: a renda e o emprego, a desigualdade de renda, o 

crescimento econômico, a educação, os gastos municipais e a demografia, o tamanho e o 

crescimento da população, a geografia dos municípios, indicando se eles são parte de 

região metropolitana, fazem fronteira com outros países ou estão na costa do país. O 
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primeiro estudo empregou o estimador de Mínimos Quadrados Ordinários (MQO) por 

meio da análise de regressão múltipla, seguida de um Painel de Efeito Fixo, um estimador 

por clusters, uma regressão de painel verificando a taxa de homicídios do ano seguinte 

em relação às variáveis independentes do ano atual e, por fim, o estudo excluiu da base 

os municípios que nunca tiveram guarda municipal, por considerar que eles 

contaminavam a amostra, em razão de grandes diferenças entre os dois grupos.  

Em relação a São Paulo, o estudo de Scripilliti (2006) analisou o impacto de 

diversas políticas realizadas pelos municípios do estado, utilizando dados de 1997 e 2003, 

nos indicadores de roubo e homicídio doloso, com dados da Secretaria Estadual de 

Segurança Pública de São Paulo. Para isso, o autor realizou um painel com os dados de 

645 municípios paulistas, entre 1997 e 2003, e, depois, uma diferença in diferença entre 

o grupo de municípios tratado (que tiveram Guardas Municipais criadas nesse período) e 

o grupo de municípios de controle (que não tiveram GMs criadas no mesmo período). O 

autor utilizou diversas variáveis de controle, como emprego total, renda média, taxa de 

urbanização, IDH, densidade populacional, população total, orçamento municipal em 

saúde, previdência, transporte, habitação, custeio e gastos totais.  

Ao avaliar o impacto da implantação do Sistema Infocrim, em 67 cidades do 

estado de São Paulo, durante os anos 2000 e 2010, Cabral (2016) avaliou também a 

implantação das Guardas Municipais nos municípios paulistas, conforme os dados 

trazidos pela Munic de 2011, em relação aos homicídios, utilizando dados do DATASUS, 

em comparação com os demais 548 municípios paulistas remanescentes na amostra, 

utilizados como grupo controle. A autora utilizou a modelagem espacial na elaboração do 

estimador de dif-in-dif, com o objetivo de melhor captar a interação espacial entre os 

agentes, utilizando a técnica de diferenças-em-diferenças espacial (SDID), identificando, 

com isso, a existência de efeitos diretos e indiretos, sendo estes efeitos indiretos àqueles 

produzidos - tanto sobre municípios que não receberam a intervenção quanto àqueles que 

receberam -, e também tiveram impacto em decorrência da adoção do programa numa 

cidade vizinha. A autora analisou um painel de dados de dois períodos (2000 e 2010) 

considerando os efeitos aleatórios por meio de MQGE (Mínimos Quadrados 

Generalizados Exequíveis) e os efeitos fixos por meio do estimador within. O estudo 

utilizou diversas variáveis de controle, como densidade demográfica, renda per capita, 

taxa de desemprego, população de mais de 25 anos com Ensino Médio completo, 

percentual da população residente sem religião, ateu ou agnóstico (religiosidade), 
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percentagem de jovens entre 15 a 29 anos do sexo masculino, mães chefe de família sem 

Ensino Fundamental e com filho menor no total de mães chefes de família, razão da renda 

dos  20% mais ricos em relação aos 40% mais pobres, proporção de suicídios por arma 

de fogo em relação ao total de suicídios, lesões autoprovocadas por armas de fogo, 

utilizando os dados socioeconômicos e demográficos do IBGE, dos censos de 2000 e 

2010, e os dados sobre a implantação do Infocrim e o número de beneficiários do Bolsa 

Família, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).  

6.4.4.2.1 Impacto da criação das Guardas Municipais sobre os 

homicídios 

Pereira Filho (2016) encontrou diversos modelos estimadores para avaliar o 

impacto das Guardas Municipais. No módulo considerado como o mais consistente, a 

criação da GM não produziu impacto sobre homicídios (b = 0,81, p = 0,375), com um 

indicativo de que produziu resultados mais significativos em municípios menores (de 

20.000 a 99.999), além de um impacto benéfico da existência prolongada de GMs sobre 

a taxa de homicídios, especialmente nesses municípios menores. 

O estudo de Ferreira (2012) encontrou que os 865 municípios que possuíam a 

estrutura da guarda municipal, em 2009, tiveram uma redução de três homicídios a cada 

100 mil habitantes com significância, o que representa cerca de 15% de redução na 

criminalidade (b = -3,071, se = 1,332, p = <0,05, n = 1730), sendo que a redução é 

percebida apenas naqueles municípios que passaram a ter guardas municipais, a partir de 

2004. Segundo o estudo, a municipalidade demonstra relevância na redução dos 

homicídios, mesmo tendo gastos menores do que os estados, pois, segundo o estudo, as 

Guardas Municipais auxiliariam as polícias estaduais ao atenderem casos de menor 

violência, embora essa hipótese não seja mensurada. 

Scripilliti (2006) identificou que a implantação de Guardas Municipais nos 

municípios paulistas produziu impacto na redução de homicídios (b = -6,654, se = -1,754, 

b = 3,794, p < 0,080), pois, embora o autor tenha concluído que a implementação de 

Guardas Municipais não produza impacto sobre os homicídios dolosos, pois o nível de 

significância foi de 8%, o resultado foi considerado como efetivo na redução dos índices 

de violência, uma vez que foram utilizados 10% como nível mínimo de significância em 

todo o trabalho. 



247 

 

Cabral (2016) identificou que a existência de guarda municipal armada provocou 

um forte efeito dissuasor sobre as taxas de homicídios (b = -25,942, se = 9,597, p = <0,01, 

n = 1230), tendo provocado uma queda de -25,942 na taxa de homicídios, sendo -15,553 

de efeito direto nos municípios que implantaram e - 10,390 de efeito indireto, nos 

municípios vizinhos, tendo sido o fator que mais provocou queda de homicídios entre os 

fatores analisados pela autora (implantação do Infocrim, Bolsa Família e o Estatuto do 

Desarmamento), nesse período, no estado de São Paulo. 

  

6.4.4.2.2 Impacto da criação das Guardas Municipais sobre os roubos 

Em relação aos roubos e furtos de veículos, Pereira Filho (2016) observou que a 

criação de Guardas Municipais provocou uma queda estatisticamente significativa (b = -

0,179, p = 0,044), enquanto que Scripilliti (2006) identificou que a criação das GMs não 

provoca impacto, uma vez que, embora os resultados sinalizem uma queda de 9% (para 

o modelo com controles) e de 13% (para o modelo sem variáveis de controle), estes não 

foram estatisticamente significativos (b = 103,354, se = 225,964, p = 0,648) e não se 

mantém com o tempo (três anos depois). 

 

6.4.4.3 Evidências Internacionais com relação à criação das Guardas 

Municipais  

Em razão da especificidade do tema à realidade brasileira, não se investigou 

evidências internacionais. Em relação aos estudos sobre o impacto do aumento do efetivo 

policial sobre os crimes, ver tópico específico sobre o tema a seguir (tópico 5.10).  

 

6.4.5 Efetivo Policial 
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6.4.5.1 Apresentação da intervenção 

Como já demonstrado em diversas greves de policiais ocorridas no mundo, não 

há dúvida de que a retirada anunciada de policiais das ruas faz disparar imediatamente os 

índices criminais e a violência, como já visto em episódios no Brasil, como as greves das 

polícias em Minas Gerais, no Pará e no Piauí, em 1997; na Bahia, em 2014; no Rio Grande 

do Sul, em 2016; e no Espírito Santo, em 2017 (Araújo & Lima, 2012). No entanto, muitas 

pesquisas têm sido feitas para avaliar se o tamanho do efetivo policial, por si só, é capaz 

de reduzir a violência.  

A ideia de que o tamanho da polícia está associado à quantidade de crimes 

ocorrida é um dos principais pilares do Modelo Tradicional de Segurança Pública 

(Bayley, 1994; Gottfredson & Hirschi, 1990). No entanto, ao contrário do imaginário 

popular, as avaliações de impacto internacionais não têm consenso de que o tamanho do 

efetivo seja capaz de reduzir os índices de criminalidade - sendo que o tipo de estratégia 

empregada pelas polícias tem sido apontado como um elemento mais importante do que 

a quantidade de efetivo disponível (Lim, Lee, Cuvelier, 2010). 

 

6.4.5.2 Resultados encontrados sobre o impacto do aumento do efetivo 

A Revisão incluiu cinco estudos que avaliaram o impacto do tamanho do efetivo 

policial sobre os crimes violentos, os quais avaliaram um total de 32.107 unidades de 

análise. Três estudos indicaram que o aumento do efetivo produz queda nos índices de 

homicídios (Fajnzylber & Araújo Jr., 2001; Sachsida & Mendonça, 2013; Pereira Filho, 

2016) e dois indicaram que não produz (Sachsida & Mendonça, 2014; Schuch, 2017), por 

isso a evidência sobre a efetividade da intervenção foi classificada como “inconclusiva” 

em relação à homicídios. Sobre roubos, o estudo de Schuch (2017) identificou que o 

efetivo policial não teve efeito significativo sobre os indicadores criminais, a exemplo de 

roubos, fazendo a evidência também ser classificada como inconclusiva. 

O estudo de Fajnzylber e Araújo Jr. (2001) analisou o impacto do efetivo 

(avaliando o número de Policiais Militares por 100 mil habitantes por estado, com base 

nos dados do Anuário Estatístico do IBGE) por meio dos indicadores de homicídios, entre 

1981 a 1996, utilizando sucessivamente o Modelo de Mínimos Quadrados Ordinários 

(MQO), efeitos aleatórios, efeitos fixos, e o método generalizado de momentos (GMM), 

para minimizar o risco de problemas de endogeneidade devido à existência de causalidade 

inversa.  
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Sachsida e Mendonça (2013) utilizaram um estimador de dados de painel para 

analisar o efeito de políticas de repressão sobre a taxa de homicídios na sociedade, entre 

os anos de 2001 e 2009, calculadas a partir da média ponderada da taxa de homicídios a 

cada 100 mil habitantes nos municípios que formam cada uma das 5.267 áreas mínimas 

comparáveis (AMC), apontadas pelo IBGE, calculada considerando-se o local de 

residência da vítima, contabilizando tanto as mortes habitualmente classificadas como 

homicídios quanto as mortes por arma de fogo e arma branca, cuja intenção não foi 

determinada.  

Sachsida e Mendonça (2014) empregaram o Modelo Econômico do Crime de 

Becker (1968) para mensurar o impacto das variáveis de repressão, incluindo as taxas de 

policiais militares e civis da UF, no período passado, sobre as taxas de homicídios, 

utilizando tanto o número oficial de homicídios do DATASUS quanto o número estimado 

por Cerqueira (2013), em dados de painel, entre 2003 a 2009, para todos os estados 

brasileiros, utilizando o avaliador de efeitos aleatórios e de efeitos fixos para o conjunto 

dos estados.  

Schuch (2017) utilizou o Modelo Econômico do Crime de Becker (1968) para 

avaliar o impacto de diversas variáveis socioeconômicas, demográficas e de dissuasão 

sobre a criminalidade, na Região Metropolitana de Porto Alegre, entre os anos de 2008 a 

2014, utilizando os dados de criminalidade da SSP/RS. O autor estimou o efetivo policial 

por cidade por meio do número de vínculos de policiais ativos obtido do Relatório Anual 

de Informação Social (RAIS), do Ministério do Trabalho e Previdência Social do Brasil. 

Utilizando métodos de econometria espacial, levando em conta a heterogeneidade 

espacial, estimou o Modelo de Erros Espaciais para dados longitudinais, via efeitos fixos 

e efeitos aleatórios.  

 

6.4.5.2.1 Impacto do tamanho do efetivo sobre os homicídios 

Fajnzylber e Araújo Jr. (2001) identificaram que, em todos os modelos realizados, 

os resultados obtidos não apresentam mudanças qualitativas importantes em relação ao 

efetivo policial, mantendo sempre o mesmo sinal (positivo) e significância. Considerando 

apenas as variações longitudinais das variáveis explicativas, os efeitos de aumentos de 

um desvio padrão do número de policiais militares por 100 mil habitantes indica que as 

variações longitudinais de um desvio padrão estão associadas a uma mudança de 4,1% na 

taxa de homicídios (b=-0,000309, p =< 0,1, n= 156). 
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Sachsida e Mendonça (2013) concluíram que um incremento de 1% na taxa de 

policiais militares do período passado reduz a taxa de homicídios em aproximadamente 

0,03%, e que um aumento de 10% o efetivo policial incide numa redução da taxa de 

homicídios do próximo ano entre 0,8% e 3,4% (efetivo polícia militar: b=-0,036, p=0,000, 

n= 31565; efetivo polícia civil: b=-0,031, p=0,000, n= 31.565). 

Sachsida e Mendonça (2014) mostraram que o impacto da taxa de policiais civis 

e militares são estatisticamente insignificantes sobre os homicídios (taxa polícia militar: 

- b=0,0039, p = 0,924, n=148; taxa polícia civil: b=- 0,0076, p = 0,752, n= 148). Segundo 

os autores, esses resultados demonstram que é a estratégia de policiamento adotada que 

faz o número de policiais ter influência ou não sob o número de homicídios. O estudo 

ainda aponta que os três estados que tiveram maior redução de homicídios nesse período 

(São Paulo, Rio de Janeiro e Roraima) tiveram redução tanto do efetivo da PM quanto da 

PC. 

Schuch (2017) encontrou que o efetivo policial não teve efeito significativo sobre 

os indicadores criminais (b=0,0164, se=0,0738, p=>0,1, n=238). 

Pereira Filho (2016), em sua análise sobre o impacto da criação das Guardas 

Municipais (analisada no tópico sobre Guardas Municipais), evidenciou que o tamanho 

do efetivo de pessoal das GMs por 100 mil habitantes produz um impacto negativo sobre 

a taxa de homicídios (b = -2,173, p = 0,007).  

 

6.4.5.2.2 Impacto do tamanho do efetivo sobre os roubos 

Em relação a roubos, o estudo de Schuch (2017) identificou que o efetivo policial 

não teve efeito significativo sobre esse indicador (0,0268, p>0,1). 

 

6.4.5.3 Evidências Internacionais sobre o impacto do tamanho do efetivo 

policial sobre os crimes violentos 

Uma revisão sistemática, publicada em 1996, localizou 36 avaliações sobre o 

impacto do número de policiais nos índices de criminalidade, sendo que 10 desses estudos 

encontraram evidências de que mais polícia reduz crime, outros 15 estudos observaram 

uma relação inversa, de que aumentos na quantidade de policiamento poderiam provocar 

piora nos índices de violência e, os demais 11 estudos, não identificaram qualquer 
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impacto significativo e, por isso, os autores concluíram que as evidências disponíveis 

naquele momento não permitiam uma conclusão sobre o tema (Marvell & Moody, 1996).  

Uma segunda revisão sistemática, publicada em 2011, localizou 13 novos estudos 

publicados após a revisão de 1996, e concluiu que existem evidências suficientes para 

afirmar que o aumento no número de policiais provoca queda nos crimes contra a 

propriedade, sendo que, em geral, um aumento de 10% do efetivo provoca uma queda de 

3% nos crimes de propriedade e vice-versa. No entanto, o estudo concluiu que as 

evidências sobre o número de policiais e crimes violentos não são claras, pois esses crimes 

têm uma dinâmica diferente daqueles contra a propriedade. Estes são cometidos de forma 

mais racional, levando-se em conta as oportunidades, enquanto aqueles seguem uma 

dinâmica relacionada a gangues e outras situações que estimulam sua ocorrência 

(Bradford, 2011).  

Uma revisão sistemática com metanálise, publicada em 2015, localizou 24 estudos 

de alta qualidade científica, sendo que 12 puderam ser incluídos nesta técnica estatística. 

O autor destaca que seis desses estudos identificaram uma relação significativa no 

aumento do número de policiais e, os outros seis, não encontraram relação direta. A 

metanálise indicou um impacto estatisticamente significativo, mas muito pequeno do 

efetivo e do orçamento das polícias sobre o número de homicídios, roubos e furtos, e 

concluiu que as evidências demonstram que essa correlação entre efetivo e crimes, se 

existente, é muito pequena (Carriaga & Worrall, 2015). 

 

6.5 Orçamento da Segurança Pública 

6.5.1.1 Apresentação da Intervenção 

A avaliação do impacto do gasto público sobre as taxas de criminalidade é 

abordada no paradigma da chamada Teoria Econômica do Crime, estabelecido por Becker 

(1968), que prevê um modelo onde os agentes realizam escolhas racionais sobre participar 

do mercado legal ou de práticas criminosas em resposta a dois fatores básicos: a 

probabilidade de punição e os retornos relativos das atividades ilegais frente ao ganho 

alternativo no mercado legal Becker (1968) e Ehrlich (1973). 

Por ser um gasto público que, supostamente, aumenta a capacidade do Estado em 

realizar a punição criminal, por meio por exemplo da contratação de mais policiais, a 
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compra de mais armamento, viaturas ou de novas tecnologias, construção de mais 

presídios e a melhoria de salários e da formação dos policiais, o gasto público em 

segurança foi a primeira variável de ação governamental a ser utilizada nos trabalhos que 

estudam o crime. 

Um dos poucos trabalhos que se utilizam de gastos públicos em segurança é o de 

Gould, Weinberg e Mustard (2000). Estes autores, analisando a relação do mercado de 

trabalho americano com o crime, entre 1979 e 1997, encontraram uma relação positiva 

entre gasto em segurança e crime, tanto nos crimes contra a propriedade quanto nos 

crimes violentos. Contudo, esse próprio autor alertou que este resultado poderia estar 

sendo influenciado pelo provável problema de endogeneidade. 

E é exatamente esse problema que faz com que essa variável, apesar de sua 

relevância no debate público, seja pouco utilizada em estudos de avaliação de impacto 

em nível internacional, uma vez que ela possui uma relação bilateral com a criminalidade: 

mais orçamento pode vir a impactar os crimes, porém mais crimes também produzem um 

aumento no orçamento da segurança, fazendo com que ela seja uma variável que precisa 

utilizada com muita cautela nesse tipo de estudo. 

 

6.5.1.2 Resultados encontrados com relação ao impacto do Orçamento da 

Segurança Pública  

A Revisão localizou um total de 10 avaliações sobre o impacto do orçamento da 

segurança pública nos índices de violência do país, dos quais seis foram excluídos. 

Amaral, 2015; Cerqueira & Lobão, 2003; Lago, 2008; Mendonça, 2001; Mendonça, 

Loureiro, Sachsida, 2003; Murta, Araújo Jr., Shikida, 2008) e outros quatro preencheram 

os critérios de inclusão da Revisão, com um total de nove módulos e 1.248 unidades de 

análise, sendo que Kume (2004) e Pereira Filho (2016, cap. 4) identificaram que o 

aumento do orçamento não provoca impacto sobre os homicídios, enquanto que Loureiro 

e Carvalho Jr. (2006) constataram que o acréscimo do orçamento provoca pequena queda 

nos homicídios; e o estudo de Santos (2009) verificou que o incremento do orçamento 

provoca uma piora nos índices de homicídios. Por esse motivo, a intervenção foi 

classificada como “indefinida” para homicídios. Em relação aos roubos, Loureiro e 

Carvalho Jr (2007) encontraram que o aumento do gasto produz uma pequena redução 

em roubos; e Pereira observou que o aumento do orçamento não provocou impacto sobre 

a taxa de roubo, levando a intervenção a ser classificada como “indefinida” para roubos. 
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O estudo de Kume (2004) avaliou diversas determinantes da taxa de criminalidade 

brasileira, numa aplicação em painel dinâmico, com dados entre 1984-1998. Para avaliar 

o impacto do gasto em segurança pública, o autor utilizou os dados referentes aos gastos 

anuais per capita em segurança pública de cada estado deflacionado pelo IGP-DI (seg), 

fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, sobre os dados de homicídios disponibilizados 

pelo DATASUS, utilizando, ainda, a taxa de urbanização, o número médio de anos de 

estudo para a população a partir dos 25 anos, a renda média apropriada pelos 20% mais 

ricos e os 20% mais pobres para os anos 1984-1990, 1992-1993 e 1995-1998, e o 

logarítimo do PIB real per capita e da taxa de crescimento do PIB real anual, medidos a 

preço de 2000. Para amenizar os problemas de endogeneidade, o autor utilizou o Método 

Generalizado dos Momentos por Sistema (MDM-SIS), conforme proposto por Blundell 

e Bond (1998).  

Mendonça, Gutierrez, Sachsida e Loureiro (2004) utilizaram dados dos estados, 

entre 1981 e 1995, para estruturar um painel com o objetivo de mensurar o impacto de 

diversas variáveis sobre a taxa anual de homicídios por estado, empregando os dados do 

DATASUS, segundo a teoria econômica do crime, usando as seguintes variáveis: 

escolaridade de homens abaixo de 15 anos de idade, nível de urbanização, desemprego e 

pobreza e gasto em segurança pública dos estados. Os autores realizaram uma regressão 

OLS, estimadores de dados em painel, efeitos randômicos, que se mostraram 

inconsistentes, e os efeitos fixos, que se mostraram consistentes. Por fim, utilizaram um 

estimador GMM, com o objetivo de controlar a endogeneidade. 

A avaliação feita por Loureiro e Carvalho Jr. (2007), utilizando um painel com 

todos os estados brasileiros, entre os anos de 2001 a 2003, analisou o impacto do 

orçamento per capita em segurança pública e em assistência social, a partir dos dados do 

Boletim de Finanças Públicas da Secretaria do Tesouro Nacional deflacionada através do 

INPC – IBGE, sobre a taxa de homicídio, roubo, furto e sequestro, usando dados da 

SENASP, fazendo as estimações com efeitos fixos e em primeiras diferenças para 

controlar o problema de heterogeneidade não observada.  

 

 Os autores utilizaram as seguintes variáveis de controle: índice de Gini, renda 

domiciliar per capita, média de anos de estudo e os percentuais de pessoas com renda 

inferior à linha da pobreza, desempregados da população economicamente ativa, e 

domicílios uniparentais e jovens do sexo masculino. Para superar o problema da 
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endogeneidade, os autores utilizaram o método de Mínimos Quadrados em Dois Estágios 

(MQ2E), usando a receita tributária dos estados defasada em um período e os gasto em 

segurança pública também ultrapassados em dois períodos como variáveis instrumentais. 

Os autores ainda corrigiram o problema de heteroscedasticidade com a estimação pelo 

método dos Mínimos Quadrados Generalizados Factíveis – MQGF.  

Santos (2009) avaliou o impacto do total de gastos com segurança pública por 100 

mil habitantes, em reais de 2005, sobre a taxa de crimes letais contra a pessoa (homicídio 

doloso, lesão corporal seguida de morte, morte suspeita e roubo seguido de morte), 

divulgadas pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), como mensuração 

das taxas de crimes ocorridos nos estados brasileiros, por meio de dados em painel dos 

estados brasileiros e modelos dinâmicos, tratando a endogeneidade utilizando os valores 

dos gastos defasados.  Devido à falta de publicação das taxas de crimes dos anos de 2004 

e 2005, para os estados do Paraná e de Pernambuco, o painel é do tipo “desbalanceado”, 

com 126 observações, sobre o qual foi aplicado um estimador system GMM (Arellano & 

Bover 1995; Blundell & Bond, 1998), em dois estágios, com correção para a 

heterocedasticidade e o uso de controle de efeitos fixos de tempo. Os autores utilizaram, 

ainda, as seguintes variáveis de controle: o porcentual de famílias uniparentais chefiadas 

por mulheres, taxa de urbanização, coeficiente de gini, proporção de homens entre 15 a 

30 anos de idade e renda familiar per capita.  

Já Pereira (2016, cap. 4), avaliou o impacto da Lei nº 10.633, de 27 de dezembro 

de 2002, que criou o Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, que passou a 

prover e custear integralmente o setor de Segurança Pública do Distrito Federal, com 

despesas de natureza rígida, que não podem ser contingenciadas ou nominalmente 

reduzidas77, proporcionando ao DF recursos financeiros (e, consequentemente, de 

pessoal) substancialmente superiores àqueles disponíveis aos demais membros do pacto 

federativo brasileiro. O objetivo do estudo foi avaliar se esse aumento de recursos e a sua 

garantia, por meio de um fundo não contingenciável, provocou a redução dos índices de 

violência no DF.  

A avaliação foi feita pela análise dos resultados de segurança pública do DF, único 

ente tratado, com os demais entes federados que serviram como grupo de controle, 

utilizando as taxas de homicídios por 100 mil habitantes - com os homicídios mensurados, 

 

77 Cabe ressaltar que mesmo antes de 2002 a segurança pública do DF já era mantida pela União, mas por 

meio de transferências discricionárias (que podiam ser contingenciadas ou até mesmo reduzidas). 
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conforme metodologia apresentada em Cerqueira (2013) - e taxa de roubo e furto de 

veículos por 100 mil veículos emplacados, por meio de um painel não balanceado que vai 

do ano de 1995 a 2011, tomando o ano de 2003 como base para a implementação do 

programa. 

O primeiro método de mensuração utilizado foi o de diferenças-em-diferenças – 

DID e, a partir de seus resultados, foram selecionadas as variáveis explicativas que 

subsidiaram as estimações pela técnica de Controle Sintético – CS (Abadie & 

Gardeazabal, 2003; Abadie, Diamond, Hainmueller, 2010; Abadie, Diamond, 

Hainmueller, 2015). Como variáveis de controle, o autor utilizou os seguintes 

indicadores:  

- Variáveis culturais: percentual de pessoas que viviam, 10 anos antes, em 

domicílios com aparelho de televisão (preto e branco ou colorido);  

- variáveis de deterrence: taxa de localização/recuperação de veículos que foram 

roubados ou furtados, a população penitenciária total (por 100 mil habitantes), taxa de 

efetivos policiais (PM e Civil) por 100 mil habitantes, o quantitativo de empregados 

alocados no setor de segurança privada e percentual da população do Estado que conta 

com Guardas Municipais no seu município;  

- variáveis sociodemográficas: presença de jovens do sexo masculino na 

população de cada ente (15 a 29 anos), percentual de pessoas vivendo em áreas urbanas, 

índice de desigualdade de Gini (gini), a taxa de abandono escolar no Ensino Médio e o 

percentual de lares que conta apenas com mulheres como pessoas de referência, lares 

uniparentais, abandono escolar, se o governador é do mesmo partido político que a 

coalizão que elegeu o Presidente da República.  

6.5.1.2.1 Impacto do orçamento da Segurança Pública sobre os 

homicídios 

Kume (2004) identificou que os gastos em segurança pública per capita não 

apresentaram significância em relação aos homicídios (b = 0,0155, sd = 0,0329, p = >0,1, 

n = 354). Segundo o autor, o resultado se deve a má utilização dos recursos públicos e a 

falta de um órgão nacional coordenando as atividades das Secretarias de Segurança 

estaduais. 
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Gutierrez, Mendonça, Sachsida e Loureiro (2004) concluíram que o gasto público 

em segurança é efetivo para produzir uma redução dos índices de violência (b = -0,048, 

sd p = 0,059, n = 263). 

Em relação ao trabalho de Loureiro e Carvalho Jr (2007), foi identificado que os 

gastos provocam uma queda nos homicídios (b = -0,2503, p = o, n = 78), embora o autor 

tenha concluído que “não existe um poder de dissuasão consistente de medidas de 

repressão, no caso, gasto em segurança pública, sobre o crime no Brasil, no período 

analisado”. Segundo o estudo, as elasticidades do gasto em segurança pública sobre o 

homicídio variam de -0,04 a -4,93 e concentrando-se em torno de -0,25, um coeficiente 

de -0.25 em termos de impacto relativo, o que indica que um aumento de 1% nos gastos 

públicos em segurança, induz a uma redução de 0,25% nas taxas de homicídios.  

Em relação ao estudo produzido por Santos (2009), foi identificado que o seu 

modelo indicou que o aumento do gastos público na Segurança Pública provoca o 

aumento do índices de homicídios (b = 0,026, p = 0,038, n = 126), embora o autor tenha 

concluído que “os gastos parecem não provocar nenhum efeito de dissuasão no caso 

brasileiro”. Segundo o autor, a falta de impacto se deve a uma alocação equivocada desses 

gastos.  

Pereira (2016, cap. 4) apontou que não há evidência de que o aumento do 

orçamento da Segurança Pública do Distrito Federal, a partir da decisão da União de 

vincular esses recursos, não produziu impacto sobre os homicídios (b = 0,084, sd = 0,079, 

p = >0,1, n = 427), mostrando-se, portanto, ineficaz e ineficiente (maiores recursos para 

se produzir as mesmas quantidades relativas). Segundo o autor, isso se deve porque o DF 

possuía, nesse período, baixo nível de eficiência gerencial, conforme estudos do próprio 

autor, sendo ainda importante apontar que os recursos foram alocados, majoritariamente, 

em gastos com pessoal (cerca de 94% do total), com os recursos sendo voltados, 

fundamentalmente, em aumentos dos pisos salariais e na manutenção de altos 

contingentes de efetivos policiais.  

O estudo de Ferreira (2012) indica que também foram significantes os gastos 

municipais per capita, que reduziriam a violência quanto maior ela fosse.  

 

6.5.1.2.2 Impacto do orçamento da Segurança Pública sobre os roubos 

 Os dois estudos encontrados que analisaram o impacto do aumento do gasto sobre 

os roubos indicaram resultados diferentes. Loureiro e Carvalho Jr. (2007), que realizaram 
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um painel com todos os estados brasileiros, entre os anos de 2001 a 2003, encontraram 

que o aumento do gasto produz uma pequena redução em roubos (b=-0,4254, p=0,0177, 

N= 78). Pereira (2016, cap. 4), que avaliou o impacto da Lei nº 10.633, de 27 de dezembro 

de 2002, que criou o Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, num painel não 

balanceado, que vai do ano de 1995 a 2011, analisou que o aumento do orçamento do DF 

não provocou impacto sobre a taxa de roubo e furto de veículos por 100 mil veículos 

emplacados (b=0,064, se= 0,081, p= >0,1, n= 427). 

 

6.5.1.3 Evidências Internacionais sobre o impacto de campanhas de entrega 

de armas sobre crimes violentos  

Não foi encontrada nenhuma Revisão Sistemática a nível internacional sobre 

esse tema, uma vez que o assunto parece ser debatido em conjunto com os estudos que 

avaliam o impacto do efetivo policial.  

 

 

6.6 Justiça Criminal 

São considerados programas de Justiça Criminal avaliações que mensuram o 

impacto da capacidade de punição penal do Sistema de Justiça para tentar reduzir a 

violência, incluindo aqui o conjunto da política criminal formada por leis que estruturam 

o sistema jurídico criminal, o sentenciamento e a capacidade punitiva do Estado, além de 

formas alternativas de resolução de conflitos e persecução criminal implementadas no 

âmbito do Poder Judiciário. 

É importante destacar, mais uma vez, que a Revisão Brasil identificou apenas 

estudos que tenham mensurado o impacto das intervenções sobre as taxas de crimes 

violentos e não sobre reincidência criminal, que é um indicador muito utilizado em nível 

internacional para mensurar programas inovadores de justiça criminal e também de 

ressocialização, o que pode ter reduzido o número de resultados encontrados. 

 Uma das evidências mais importantes encontradas pela Revisão é o fato de que o 

número de pessoas presas em geral (por qualquer tipo de crime) não impacta no número 
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de homicídios do país. Aliás, vale destacar que esse é um dos temas que o país possui: o 

maior número de avaliações de impacto produzidas, num total de 12, embora apenas 

quatro tenham preenchido os critérios de inclusão. Essa é uma das crenças centrais do 

chamado Modelo Tradicional de Segurança Pública que, em geral, as evidências 

internacionais também vêm demonstrando não serem verdadeiras, justamente pela falta 

de foco nesse processo de aprisionamento em massa, além de diversos outros efeitos 

colaterais que têm sido apontados e que serão destacados adiante. 

 Outro tema bastante polêmico que a Revisão traz uma evidência é o da redução 

da maioridade penal, embora com uma consistência bem menor, pelo fato de apenas um 

estudo ter sido feito sobre o tema no país. Todavia, os resultados do estudo vão ao 

encontro das evidências internacionais sobre o tema.  

 Caso analisássemos o conjunto das Legislações Penais já avaliados no país - o 

Estatuto do Desarmamento, a Lei Maria da Penha, a Lei de Drogas e a Redução da 

Maioridade Penal -, seria possível percebermos que tais leis, excessivamente abrangentes 

e meramente punitivas, não produzem impacto, como o caso da Lei de Drogas e a redução 

da Maioridade Penal, e podem até mesmo produzir efeitos colaterais, como no estudo que 

avaliou a Lei de Drogas, identificando que esta propiciou o encarceramento perder a 

capacidade preventiva no país. Por outro lado, legislações regulatórias, que instituem 

serviços e regulam um determinado fator criminógeno, têm maior capacidade para reduzir 

os índices de violência. 

 Por fim, as evidências indicam que a performance do Poder Judiciário importa, e 

que a redução da impunidade de determinado crime é mais eficiente para reduzir aquele 

tipo de crime do que o aumento da pena, conforme também tem sido analisado pelos 

estudos internacionais. 
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6.6.1 Encarceramento 

 

6.6.1.1 Apresentação da Intervenção 

A prisão pode ser considerada a primeira intervenção racionalizada para a redução 

da violência. O aprisionamento marca a passagem das penas privadas, de cunho religioso 

(expiatório) e de violência física, para uma concepção pretensamente humanizada e 

regulada pelo direito público sobre a forma de punir. Os primeiros registros do que se 

poderia chamar de sistema de aprisionamento público de criminosos remonta à 

antiguidade clássica, embora, nesse período, ainda preponderassem as punições físicas 

(Silva, 2014).  Com o fortalecimento do Estado e as revoluções liberais, nasceu o que se 

pode chamar de Sistema de Justiça e Sistema Prisional Moderno. No Século XVIII, foi 

fortalecida a ideia de penas de prisão mais longas e severas pelas correntes iluministas, 

que tiveram acesso à obra “Dos delitos e das penas”, de Cesare Beccaria (1764), a partir 

dos anos 1970, provocando a piora dos índices de violência nos Estados Unidos e na 

Europa.  

Essa tem sido a principal intervenção utilizada no Brasil para lidar com a crise de 

violência que assola o país, desde os anos 1970, fazendo o país aumentar em 707% o 

número de pessoas encarceradas, entre 1990 e 2016, fazendo o país ser o detentor da 

quarta maior população carcerária em termos absolutos e a sexta em termos relativos, 

ponderando o tamanho da população (Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN, 

2016). 

 

6.6.1.2 Resultados encontrados sobre o impacto do encarceramento 

A Revisão Sistemática localizou um total de 12 estudos que avaliaram o impacto 

do encarceramento sobre os crimes violentos, sendo que oito deles não alcançaram os 

critérios de inclusão (Araújo Jr., Pereira, Shikida, Shikida, 2014; Lemgruber, 2002; 

Nadanovsky, 2009; Neto, 2011; Peres, et al., 2012; Oliveira, 2016; Santos & Kassouf, 

2013; Schneider, 2005) e quatro estudos foram incluídos na nossa Revisão (Sachsida & 
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Mendonça, 2013; Sachsida & Mendonça, 2014, Schuch, 2017; Gaulez, Ferro, Moreira, 

2018).  

Dos quatro estudos incluídos, Sachsida e Mendonça (2013) encontraram que o 

aumento do encarceramento provoca queda nos homicídios, mas Sachsida e Mendonça 

(2014), Schuch (2017) e Gaulez, Ferro e Moreira (2018) entenderam que o aumento do 

encarceramento não produz impacto sobre os índices de homicídios, bem como a maioria 

dos estudos excluídos. Por esse motivo, a intervenção foi classificada como “não 

funciona” para reduzir homicídios. Em relação aos roubos, um estudo identificou que o 

aumento do encarceramento produz queda nos roubos e, por isso, a intervenção foi 

classificada como “promissora” para roubos (Schuch, 2017). 

O primeiro estudo utilizou um estimador de dados de painel para analisar o efeito 

de políticas de repressão sobre a taxa de homicídios na sociedade, entre os anos de 2001 

e 2009, calculadas a partir da média ponderada da taxa de homicídios a cada 100 mil 

habitantes nos municípios que formam cada uma das 5.267 áreas mínimas comparáveis 

(AMC), apontadas pelo IBGE, calculada considerando-se o local de residência da vítima, 

contabilizando tanto as mortes habitualmente classificadas como homicídios quanto as 

mortes por arma de fogo e arma branca, cuja intenção não foi determinada (Sachsida & 

Mendonça, 2013). Como política de repressão, os autores consideraram as políticas 

públicas de incapacitação, relacionadas ao nível de encarceramento de cada estado e as 

políticas de detenção, as taxas de policiais de cada estado. Os autores consideraram a taxa 

de preso como sendo o número de presos no sistema penitenciário por 100 mil habitantes 

no estado em que a AMC está situada, sendo que, em 2003 e em 2004, consideraram as 

pessoas presas em regimes fechado, semiaberto, provisório e sob medida de segurança e, 

a partir de 2005, acrescentam-se ainda aqueles que se encontram em regime aberto, 

segundo informações disponibilizados pelo Sistema Integrado de Informações 

Penitenciárias (InfoPen), do Ministério da Justiça.  

O segundo estudo avaliou o impacto das taxas de encarceramento no Brasil, por 

meio de técnicas de dados de painel, com a estrutura dos dados com diversas unidades 

cross-section e, em um segundo momento, realizou uma avaliação do impacto da Lei de 

Drogas, de 2006, sobre essa correlação (Sachsida & Mendonça, 2014). O estudo utilizou 

o número oficial de homicídios do DATASUS e o número de homicídios no país estimado 

por Cerqueira (2013), em dados de painel, entre 2003 a 2009, para todos os estados 
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brasileiros. Os autores utilizaram estimador de efeitos aleatórios e de efeitos fixos, 

avaliando o conjunto dos estados. Os resultados dos dois modelos de estimadores, 

utilizado os dados do DATASUS e de Cerqueira (2013), mostram resultados pobres sobre 

a capacidade de as variáveis de repressão combaterem o crime, sendo que tanto a taxa de 

encarceramento quanto a taxa de policiais evidenciaram um baixo poder explicativo.  

 O terceiro estudo incluído avaliou o impacto da capacidade do sistema prisional e 

do efetivo policial entre outras variáveis socioeconômicas, demográficas e de dissuasão 

sobre a criminalidade, na Região Metropolitana de Porto Alegre, entre os anos de 2008 a 

2014, empregando o Modelo Econômico do Crime de Becker (1968) (Schuch, 2017). A 

capacidade dos estabelecimentos prisionais foi estimada utilizando a quantidade total de 

detentos que estão presos nas penitenciárias existentes na Região Metropolitana de Porto 

Alegre, obtida por meio da Superintendência de Serviços Penitenciários do Estado 

(Susepe-RS). Com base nesses dados, utilizou métodos de econometria espacial, levando 

em conta a heterogeneidade espacial e, após, estimou o Modelo de Erros Espaciais para 

dados longitudinais, via efeitos fixos e efeitos aleatórios.   

O quarto estudo avaliou se o encarceramento de homicidas no país tem a 

capacidade de reduzir os níveis de homicídio, avaliando a relação entre o número de 

indivíduos presos e condenados por homicídio ou latrocínio e as taxas de homicídios, 

utilizando modelos econométricos dinâmicos, estimados pelo método de GMM em 

sistemas, 26 estados brasileiros mais o Distrito Federal, no período compreendido entre 

os anos de 2005 e 2012 (Gaulez, Ferro, Moreira, 2018).  

 

6.6.1.2.1 Impacto do encarceramento sobre homicídios 

Sachsida e Mendonça (2013) encontraram em todos os cenários avaliados uma 

relação entre a taxa de encarceramento e uma queda estatisticamente significativa na taxa 

de homicídios (b = -0,0378, p = 0, n = 31565), estimando, ao final, que aumentar em 10% 

o número de presos reduz a taxa de homicídios do próximo ano em, aproximadamente, 

0,5%. Ao acrescentar o efeito inercial da taxa de homicídios, segundo o qual uma redução 

da taxa de homicídios em 0,5% no próximo ano implicaria numa redução adicional de 

0,45% na taxa de homicídios daqui há dois anos, os autores estimaram que o efeito 

acumulado de um aumento de 10% na taxa de encarceramento provocaria, em cinco anos, 

uma redução na taxa de homicídios da ordem de 2% e que, em 10 anos, o aumento inicial 

de 10% na taxa de encarceramento geraria uma redução de 3,3% na taxa de homicídios, 
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o que significa – aos dados atuais – que é preciso aumentar a massa carcerária em 

aproximadamente 70 mil presos para conseguir prevenir 1.800 homicídios no décimo ano. 

Os resultados do modelo principal do estudo de Sachsida e Mendonça (2014), com 

variáveis de controle, indicam que o aumento do número de prisões provoca uma queda 

sem significância estatística sobre o total de homicídios (b=–0.0195, p=0,763). 

Importante destacar que não foi considerada a operação realizada pelos autores de separar 

os estados que mais reduziram homicídios e os estados que mais aumentaram, por avaliar 

que essa é uma operação que analisa subgrupos da estimativa principal, o que é 

considerado um critério de exclusão e, por isso, o estudo foi classificado como “não 

produz impacto”, embora os autores sustentem, em sua análise, que a intervenção produz 

queda, uma vez que os estados com maiores declínios de homicídios possuam uma 

correlação com o aumento do número de aprisionamento. 

Schuch (2017) identificou que a capacidade prisional não demonstra efeito 

significativo para homicídios, furtos e latrocínios (b = 0,0164, se = 0,0738, p = >0,1, n = 

2380.  

Gaulez, Ferro e Moreira (2018) concluíram que o efeito do encarceramento de 

homicidas sobre a taxa de homicídios no Brasil é inexistente (0,0001, s=0, p= >0,1, n= 

191).  

 

6.6.1.3 Impacto do encarceramento sobre roubos 

Em relação aos roubos, o estudo de Schuch (2017) sobre o impacto do 

encarceramento nos indicadores de criminalidade da Região Metropolitana de Porto 

Alegre, entre os anos de 2008 a 2014, indicou que a capacidade prisional mostra um efeito 

redutor para os roubos, a 10% de significância (b=-0,0004, se= 0,0002, p= <0,1, n=238), 

resultado em consonância com as evidências internacionais sobre os efeitos do 

encarceramento. 

 

6.6.1.4 Evidências Internacionais sobre o impacto do encarceramento sobre 

crimes violentos 

Não foi encontrada uma revisão sistemática que tenha analisado as evidências 

internacionais sobre a relação entre o volume do encarceramento e o número de 

homicídios, nos portais de evidências que foram utilizados como referência.  
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Uma recente revisão não sistemática analisou sete estudos internacionais sobre o 

impacto do aumento do encarceramento sobre os níveis de criminalidade (Roodman, 

2017). Segundo o autor, os sete estudos indicam que o aumento do encarceramento reduz 

a criminalidade, sendo esse impacto maior para os crimes contra a propriedade do que 

para os crimes violentos. No entanto, o autor destaca que os estudos indicam que, 

conforme o aumento dos níveis de encarceramento, o impacto sobre os níveis de crimes 

vai caindo de forma acelerada, até se aproximar de zero. O autor enfatiza, ainda, que uma 

análise adequada do impacto do encarceramento exige uma avaliação conjunta do efeito 

colateral do aumento da reincidência criminal. O autor também revisou esses estudos e 

referiu que o encarceramento provoca o efeito de aumentar os níveis de reincidência 

criminal e que uma análise conjunta indica um efeito inexistente do encarceramento. 

Nessa perspectiva, sobre os efeitos do encarceramento na reincidência, uma 

Revisão Sistemática metodizou os resultados de estudos sobre os efeitos do aumento de 

penas nas taxas de reincidência criminal. O estudo localizou 50 estudos realizados, entre 

1958 e 1999, num total de 336,052 criminosos avaliados. Ao comparar criminosos 

condenados pelos mesmos crimes, com o mesmo histórico criminal e o mesmo perfil de 

uso de drogas, os autores concluíram que presos que cumpriram penas de 30 meses 

tiveram uma taxa de reincidência de 29%, enquanto que presos que cumpriram penas de 

prisão de 12,9 meses tiveram uma taxa de reincidência de 26%, 3% a menos. Os autores 

identificaram, ainda, que presos com menor periculosidade são os mais afetados 

negativamente pelo encarceramento, com a sua taxa de reincidência aumentando 4% 

(Gendreau, Goggin, Cullen, 1999). 

Entre as possíveis causas que poderiam explicar o fato do aprisionamento não 

provocar impacto nos índices de homicídios no Brasil, destaca-se a desordem do sistema 

prisional brasileiro, o qual gera um intercâmbio de conhecimento das práticas criminosas 

entre indivíduos considerados mais ou menos perigosos para a sociedade, fazendo com 

que o ambiente se torne uma verdadeira “escola do crime”, além de impulsionar o 

fortalecimento de grandes organizações criminais, as quais são especialmente letais 

(Biondi, 2009). 
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6.6.2 Performance do Poder Judiciário 1 

6.6.2.1 Apresentação da Intervenção 

A capacidade preventiva do sentenciamento de processos judiciais está na base da 

teoria moderna do Direito Penal, para quem um maior número de processos julgados 

produziria dois níveis de prevenção: a prevenção específica, para o caso concreto por 

meio da solução de uma demanda criminal, seja pelo encarceramento ou pela 

responsabilização do acusado, ou até mesmo pela declaração de sua inocência de forma 

legal, evitando, ainda, a vingança privada; e a prevenção geral, mediante o aumento da 

sensação de punibilidade, o que provocaria um desestímulo para que as pessoas 

escolhessem não seguir a trajetória criminal (Dias, 1999). 

 Embora relacionada, a mensuração do impacto do sentenciamento é um elemento 

anterior ao encarceramento, uma vez que aqui se está avaliando o impacto da eficiência 

do Poder Judiciário em produzir julgamentos sobre a criminalidade. 

 

6.6.2.2 Resultados encontrados sobre o impacto da Performance do Poder 

Judiciário 

 A revisão encontrou três avaliações de impacto que mensuraram o efeito dos 

níveis de eficiência do Judiciário sobre taxas de criminalidade e não preencheram os 

critérios de inclusão (Nadanovsky, Celeste, Wilson, Daly, 2009; Oliveira, Simonassi, 

Arraes, 2013) e um estudo que preencheu os critérios de inclusão (Abras, Araújo Jr., 

Shikida, 2014). Por meio da avaliação de 264 unidades de análise, foi constatado que a 

taxa de sentenciamento provoca uma redução estatisticamente significativa de crimes 

violentos contra a pessoa (homicídio, homicídio tentado), sendo a intervenção 

classificada como promissora para “homicídios”. Em relação aos crimes violentos contra 

o patrimônio (roubo e roubo à mão armada), o estudo encontrou que a intervenção não 

produz impacto e, por isso, a intervenção foi classificada como “indefinida” para reduzir 

esse tipo de crime. 

Abras, Araújo Jr. e Shikida (2014) avaliaram o impacto da taxa de sentenciamento, 

calculada a partir da razão entre os julgamentos e as denúncias, oferecidas pelo Ministério 

Público à justiça comum, entre o período de 2007 e 2010, sobre os índices de crimes das 

66 microrregiões de Minas Gerais, utilizando os dados do DATAGERAIS, um sistema 

de dados da Fundação João Pinheiro, órgão do Governo do Estado de Minas Gerais, 
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utilizando dados em painel. Os autores empregaram as próprias taxas de crimes violentos 

contra o patrimônio, quando as variáveis explicativas forem outros crimes e taxa de 

crimes violentos contra a pessoa quando as variáveis explicativas forem crimes violentos 

contra o patrimônio, como variáveis de controle.  

 

6.6.2.2.1 Impacto da performance do Poder Judiciário sobre os 

homicídios 

O resultado do estudo de Abras, Araújo Jr., Shikida (2014) indicou que a taxa de 

sentenciamento provoca uma redução estatisticamente significativa dos crimes violentos 

contra a pessoa (homicídio, homicídio tentado e estupro) (b = -0,01, sd = 0,004, p = <0,05, 

n = 264) 

6.6.2.2.2 Impacto da performance do Poder Judiciário sobre os roubos 

Já em relação aos crimes violentos contra o patrimônio (roubo e roubo à mão 

armada), a taxa de sentenciamento não produz impacto (b = 0,02, sd = 0,02, p = >0,1, n 

= 264). Os dados apontados pelo trabalho devido a relação entre armas de fogo e crimes 

não foram considerados na Revisão, uma vez que se considerou que eles não abordavam 

nenhum tipo de intervenção, analisando o tema como um fator de risco, o que não se 

encaixa nos critérios de inclusão utilizados. 

 

6.6.2.3 Evidências internacionais sobre a performance do Poder Judiciário 

sobre os crimes violentos 

A literatura internacional vem apontando para a importância da redução da 

sensação de impunidade para a redução dos índices de violência. Os experimentos de 

Nagin vem demonstrando que a certeza de uma punição produz uma mudança de 

comportamento muito maior do que o tamanho da pena (Nagin & Pogarsky, 2001).  

Uma Revisão Sistemática, realizada pelo Instituto de Criminologia da 

Universidade de Cambridge, a pedido do Governo inglês, sistematizou os estudos de 

avaliação de impacto de leis que aumentaram penas e outras medidas, ampliando a 

possibilidade de punição em relação a determinado crime. Os autores não identificaram 

a existência de nenhuma outra evidência disponível de que o aumento de uma pena 

criminal produza algum efeito dissuasório sobre o crime. Por outro lado, a Revisão 
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constatou que os estudos demonstram que um aumento na sensação da possibilidade de 

ser preso e condenado produz uma redução nesse tipo de comportamento. O estudo 

conclui afirmando que os governos devem ter mais atenção em aumentar os níveis de 

julgamento de criminosos violentos do que se preocupar em simplesmente aprovar leis 

que aumentem penas (Von Hirsch, Bottoms, Burney, Wikstrom, 1999). 

 

6.6.3 Redução da maioridade penal 

6.6.3.1 Apresentação da Intervenção 

No Brasil, o Código Penal do Império (1830) e o Código Penal Republicano 

(1890) adotavam o chamado critério do discernimento, definido em cada caso pelo juiz, 

para estabelecer a responsabilização penal de crianças e adolescentes entre 8 e 14 anos. 

A partir do Código de Menores de 1927, o Brasil estabeleceu o limite mínimo da 

imputabilidade penal para 14 anos. Durante a Ditadura Militar, a idade penal foi fixada 

em 18 anos, mas a teoria do discernimento voltou a ser aplicada para estabelecer a 

responsabilidade penal para jovens a partir de 16 anos (Silva & Oliveira, 2015). A partir 

da Constituição de 1988, a idade penal ficou estabelecida em 18 anos.  

 

6.6.3.2 Resultados encontrados sobre o impacto da redução da maioridade 

penal 

A Revisão Sistemática encontrou uma avaliação que estimou o impacto da 

mudança do cumprimento de pena de jovens do sistema socioeducativo para o sistema 

penal de adultos, avaliando 41.150 casos com dados brasileiros (Costa, Faria, Iachan, 

Caballero, 2018), a qual concluiu que a medida não provoca nenhum efeito dissuasório 

no comportamento violento dos jovens. Pelo fato de termos apenas um estudo disponível, 

a intervenção foi classificada como “indefinida” para reduzir homicídios. 

 A avaliação de impacto de Costa, Faria, Iachan e Caballero (2018) mensurou o 

chamado efeito dissuasório geral, isto é, o efeito provocado pela mudança de sistema 

penal para o conjunto da população daquela idade, avaliando se o início da 

responsabilidade criminal, quando os jovens completam 18 anos, provocava neles alguma 

modificação no comportamento criminal. Para isso, os autores utilizaram o método 

“Density Discontinuity Designs” para tentar identificar uma quebra de frequência de 

mortes de homens jovens prestes a completarem 18 anos e de jovens que recém 

completaram, entre 1996 e 2013, das 32 regiões metropolitanas do Brasil, numa amostra 
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de 41.150 casos, utilizando o homicídio desses jovens como uma proxy de 

comportamento violento. 

 

6.6.3.2.1 Impacto da mudança do regime penal socioeducativo para o 

sistema penal de adultos nos homicídios 

O estudo identificou que a passagem para a idade da responsabilidade penal aos 

18 anos não provoca nenhum efeito dissuasório no comportamento violento dos jovens 

(b=-0,02, se= 0,021, p= >0,1, n= 41.150). Os autores concluíram que, segundo os dados, 

a redução da maioridade penal não provocará nenhum efeito preventivo sobre o 

comportamento criminal de jovens no Brasil, nem que o fato de estarem sob um regime 

criminal menos rígido estimule seu comportamento violento. 

 

6.6.3.3 Evidências Internacionais sobre o impacto da redução da maioridade 

penal sobre os crimes violentos 

Esse resultado vai ao encontro das evidências internacionais. Uma revisão 

sistemática, realizada em 2007, identificou a existência de nove estudos de avaliação de 

impacto sobre a redução da maioridade penal (McGowan, et al., 2007). Para avaliar o 

impacto da dissuasão específica dos jovens que são encarcerados, os pesquisadores 

compararam a trajetória criminal dos jovens que cumpriram pena no sistema prisional 

com aqueles com trajetória semelhante que cumpriram medidas no sistema 

socioeducativo. Para mensurar o impacto da dissuasão geral, os pesquisadores 

consideraram estudos que compararam as taxas de criminalidade entre os jovens do 

Estado que modificaram a lei da maioridade e outros que não tiveram mudança na lei ou, 

então, por grupos de outra idade próxima, não atingida pela mudança na lei.  

Em relação à dissuasão específica, a revisão sistemática encontrou seis estudos 

que avaliaram os impactos entre 18 meses a seis anos depois do encarceramento. Dos seis 

estudos, um encontrou redução na trajetória criminal entre jovens presos por crimes 

graves e crimes de menor potencial ofensivo dos jovens transferidos para o sistema 

prisional (entre os presos por crimes contra o patrimônio, o estudo não identificou 

diferença). Um estudo não encontrou resultados conclusivos e, outros quatro, 

identificaram que os jovens presos no sistema prisional pioraram sua trajetória criminal, 

se comparada com a dos jovens que continuaram no sistema socioeducativo. Realizando 
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uma metanálise, a pesquisa identificou que os jovens transferidos para o sistema prisional 

têm 33,7% mais chances de serem presos por outros crimes do que outros jovens com 

trajetória criminal semelhante a anterior, mas que permaneceram no sistema 

socioeducativo. Dessa forma, os autores concluíram que a evidência científica aponta que 

a transferência de menores para o sistema prisional agrava sua trajetória criminal e, 

portanto, piora a situação da Segurança Pública.  

A revisão ainda apontou que alguns estudos indicaram que os adolescentes presos, 

em geral, são mais vítimas de diversas violências dentro do sistema prisional do que os 

jovens que cumprem pena no sistema socioeducativo, e também se suicidam mais, 

embora não tenha sido possível realizar uma metanálise sobre esses fatos. Importante 

destacar que todos os estudos avaliados foram realizados nos Estados Unidos, onde o 

sistema prisional tem melhores condições do que o brasileiro. 

Em relação ao efeito da dissuasão geral das leis de redução da maioridade penal, 

a revisão sistemática identificou a existência de três estudos de avaliação de impacto já 

realizados. Um deles apontou que a nova lei não produziu efeitos no conjunto dos jovens 

dos Estados que modificaram a lei; um deles apontou que, em alguns Estados, a mudança 

produziu redução de violência e, em outros, produziu aumento; e um terceiro concluiu 

que a mudança na lei provoca aumento da violência entre os jovens. Em razão de 

problemas nos dados, o estudo não conseguiu produzir metanálise. Dessa forma, os 

autores concluíram que os atuais estudos disponíveis não permitem apresentar uma 

evidência sobre os impactos que a redução da maioridade produz no conjunto de jovens. 

 

6.6.4 Lei de Drogas 

6.6.4.1 Apresentação da Intervenção 

A concepção de Guerra às Drogas (War on Drugs), proclamada pelo Presidente 

americano Richard Nixon, em 1971, baseada no tripé erradicação da produção, internação 

de usuários e encarceramento de traficantes, tem influenciado fortemente às políticas de 

segurança pública em toda a América Latina, ao colocar as polícias e o sistema prisional 

na linha de frente da tentativa de conter o avanço do consumo de substâncias 

psicotrópicas. Essa intervenção influencia muito o modelo de policiamento, que passa a 

ter como foco prioritário o aprisionamento de traficantes de rua. 
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Ao longo das últimas décadas, essa estratégia tem produzindo, em toda a América 

Latina, o crescimento de cartéis e o aumento nas taxas de encarceramento, sem conseguir 

frear, contudo, o aumento dos índices de consumo de drogas (Paley, 2015).  

Em 2006, o Brasil aprovou uma nova Lei de Drogas (Lei no 11.343, de 23 de 

agosto de 2006), estabelecendo a diferenciação entre usuário e traficante e extinguindo a 

pena de prisão para usuários, com o concomitante aumento da duração da pena para 

traficantes e da prisão mínima de três para cinco anos, determinando seu cumprimento 

em regime fechado. A ideia era endurecer a punição para traficantes e adotar medidas 

socioeducativas para os usuários de drogas. Na prática, porém, essa legislação, ao não 

diferenciar claramente usuário de traficante, acabou gerando um aumento da punição, 

tanto para traficantes como também para usuários. Entre 2006 e 2016, o número de 

homens aprisionados por tráfico de drogas no Brasil aumentou de 13% para 26% da massa 

carcerária, e o de mulheres cresceu de 49% para 62%, com um total de 196 mil presos 

por esse crime no Brasil (Infopen, 2016). 

 

6.6.4.2 Resultados encontrados com relação ao impacto da Lei de Drogas 

A Revisão encontrou um estudo (Sachsida e Mendonça, 2014) que avaliou o 

impacto da nova Lei de Drogas, aprovada em 2006, no qual os autores avaliaram o 

impacto das taxas de encarceramento no Brasil e identificaram, utilizando 148 casos, que 

ela provocou a perda de efetividade do encarceramento sobre a taxa de homicídios. Pelo 

fato de termos apenas um estudo, a intervenção foi classificada como “indefinida”. 

No estudo de Sachsida e Mendonça (2014), os autores avaliaram o impacto das 

taxas de encarceramento no Brasil, por meio de técnicas de dados de painel. Eles 

realizaram também uma avaliação do impacto da Lei de Drogas, de 2006, utilizando o 

número oficial de homicídios do DATASUS e o número de homicídios no país estimado 

por Cerqueira (2013), em dados de painel, entre 2003 a 2009, para todos os estados 

brasileiros. 

 

6.6.4.2.1 Impacto da Lei de Drogas de 2006 sobre os homicídios 

O estudo constatou que a mudança na Lei de combate às drogas, de 2006, teve 

como consequência, não desejada, enfraquecer o impacto da taxa de encarceramento 

sobre a taxa de homicídios. Segundo o estudo, até 2006, existia uma forte correlação entre 
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a taxa de encarceramento dos estados e o comportamento das suas taxas de homicídios, 

porém essa correlação se inverte a partir de 2007 (b=0,1583, p=0,011, n=148). Segundo 

os autores, isso pode ter ocorrido, ao contrário da intenção original da Lei, porque, em 

razão dela, a polícia passou a classificar usuários como traficantes, gerando penas de 

prisão altas para pessoas com baixa periculosidade e fazendo a taxa de encarceramento 

se acelerar e, dessa forma, enfraquecendo o impacto na redução dos homicídios. 

 

6.6.4.2.2 Evidências internacionais sobre o impacto da Lei de Drogas de 

2006 sobre os homicídios 

Uma Revisão Sistemática sobre os resultados de estudos que avaliaram o impacto 

de estratégias com foco no aumento do aprisionamento de pequenos traficantes que fazem 

comércio de drogas nas ruas, identificou um total de 15 estudos relacionados com o tema 

já realizados no mundo. Entre esses estudos, 11 avaliaram a relação ao longo do tempo 

entre o número de prisões feitas por tráfico de drogas, o número de policiais, o gasto das 

polícias, o número de policiais empregados com essas operações e o volume de drogas 

apreendidas com o número de homicídios (Werba, et al., 2011). Desses, 10 estudos (90%) 

identificaram uma forte relação entre o aumento da atividade das polícias contra o tráfico 

de drogas e o crescimento da violência letal em razão da desestabilização entre os 

diferentes grupos de traficantes e nenhum registrou queda no consumo de drogas. Outros 

dois estudos qualitativos sobre os homicídios também identificaram que um aumento da 

atividade policial contra o mercado de drogas de rua provoca, também, um crescimento 

da violência. 
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6.7 Política de Assistência social 

Os programas de Política de Assistência Social são intervenções de assistência social 

que não têm como foco primário a redução dos índices de violência, mas, sim, a proteção 

e melhoria das condições sociais dos grupos socialmente mais vulneráveis78 

As intervenções de Assistência Social, em geral, não são mencionadas nas revisões 

sistemáticas internacionais, que normalmente só analisam programas que tenham como 

foco primário a redução da violência. No entanto, em razão da proeminência desse debate 

no país, consideramos relevante incluir esses estudos, até pelo fato deles não estarem 

listados entre os motivos de exclusão inicialmente estabelecidos. 

 Diferenciamos os estudos naquilo que poderia ser chamado de política de 

assistência mais geral que, nesse caso, foi avaliada por meio do impacto do orçamento da 

área sobre os crimes violentos e de programas específicos, como o caso do programa de 

transferência de renda Bolsa Família. 

 Curioso notar que o impacto do orçamento da assistência social sobre os 

homicídios, apontado pelo estudo incluído, foi maior do que o resultado encontrado pelos 

estudos sobre o orçamento da Segurança Pública, embora tal conclusão tenha sido obtida 

por apenas um estudo, mas demonstra a relevância das políticas sociais num país em que 

a pobreza atingiu em 2017, 26,5% da população e a miséria extrema 13,2 milhões de 

pessoas.  

 Outra evidência encontrada que merece destaque diz respeito ao impacto do 

Programa Bolsa Família sobre os roubos, apontado por dois estudos de elevada qualidade, 

 

78  
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sendo, até o momento, o programa que possui a evidência mais consistente de impacto na 

redução de crimes violentos contra o patrimônio, demonstrando mais um dado relevante. 

  

6.7.1 Orçamento da Assistência Social21 

6.7.1.1 Apresentação da Intervenção 

O orçamento da assistência social era uma variável não prevista no modelo 

original da teoria econômica do crime. Dessa forma, os trabalhos que investigam a relação 

entre gastos sociais e crime são mais restritos e bem mais recentes do que os trabalhos 

que investigam a relação entre o orçamento da área de Segurança Pública ou outros 

indicadores econômicos, como desemprego e desigualdade sobre os índices de 

criminalidade. A grande novidade dessa abordagem em relação ao modelo econométrico 

tradicional utilizado pela economia do crime é considerar que o Estado pode atuar para 

reduzir a criminalidade com outras políticas que não apenas as políticas de segurança 

estrito sensu.  

Essa nova concepção considera que os gastos em assistência social são 

representados pelo pagamento de um subsídio aos indivíduos mais pobres, impactando 

em suas respectivas funções de consumo e utilidade e reduzindo os incentivos para se 

inserir no mercado criminoso. 

Dentro dessa abordagem é possível identificar dois tipos diferentes de abordagem: 

uma primeira que considera o conjunto do gasto pública em assistência social e outra que 

avalia apenas o impacto de programas de transferência direta de renda, como o caso do 

Programa Bolsa Família no Brasil. 

Dentre os trabalhos que abordam essa relação, merecem destaque o trabalho de 

Benoit e Osborne (1995), que inseriu esse tema no modelo teórico de Becker (1968). 

Desde então, segundo Chioda, Mello e Soares (2016), algo em torno de 10 pesquisas 

foram sobre o tema foram publicadas no mundo, apresentando resultados ambíguos, 

sendo muitos deles afetados pela endogeneidade. 
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6.7.1.2 Resultados encontrados sobre o impacto do Orçamento da Assistência 

Social  

A Revisão Sistemática localizou dois estudos que avaliaram o impacto do Gasto 

Social sobre os índices de violência, sendo que o estudo de Amaral (2015) não preencheu 

os requisitos de inclusão e o estudo de Loureiro e Carvalho Jr (2006) foi incluído. Esse 

estudo identificou que os gastos públicos em assistência social apresentaram um efeito 

negativo e estatisticamente significante sobre os homicídios e sobre os roubos. Pelo fato 

de se tratar de uma pesquisa única, os resultados da intervenção foram classificados como 

“promissores” para homicídios e roubos. 

Loureiro e Carvalho Jr. (2006) avaliaram, utilizando um painel com todos os 

estados brasileiros, entre os anos de 2001 a 2003, o impacto do orçamento per capita em 

assistência social, a partir dos dados do Boletim de Finanças Públicas da Secretaria do 

Tesouro Nacional deflacionada por meio do INPC – IBGE, sobre a taxa de homicídio, 

roubo, furto e sequestro, usando dados da SENASP, fazendo as estimações com efeitos 

fixos e em primeiras diferenças para controlar o problema de heterogeneidade não 

observada.  Os autores utilizaram as seguintes variáveis de controle: índice de Gini, renda 

domiciliar per capita, média de anos de estudo e os percentuais de pessoas com renda 

inferior à linha da pobreza, desempregados da população economicamente ativa, 

domicílios uniparentais e jovens do sexo masculino. Para superar o problema da 

endogeneidade, os autores utilizaram o método de Mínimos Quadrados em Dois Estágios 

(MQ2E), usando a receita tributária dos estados defasada em um período e os gastos em 

segurança pública defasados em dois períodos como variáveis instrumentais.  

Os autores ainda corrigiram o problema de heteroscedasticidade com a estimação 

pelo método dos Mínimos Quadrados Generalizados Factíveis – MQGF. O trabalho 

demonstrou que os gastos públicos em assistência social apresentaram um efeito negativo 

e estatisticamente significante sobre os homicídios, quando utilizados os efeitos fixos; e 

um impacto de redução em todos os indicadores, quando utilizado o modelo de primeiras 

diferenças, inclusive maior do que o próprio gasto em segurança pública em relação aos 

homicídios, também avaliado pelo autor, sugerindo ser este um importante fator à redução 

do crime. 
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6.7.1.2.1 Impacto do Orçamento da Assistência Social sobre os 

homicídios 

Segundo o estudo de Loureiro e Carvalho Jr. (2006), o aumento do gasto em 

assistência social é capaz de provocar uma queda nos homicídios (b = -0,2587, p  = 

0,0002, n = 78). 

 

6.7.1.2.2 Impacto do Orçamento da Assistência Social sobre os roubos 

Segundo o estudo de Loureiro e Carvalho Jr. (2006), o aumento do gasto em 

assistência social é capaz de provocar uma queda nos roubos (b = -0,1895, p  = 0, n = 78). 

 

6.7.1.3 Evidências Internacionais sobre o impacto do orçamento da 

assistência social sobre os crimes violentos 

Não foi localizada nenhuma revisão sistemática sobre o tema nos Portais de 

referência. 

 

 

6.7.2 Programa Bolsa Família  

6.7.2.1 Apresentação da Intervenção 

O Bolsa Família é um programa de transferência de recursos surgido no Brasil, 

em 2003, a partir da reunião de diversos outros programas sociais, sendo o maior 

programa de transferência de renda do mundo, abrangendo ¼ da população brasileira, 

com um custo estimado de 0,4% do Orçamento Federal. O PBF estabelece 

condicionalidades na área de saúde, como a vacinação, e, na área de educação, a presença 

na escola. 

 

6.7.2.2 Resultados encontrados sobre o impacto do Programa Bolsa Família 

A revisão incluiu dois estudos que avaliaram o impacto do Programa Bolsa 

Família (PBF) sobre homicídios e roubos, os quais analisaram 2449 casos, sendo que, em 
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relação à homicídios, Loureiro (2012) concluiu que o programa não produziu impacto. 

Por meio da intervenção feita por Chioda, Mello e Soares (2016), ela foi classificada 

como “indefinida” em relação à homicídios, enquanto que em relação à crimes 

patrimoniais, os dois estudos apontaram que o programa provoca queda e, por isso, a 

intervenção foi classificada como “funciona” para reduzir roubos. 

Ambos os estudos que avaliaram o impacto do PBF identificaram que ele 

provocou uma queda nos índices de roubos, indicando que os crimes contra o patrimônio 

são mais sensíveis a programas de transferência de renda do que crimes contra a pessoa. 

Chioda, Mello e Soares (2016) identificaram que o programa provocou uma queda geral 

de 21% do total de crimes no entorno das escolas, além de significativa queda nos crimes 

de tráfico de drogas e crimes contra crianças e adolescentes.  

 

6.7.2.3 Resultados encontrados sobre o impacto do Programa Bolsa Família 

O estudo de Loureiro (2012) identificou que essa queda poderia ocorrer pelo efeito 

da condicionalidade das crianças e adolescentes aumentarem sua presença nas escolas. O 

estudo de Chioda, Mello e Soares (2016) conseguiu isolar esse fator, ao avaliar o impacto 

de uma mudança pontual no programa, que ampliou o atendimento do programa e 

também da condicionalidade para adolescentes de 16 e 17 anos e identificou que a 

redução desses crimes não ocorreu apenas no horário de aula, demonstrando que essa 

queda se deu menos em razão do efeito de incapacitação dos jovens, durante o período de 

presença na escola, mas por um processo mais amplo, que pode variar, desde a redução 

da influência do relacionamento com pares negativos fora da escola, o aumento da 

supervisão parental, em razão de uma maior presença dos pais em casa ou, então, pela 

redução objetiva das necessidades materiais mais imediatas. 

 Importante destacar que os dois estudos analisaram etapas diferentes do programa, 

sendo que o Loureiro (2012) considerou o impacto da sua implantação desde o seu início, 

em 2003, enquanto Chioda, Mello e Soares (2016) avaliaram a expansão da cobertura do 

Programa que, a partir de 2008,  passou a acrescentar R$ 33 por adolescentes de 16 e 17 

anos no cálculo do valor da Bolsa, num máximo de dois adolescentes por família, o que, 

por sua vez, provocou a entrada desse público na condicionalidade de presença na escola 

controladas pelo programa, podendo ter sido este um fator de maior relevância para os 

homicídios, em razão do nível de risco dessa faixa etária para esse crime. 



276 

 

Loureiro (2012) avaliou o impacto da implantação do Programa Bolsa Família 

sobre os índices de criminalidade disponibilizados pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (SENASP) do Ministério da Justiça e em relação aos homicídios em que foram 

utilizados os dados do SIM/DATASUS, nos diferentes estados do país, entre os anos de 

2003 e 2008. O autor aproveitou a diferença da velocidade de implementação do PBF 

entre os estados, separando os cinco deles que tiveram um aumento de menos de 100% 

nos repasses dos benefícios de assistência social e dos demais que tiveram aumento maior 

do que isso, conforme indicado pelo volume de recursos orçamentários repassados pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social, para aplicar o método de diferença em diferença, 

utilizando como variáveis de controle as taxas de pobreza, de desigualdade (índices de 

gini), anos de escolaridade, nível salarial, desemprego, percentual de domicílios 

uniparentais, percentual de homens jovens e informalidade no mercado de trabalho, 

fornecidos pela PNAD, e, por fim, o gasto em segurança pública dos estados, 

disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

Chioda, Mello e Soares (2016) realizaram um dos poucos estudos classificados 

como nível 4 da Escala Maryland na Revisão, quando foi avaliado o impacto provocado 

pela expansão da cobertura do Programa Bolsa Família, que passou a acrescentar R$ 33 

por adolescentes de 16 e 17 anos no cálculo do valor da Bolsa, num máximo de dois 

adolescentes por família, a partir de 2008, o que, por sua vez, provocou a entrada desse 

público na condicionalidade de presença nas escolas controladas pelo programa. Os 

autores avaliaram o impacto dessa medida sobre os índices de roubos, furtos, vandalismo, 

crimes violentos, tráfico de drogas e crimes contra crianças e adolescentes, registrados no 

entorno das escolas, num total de 1.473.939 de crimes registrados pelo Infocrim, ao longo 

dos quatro anos da amostra avaliada.  

Foram obtidos os endereços das escolas estaduais e municipais e, por meio do 

Censo Escolar, foram acessados os dados sobre as seguintes características das escolas: 

formação dos professores, gênero, raça e ano dos estudos, número de salas de aula, 

disponibilidade de água tratar, esgoto, existência de TV e número de computadores.  

Os autores criaram, então, uma área no entorno de cada escola e dividiram as áreas 

em três grupos: áreas apenas com escolas de Ensino Médio, áreas apenas com escolas de 

Ensino Fundamental e áreas com os dois tipos de escolas, analisando os resultados de 

forma mais detalhada para as áreas apenas com escola de Ensino Médio, por 

concentrarem o público alvo. 
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O estudo ainda apontou que essa queda ocorreu tanto em horários de aula como 

em horários sem aula, entre dias alternados, indicando que o resultado não está associado 

ao chamado efeito de incapacitação dos jovens por estarem dentro das escolas, mas, sim, 

que foi produzido  em razão do aumento da renda da família, o que, segundo a literatura, 

tem como consequência a possibilidade também de aumento do tempo que os pais podem 

ficar em casa, aumentando a supervisão parental, embora essa hipótese não tenha sido 

mensurada, e também pela influência positiva entre os pares que passam a ir na escola 

com aqueles que não vão. 

 

6.7.2.3.1 Impacto do Programa Bolsa Família sobre homicídios 

Os dois estudos, que avaliaram o impacto do Programa Bolsa Família sobre os 

homicídios, encontraram resultados diferentes. O estudo de Loureiro (2012) concluiu que 

o programa de transferência de renda não produziu impacto sobre os crimes contra a vida 

(b=-0,739, se= 3,183, p=>0.1, n= 216). Já Chioda, Mello e Soares (2016) identificaram 

que o programa produziu uma pequena queda nos crimes violentos, que incluem 

homicídios, estupros e tentativas desses dois crimes e ameaças (b=-0,00252, se=0,00146, 

p<0.1, n=2.233).  

 

6.7.2.3.2 Impacto do Programa Bolsa Família sobre roubos 

Loureiro (2012) identificou que os estados que implementaram o PBF com mais 

força tiveram redução significativa nas taxas de crimes patrimoniais, como roubo (b = -

39,525, sd = 21,561, p = <0,05, n = 216), além de furto e sequestros, mas sem impacto 

sobre homicídios e latrocínios, indicando que os crimes contra o patrimônio são mais 

sensíveis a programas de transferência de renda do que crimes contra a pessoa. Segundo 

os autores, a redução pode ocorrer em decorrência do cumprimento da condicionalidade 

da presença nas escolas de adolescentes ou pela redução das necessidades materiais mais 

imediatas.  

Chioda, Mello e Soares (2016) identificaram que a inclusão de adolescentes como 

beneficiários do PBF, no entorno das escolas da cidade de São Paulo, entre 2006 e 2009, 

provocou uma queda geral de 21% nos crimes registrados nessas áreas, especialmente no 

número de roubos (-0.00464, p<0,01) e, ainda, encontrou uma queda nos crimes de tráfico 
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de drogas (-0,0150, p<0,01) e crimes contra crianças e adolescentes (-0,00782, p<0,05), 

mas sem apontar resultados estatisticamente significativos para furto e vandalismo. 

 

6.7.2.4 Evidências Internacionais sobre o impacto do Programa Bolsa 

Família 

Não foi localizada nenhuma revisão sistemática sobre o tema nos Portais de 

referência. 

 

 

6.8 Violência Contra a mulher  

Separamos os estudos que avaliaram o impacto de programas sobre o número de 

feminicídios, em razão da relevância e da especificidade desse tipo de crime, que atingiu, 

em 2017, 87 mil mulheres em todo o mundo, representando 20% do total de homicídios 

no mundo (UNODC, 2018) e 1.206 mortes no Brasil, em 2018, além dos 263.067 casos de 

lesão corporal dolosa contra a mulher registrados no mesmo ano (Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, 2019).  

Os resultados demonstram a relevância dos serviços de proteção das mulheres vítimas 

de violência e da previsão da punição penal para esse crime, consolidados pela Lei Maria da 

Penha, embora os estudos tenham acompanhado esse impacto em painéis bastante amplos, 

que dificultam a análise do nexo causal para identificar de forma mais precisa qual o tipo de 

ação que produz impacto. 

Os dados encontrados sobre o impacto das DEAMs demonstram que esse tipo de 

política precisa avançar na focalização dos casos de maior risco, seguindo o modelo RNR 

(Andrews & Bonta, 2006) e a utilização de formulários de avaliação de risco com base 
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em evidências, como demonstrado pelas evidências internacionais (Singh, J.P., et al., 

2011). 

Importante destacar que, no total, cinco estudos avaliaram o impacto de 

intervenções sobre feminicídios, o que representa 12,5% dos estudos encontrados pela 

Revisão (Perova & Reynolds, 2016; Cerqueira, Matos, Martins, Pinto Jr., 2015; Schiavon, 

2017; Azuaga & Sampaio, 2017), mas ainda é pequeno comparado com as 232 avaliações 

de impacto de intervenções sobre a violência contra a mulher já produzidas em países 

desenvolvidos, muitas delas do tipo experimental (Schucan-Bird, Vigurs, Quy, Gough, 

2016).  

 

6.8.1 Delegacia da Mulher (DEAM) 

6.8.1.1 Apresentação da Intervenção 

As Delegacias da Mulher podem ser consideradas a primeira política pública 

existente no país voltada à prevenção da violência contra a mulher. Desde o surgimento 

da primeira Delegacia da Mulher, criada em São Paulo, em 1985, já foram criadas mais 

de 500 Delegacias da Mulher em todo o país, abrangendo cidades que contêm um total 

de 60% da população entre 15 a 49 anos de idade. 

Conforme o estudo aqui apresentado, as Delegacias da Mulher vêm apresentando 

graves problemas estruturais, com uma média de 2,6 policiais por DEAM, 65% 

permaneciam abertas apenas em horário comercial durante os dias de semana, a metade 

oferecia algum tipo de orientação psicológica para as vítimas e menos de 25% ofereciam 

orientação jurídica e, ainda, 60% consideravam a relação com os serviços de assistência 

social e casas abrigo ruins. 

As DEAMs provocariam impacto na redução dos índices de violência contra a 

mulher por meio do apoio para a dissolução da relação abusiva. Ao facilitar a abertura de 

investigações contra homens agressores e encaminhar os pedidos de medidas cautelares 

e auxiliar na comprovação do cumprimento dessas garantias, as DEAMs provocariam um 

efeito preventivo, seja auxiliando a mulher a romper o relacionamento abusivo e 
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incapacitando homens agressores mediante seu aprisionamento ou pelo efeito dissuasório, 

evitando a escalada de violência em relacionamentos em que a violência já existe ou, 

então, prevenindo que a violência tenha início nos relacionamentos. 

 

6.8.1.2 Resultados encontrados sobre o impacto das Delegacias da Mulher 

A revisão incluiu dois estudos que avaliaram o impacto das Delegacias da Mulher 

sobre os homicídios de mulheres (Perova e Reynolds, 2016; Schiavon, 2017), num total 

de 166.217 casos, sendo que Schiavon (2017) evidenciou que a presença de DEAMs, em 

municípios de pequeno porte, ampliou a queda de homicídios de mulheres após a 

implantação da Lei Maria da Penha. Perova e Reynolds (2016) identificaram que as 

DEAMS não demonstraram capacidade para reduzir o número geral de homicídios de 

mulheres no país, porém, uma análise dos subgrupos revelou que as DEAMS produzem 

uma redução significativa de 1,23 mortes a cada 100 mil mulheres em áreas 

metropolitanas, resultando em um decréscimo em torno de 17% do total de mulheres 

mortas nas regiões metropolitanas, no Brasil, nesse período e, ainda, uma queda de 70% 

dos homicídios de mulheres de 15 a 24 anos nas regiões metropolitanas, no mesmo 

período. Pelo fato dos resultados positivos do estudo de Perova e Reynolds terem sido 

encontrados apenas nos subgrupos, conforme as regras estabelecidas na metodologia, a 

intervenção foi classificada como “promissora”. 

O estudo de Perova e Reynolds (2016) avaliou o impacto da implantação de 

DEAMs nos homicídios de mulheres, entre 15 a 49 anos, no período de 2004 a 2009, 

avaliando um painel de 2.074 municípios que atingiu o padrão de qualidade de dados, 

com menos de 10% das mortes registradas como causa indefinida. Ao longo desse 

período, as DEAMs tiveram um crescimento, estando presentes em cidades que possuíam 

50% da população, em 2004, para 62%, em 2009, estando instaladas em 500 cidades no 

total. O estudo utilizou a metodologia de diferença em diferença, empregando as 

diferentes datas de instalação de 118 DEAMs instaladas ao longo desse período.  

 Schiavon (2017), ao avaliar o impacto da Lei Maria da Penha, questionou se a 

existência de Delegacias da Mulher, nos pequenos municípios, teria produzido impacto 

complementar à Lei Maria da Penha sobre os homicídios de mulheres. Os dados sobre a 

existência de DEAM foram obtidos da Munic 2009, realizada pelo IBGE, sendo que 

apenas 4% das pequenas cidades do país contavam com DEAMs, em 2009. A autora 

controlou a avaliação com base na taxa de urbanização, um fator conhecidamente 
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associado ao aumento de violência e encontrou que a existência de DEAMs aumentou a 

prevenção de homicídios provocada pela LMP, nos pequenos municípios. 

 

6.8.1.2.1 Impacto das Delegacias da Mulher sobre os Homicídios 

O estudo de Perova e Reynolds (2016) identificou que as DEAMS não 

demonstraram capacidade para reduzir o número geral de homicídios de mulheres (b = -

0,8543, p = >0,1, n = 12059). No entanto, uma análise dos subgrupos demonstrou que as 

DEAMS produzem uma redução significativa de 1,23 mortes a cada 100 mil mulheres 

em áreas metropolitanas, que foi de 7.33, em 2004, o que significa uma redução em torno 

de 17% do total de mulheres mortas nas regiões metropolitanas no Brasil, durante o 

período. Além disso, as DEAMs estiveram associadas a uma queda de 5,57 mortes a cada 

100 mil mulheres, de 15 a 24 anos, nas regiões metropolitanas, nesse período, o que 

representa uma queda de 70% dos homicídios de mulheres dessa faixa etária.  

Schiavon (2017), ao avaliar o impacto da Lei Maria da Penha, identificou que a 

existência de Delegacias da Mulher, nos pequenos municípios, teria produzido impacto 

complementar à referida Lei sobre os homicídios de mulheres (b = -0,189, sd = 0,0815, p 

= <0,05, n = 154158).  

 

6.8.1.3 Evidências Internacionais sobre o impacto de Delegacias 

Especializadas para o atendimento à mulher 

Não foi localizada nenhuma revisão sistemática sobre o tema nos Portais de 

referência. 

 

6.8.2 Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher 

 

6.8.2.1 Apresentação da Intervenção 

 

A Lei Maria da Penha previu a criação de Juizados especializados para atuarem 

sobre casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, com competência cível e 

criminal, centralizando num único procedimento judicial todos os meios de garantia dos 
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direitos da mulher em situação de violência doméstica e familiar, antes relegados a 

diversos e diferentes órgãos jurisdicionais (Vara Criminal, Cível, de Família, da 

Infância e da Juventude etc.), permitindo que a mesma autoridade judicial julgue o 

pedido de separação conjugal, ação de alimentos, separação de corpos entre outros e  

leve em consideração os fatos envolvidos em tais ações no momento em que for apreciar 

ações decorrentes das práticas violentas relacionadas a estes conflitos familiares 

(Bianchini, 2013). 

 

6.8.2.2 Resultados encontrados sobre o impacto da implantação dos Juizados 

de violência doméstica e familiar contra a mulher 

A revisão localizou a existência de uma avaliação sobre o impacto dos juizados 

de violência doméstica e familiar contra a mulher (Schiavon, 2017), a qual analisou 

154.158 casos e identificou que a existência de juizados ampliou a queda da homicídios 

de mulheres após a Lei Maria da Penha. Pelo fato de termos apenas um estudo disponível, 

a intervenção foi classificada como “promissora”. 

Schiavon (2017), ao avaliar o impacto da Lei Maria da Penha, também analisou o 

impacto da existência de Juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

pequenos municípios do país, utilizando os dados do Relatório Justiça Aberta, do 

Conselho Nacional de Justiça, o qual apresenta que menos de 7% das pequenas cidades 

do país contam com esse equipamento. A avaliação utilizou as taxas de homicídios, entre 

2001 e 2014, em cada município do país, aplicando a morte de mulheres dentro de casa 

como uma Proxy para estimar os feminicídios e a morte de homens dentro de casa, como 

o contrafactual, aplicando a metodologia de diferença-em-diferença entre as taxas desses 

dois grupos nos municípios.  

 

6.8.2.2.1 Impacto dos Juizados de violência doméstica e familiar contra a 

mulher sobre os homicídios 

A autora Schiavon (2017) encontrou que a existência dos juizados também 

aumenta a queda de homicídios de mulheres provocada pela Maria da Penha (b=-0,189, 

se=0,0815, p= <0,05, n= 154.158). 
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6.8.2.3 Evidências Internacionais sobre o impacto de juizados de violência 

doméstica e familiar contra a Mulher 

Não foi localizada nenhuma revisão sistemática específica sobre a implantação de 

juizados especializados em violência contra a mulher.  

Foi encontrada uma Revisão Sistemática de 2010, que localizou 31 avaliações de 

impacto sobre o efeito de diferentes medidas tomadas no curso do processo criminal em 

relação à reincidência da violência contra a mulher (Garner & Maxwell, 2010). 

Importante destacar que todos os estudos foram realizados em países desenvolvidos, em 

especial EUA e Canadá, e que, portanto, os seus resultados não podem ser 

automaticamente aplicados para o Brasil. Importante destacar que 15 estudos 

identificaram que o processamento criminal da violência contra a mulher produz redução 

na taxa de reincidência, enquanto que quatro mostraram que aumenta a reincidência. A 

maior diferença nos resultados está relacionada ao tipo de sanção imposta, pois todos os 

estudos que mensuraram o impacto do aprisionamento identificaram que ele produz um 

aumento nas taxas de reincidência, na ordem de 36%, confirmando os resultados 

apontados pelos estudos de Sherman e Berk (1984), constatando que o aprisionamento de 

agressores com baixa renda tende a aumentar a reincidência da violência a mulher. Este 

resultado também foi confirmado pela continuação do estudo, publicado em 2015, que 

indicou que o aprisionamento dos homens agressores aumentou a probabilidade média 

das mulheres serem mortas pelos agressores, em 64%, sendo que esse número chegou ao 

índice 98% para as mulheres negras, e 9% para as mulheres brancas, em comparação com 

os homens que apenas receberam um alerta dos policiais (Sherman & Harris, 2015). 

 

6.8.3 Lei Maria da Penha 

 

6.8.3.1 Apresentação da Intervenção 

Em 2006, o país passou a contar com a Lei Maria da Penha (LMP), um marco 

legal voltado a organizar um sistema de prevenção à violência contra a mulher, por meio 

de medidas de proteção e acolhimento emergencial à vítima, além de garantir a assistência 

social, a preservação dos direitos patrimoniais e familiares da vítima e, ainda, uma rede 



284 

 

de atendimento jurídico com previsão de serviços de tratamento do agressor, totalizando 

11 serviços e medidas protetivas na legislação. 

 Segundo os autores, a LMP teria um efeito preventivo da violência de três formas: 

i) aumentar o custo da pena para o agressor; ii) aumentar o empoderamento e as condições 

de segurança para que a vítima pudesse denunciar; e iii) aperfeiçoar os mecanismos 

jurisdicionais, possibilitando que o sistema de justiça criminal atendesse de forma mais 

efetiva os casos envolvendo violência doméstica.  

Dessa forma, por criar mecanismo para fazer cessar ciclos de agressão contra a 

mulher e afetar a percepção da probabilidade de punição do infrator, a Lei provocaria um 

efeito preventivo sobre os casos de homicídios contra a mulher no país.  

Uma Revisão Sistemática de artigos indexados na Biblioteca Virtual em Saúde, 

produzida no Brasil em relação à violência contra a mulher, entre 2009 e 2013, localizou 

148 artigos publicados nesse período, sendo 42% da área de Enfermagem, 15% da 

Medicina e 13% da Psicologia (Silva & Oliveira, 2015). No entanto, nenhum deles foi 

uma avaliação de impacto. 

 

6.8.3.2 Resultados encontrados sobre o impacto da Lei Maria da Penha 

Os três trabalhos incluídos na Revisão Sistemática, que avaliaram o impacto da 

Lei Maria da Penha (Cerqueira et al, 2015; Schiavon, 2017; Azuaga & Sampaio, 2017), 

por meio da avaliação de mais de 167 mil casos, concluíram que esta Lei provocou uma 

redução no número de homicídios de mulheres no país, tendo prevenido em torno de 10% 

a 19% dos feminicídios. Por esse motivo, a intervenção foi classificada como “funciona” 

para reduzir os índices de homicídios. 

O estudo realizado por Cerqueira et al (2015) avaliou o impacto da Lei Maria da 

Penha nos homicídios de mulheres no país, em especial dos homicídios ocorridos dentro 

de residências, os quais estão mais associados à dinâmica da violência de gênero. A 

metodologia utilizada pelo estudo foi uma análise de diferença em diferença entre a taxa 

de homicídios de mulheres e a taxa de homicídios de homens no pais e, num segundo 

momento, especificamente essas taxas quando os crimes ocorreram dentro de residências, 

conforme os dados do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM),  do 

Ministério da Saúde (MS), entre 2000 e 2011, nas 558 microrregiões do 

território brasileiro, consideradas pelo IBGE, pelos efeitos fixos locais e temporais e pelas 

variáveis de controle.  
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Schiavon (2017) avaliou o impacto da Lei Maria da Penha sobre os feminicídios 

no Brasil. A autora utilizou as taxas de homicídios, entre 2001 e 2014, em cada município 

do país, utilizando a morte de mulheres dentro de casa como uma Proxy (Ramos, 2013), 

a fim de estimar os feminicídios. A autora utilizou a morte de homens dentro de casa 

como o contrafactual, uma vez que identificou que existia uma semelhança no 

comportamento das taxas desses crimes e dos homicídios de mulheres dentro de casa, até 

2006, e, após a aprovação da Lei, aplicando a metodologia de diferença-em-diferença 

entre as taxas desses dois grupos nos municípios.  

Azuaga e Sampaio (2017) avaliaram o impacto da Lei Maria da Penha sobre os 

homicídios de mulheres no Brasil, utilizando o número de mortes por causas externas 

(SIM/SUS), entre os anos de 2004 e 2009, em residências, estradas e não definidos. O 

autor utilizou três métodos diferentes para avaliar as médias diárias de mortes, antes do 

dia 22 de setembro, com as médias após a vigência da nova lei, em comparação com as 

mortes de homens: o primeiro, uma Regressão Descontínua (RD); o segundo, uma 

Difference-In-difference Regression Discontinuity (DID-RD) e, o terceiro método, 

chamado de Difference-in-Discontinuities (Diff-in-disc).  

 

6.8.3.2.1 Impacto da Lei Maria da Penha sobre os homicídios 

Segundo Cerqueira, Matos, Martins e Pinto Jr. (2015), em todas as análises 

realizadas, a introdução da lei provocou a diminuição de homicídios por questões de gênero no 

país (b = -0,096, p = <0,001, n = 13358), com os 25% das regiões mais violentas se aproximando 

dos indicadores das microrregiões menos violetas, indicando que o impacto da Lei Maria da 

Penha se deu de forma heterogênea, com maior redução nas taxas de homicídio das 

microrregiões mais violentas do Norte, Centro-Oeste e Sudeste. Segundo os autores, os 

melhores resultados provavelmente ocorreram nos locais em que a Lei foi implementada 

de forma mais efetiva, com a criação dos equipamentos previstos, como DEAMs, Casas 

Abrigo e Juizados Especiais, embora essa hipótese não tenha sido mensurada. Segundo 

os autores, a Lei Maria da Penha conseguiu afetar a percepção da probabilidade de 

punição do infrator e, assim, prevenir a violência. 

O estudo de Schiavon (2017) concluiu que a Lei Maria da Penha preveniu um 

aumento de 19% nos homicídios de mulheres dentro de casa (b = -0,189, sd = 0,0815, p 

= <0,05, n = 154158), sendo que essa prevenção ocorreu exclusivamente em municípios 

pequenos, que tiveram um efeito preventivo de 39%, entre 2007 e 2014, o que representa 
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que a taxa de mulheres mortas por 100 mil habitantes seria 0,55 maior se a Lei não 

existisse. A autora destaca a importância dos pequenos municípios no país, que 

representam 90% do total de municípios, onde residem 50% da população brasileira.  O 

estudo analisou se determinadas características dos pequenos municípios influenciavam 

nos resultados, e encontrou que a queda ocorreu basicamente naqueles com piores 

condições sociais das mulheres: nas cidades com mulheres com menor nível educacional 

(64%), menor renda e menor trabalho formal (72%) e cidades com menor proporção de 

divórcio (75%).  A autora também identificou que o efeito da Lei aumentou ao longo do 

tempo, o que ocorreria pelo fato de que as políticas previstas na Lei e campanhas sobre o 

tema foram implementadas de forma crescente, a partir da aprovação da Lei, o que seria 

comprovado pelo fato de que as denúncias realizadas aos telefones de denúncia 

aumentaram três vezes, entre 2010 e 2012, e que algumas pesquisas de vitimização 

detectaram uma queda nas taxas de subnotificação de violência contra a mulher. 

Azuaga e Sampaio (2017) concluíram que, após a entrada em vigor da nova Lei, 

em 22 de setembro de 2006, a LMP preveniu 10% de homicídios de mulheres, na sua 

estimativa mais conservadora (b = -0,171, sd = 0,088, p = <0,05, n = 142). 

6.9 Programas Mistos 

Os programas que combinam ações de diferentes categorias são uma tendência 

recente que têm sido cada vez mais destacados pelos seus resultados positivos (Abt, 

2019). Como já analisamos, embora muitas experiências importantes tenham sido 

realizadas congregando ações de policiamento e das áreas sociais nos mesmos territórios, 

como foi o caso do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania, foram 

implementados poucos programas compostos por diversos componentes. A grande 

diferença é que esses programas multicomponentes - como é o caso dos programas de 

dissuasão focada (Braga & Weisburd, 2016), os programas reentrada (Ndrecka, 2014), as 

cortes de drogas (Mitchell et al., 2012) ou os programas de redirecionamento (Wilson, 

Brennan & Olaguere, 2018) - reúnem diferentes agências para desenvolver um mesmo 

planejamento com foco comum sobre um grupo de indivíduos ou determinado tipo de 
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problema, exigindo um nível mais avançado de acumulo técnico conjunto e gestão 

integrada, que aumenta a proatividade e o foco da ação, e não apenas a aplicação dos 

programas próprios de cada instituição de forma simultânea, os quais, muitas vezes, não 

são bem desenhados para o tema da violência. 

O Programa “Fica Vivo!” se destaca em diversos aspectos na área de Segurança 

Pública Baseada em Evidências no Brasil. O programa é pioneiro no modelo em que foi 

elaborado, após a realização de pesquisas detalhadas, e também pelo fato de ter partido 

de uma iniciativa de um Centro de Pesquisas, congregando diferentes órgãos públicos 

desde o seu início. Além disso, o programa foi implementado na forma de um piloto para 

avaliar os seus resultados e integrou ações de prevenção, de policiamento e de Justiça 

Criminal com foco específico em jovens participando de grupos violentos, nas 

comunidades com os maiores índices de violência. Além disso, o programa se destaca 

pela sua longevidade, que já alcança 20 anos, tendo sobrevivido a diferentes trocas de 

governo, sendo um dos raros programas de prevenção efetivamente institucionalizados 

dentro da Subsecretaria de Prevenção à Violência da Secretaria de Defesa Social de Minas 

Gerais. E, por fim, o programa já teve um conjunto substantivo de nove avaliações de 

impacto, das quais quatro foram incluídas na revisão. 

Ainda em relação a programas mistos, vale destacar a elaboração recente de uma 

avaliação de impacto sobre uma das primeiras experiências de Dissuasão Focada 

implementadas no Brasil, reunindo o Poder Judiciário, a Polícia Militar e a Polícia Civil. 

A experiência implementada na cidade de Pelotas, no âmbito do Pacto Pela Paz, está com 

uma avaliação de impacto no prelo (Borges et al., no Prelo), que trará contribuições 

relevantes para a implementação desse tipo de programa. 
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 6.9.1 Programa Fica Vivo! 

 

6.9.1.1 Apresentação da Intervenção 

O Programa “Fica Vivo!” nasceu em 2001, fruto da iniciativa do Centro de 

Estudos em Criminalidade e Segurança Pública da Universidade Federal de Minas Gerais 

(CRISP/UFMG) (Beato Filho, et al., 2002), que criou um grupo de trabalho com a 

presença da Polícia Civil, da Polícia Militar, do Ministério Público, além de juízes, 

pesquisadores, técnicos da Coordenadoria de Cidadania da prefeitura municipal de Belo 

Horizonte e empresários, estruturando um Programa composto por ações de policiamento, 

de prevenção comunitária e de prevenção social para atuarem, de forma coordenada e 

simultânea, em cada território escolhido para o programa ser implantado (Beato Filho & 

Silveira, 2014; Banco Mundial, 2003). As medidas de policiamento são coordenadas pelo 

Grupo de Intervenção Estratégica (GIE), que monitora indivíduos altamente violentos em 

cada território, e pelo grupo operacional chamado GEPAR79, uma unidade de 

policiamento ostensivo de caráter comunitário. Já as medidas de prevenção social 

funcionam por meio do Grupo de Mobilização Comunitária, que busca engajar as 

comunidades que recebem o programa, construindo redes entre as forças sociais e os 

serviços públicos existentes na comunidade e faz a implementação do Centro de 

Prevenção à Criminalidade, onde se desenvolvem as atividades como teatro, grafite, 

música, futebol para os jovens em situação de risco. Aqueles jovens que se destacam 

tornam-se multiplicadores do programa e passam a apoiar as ações de engajamento e 

mediação de conflitos80. Após o sucesso do programa piloto, implantado a partir de agosto 

de 2002, o Programa foi institucionalizado pelo Governo do Estado em 200381 e, a partir 

de 2004, foi expandido, chegando a 32 Unidades em 2009, atendendo em média 12 mil 

jovens por ano, mantendo-se em funcionamento até hoje.  

 

 

79 Maiores informações em: http://www.forumseguranca.org.br/storage/download//openhomicmapping-

informefinal13.pdf p. 80 

80 Maiores informações em: http://www.forumseguranca.org.br/storage/download//openhomicmapping-

informefinal13.pdf p. 80 

81 Decreto 43.334/2003. 
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6.9.1.2 Resultados do Programa Fica Vivo! 

A Revisão localizou nove avaliações de impacto do Programa “Fica Vivo!”, sendo 

que cinco não preencheram os critérios de inclusão (Alves & Arias, 2012; Higginson, et 

al., 2015; Matta & Andrade, 2005; Silveira, 2008; Silveira, Assunção, Silva, Beato Filho, 

2010) e quatro preencheram (Peixoto, Andrade, Azevedo, 2008a; Peixoto , Andrade, 

Azevedo, 2008b; Castro, 2014; Silva, et al., 2016), as quais somam mais de 30.000 

unidades avaliadas e demonstraram que o Programa produz impacto substancial na 

redução de homicídios e, ainda, que esse impacto aumenta ao longo do tempo, conforme 

o programa consolida a sua estrutura em cada comunidade, resultado também encontrado 

pela maioria dos estudos excluídos e, por isso, o programa foi classificado como 

“funciona” para reduzir homicídios. 

Peixoto, Andrade e Azevedo (2008a) fizeram uma avaliação econômica da 

aplicação do programa “Fica Vivo!” em sua experiência piloto, na comunidade de Morro 

das Pedras, em Belo Horizonte, uma comunidade então com 23.611 residentes onde o 

programa passou a ser aplicado a partir de 2002.  Para isso, os autores, primeiramente, 

realizaram uma mensuração da efetividade do programa sobre a taxa de homicídios de 

cada setor censitário, entre 2004 a 2006, por meio de um desenho quase experimental, 

aplicando a metodologia de Diferenças em Diferenças com Pareamento por Escore de 

Propensão (Double Difference Matching- DDM), com base nas ocorrências 

georreferenciadas registradas pela PMMG e no Censo Demográfico 2000, utilizando na 

estimação do modelo o método dos Mínimos Quadrados Ordinários. O grupo controle foi 

selecionado entre os demais setores censitários de Belo Horizonte que não receberam o 

programa, condicionada à taxa de homicídio por 100 mil habitantes nos semestres antes 

do início do “Fica Vivo!”. Os autores analisaram o efeito do programa em três períodos 

diferentes, do primeiro semestre de 2000 ao primeiro semestre de 2002, do segundo 

semestre de 2002 ao segundo semestre de 2003 e os seis semestres entre 2004 a 2006.  

Peixoto, Andrade e Azevedo (2008a) avaliaram o impacto do programa “Fica 

Vivo!” sobre a taxa de homicídio por 100 mil habitantes semestral, utilizando os dados 

georreferenciados da Polícia Militar de Minas Gerais, em cada setores censitários das sete 

favelas do município de Belo Horizonte que receberam o programa “Fica Vivo!” até o 

ano de 2005. Para isso, os autores, utilizando dados dos anos 2000 a 2006, realizaram um 

Pareamento por Escore de Propensão (Propensity Escore Matching - PSM) com 

Diferenças em Diferenças (Double Difference - DD). Os autores utilizaram também dois 
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grupos de controle, sendo o primeiro construído a partir de todos os setores censitários do 

município de Belo Horizonte (Base BH) e, o segundo, utilizando apenas os setores 

localizados em favelas do município de Belo Horizonte (Base Favela), realizando a 

análise em três momentos diferentes, conforme o processo de expansão do programa: o 

primeiro tempo, entre o 1º semestre de 2002 e o 1º semestre de 2004, quando o programa 

existia apenas no território piloto de Morro das Pedras; o tempo dois, que vai do 2º 

semestre de 2004 ao 1º semestre de 2005, quando o programa é expandido e, no terceiro 

tempo, entre o 2º semestre de 2005 e o 2º semestre de 2006.  

Castro (2014) avaliou o impacto do Programa “Fica Vivo!” sobre a taxa de 

homicídios por mil habitantes de cada setor censitário, segundo os dados do Centro 

Integrado de Informações de Defesa Social da Polícia Militar de Minas Gerais (CINDS-

PMMG), analisando separadamente os 1.934 homicídios ocorridos no estado em 2012 e 

os 2.034 homicídios de 2013. Para realizar a avaliação, foi utilizado o método de 

Propensity Score Matching (PSM), realizando o pareamento dos 1.129 setores censitários 

que receberam o programa em 12 municípios, em comparação com outros 7236 setores 

dessas cidades por meio do método por Kernel e estimação pelo método Probit.  

Silva e colaboradores (2016) avaliaram o impacto do Programa “Fica Vivo!” 

sobre os registros oficiais de homicídios, provenientes da Secretaria de Defesa Social, 

entre 1998 e 2015. Considerando que o programa foi implantando em diversas áreas da 

cidade de Belo Horizonte, a partir de 2005, o estudo avalia 10 anos de aplicação contínua 

do programa. Para isso, os autores realizaram um modelo de escore de propensão por 

meio do qual identificaram 510 setores censitários entre os 3.937 existentes, em Belo 

Horizonte, os quais se assemelhavam em diversas características sociodemográficas com 

os 566 setores censitários que receberam o programa. Após, os autores realizaram um 

método de diferenças em diferenças, entre os grupos que receberam a intervenção antes 

e depois e os grupos que não receberam a intervenção antes e depois e identificaram que, 

entre os anos de 1998 a 2004, nas áreas do “Fica Vivo!”, a incidência de homicídios foi 

crescente e, após o ano de referência da implantação do programa, os homicídios tiveram 

uma mudança, a ponto de fazer com que a tendência geral ao longo dos 10 anos assuma 

um comportamento linear e descendente. Por outro lado, nas áreas consideradas de 

controle, sem a adoção do programa, a tendência, ao longo do mesmo período, é de 

crescimento constante, cujas médias de homicídios em cada setor censitário passaram de 

0,076 em 1998 para 0,208 em 2015, ou seja, um crescimento de 273%.   
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Importante destacar que o programa é um dos poucos programas de Segurança 

Pública a ter uma avaliação de custo-benefício - Peixoto, Andrade e Azevedo (2008a) - a 

qual identificou que, na análise mais conservadora, a taxa de retorno do “Fica Vivo!” é 

1,99 reais para cada real investido e, na estimação menos conservadora, a taxa de retorno 

do “Fica Vivo!” é de 2,41 reais, levando-se em conta apenas os homicídios, sem 

considerar outros crimes violentos e outros retornos positivos não mensurados, como a 

redução da evasão escolar. 

 

6.9.1.2.1 Impacto do Programa Fica Vivo! sobre Homicídios 

Segundo a avaliação de Peixoto, Andrade e Azevedo (2008a), o “Fica Vivo!” 

conseguiu evitar 15 homicídios no Morro das Pedras, entre os anos de 2004 e 2006, a 

mais do que a política de segurança pública padrão aplicada no grupo controle, 

demonstrando que o programa foi eficiente (b=-0,026994, se=0,012771, p=<0,05), o que 

equivale a uma redução de aproximadamente 11 homicídios por 100 mil habitantes na 

comunidade de Morro das Pedras, por semestre, a mais do que nas áreas de controle. 

Peixoto, Andrade e Azevedo (2008b) concluíram que o programa provoca redução 

de homicídios ou pelo menos desacelera o seu crescimento, sendo que, no primeiro tempo 

analisado, o programa conseguiu evitar cerca de 12 homicídios em comparação com a 

Base BH e 18 em relação a base favela. No tempo dois, o programa conseguiu evitar em 

torno de oito homicídios por 100 mil habitantes, por semestre, em relação ao grupo de 

comparação da Base BH, e 10 homicídios semestrais por 100 mil habitantes em relação 

as favelas. No terceiro momento, o impacto do programa aumentou e conseguiu evitar 

cerca de 20 e 23 homicídios por 100 mil habitantes por semestre em relação ao grupo de 

comparação da base BH e base favela (b=-13,238, p=<0,1, n=2556). Analisando 

isoladamente as diferentes comunidades que receberam o programa, os autores 

identificaram que o efeito do programa não é homogêneo entre as áreas tratadas, mas não 

analisa as causas dessa heterogeneidade. Após realizar uma análise longitudinal dos 

resultados estimados, os autores também identificaram que o efeito do programa aumenta 

ao longo do tempo, conforme o programa se consolida em cada comunidade. 

Castro, 2014 encontrou que, em 2012, a participação no programa reduziu os 

homicídios em 4,87% no conjunto de setores censitários, sendo uma redução de 9,66% 

na Região Metropolitana e de 3,51% nos setores dos municípios que não fazem parte da 

Região Metropolitana (b=-0,0487, p= 0,005). No ano de 2013, o estudo constatou uma 
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redução da taxa média de homicídios de 3,47% para o grupo dos municípios que não 

pertencem à Região Metropolitana, verificando, no entanto, um aumento de homicídios 

de 10,8% nos setores tratados em relação aos setores não tratados, quando são analisados 

todos os municípios que participam do programa, e de 8,33% nos setores da Região 

Metropolitana (0,108, p=0).  

Silva e colaboradores (2016) encontraram que o impacto global da implantação 

do programa, na média de homicídios, em cada área em que o programa atua, caiu 0,115 

por ano. Isso quer dizer que o programa evitou, em média, a ocorrência de 65 homicídios 

ao ano na cidade de Belo Horizonte, o que equivale a 650 ao longo dos 10 anos de 

funcionamento do programa. Isso equivale a 43% do total de homicídios observados nas 

áreas onde o programa atua, entre 2005 e 2015, e equivale também a 14% do total de 

homicídios observados em Belo Horizonte, entre 2005 e 2015, e, ainda, que o programa 

aumenta o seu impacto ao longo do tempo (b=-0,115, p=<0,01, n=1076). 

6.9.1.2.2 Impacto do Programa Fica Vivo! sobre Roubos 

Nenhum estudo incluído analisou o impacto do Programa “Fica Vivo!” sobre os 

roubos. 

6.9.1.3 Evidências Internacionais sobre o Programa Fica Vivo! 

 Em relação às evidências internacionais do Programa “Fica Vivo!”, em razão da 

amplitude de suas ações, é difícil enquadrá-lo em alguma metodologia internacional de 

prevenção à violência, sendo ele um programa que utiliza aspectos de prevenção 

comunitária, de prevenção social com os jovens que participam dos programas e de 

dissuasão focada, com uma atenção integrada das forças de segurança sobre indivíduos 

altamente violentos das comunidades. 

Os resultados positivos vão ao encontro das evidências sobre esses três tipos de 

programas, como é o caso da dissuasão focada que, na literatura internacional, possui 

algumas peculiaridades diferentes do programa mineiro, o programa comunitário 

Communities That Care (Comunidades que Cuidam), do Governo Federal dos EUA 

(Braga & Weisburd, 2012; Hawkins, et al., 1992). 
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CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

Ao longo desse trabalho, demonstramos como os estudos científicos, com 

destaque para os estudos de avaliação de impacto (aqui abrangendo experimentos 

randomizados controlados e quase-experimentos), que tiveram sua origem no movimento 

iluminista, enfrentaram a resistência de formas tradicionais de conhecimento, até então 

baseadas em misticismos, preconceitos e interesses privados e impulsionaram uma 

revolução nas mais diferentes áreas do conhecimento humano e das políticas públicas, 

provocando um avanço jamais visto na qualidade de vida e na capacidade da humanidade 

em resolver problemas.  

Começando pela área da saúde, a utilização de evidências foi ganhando 

credibilidade, até que, a partir de meados do século XX, esse tipo de conhecimento 

começou a influenciar os processos de tomada de decisão das políticas públicas.  

Com a revolução tecnologia, a produção desse tipo de conhecimento se acelerou 

e se difundiu em nível mundial, fazendo surgir, nos últimos anos, um novo modelo de 

gestão pública, chamado de Gestão Pública Baseada em Evidências, o qual utiliza as 

evidências científicas sobre o que funciona e o que não funciona como elemento central 

para subsidiar os tomadores de decisão, fortalecendo o regime democrático e superando 

o modelo de gestão burocrático, orientado por formalismos, e o New Public Managament, 

orientado pelo equilíbrio fiscal. 

No capítulo 2 do trabalho, demonstramos como a revolução das evidências chegou 

na área de prevenção à violência em razão de três grandes crises que atingiram o modelo 

tradicional de segurança pública: uma profunda crise de legitimidade social que gerou 

uma onda de indignação de novos movimentos sociais, uma crise de efetividade pela 

incapacidade desse modelo em reduzir os índices de violência, e uma crise fiscal em razão 

dos elevados custos desse modelo que necessitava de grande número de policiais nas ruas, 

demandando grande esforço do sistema de Justiça e inchando o sistema prisional.  

Nos países democráticos, essa crise tripla estimulou a realização dos primeiros 

experimentos científicos, os quais demonstraram que as principais crenças do modelo 

tradicional de Segurança Pública, baseado em ações de policiamento reativo e na Justiça 

Criminal punitiva, sem integração e sem foco, não funcionavam para reduzir a violência 

e, muitas vezes, até mesmo provocavam o seu aumento. Ao mesmo tempo, a crise do 

modelo tradicional impulsionou uma onda de inovação, com a realização de diversos 

experimentos científicos inéditos nas mais diferentes áreas do conhecimento, com o 
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objetivo de desenvolver e avaliar programas, estratégias e intervenções que fossem 

capazes de reduzir a violência. 

Em seguida, o trabalho demonstrou como as Revisões Sistemáticas foram um 

instrumento científico de grande relevância ao longo desse processo, cumprindo o papel 

de transformadores de paradigma (paradigma shifters). Por conseguirem reunir o “estado 

da arte” do conhecimento produzido até o momento, as Revisões Sistemáticas se tornaram 

os grandes marcos de consolidação do conhecimento sobre “o que funciona” e “o que não 

funciona” nas intervenções de policiamento, prevenção social, prevenção situacional, 

justiça criminal e ressocialização. 

Esse processo de produção de evidências científicas, ao longo das últimas seis 

décadas, resultou num acúmulo de conhecimento que indica que algumas características 

são comuns entre as  intervenções que têm êxito em reduzir os comportamentos violentos, 

os índices de criminalidade e a reincidência criminal, resultando naquilo que chamamos 

de princípios da Segurança Pública Baseada em Evidências e que apresentamos no 

capítulo 3: a proatividade, o foco em territórios, indivíduos, comportamentos e 

circunstâncias, a integração, a legitimidade social e a precaução. 

Esses princípios são justamente antagônicos à forma como se pensava e se fazia 

segurança pública em nível internacional e que, até hoje, é majoritária no Brasil, onde, ao 

invés de um processo de mudança, a crise do modelo de Segurança foi respondida com o 

mergulho em práticas e concepções autoritárias, ao longo de 25 anos de Ditadura Militar. 

Durante o processo de redemocratização, as tentativas de mudança do modelo, em geral, 

permaneceram voltadas para a tentativa de inserir valores democráticos na formação das 

polícias e programas de prevenção e policiamento comunitário muito abrangentes, sem 

metodologias bem desenhadas, ignorando as evidências já então existente em nível 

internacional. Dessa forma, o país se manteve praticamente alheio à revolução das 

evidências na prevenção à violência. 

Em razão da falta de eficiência das respostas democráticas para reduzir os índices 

de violência, ganhou força no país a ideia de que apenas uma versão linha dura do modelo 

tradicional de segurança seria capaz de reduzir os índices de violência, formada, 

basicamente, pelo uso da força letal por parte das forças policiais, a restrição das garantias 

individuais e a aceleração ainda maior do encarceramento em massa. 

Com o objetivo de impulsionar a difusão da Segurança Pública Baseada em 

Evidências no país, realizamos, de forma inédita, uma Revisão Sistemática, seguindo a 
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metodologia utilizada pelo Relatório Maryland (Sherman et al., 1997), estudo feito a 

pedido do Congresso dos EUA que revisou as evidências já produzidas, até então, em 

língua inglesa e se tornou um marco de referência na área. Nossa Revisão buscou localizar 

o maior número possível de avaliações de impacto já realizados no país que tenham 

medido o impacto de algum programa sobre crimes violentos, buscando realizar um 

balanço sobre o que se havia produzido de evidências ao longo do ciclo de 

redemocratização do país. 

Seguindo a metodologia proposta pelos principais manuais científicos 

internacionais da área, realizamos uma busca estruturada em 11 grandes bases de 

documentos nacionais e internacionais e uma longa busca ativa, que envolveu a consulta 

aos órgãos de segurança do país, tribunais de contas, organismos internacionais, grupos 

de pesquisa e especialistas da área e a busca manual em portais institucionais, com a 

análise total de 13.298 resultados.  

Após a filtragem, utilizando os critérios pré-estabelecidos, finalizamos o processo 

de seleção, tendo encontrado 81 estudos que podem ser caracterizados como avaliações 

de impacto, dos quais 41 artigos preencheram os critérios e foram incluídos. Esse número 

superou as expectativas iniciais e demonstrou que, mesmo incipiente e sem suporte 

governamental, a revolução das evidências já vem tendo suas primeiras iniciativas no 

Brasil, e que a produção desse tipo de conhecimento tem se acelerado recentemente no 

país. Desde o estudo que consideramos o pioneiro entre os incluídos (Fajnzylber e Araújo 

Júnior, 2001), que avaliou o impacto do efetivo policial sobre os homicídios, o número 

de estudos vem se acelerando, desde 2012, chegando a seis anuais, nos últimos anos. 

Importante destacar que o número de artigos incluídos na Revisão foi muito maior 

do que de outras revisões internacionais da área que haviam sido feitas em países em 

desenvolvimento, e que havia incluído buscas em português (Huges, et al., 2014; 

Higginson, et al., 2015; Higginson et al., 2015b) e de outros estudos abrangentes, mas 

não sistemáticas já feitos no país e na América Latina (Muggah e Aguirre, 2013; Cano et 

al, 2016; Carbonari, Willman, Lima, 2017; Chioda, 2017), embora tenhamos utilizado 

critérios de inclusão mais rígidos. Esse fato demonstra o potencial do uso de Revisões 

Sistemáticas locais em países pobres ou em desenvolvimento, onde a busca por artigos 

deve ser feita em portais nacionais, que, muitas vezes, não são organizados por palavras-

chave, como nos grandes portais internacionais, além de intensiva busca ativa em fontes 

locais. 
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Embora grande parte das sínteses de evidências tenha sido produzida tendo por 

base um número muito pequeno de estudos, é importante destacar que o Relatório 

Maryland (Sherman et al., 1997), que pautou a formulação de políticas e as pesquisas nos 

países desenvolvidos, produziu grande parte das suas conclusões sobre o que funcionava 

e o que não funcionava com um número igualmente pequeno de estudos, como, por 

exemplo, no caso de aumento do policiamento em pontos quentes, com cinco estudos, 

sendo apenas um deles um experimento, que é pouco diante das 19 avaliações de alta 

qualidade, sendo 10 delas estudos randomizados, encontradas pela Revisão Sistemática 

Campbell, publicada em 2012 (Braga, Papachristo & Hureau, 2012), ou o foco em 

indivíduos altamente violentos, recomendado pelo Relatório com apenas dois estudos e 

que viria a se transformar na estratégia hoje chamada de Dissuasão Focada, a partir da 

experiência de Boston, que hoje já conta com 10 avaliações de impacto localizadas pela 

Revisão Sistemática Campbell, realizada por Braga & Weisburd (2016). 

As Revisões Abrangentes, que têm por objetivo conhecer o estado da arte sobre o 

conjunto de uma área - como essa se propõe -, cumpre esse importante papel de 

sistematizar o conhecimento geral e destacar os principais pontos por onde a produção de 

conhecimento é mais promissora, sendo os resultados aqui encontrados de grande 

relevância. 

Com o objetivo de identificar as características que mais impactam na efetividade 

dos programas, utilizamos a metodologia de análise desenvolvida por Lum (2011) e Lum 

e Koper (2017). Para isso, categorizamos cada uma das intervenções incluídas entre 

proativas/reativas, focadas/genéricas, uniagencias/multiagencias. A análise da associação 

entre essas características e o nível de efetividade das intervenções indicou que as 

intervenções focadas são 45% mais efetivas do que as intervenções genéricas (χ2=4,9490, 

p=<0,01); as intervenções proativas se demonstraram 33% mais exitosas do que as 

reativas, (χ2=12,0611, p =<0,05); e as intervenções multiagências também foram 33% 

mais efetivas do que as intervenções realizadas por uma única agência (χ2= 11,1608 p 

<0,05). 

Esses resultados demonstraram, de forma inédita, que os princípios gerais da 

prevenção à violência também se mostraram válidos no Brasil, indicando que, apesar das 

especificidades culturais, sociais e econômicas, o acúmulo de conhecimento produzido 

em nível internacional sobre o que funciona e o que não funciona deve ser considerado 

na busca de soluções para a violência no país. 
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 Os dados também demonstraram que, segundo a experiência brasileira, essas três 

características se reforçam, isto é, quando diversas agências se reúnem para atuar sobre o 

problema da violência, a sua atuação se torna mais proativa (80%) e mais focada (81%), 

aumentando a efetividade das intervenções, enquanto as intervenções realizadas por uma 

única agência, geralmente não são proativas (31%) e não possuem foco (40%).  

 Essa conclusão, aparentemente simples, é bastante potente num país em que as 

ações de Segurança usualmente tentam responder ao problema da violência sem qualquer 

integração entre as diferentes instituições que atuam na área, como as polícias estaduais, 

federais, o Sistema de Justiça e o Sistema Prisional e os órgãos municipais de fiscalização 

e de programas de saúde, educação e assistência social. A mudança dessa concepção exige 

uma nova mentalidade por parte dos gestores da área, sejam eles Secretários Estaduais e 

Municipais, chefias das polícias ou até mesmo promotores e juízes, que tendem a atuar 

de forma totalmente isolada, tratando caso a caso de forma compartimentada, sem 

construir estratégias integradas e focadas.  

Os resultados da Revisão também demonstraram que o conjunto de estudos já 

realizados no país que mensuraram o aumento do número de policiais e o aumento do 

orçamento da área de segurança que, geralmente, se resumem ao orçamento das polícias, 

não apresentam evidências científicas que funcionem para reduzir o impacto sobre os 

crimes violentos, como é cotidianamente reafirmado no país. Muito possivelmente, isso 

se deve ao fato de que, na forma como são empregados os recursos policiais, sem foco, 

sem integração e de forma reativa, o mero aumento do seu volume não provoca redução 

nos índices de violência, o que ocorre quando há um aprimoramento do modelo de gestão, 

como veremos a seguir. 

Especificamente sobre encarceramento, a evidência resultante da análise dos 12 

estudos já realizados no país (o maior número entre todas as intervenções) indica que essa 

estratégia, que ocupa o centro do debate sobre soluções para a violência no país e que tem 

sido implementada de forma cada vez mais acelerada nos últimos anos com um aumento 

da população prisional de mais de 700% em 20 anos (SANTOS, 2017), não produz queda 

sobre os homicídios no país.  

 Importante acrescentar nesse conjunto de evidências sobre o encarceramento em 

massa o achado específico de Sachsida e Mendonça (2014), que indicam que a nova Lei 
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de Drogas, aprovada em 2006, que se tornou um dos principais motores para a aceleração 

do número de presos no país, desde então, provocou a perda de efetividade do 

encarceramento sobre a taxa de homicídios. Esse achado é relevante pelo fato de 

demonstrar que o endurecimento penal massivo pode estar produzindo efeitos colaterais 

bastante graves no país. 

Esse conjunto de evidências indica que, também no Brasil, como já havia ocorrido 

no início do processo da revolução das evidências nos países desenvolvidos, os principais 

argumentos cotidianamente utilizados para embasar o modelo tradicional de segurança 

pública não passam de crenças sem qualquer tipo de embasamento científico. 

Esses resultados comprovam algo que as avaliações de impacto, feitas em todo o 

mundo, já vinham demonstrando nas últimas décadas: quando a Segurança Pública se 

resume ao uso da força pelo estado e quando as forças de Segurança e Justiça empregam 

essa força sem foco, sem integração e sem proatividade, elas se tornam uma ferramenta 

extremamente injusta, altamente cara e inefetiva para reduzir a violência. 

  Por outro lado, os resultados demonstraram que o país já possui evidências de 

efetividade bastante consistentes que demonstram que diversos programas já realizados 

no país funcionam para reduzir a criminalidade violenta, especialmente os homicídios. 

As evidências mais consistentes em relação ao impacto positivo sobre a queda de 

homicídios encontradas pela Revisão dizem respeito ao modelo de Gestão Por 

Resultados, já implementadas em diversos estados brasileiros, e que provocou resultados 

positivos em todos eles, ao Programa “Fica Vivo!”, avaliado em diversas comunidades 

de Minas Gerais, onde é implementado há 20 anos e, ainda, a restrição de horário de venda 

de bebidas alcoólicas, realizada por diversas cidades na região metropolitana de São 

Paulo. 

Os Programas de Gestão Por Resultado do Sistema de Policiamento, que utilizam 

de forma intensiva a análise criminal e integram as diferentes forças em nível territorial, 

com o acompanhamento pessoal da liderança política, são uma das mais importantes e 

sólidas contribuições da experiência brasileira, que pode auxiliar outros países em nível 

internacional. Apesar da grande difusão do modelo Compstat, criado em Nova York e 

adotado na grande maioria das polícias dos EUA, praticamente não existem avaliações 

sobre o impacto que o aprimoramento do modelo de gestão provoca sobre os índices de 
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criminalidade violenta, o que faz com que as evidências brasileiras sejam de grande 

relevância. 

No entanto, é preciso destacar que as avaliações de Programas de Gestão por 

Resultado, em geral, mensuram o impacto de grandes programas estaduais de segurança 

pública, composto por diversas ações e que têm esse modelo de gestão como o centro do 

seu modelo de implementação. Esse fato fragiliza a validade interna das avaliações por 

dificultar a afirmação de que a redução nos índices de violência se deve especificamente 

à implementação desse modelo, embora a replicação em diferentes estados traga validade 

externa para essa afirmação. 

As evidências positivas sobre a experiência de regulação do horário de venda de 

bebidas alcoólicas, implementadas na região metropolitana de São Paulo, no início dos 

anos 2000, demonstram a importância do país – que teve uma experiência tão exitosa 

relacionada ao tabaco - avançar na construção de novas experiências de prevenção ao uso 

abusivo e regulamentação do acesso ao álcool, uma droga que, segundo as pesquisas, está 

altamente correlacionada com homicídios, estupros, abuso sexual de crianças e 

adolescentes, violência interpessoal, suicídio, perturbação do sossego, vandalismo e da 

reincidência criminal (Draine, Solomon & Meyrdon, 1994; Almeida, Pasa & Scheffer, 

2009; Kuhns et al, 2014) 

Na sequência, é importante destacar o impacto identificado em vários estudos da 

criação de Guardas Municipais sobre homicídios, embora o tamanho do efetivo da Guarda 

não tenha se demonstrado relevante para os resultados, e o nexo causal da existência das 

Guardas, com a redução de homicídios, não seja claro, tanto em razão das atribuições das 

Guardas quanto pelo fato de que os estudos foram feitos em painéis de dados bastante 

grandes, tornando-os mais vulneráveis a confusos. 

A Revisão também trouxe evidências bastante relevantes sobre o impacto das 

armas de fogo nos homicídios no país. A Revisão encontrou nove estudos que avaliaram 

o impacto do Estatuto do Desarmamento sobre os homicídios, sendo que todos eles 

indicaram que a nova Lei que restringiu o comércio e o porte de armas no país produziu 

impacto relevante sobre o número de mortes no país e outros três estudos que avaliaram 

a correlação entre a disponibilidade de armas de fogo e os homicídios também concluíram 

que menos armas produzem menos mortes.  

Esses dados demonstram que os esforços do atual Governo Federal para liberalizar 

as armas no país está na contramão das evidências científicas internacionais e, também, 
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das evidências nacionais. Caso essa decisão seja aprovada pelo Congresso Nacional, 

tende a provocar um aumento do número de mortes violentas no país a longo prazo. 

Ainda segundo as evidências internacionais e também um estudo localizado pela 

Revisão, mais correto seria equipar as polícias para aumentar sua capacidade de apreensão 

de armas de fogo, o que se demonstrou uma estratégia que produz queda no número de 

homicídios. 

 Entre as bandeiras políticas do atual governo, a Revisão encontrou que a única 

evidência atualmente disponível no país (Costa et al., 2018) indica que a redução da 

maioridade penal não deve produzir impacto sobre os índices de mortes violentas no país, 

resultado em sintonia com o conjunto das evidências internacionais atualmente 

disponíveis sobre o tema, que demonstram que essa medida não modifica a trajetória de 

criminalidade do conjunto de jovens e que ela agrava, em média, em 33,7% a reincidência 

criminal dos jovens que ingressam no sistema prisional em comparação com outros 

jovens com trajetória criminal anterior semelhante, mas que permaneceram no sistema 

socioeducativo. 

Cabe destacar que o maior impacto em termos percentuais, encontrado entre todos 

os estudos incluídos foi a queda entre 60% a 78% de mortes provocadas pela polícia nas 

comunidades que receberam as UPPs, indicada por três diferentes estudos, que utilizaram 

metodologias diferentes para encontrar esses resultados (Ferraz & Ottoni, 2013; Butelli, 

2015; Magaloni, Franco, Melo, 2015). Esse dado demonstra a possibilidade de as polícias 

reduzirem de forma brusca a sua letalidade, desde que modifiquem o meio de atuação, 

especialmente em relação às comunidades de periferia, avançando para programas de 

proximidade ao invés das metodologias reativas confrontativas.  

A implementação conjunta dessa estratégia com outros programas de prevenção 

social, como, por exemplo, o próprio Programa “Fica Vivo!”, de Minas Gerais, programas 

de urbanismo e outras estratégias de policiamento baseados em evidências, pode ser um 

caminho para que tais comunidades possam superar o atual ciclo altamente complexo de 

violência estatal, paraestatal e narcotraficante.  

Ainda sobre a relação entre polícias e comunidades vulneráveis, um grave 

problema no país, é importante notar a ausência de avaliações de impacto de programas 

de procedimento justo. Uma linha de pesquisa mais recente tem demonstrado a grande 

importância da qualificação desse relacionamento para a redução das taxas de 

criminalidade (Mazerolle, et al, 2013) e que o último Relatório da Associação Nacional 
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de Ciências dos EUA indicou que deve ser a prioridade dos estudos de evidências nos 

próximos anos (National Academies of Scientes, Engineering and Medicine, 2017). 

Em relação a roubos, é importante destacar que a evidência mais consistente 

encontrada pela Revisão apontou que o Programa Bolsa Família foi a iniciativa que gerou 

as evidências mais consistentes para a redução desse tipo de crime no país. Os estudos 

indicam que o mecanismo causal pode estar relacionado ao aumento da renda familiar em 

si ou a retenção de crianças e, num segundo momento do programa, de adolescentes de 

16 e 17 anos na escola, uma condicionalidade do programa. Novos estudos experimentais 

poderiam avaliar essas duas hipóteses para potencializar iniciativas específicas para a 

prevenção à violência. 

Outros dois estudos, um que avaliou o impacto do início do programa “Ronda do 

Quarteirão”, no Ceará (Loureiro, Suliano, Oliveira, 2010) e da “Companhia Integrada de 

Policiamento de Proximidade”, no Rio de Janeiro (Vaz & Caldas, 2017), demonstraram 

o potencial de programas de policiamento de proximidade em áreas com elevados índices 

de roubos, embora tenham avaliado esse impacto durante um período de tempo muito 

pequeno.  

Sobre violência contra a mulher, a Revisão não localizou nenhum estudo que 

tenham mensurado, de forma específica, o impacto de uma intervenção sobre os estupros. 

Um dos motivos para essa falta de interesse particular para avaliar o impacto de 

intervenções sobre crimes de estupro pode ocorrer pelo fato de que este é um dos crimes 

violentos mais subnotificados, em torno de 65%, nos Estados Unidos, segundo a pesquisa 

nacional de vitimização daquele país (Planty, et al., 2013), e de 89,8% no Brasil, 

conforme a Pesquisa Nacional de Vitimização (Brasil, 2013), o que faz com que os 

registros policiais sobre estupros, que indicam que, pelo menos, 60 mil mulheres foram 

estupradas em 2018 (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2019), reflitam muito pouco 

à realidade e se tornem bastante frágeis para a utilização em avaliações. 

Outro motivo para essa invisibilidade pode ocorrer em razão do viés de gênero 

existente no conjunto da sociedade e também na pesquisa científica, o qual faz com que 

um número menor de mulheres realize pesquisa científica e também faz com que os temas 

atinentes às mulheres, especialmente as relações de opressão de homens sob mulheres, 

sejam objeto de menos atenção da pesquisa científica ou, então, sub reportados (Heidaril, 

et al., 2017).  
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Em relação à feminicídios, as evidências indicam que o conjunto de mecanismos 

legais e serviços de proteção à mulher vítima de violência previstos na Lei Maria da Penha 

produziram uma redução dos feminicídios no país, pelo menos nos primeiros anos de 

vigência, embora sejam necessários novos estudos para identificar, com mais clareza, o 

impacto de cada um dos diferentes tipos de serviços e para analisar o impacto das medidas 

a longo prazo.  

É urgente, ainda, que o país avance na realização de estudos experimentais para 

avaliar o impacto do aprisionamento de homens agressores, uma vez que as evidências 

internacionais têm demonstrado que essa medida, no caso de homens pobres, produz um 

efeito colateral bastante relevante, que chegou a 98% de aumento de feminicídios no caso 

de mulheres negras, durante 23 anos, segundo o experimento mais longo disponível 

(Sherman & Harris, 2015). O país também pode aproveitar as evidências internacionais 

para testar novos métodos de prevenção, como a educação socioemocional, a prevenção 

comunitária, o empoderamento de mulheres vítimas de violência, o aumento da 

identificação no sistema de saúde e o tratamento de homens agressores com conteúdo 

feminista e cognitivo comportamental.  

Conforme é possível analisar a partir dos diferentes estudos incluídos, um dos 

grandes desafios dos programas inovadores com evidências positivas no Brasil é o fato 

de que essas experiências, em geral, não são duradouras. Como o debate sobre o tema no 

país ainda é basicamente de cunho ideológico, as ações positivas também acabam 

entrando no embate político, não sendo incorporadas no arcabouçou técnico do país, 

fazendo com que administrações seguintes não deem continuidade e voltem a 

implementar o modelo tradicional, de forte apelo eleitoral.  

Dessa forma, com os projetos inovadores de Segurança Pública sempre levados 

para a arena política, seus equívocos e acertos não são acumulados tecnicamente para que 

as próximas experiências possam avançar, onde as outras falharam, colaborando para 

manter vivas e fortes as crenças do modelo tradicional, mesmo que todas as evidências 

da realidade demonstrem o contrário. Apenas para fazer um paralelo com a saúde, é como 

se novas técnicas de tratamento de pacientes fossem desfeitas e ignoradas a cada nova 

administração de um hospital ou da cidade, apenas porque os novos dirigentes são de 

outro partido. 

Isso demonstra a relevância de modificar a própria concepção de Segurança 

Pública e de policiamento no país para que as polícias avancem de uma profissão 
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tradicional, baseada em crenças, para uma profissão moderna, baseada em conhecimento 

científico (Bitner, 2017).  

 Cabe destacar a ausência de estudos sobre alguns dos programas atualmente mais 

destacados na literatura internacional de evidências em razão dos seus resultados 

positivos (Abt, 2019), demonstrando que as principais descobertas na área ainda não 

chegaram ao país, pelo menos não de forma estruturada: a dissuasão focada para redução 

de homicídios, o policiamento em pontos quentes para redução de crimes contra o 

patrimônio e a terapia cognitivo comportamental para a mudança da trajetória criminal. 

Destaque-se, também, que, apesar do país já ter implementado inúmeros 

programas de prevenção social, apenas dois programas foram avaliados em relação ao 

impacto que produzem sobre crimes violentos: o programa “Fica Vivo!” e o Programa 

“Escola Aberta”, de São Paulo, sendo que ambos se mostraram efetivos para reduzir os 

índices de violência nas comunidades em que foram implementados.  

O pequeno número de programas avaliados demonstra o quanto a prevenção social 

ainda é desacreditada no país, onde o discurso ideológico segue apostando volumosos 

recursos públicos no modelo tradicional de segurança, especialmente com foco no 

encarceramento em massa, cujas evidências demonstram que provocam agravamento da 

situação de violência, além de terem custos muitas vezes maiores do que ações de 

prevenção.  

 Uma conclusão importante produzida pela Revisão diz respeito ao elevado nível 

de convergência encontrado entre as evidências brasileiras e as evidências internacionais. 

A análise comparada em cada um dos programas incluídos na Revisão indica que, mesmo 

com relevantes diferenças existentes, as evidências sobre o que funciona e o que não 

funciona em nível internacional tem resultados muito semelhantes no Brasil. 

 Isso demonstra que o discurso usualmente utilizado de que as diferenças entre a 

realidade brasileira e a realidade internacional não permitiriam que as evidências 

internacionais sejam utilizadas no país, está em desacordo com as evidências científicas. 

Pelo contrário, os resultados que encontramos recomendam que o país utilize as 

evidências internacionais disponíveis para prevenir a violência. 

 Essa informação é de grande relevância, uma vez que, em nível internacional, já 

existe um volume bastante expressivo e consistente sobre quais tipos de programas 

funcionam, devendo o país ampliar seu conhecimento sobre essas evidências e utilizá-las 
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como marco de referência em todas as áreas de prevenção à violência, ao invés de ignorá-

las ou refutá-las sem sequer testá-las em nossa realidade. 

Como já ponderava o Relatório Maryland, os resultados dos programas de 

prevenção dependem na prática de diversos fatores locais, como a realidade social e a 

capacidade institucional das forças envolvidas. No entanto, é preciso ter cuidado para que 

essa ponderação relevante sobre as especificidades locais não se torne um discurso 

anticientífico, que fortaleça a concepção tradicional de segurança. Como apontava o 

próprio Relatório (Sherman, et al., 1997, p. 26), as peculiaridades locais não podem nos 

fazer chegar à conclusão de que é impossível produzir evidências científicas sobre o que 

funciona e o que não funciona para reduzir a violência. Primeiro porque as evidências 

indicam semelhanças muito grandes sobre os fatores de risco e condições que aumentam 

os índices de violência em todas as grandes cidades e, segundo, porque os próprios 

resultados da utilização das evidências estão fazendo os programas de prevenção à 

violência aumentarem expressivamente sua efetividade, nas últimas décadas, em 

diferentes países do mundo, obviamente em maior ou menor grau, conforme as 

dificuldades e as potencialidade de cada local. 

Se por um lado destacamos e saudamos o número de avaliações localizadas pela 

Revisão, é preciso destacar que 41 avaliações é um número bastante pequeno para um 

país que tem uma das maiores taxas de violência do mundo, que já consumiu a vida de 

mais de 1,5 milhão de brasileiros, em geral jovens com menos de 30 anos, desde 1980 

(Cerqueira et al, 2018), e que gasta, anualmente, quase R$ 100 bilhões (o equivalente a 

R$ 25 bilhões) em orçamento público, confirmando que o país ainda vive numa espécie 

de Pré-história da Segurança, como afirmou Rolim (2006), sem utilizar evidências de 

efetividade (e, possivelmente, também outros tipos de evidências científicas) para 

tomadas de decisão na área. 

A ausência de estudos de efetividade é demonstrada quando comparamos, por 

exemplo, com o número total de estudos existentes sobre o tema de Segurança Pública no 

Portal da Capes. Uma busca rápida indica a existência, atualmente, de 85 mil teses e 

dissertações sobre o tema já publicadas no país, entre 1987 e 2016, enquanto que a revisão 

localizou e incluiu apenas 11 trabalhos desse tipo, o equivalente a 0,01% do total. 
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Um dos achados mais graves da Revisão é o fato de não ter sido localizado 

nenhum experimento randomizado controlado e voltado a avaliar o impacto de 

intervenções sobre crimes violentos, mesmo passados 60 anos do início da realização 

desse tipo de estudo em países desenvolvidos (Cabot, 1940; Ares et al, 1963; Weikart, 

Rogers, Adcock, McClelland, 1971; Kelling, Pate, Dieckman, Brown, 1974) e que são 

destacados pela literatura como os estudos com a maior capacidade para reduzir o 

enviesamento das avaliações de impacto e que produzem grande impacto para a mudança 

de paradigma em razão do conflito que provocam na opinião pública (Weisburd, 2010). 

Esse dado demonstra a dificuldade que a concepção baseada em evidências vem 

tendo para ingressar no país, seja no pensamento universitário do país, seja dentro das 

instituições de segurança, dos organismos internacionais, da sociedade civil organizada 

que aborda o tema e também do setor privado. A ausência de experimentos é o símbolo 

de um atraso técnico do país e também de um atraso político, pois demonstra as 

dificuldades de se estabelecer parcerias entre diferentes setores sociais e institucionais 

para se pensar em soluções para a violência, demonstrando que o assunto, apesar de 

imensamente ideologizado na área política, no âmbito de soluções, ainda se encontra 

restrito às esfera policial e judicial, em ambientes institucionais fechados e desintegrados, 

sem que a discussão de soluções tenha se tornado um assunto de domínio público, como 

ocorre nas democracias mais consolidadas. 

Segundo a Revisão, podemos afirmar que, até o momento, foram realizados no 

país apenas dois estudos que podemos categorizar como estudos pilotos voltados para 

reduzir crimes violentos, que são o estudo piloto do Programa “Fica Vivo!” (Peixoto, 

Andrade e Azevedo, 2008) e o estudo piloto da “Companhia Integrada de Polícia de 

Proximidade” (Vaz e Caldas,2017), sendo que o primeiro efetivamente se transformou 

em política pública e, o segundo, não. 

Apesar de não terem randomizados as unidades de controle, esses programas 

desenharam intervenções bastante específicas em locais bem delimitados e foram 

avaliados de forma quase simultânea ao processo de implantação, resultando numa 

análise causal bastante qualificada. Esse tipo de estudo possui inúmeras vantagens em 

relação à maioria das demais avaliações de impacto feitas no Brasil, as quais, geralmente, 

medem o impacto de intervenções em grandes territórios, como municípios ou estados, 

por intermédio de grandes painéis temporais, os quais são muito mais expostos a vieses, 
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outros fenômenos e confundidores que podem ter ocorrido concomitantemente ao período 

avaliado. 

A mudança de paradigma sobre como lidar com a violência no Brasil necessita 

que todas as esferas de governo e instituições envolvidas no tema adotem a existência 

de evidências como critério primordial para o financiamento de programas na área, 

adotando programas com evidências consolidadas, apoiando o desenvolvimento de 

novos estudos em relação a programas que se mostrem promissores e evitando 

programas e estratégias em que as evidências demonstrem que não funcionam ou 

provoquem efeitos colaterais.  

 Nesse sentido, é importante iniciar destacando a pouca atenção dada até o 

momento ao tema de evidências por parte das agências e bancos internacionais que têm 

financiado quantidade significativa de projetos de segurança no país, e que tem grande 

capacidade de indução por meio de assistência técnica para órgãos federais, estaduais e 

municipais, mais envolvidos com as urgências cotidianas do problema da violência. É de 

grande importância que essas instituições, muito mais do que financiadores de recursos, 

priorizem a mudança de qualidade das ações de segurança. Para isso, essas instituições 

também precisam avançar dos marcos da Segurança Cidadã que, em geral, têm sido o 

marco teórico de referência para tornarem-se indutores da concepção de Segurança 

Pública Baseada em Evidências. 

Para isso, os organismos internacionais poderiam estabelecer a prioridade de 

financiar apenas projetos baseados em evidências, além de determinar que parte dos 

recursos repassados seja utilizado para financiar experimentos e que os projetos 

financiados sejam objeto de avaliação de impacto. Além disso, as agências 

internacionais podem auxiliar o país, impulsionando projetos de tradução do 

conhecimento, com a construção de portais de evidências, por exemplo, e também na 

formação de líderes, por meio do intercâmbio com centros internacionais de 

conhecimento de SPBE. 

 Nas experiências internacionais, os governos nacionais possuem um papel 

central no impulsionamento e na institucionalização da Segurança Pública Baseada em 

Evidências. Como discutimos ao longo do trabalho, desde o primeiro relatório da 

Academia de Ciências dos EUA (White & Krislov, 1977), o Governo Federal daquele 

país deixou de apenas repassar recursos para estados e municípios, e passou a investir 

grande volume de recursos para financiar experimentos e pesquisas que qualificassem 
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o conhecimento da área e, a partir de 1998, passou a exigir que somente fossem 

financiados programas com evidências na área de prevenção. O Governo inglês avançou 

ainda mais nos últimos 20 anos, ao construir um Centro de produção e difusão de 

evidências para a área e criar uma instituição nacional voltada a incorporar a utilização 

de evidências na formação de todos os policiais do país. O Governo do Chile vem 

implementando grandes programas de prevenção baseados em evidências, como os 

Tribunais de Drogas e a Terapia Multissistêmica, assim como o Governo da Colômbia, 

com a institucionalização de programas socioemocionais e as cidades de Medelín e 

Bogotá, com a realização de diversos experimentos inovadores no continente. 

 Enquanto isso, no Brasil, apesar do Governo Federal ter lançado pelo menos 

quatro Planos Nacionais de Segurança (Kopittke, 2016), gasto mais de R$ 10 bilhões, 

entre 2005 e 2015, apenas com gastos relacionado com a Política Nacional de Segurança 

Pública e o Fundo Nacional de Segurança (Salvarrey, 2018), realizando 101 Operações 

da Garantia da Lei e da Ordem por parte das Forças Armadas (Ministério da Defesa, 

2018), dezenas de operações das Polícias Federais, que resultaram na apreensão de mais 

466 mil quilos de cocaína e derivados e mais de 5.7 milhões de quilos de maconha, apenas 

entre 2003 e 2016 (Polícia Federal, 2019) e uma Intervenção Federal no estado do Rio de 

Janeiro, a Revisão não localizou nenhuma avaliação de impacto financiada pelo 

Governo Federal e identificou apenas nove avaliações que mensuraram o impacto de 

ações relacionadas com iniciativas do Governo Federal, como no caso do Estatuto do 

Desarmamento (Cerqueira & Mello 2013; Cerqueira, 2013), da Lei Maria da Penha 

(Cerqueira et al, 2015; Schiavon, 2017; Azuaga & Sampaio, 2017) e da Lei de Drogas de 

2006 (Sachsida e Mendonça, 2014), além de programas que originalmente não tinham 

como foco específico a prevenção à violência, como o Programa “Luz Para Todos” 

(Arvate, Falsete, Ribeiro, Souza, 2018) e o Programa Bolsa Família (Loureiro, 2012; 

Chioda, Mello e Soares, 2016). 

Por isso, é possível afirmar que a situação do gasto do Governo Federal 

brasileiro, nos últimos anos, na área de segurança, se assemelha muito com aquela 

encontrada pelo Relatório da Academia Nacional de Ciências dos EUA, que identificou 

que os esforços e gastos já feitos pelo Governo Federal na área, ao longo dos anos 1960 

e 1970, eram de péssima qualidade, sem nenhum critério científico na definição do 

desenho dos projetos e do seu processo de avaliação e que as decisões na área eram 
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tomadas com base em crenças e posicionamentos ideológicos, sem embasamento 

científico algum (White & Krislov, 1977). 

Outra área em que os governos nacionais vem utilizando para impulsionar a 

mudança de concepção na segurança pública é a formação policial, seja por meio da 

reestruturação curricular de antigos centros de formação, como no caso da Academia 

Nacional de Polícia do FBI, ou mesmo com o fechamento das escolas nacionais antigas 

e a criação de centros nacionais totalmente orientados por evidências, como no caso da 

Inglaterra. 

Nesse sentido, a Matriz Curricular Nacional da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública, que até o momento é orientada pelo paradigma da Segurança Cidadã 

e não faz referência a evidências, pode ser uma ferramenta bastante potente para induzir 

uma mudança na estrutura curricular das polícias e Guardas Municipais pelo país. Além 

disso, a criação de um centro de formação de gestores, com o conteúdo orientado por 

evidências, também poderia ser uma iniciativa profundamente transformadora para a 

área. 

Outra forma de induzir a adoção de evidências está no controle externo das 

polícias. No caso brasileiro, essa importante atribuição, no caso das Polícias Militares, 

ainda está sob a responsabilidade da Inspetoria Geral do Exército e, no caso das Polícias 

Civis do Ministério Público, praticamente não possui critérios técnicos que sejam de 

conhecimento público sobre a forma como o trabalho das polícias é avaliado. Os órgãos 

atualmente responsáveis, ou um novo órgão federal especificamente com essa função, 

poderia seguir o modelo inglês, em que, entre os diversos itens avaliados a cada dois 

anos, pela Inspetoria Nacional de Polícias, está a utilização de evidências na formulação 

das estratégias de policiamento.  

 Em relação aos Governos Estaduais, que coordenam atividades centrais 

relacionadas à Segurança Pública e são responsáveis por pelo menos 80% do gasto em 

policiamento do país (Fórum Brasileiro de Segurança Pública do Brasil, 2018), o 

policiamento ostensivo, investigativo e pericial, o Sistema Prisional, as unidades de 

internação do Sistema Socioeducativo, isso sem falar do Ensino Médio e o Ensino 

Profissionalizante, entre outros, a Revisão identificou 27 avaliações de impacto que 

demonstram grande potencial das instituições estaduais incorporarem evidências no 

desenho e implementação de suas políticas. 
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Todas essas funções de grande relevância poderiam obter grande salto de 

qualidade se adotassem o conhecimento mais recente e avançado sobre “o que funciona” 

em suas práticas cotidianas. Para isso, os estados poderiam criar Centros Estaduais de 

produção e disseminação de evidências ou, então, estimular que os diferentes órgãos 

criem Núcleos de Evidências, seguindo o modelo já utilizado, hoje, pelo Sistema Único 

de Saúde, com os Núcleos de Evidências de hospitais e centros de saúde. 

 Os estados também poderiam dar mais atenção à qualidade do seu gasto em 

Segurança, com a realização de avaliações de impacto dos seus programas, além de 

estimular a realização de novas pesquisas em parceria com municípios e universidades. 

Outra questão fundamental é atualizar o currículo das academias de formação de 

policiais, agentes prisionais e agentes socioeducativos para incluir a concepção de 

SPBE como elemento central dos cursos de formação, desde aqueles de ingresso de 

novos servidores, como para ascensão nas carreiras. 

 Os municípios - que tiveram avaliadas ações como a regulação do horário de 

venda de bebidas e a criação das Guardas e das Secretarias Municipais - também 

possuem um papel-chave para impulsionar a nova concepção de Segurança Pública. As 

administrações municipais poderiam incorporar esse tipo de conhecimento em 

atividades que já são de responsabilidade do municípios e que possuem evidências 

bastante consistentes em nível internacional, como o treinamento parental na primeira 

infância, Ensino Infantil, Ensino Fundamental, medidas socioeducativas em meio 

aberto,  urbanização, atividades de fiscalização administrativa, regulação sobre a venda 

e o comércio de álcool, Centros de Referência de Atendimento à Mulher Vítima de 

Violência,  Centros de Atendimento Psicossocial de álcool e outras drogas, além de 

diversos programas comunitários. Todas essas áreas poderiam avançar para o 

paradigma baseado em evidências, atuando de forma mais integrada, proativa, além de 

utilizar metodologias de trabalho em sintonia com as evidências mais recentes sobre o 

que funciona e realizarem pesquisas científicas para avaliar suas atividades e aprimorar 

o conhecimento em nível local. 

 Outra atividade crescente dos municípios na Segurança Pública é a criação e 

fortalecimento das Guardas Municipais que, por serem instituições de Segurança mais 

jovens, poderiam avançar na adoção da SPBE como centro da sua formação e das 

estratégias operacionais utilizadas.  
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 Mas a mudança da concepção de Segurança Pública não é responsabilidade 

apenas das três esferas do Poder Executivo, uma vez que o Poder Legislativo e o Poder 

Judiciário também possuem intensa participação na produção e aplicação da política de 

segurança do país.  

 O Poder Legislativo, que tem o papel central de formular e aprovar leis penais 

(em nível federal) e regulações administrativas em nível estadual e municipal, mas 

também de aprovar o orçamento do Poder Executivo e realizar avaliações profundas por 

meio de suas Comissões, deveria exigir a utilização de evidências científicas como 

embasamento do processo legislativo e poderia realizar seus próprios estudos de custo-

benefício, como faz, por exemplo, o Centro de Evidências da Assembleia Legislativa 

do estado de Washington. 

 O Sistema de Justiça, o mais caro do mundo ocidental (Da Ros, 2015), também 

tem um papel de grande relevância para impulsionar o avanço do paradigma da 

Segurança Pública baseada em Evidências no país. A Revisão localizou evidências 

relevantes que indicam que a performance do Poder Judiciário e a existência de serviços 

especializados para determinados crimes, como os juizados de violência doméstica e 

familiar contra a mulher (Schiavon, 2017), podem provocar algum tipo de queda nos 

índices de crimes violentos. 

Para aprimorar sua efetividade, as diferentes instâncias do Poder Judiciário 

poderiam criar centros de produção e difusão de evidências e realizar estudos de 

avaliação do impacto de novas legislações penais e processuais, além de elaborar 

iniciativas inovadoras de resolução de conflitos. Além disso, seria de grande relevância 

introduzir essa concepção no currículo de formação de novos e antigos magistrados e 

promotores, para que eles tenham o conhecimento necessário para pesquisarem pelas 

evidências mais atualizadas disponíveis a fim de utilizá-las como subsídio para suas 

decisões ao longo de suas carreiras, em conjunto com diversos outros elementos legais, 

jurisprudenciais e morais que embasam suas decisões.  

Importante destacar que, nos EUA, na Inglaterra, no Chile e em outros países, o 

sistema de Justiça tem atuado ativamente da construção do paradigma de evidências, 

participando, inclusive, de diversos experimentos científicos, com o objetivo de avaliar 

o impacto de determinado tipo de decisão.  

Por fim, ainda na estrutura governamental, cabe mencionar o papel dos Tribunais 

de Contas, órgãos de controle do gasto público, que poderiam exigir, de forma cada vez 
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mais incisiva, a necessidade de evidências para embasar os diferentes programas 

lançados na área e elaborar novas avaliações para mensurar o impacto dos programas, 

além de terem uma postura proativa, apresentando sínteses de evidências na área com a 

respectiva formação de gestores. 

Numa iniciativa bastante relevante nesse sentido, em 2013, o Tribunal de Contas 

da União realizou um levantamento sobre a situação da Governança da Segurança Pública 

no Brasil, que contou com a participação de 25 Secretarias Estaduais de Segurança 

Pública. O estudo apontou um conjunto de fragilidades da Governança na área, a começar 

pela ausência de uma Política Nacional de Segurança Pública, que se reproduzia nos 

estados, com a ausência de marcos estratégicos de orientação da Política Estadual sobre 

o tema, além de uma grande fragilidade nos mecanismos de controle, gestão de pessoas e 

gestão por resultados (Tribunal de Contas da União, 2014). 

Outro ator de grande relevância na história da SPBE foi o setor privado, que 

também pode ter na disseminação da concepção de prevenção à violência baseada em 

evidências. No caso dos EUA, as fundações privadas tiveram um papel decisivo 

financiando alguns dos principais experimentos já realizados, nas mais diferentes áreas 

como prevenção, policiamento e reinserção social.  

É importante destacar que o empresariado brasileiro é fortemente impactado e já 

possui um grande envolvimento na área, com a violência impactando fortemente a 

produtividade e o custo das mercadorias no país, com valores de seguro que, em alguns 

casos, podem chegar a até 30% da importância da mercadoria, além dos elevados custos 

de investigação, vigilância e segurança interna de estabelecimentos (Confederação 

Nacional da Indústria, 2018). 

Em resposta, muitos empresários se envolvem na aquisição de equipamentos e 

melhorias na infraestrutura para as polícias em diversos estados ou, então, financiando 

vários programas sociais por meio de suas fundações, como programas de inclusão 

social, desenvolvimento escolar e, algumas vezes, até mesmo de reinserção social de 

egressos. 

Nesse sentido, seria de grande relevância que o empresariado brasileiro 

observasse o exemplo de grandes fundações dos EUA que apoiam fortemente a 

produção de evidências na área, financiando experimentos que o Poder Público, muitas 

vezes, não apoia em razão de sua preocupação com agendas de curto prazo e, também, 
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priorizem o financiamento de programas baseados em evidências para evitar o 

desperdício dos seus recursos em programas que, na maioria dos casos, não produzem 

impacto efetivo. 

 No campo privado, ainda é relevante destacar o papel da imprensa, uma vez que 

a cobertura sobre problemas de violência ocupa um espaço de muito destaque nos 

veículos em todos os formatos, tendo grande impacto na sensação de segurança e na 

forma como se pensa o tema da segurança no país. 

 Por isso, é de grande importância que as editorias de Segurança dos grandes 

veículos de comunicação conheçam essa concepção e passem a utilizá-la como elemento 

central para tratar de problemas de violência, analisando programas governamentais, 

recomendando soluções na área e, até mesmo, escolhendo especialistas para analisar os 

temas. Assim como a saúde pública é tratada hoje como um assunto científico nos 

principais veículos, com grande destaque para as novas descobertas, é fundamental que o 

tema da violência siga o mesmo caminho, superando coberturas sensacionalistas ou 

análises que não levam em conta o conhecimento científico existente. 

Por fim, uma das áreas mais importantes para que o paradigma da Segurança 

Pública Baseada em Evidências possa avançar no país é a Universitária, especialmente 

nas áreas jurídicas e sociais, que são aquelas que mais têm produzido artigos, dissertações 

e teses sobre o tema da violência no Brasil, mas onde a perspectiva experimental ainda é 

praticamente desconhecida. 

 Conforme os resultados da Revisão Sistemática, mais de 90% dos estudos de 

avaliação de impacto de programas de prevenção a crimes violentos já realizadas no país 

foram produzidas por economistas, demonstrando a grande lacuna existente no país na 

produção de estudos de avaliação de efetividade de programas entre os pesquisadores das 

Ciências Humanas dedicados ao tema da violência e da Segurança Pública. 

Enquanto em diversos países do mundo, as Ciências Humanas foram a força 

motriz para impulsionar a revolução das evidências na Segurança Pública, no Brasil o 

preconceito ideológico com a utilização de métodos quantitativos, que tem sido alertado 

por diversos pesquisadores (Beato, 2002; Beato e Silveira, 2014; Rolim, 2006; Cano et 

al, 2016; Willadino et al., 2011; Ludmila e Niche, 2018), tem feito as Ciências Sociais 

brasileiras ficarem de fora da construção de métodos inovadores e efetivos de prevenção 

da violência. Como consequência, o repertório de alternativas efetivas a serem utilizadas 
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por governos democráticos fica bastante restrita, deixando um vácuo que foi ocupado por 

setores autoritários nos últimos anos. 

Entre os pesquisadores que já vêm realizando esforços na produção de 

avaliações, é fundamental que eles considerem os critérios da Escala Maryland para que 

um número cada vez maior de estudos possa ser incluído em novas revisões.  

Conforme demonstramos ao longo do trabalho, a revolução das evidências na 

área da prevenção à violência tem sido resultado do encontro entre pesquisadores 

engajados na busca de soluções práticas, gestores abertos à inovação e lideranças políticas 

e privadas dispostas a financiar essa mudança de concepção. Esse encontro tem 

impulsionado a construção de um repertório de programas que tem fortalecido diversas 

democracias do mundo.  

Num momento em que discursos de cunho abertamente fascista e obscurantista 

ganham espaço novamente no Brasil e no mundo, a defesa do pensamento científico e da 

construção de políticas públicas baseadas em evidências é um tarefa da mais alta 

relevância para a própria defesa do Estado Democrático de Direito, construído a duras 

penas ao longo dos últimos séculos, e que ainda possui muitas dificuldades para se 

consolidar em toda a América Latina, especialmente no Brasil. 

Nessa perspectiva, é relevante que os setores democráticos do país façam uma 

autocrítica e percebam que, mesmo com importantes avanços, o paradigma da Segurança 

Cidadã não foi capaz de oferecer meios concretos que se mostrassem efetivos para 

enfrentar a grave aceleração dos índices de violência, o encarceramento em massa e, ao 

mesmo tempo, conseguissem desmontar a ideologia autoritária legada de nosso passado. 

As evidências científicas podem ser essa ferramenta, capazes de superar a 

violência e mostrar que é possível reduzir os índices de violência com respeito aos direitos 

fundamentais, com o apoio ao desenvolvimento individual e com a proximidade entre 

instituições de segurança e grupos socialmente vulneráveis, a exemplo do ideal iluminista 

há 300 anos: substituir a ideia da força pela força das ideias para que possa avançar no 

Brasil. 
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ANEXO 1 - Quadro de Estudos Incluídos na Revisão Sistemática 

Trabalho Intervenção 

Síntese de 

evidência 

Eixo 

Grupo 

intervenção, 

local e período 

analisado 

Método de 

estimação 

implementado 

Indicador 

mensurado e 

fonte 

Resultado 

Costa, Faria, 

Iachan e 

Caballero (2018) 

Maioridade penal Maioridade penal Justiça 

Criminal 

Rio de Janeiro 

entre 2010 and 

2014 

Density 

Discontinuity 

Design 

Homicídios 

(SIM/ 

DATASUS) e 

dados criminais 

do Instituto de 

Segurança 

Pública 

(ISP/SSP-RJ) 

Os autores encontraram que o 

fato do jovem completar 18 

anos não provoca nenhuma 

mudança no número de 

jovens assassinados, jovens 

assassinados pela polícia ou 

jovens mortos por armas de 

fogo, indicando a transição 

do sistema sócio educativo 

para o penal, não provoca 

nenhum efeito dissuassório 
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sobre o comportamento 

criminal dos jovens 

Peixoto, Andrade 

e Azevedo (2008) 

Fica Vivo! Fica Vivo! Programa 

Misto 

Setores 

censitários da 

comunidade de 

Morro das 

Pedras (Belo 

Horizonte) entre 

2004 a 2006 

Diferenças em 

Diferenças com 

Pareamento por 

Escore de 

Propensão 

(Double 

Difference 

Matching- DDM) 

Taxa semestral 

de homicídio 

por cem mil 

habitantes 

registrados pela 

PMMG 

O Fica Vivo! foi o 

responsável por uma redução 

de aproximadamente 11 

homicídios por cem mil 

habitantes 

Peixoto, Andrade 

e Azevedo (2008) 

Fica Vivo! Fica Vivo! Programa 

Misto 

Sete favelas do 

município de 

Belo Horizonte 

que receberam o 

programa entre 

2000 e 2006 

Pareamento por 

Escore de 

Propensão 

(Propensity 

Escore Matching - 

PSM) com 

A taxa de 

homicídio por 

cem mil 

habitantes 

semestral 

O programa provoca redução, 

chegando a evitar cerca de 20 

e 23 homicídios por cem mil 

por semestre e identificaram 

que o efeito do programa 

aumenta ao longo do tempo. 
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Diferenças em 

Diferenças 

(double difference 

- DD) 

registrados pela 

PMMG 

Castro (2014) Fica Vivo! Fica Vivo! Programa 

Misto 

1.129 setores 

censitários que 

receberam o 

programa em 12 

municípios de 

Minas Gerais, 

entre os anos de 

2012 e 2013. 

Propensity Score 

Matching (PSM) 

Homicídios 

utilizando 

dados do 

Centro 

Integrado de 

Informações de 

Defesa Social 

da Polícia 

Militar de 

Minas Gerais 

(CINDS-

PMMG), 

Os resultados indicaram que 

em 2012, a participação no 

programa reduziu os 

homicídios em 4,87% no 

conjunto de setores 

censitários, sendo uma 

redução de 9,66% na Região 

Metropolitana (p<0,01) e de 

3,51% nos setores dos 

municípios que não fazem 

parte da Região 

Metropolitana (p<0,1). Em 

2013, o estudo verificou um 
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aumento de homicídios de 

10,8% nos setores tratados da 

capita e de 8,33% nos setores 

da Região Metropolitana 

(p.<0,01>. 

Silva et al. (2016) Fica Vivo! Fica Vivo! Programa 

Misto 

566 setores 

censitários de 

diversas áreas 

da cidade de 

Belo Horizonte 

que receberam o 

programa entre 

1998 e 2015 

Diferença em 

Diferença 

Registros 

oficiais de 

homicídios, 

provenientes da 

Secretaria de 

Defesa Social 

O impacto global da 

implantação do programa na 

média de homicídios, em 

cada área em que o programa 

atua, caiu 0,115 por ano. Isso 

quer dizer que o programa 

evitou em média a ocorrência 

de 65 homicídios ao ano na 

cidade de Belo Horizonte, o 

que equivale a 650 ao longo 

dos 10 anos de 

funcionamento do programa. 
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Isso equivale à 43% do total 

de homicídios observados nas 

áreas onde o programa atua 

entre 2005 e 2015 e equivale 

também a 14% do total de 

homicídios observados em 

Belo Horizonte entre 2005 e 

2015. 

Arvate, Falsete, 

Ribeiro e Souza 

(2018) 

Programa Luz 

Para Todos 

Eletrificação/Ilum

inação 

Prevenção 

Situacional 

5457 municípios 

brasileiros, entre 

2000 a 2010 

Variáveis 

Instrumental 

Taxa de 

homicídios nas 

ruas e 

homicídios nos 

hospitais do 

DATASUS 

A chegada da eletrificação 

representou uma queda de 

91,76 homicídios por cem 

mil habitantes nas ruas das 

cidades rurais e uma queda 

de 17.61 mortes violentas por 

cem mil habitantes 
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registradas nos hospitais da 

cidade. 

Sachsida e 

Mendonça (2014) 

Encarceramento  

 

Lei de Drogas 

 

Efetivo - taxa de 

policiais militares 

da UF e taxa de 

policiais civis da 

UF 

 

Encarceramento 

 

Lei de Drogas 

 

Efetivo 

Justiça 

Criminal 

 

Lei de 

Drogas 

 

Policiament

o 

Estados 

brasileiros entre 

2003 a 2009 

Generalized 

Method of 

Moments (GMM) 

Número oficial 

de homicídios 

do DATASUS, 

quanto o 

número 

estimado por 

Cerqueira 

(2013) 

A lei de combate às drogas, 

de 2006, teve como 

consequência enfraquecer o 

impacto da taxa de 

encarceramento sobre a taxa 

de homicídios, porém essa 

correlação praticamente deixa 

de existir a partir de 2007 

(0,158, p=.011). 

 

Taxa de policiais mostraram 

um baixo poder explicativo e 

os dois modelos sinalizam 

que a taxa de policiais civis e 
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militares são estatisticamente 

insignificantes: –0.0120  

p=0,775  para a polícia 

militar e –0.0130  p=0,602 

 para a polícia civil) 

Sachsida e 

Mendonça (2013) 

Encarceramento 

 

Efetivo - as taxas 

de policiais de 

cada estado. 

Encarceramento 

Efetivo 

Justiça 

Criminal 

Policiament

o 

5.267 áreas 

mínimais 

comparáveis 

(AMC), 

apontadas pelo 

IBG2001 e 2009 

Estimador de 

dados de painel 

com efeitos 

aleatórios e fixos 

Da taxa de 

homicídios a 

cada 100 mil 

habitantes nos 

municípios 

(homicídios e 

mortes por 

arma de fogo e 

arma branca 

cuja intenção 

Aumentar em 10% o número 

de presos reduz a taxa de 

homicídios do próximo ano 

em, aproximadamente, 0,5%, 

em cinco anos redução de 2% 

e em 10 anos, redução de 

3,3% na taxa de homicídios. 

De maneira geral, um 

incremento de 1% na taxa de 

policiais militares do período 

passado reduz a taxa de 
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não foi 

determinada) 

homicídios em 

aproximadamente 0,03%, 

portanto um aumento de 10% 

o efetivo policial provoca 

uma redução da taxa de 

homicídios do próximo ano 

entre 0,8% e 3,4%, 

Schuch (2017) Encarceramento - 

capacidade dos 

estabelecimentos 

prisionais  

 

 

Efetivo - efetivo 

policial por cidade 

Justiça Criminal 

 

 

 

 

 

Justiça 

Criminal 

 

 

 

 

Região 

Metropolitana 

de Porto Alegre 

entre os anos de 

2008 a 2014 

Modelo de Erros 

Espaciais 

Homicídios 

roubos e 

latrocínios (dos 

dados da 

Secretaria 

Estadual de 

Segurança 

Pública do Rio 

Grande do Sul). 

Efeito redutor para os roubos, 

a 10% de significância e não 

demonstra efeito significativo 

para homicídios, furtos e 

latrocínios. 
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(número de 

vínculos policiais 

ativos do relatório 

de informação 

social (RAIS) do 

Ministério do 

Trabalho e 

Previdência Social 

e compreende: 

delegado, 

escrivão, 

investigador, 

papiloscopista, 

guarda civil 

municipal e 

agente de 

segurança. 

Policiamento Policiament

o 

Efeito seja mais forte para os 

crimes mais violentos, sendo 

homicidios (-0,0474, p>0,1), 

roubos (0,0268, p>0,1), 

latrocínios (-0,0276, p>0,1), 
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Vasconcellos e 

Menezes Filho 

(2005) 

Programa Escola 

da Família 

Prevenção Social Prevenção 

Social 

1227 setores 

censitários com 

escolas 

estaduais dentro 

ou ao redor, da 

região 

metropolitana 

de São Paulo 

entre agosto de 

2003 e abril de 

2004 

Diferenças em 

diferenças 

Número médio 

diário de 

boletins 

segundo dados 

da SSP-SP 

Diminuição significativa de 

18,8% sobre a média de 

b.o.’s. restringiu ao horário 

de abertura das escolas no 

fim de semana. 

Loureiro e 

Carvalho Jr. 

(2006) 

Gasto em 

assistência social 

 

Assistência Social  

 

 

Política de 

Assistência 

Social 

 

Todos os 

estados entre 

2001 a 2003 

(dados do 

Boletim de 

Finanças 

De mínimos 

quadrados em 

dois estágios 

(MQ2E) e 

mínimos 

quadrados 

Taxa de 

homicídio, 

roubo, furto e 

sequestro, 

O trabalho demonstrou que 

os gastos públicos em 

assistência social 

apresentaram um efeito 

negativo e estatisticamente 

significante sobre os 
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Orçamento da 

Segurança Pública 

Orçamento da 

Segurança 

Pública 

Policiament

o 

Públicas da 

Secretaria do 

Tesouro 

Nacional) 

generalizados 

Factíveis – 

MQGF 

usando dados 

da SENASP 

homicídios, quando 

utilizados os efeitos fixos e 

um impacto de redução em 

todos os indicadores quando 

utilizado o modelo de 

primeiras diferenças 

Um aumento de 1% nos 

gastos públicos em 

segurança, induz a uma 

redução de 0,25% nas taxas 

de homicídios. 

Loureiro (2012) Programa Bolsa 

Família – 

velocidade de 

implantação pelos 

estados 

Programa Bolsa 

Família 

Política 

Social 

Estados do país, 

entre os anos de 

2003 e 2008 

Diferença em 

diferença 

Índices de 

criminalidade 

disponibilizado

s pela SENASP 

e homicídios 

O estudo identificou que os 

estados que implementaram o 

PBF com mais força tiveram 

redução significativa nas 

taxas de crimes patrimoniais, 
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utilizados os 

dados do 

DATASUS 

como roubo, furto e 

sequestros, mas não tiveram 

impacto sobre homicídios e 

latrocínios, i 

Chioda, Mello e 

Soares (2016) 

Programa Bolsa 

Família - 

expansão da 

cobertura do 

Programa Bolsa 

Família, que 

passou a 

acrescentar R$ 33 

por adolescentes 

de 16 e 17 anos no 

cálculo do valor 

da Bolsa, num 

máximo de dois 

Programa Bolsa 

Família 

Política de 

Assistência 

Social 

Região do 

entorno das 

escolas da 

cidade de São 

Paulo, entre 

2006 e 2009 

Variável 

Instrumental 

Índices de 

roubos, furtos, 

vandalismo, 

crimes 

violentos, 

tráfico de 

drogas e crimes 

contra crianças 

e adolescentes, 

da SSP-SP. 

Queda geral de 21% nos 

crimes registrados, sendo 

queda mais robusta no 

número de roubos (-0.00464, 

p<0,01), crimes de tráfico de 

drogas (-0,0150, p<0,01) e 

crimes contra crianças e 

adolescentes (-0,00782, 

p<0,05), com impacto menor 

nos crimes violentos (-

0,00252, p<0,1), que incluem 
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adolescentes por 

família, a partir de 

2008 

homicídios, estupros e 

tentativas desses dois crimes 

Soares e Viveiros 

(2010)  

Programa 

Integração da 

Gestão em 

Segurança Pública 

(IGESP) 

Gestão por 

Resultado 

Policiament

o 

56 cidades entre 

2000 a 2008 

Diferença em 

diferença 

Homicídios, 

crimes 

violentos 

contra a pessoa 

e crimes contra 

a propriedade 

da polícia 

militar de 

Minas Gerais 

A implantação do IGESP 

produziu uma redução de 

47% nos crimes contra a 

propriedade, 16% nos crimes 

pessoais e 16% nos 

homicídios. Ao avaliar como 

ocorre esse impacto ao longo 

do tempo, o estudo 

identificou que os crimes 

contra o patrimônio e contra 

a pessoa tendem a ter sua 

maior queda no primeiro ano, 

com 60% do resultado 

acontecendo no primeiro ano 
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e outros 40% do impacto 

ocorreno nos anos seguintes 

da medição. Em relação aos 

homicídios os dados são 

diferentes e os resultados 

tendem a ser maiores a partir 

do segundo ano. 

Silveira Neto, 

Ratton, Menezes, 

Monteiro (2014) 

Pacto Pela Vida Gestão por 

Resultado 

Policiament

o 

Pernambuco 

entre 1996 e 

2011 

Controle Sintético Mortes por 

causas 

violentas 

DATASUS 

Redução média de 9,1 pontos 

na taxa de homicídio, o que 

equivale a uma redução de 

cerca de 17,3 % em relação 

aos níveis desta taxa em 

vigor no ano de 

implementação do programa, 

uma queda de 9,1 pontos 

sobre a taxa de 53,0, em 

2007. Tal redução verificada 

em decorrência do Pacto pela 

Vida corresponde a 3.213 
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vidas poupadas no estado 

entre 2007 e 2011. 

 

Silva Neto, 

Cerqueira e 

Coelho (2018) 

Estado Presente Gestão por 

Resultado 

Policiament

o 

Espírito Santo 

entre 2010 e 

2014 

Controle Sintético Taxas de 

homicídios 

pelo 

DATASUS 

A intervenção foi responsável 

por uma redução de 9,6 

pontos percentuais na taxa de 

homicídio, o que corresponde 

a 15,76% de redução entre 

2010 e 2014, o que equivale a 

um total de 783 homicídios 

Abras, Araújo Jr., 

Shikida (2014) 

Perfomance do 

Poder Judiciário 

 

Perfomance do 

Poder Judiciário 

Justiça 

Criminal 

66 regiões de 

MG entre 2007 

e 2010 

Dados em painel Crimes de 

menor 

potencial 

ofensivo, 

crimes 

violentos 

A taxa de sentenciamento 

provoca uma redução 

estatisticamente significativa 

dos crimes de menor 

potencial ofensivo (furto e 

substâncias entorpecentes) e 
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contra a pessoa 

e crimes 

violentos 

contra o 

patrimônio 

de crimes violentos contra a 

pessoa (homicídio, homicídio 

tentado e estupro). Já em 

relação aos crimes violentos 

contra o patrimônio (roubo e 

roubo a mão armada), a taxa 

de sentenciamento não 

produz impacto. 

Scripilliti (2006) Criação 

Secretarias 

Municipais 

 

Álcool 

 

Secretarias 

Municipais 

 

Álcool 

 

Gestão 

 

 

Prevenção 

Situacional 

 

 

645 municípios 

paulistas entre 

1997 e 2003 

Diferença in 

diferença 

Indicadores de 

roubo e 

homicídio 

doloso, com 

dados da 

Secretaria 

Estadual de 

Segurança 

A criação de Secretarias 

Municipais não provocou 

impacto sobre crimes 

patrimoniais, mas provocou 

impacto sobre homicídios. 

------- 

A Lei Seca provocou uma 

redução dos índices de 
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Implantação de 

Guardas 

Municipais 

 

Disque-Denúncia 

Guardas 

Municipais 

 

Disque Denúncia 

Policiament

o 

 

 

 

Policiament

o 

Pública de São 

Paulo 

homicídios com significância 

estatística e não identificou 

um resultado conclusivo em 

relação aos crimes 

patrimoniais.  

A criação de Guardas 

Municipais provocou redução 

sobre os homicídios, mas não 

provocou impacto sobre 

crimes patrimoniais. 

A implementação do Sistema 

Disque Denúncia foi de fato 

eficaz para a redução de 

homicídios dolosos em todos 

os cenários avaliados, 

sinalizando uma redução 

entre 30% a 39% dos 
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homicídios (nível de 

significância de 10%), 

enquanto os crimes contra o 

patrimônio não houve 

evidências de impacto.  

Magaloni, Franco 

e Melo (2015) 

UPP UPP Policiament

o de 

proximidad

e – áreas 

vulneráveis 

155 favelas que 

receberam UPPs 

entre os anos de 

2008-2013 

Difference-in-

Difference (DD) 

Crimes 

violentos e 

mortes 

provocadas por 

policiais 

Não produziu impacto no 

número geral de crimes, mas 

produziu forte redução no 

número de mortes 

provocadas por policiais. 

Ferraz e Ottoni 

(2013) 

UPP UPP Policiament

o de 

proximidad

e - áreas 

vulneráveis 

30 favelas que 

receberam o 

programa, 

analisando 

dados ente 

janeiro de 2005 e 

Difference-in-

Difference (DD) 

1) Do conjunto 

dos registros 

policiais; 2) 

Dados das 22 

delegacias cujo 

território possui 

Queda de 78% os autos de 

resistência e de 76% dos 

conflitos entre facções. Em 

relação aos homicídios 

dolosos e roubos os dados 

indicam uma queda em razão 

da instalação das UPPs, mas 

sem significância estatística. 
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dezembro de 

2012 

pelo menos 

uma UPP  e 3) 

Dados do 

Disque-

Denúncia 

Butelli (2015) UPP UPP Policiament

o de 

proximidad

e - áreas 

vulneráveis 

Delegacias com 

UPP entre 

janeiro de 2004 

e novembro de 

2013, 

Métodos de 

diferença em 

diferença simples 

e flexível, com 

especificações em 

OLS, modelos de 

Poisson e 

Binomial 

Negativo 

Mortes 

provocadas por 

policiais, 

homicídios 

dolosos, roubos 

de rua 

Queda nos autos de 

resistencia entre 24% a 60%. 

Homicídios dolosos 

inconclusivos e roubos de rua 

caíram entre 11% a 24%, 

Perova e 

Reynolds (2015) 

Delegacia da 

Mulher (DEAM) 

Violência Contra 

a Mulher – 

Policiament

o 

118 cidades 

com DEAM no 

Diferença em 

diferença 

Homicídios de 

mulheres entre 

As DEAMS não 

demonstraram capacidade 
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DEAM - nos 

homicídios de 

mulheres, entre 

15 a 49 anos 

período de 2004 

a 2009 

15 a 49 anos 

utilizando 

dados do 

DATASUS 

para reduzir o número geral 

de homicídios de mulheres. 

Porém, uma análise dos 

subgrupos, demonstrou que 

as DEAMS produziram uma 

redução significativa de 1,23 

mortes a cada cem mil 

mulheres em áreas 

metropolitanas, que foi de 

7.33 em 2004, o que significa 

uma redução em torno de 

17% do total de mulheres 

mortas nas regiões 

metropolitanas no Brasil 

nesse período, especialmente 

no público de 15 a 24 anos 

onde a queda foi de 70% 
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Cerqueira et al. 

(2015) 

Lei Maria da 

Penha 

Violência Contra 

a Mulher 

Justiça 

Criminal 

558 

microrregiões 

do território 

brasileiro, com 

dados entre 

2007-2011 

Diferença em 

diferença 

Taxa de 

homicídio de 

mulheres e taxa 

de homicídio 

de mulheres 

dentro de casa 

com dados do 

DATASUS. 

Os resultados mostraram 

unanimemente que a 

introdução da LMP gerou 

efeitos estatisticamente 

significativos para fazer 

diminuir os homicídios de 

mulheres associados à 

questão de gênero 

 

Azuaga e 

Sampaio (2017) 

Lei Maria da 

Penha 

Violência Contra 

a Mulher 

Justiça 

Criminal 

Todo o Brasil, 

anos de 2004 e 

2009 

Regressão 

Descontínua 

(RD), o segundo 

uma difference-

indifference 

regression 

discontinuity 

(DID-RD), 

Número de 

mortes por 

causas externas 

(SIM/SUS), em 

residências 

Os autores concluíram que 

após a entrada em vigor da 

nova lei em 22 de setembro de 

2006, a LMP preveniu 10%, 

de homicídios de mulheres, na 

sua estimativa mais 

conservadora.  
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Schiavon, 2017 Lei Maria da 

Penha – mulheres 

mortas dentro de 

casa 

 

 

Delegacia da 

Mulher (DEAM) 

 

 

Juizados Especiais 

Violência Contra 

a Mulher 

 

 

 

 

Violência Contra 

a Mulher – 

DEAM 

 

 

Justiça 

Criminal 

 

Policiament

o 

Todo o Brasil, 

2001 e 2014 

 

 

 

4% dos 

5314 municípios 

pequenos em 

2009 (Munic 

2009) 

 

7% dos 5214 

municípios 

Diferença em 

diferença 

Número de 

mortes por 

causas 

externas, em 

residências 

com dados do 

DATASUS 

A LMP preveniu um aumento 

de 19% nos homicídios de 

mulheres dentro de casa, 

sendo que essa prevenção 

ocorreu exclusivamente em 

municípios pequenos, que 

tiveram um efeito preventivo 

de 39% entre 2007 e 2014, o 

que representa que a taxa de 

mulheres mortas por 100 mil 

habitantes seria 0,55 maior se 

a Lei não existisse. 

 

A existência de DEAMs 

provocou aumentou a 

prevenção de homicídios 

provocada pela LMP nos 

pequenos municípios. 

A existência dos juizados 

aumenta a queda de 

homicídios de mulheres 
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Juizado Especial 

de Violência 

Doméstica  

pequenos 

(Relatório 

Justiça Aberta, 

do Conselho 

Nacional de 

Justiça) 

provocada pela Maria da 

Penha. 

 

Abras, Araújo Jr., 

Shikida (2014) 

Sentenciamento 

do Judiciário 

Perfomance do 

Poder Judiciário - 

razão entre os 

julgamentos e as 

denúncias 

Justiça 

Criminal 

66 regiões de 

MG entre 2007 

e 2010 

Dados em painel  Crimes de 

menor 

potencial 

ofensivo, 

crimes 

violentos 

contra a pessoa 

e crimes 

violentos 

O resultado indicou que a 

taxa de sentenciamento 

provoca uma redução 

estatisticamente significativa 

de crimes violentos contra a 

pessoa (homicídio, homicídio 

tentado e estupro). Já em 

relação aos crimes violentos 

contra o patrimônio (roubo e 

roubo a mão armada), a taxa 
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contra o 

patrimônio 

de sentenciamento não 

produz impacto. 

Suliano e 

Oliveira (2010) 

Ronda do 

Quarteirão 

Policiamento de 

proximidade 

Policiament

o 

62 bairros de 

Recife (CE) 

Diferenças em 

diferenças 

Roubos  Positivo 

Ottoni e Rapizo 

 (2014) 

Companhia 

Integrade de 

Polícia de 

Proximidade 

(CIPP) 

Policiamento de 

proximidade 

Policiament

o 

40 unidades 

censitários do 

Bairro da 

Tijuca, da 

cidade do Rio 

de Janeiro 

Controle sintético Registros de 

ocorrencias 

Não Impacto 

Kume (2004) Orçamento da 

Segurança Pública 

Orçamento da 

Segurança 

Pública 

Policiament

o 

Todos estados 

brasileiros entre 

1984-1998 

Método 

Generalizado dos 

Momentos por 

Sistema (MDM-

SIS) 

Dados de 

homicídios 

fornecidos pelo 

DATASUS 

Os gastos em segurança 

pública per capita não 

apresentaram significância 

em relação aos homicídios 
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Gutierrez, 

Mendonça, 

Sachsida e 

Loureiro (2004) 

Orçamento da 

Segurança Pública 

Orçamento da 

Segurança 

Pública 

Policiament

o 

Todos estados 

brasileiros entre 

1981 e 1995 

Regressão OLS e 

estimador GMM 

Taxa anual de 

homicídios por 

estado, 

utilizando os 

dados do 

DATASUS 

O gasto público em 

segurança é efetivo para 

produzir uma redução dos 

índices de violência 

Santos (2009) Orçamento da 

Segurança Pública 

Orçamento da 

Segurança 

Pública 

Policiament

o 

Todos estados 

brasileiros em 

2005 

Estimador system 

GMM em dois 

estágios 

Taxa de crimes 

letais contra a 

pessoa 

(homicídio 

doloso, lesão 

corporal 

seguida de 

morte, morte 

suspeita e 

roubo seguido 

de morte), 

Um aumento dos recursos no 

orçamento apresenta uma 

pequena piora no índices de 

violência (0,026, 0,038) 
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divulgadas pela 

SENASP 

Pereira (2016, 

cap. 4) 

Fundo 

Constitucional do 

Distrito Federal – 

FCDF 

Orçamento da 

Segurança 

Pública 

Policiament

o  

Distrito Federal 

entre 1995 a 

2011 

Diferenças-em-

diferenças – DID 

e Controle 

Sintético – CS 

Taxas de 

homicídios 

(conforme 

metodologia de 

Cerqueira, 

2013) e taxa de 

roubo e furto 

de veículos 

(Senasp) 

Não há evidência de que o 

comportamento tanto da taxa 

de homicídios quanto da taxa 

de roubos e furtos de veículos 

tenha sido, no DF pós 2003 

Pereira Filho 

(2016) 

Guarda Municipal 

 

 

Guarda Municipal Policiament

o 

Cidades 

brasileiras 

Homicídios 

entre 1991-2012 

e roubos e furtos 

Propensity Score 

Matching – PSM 

simples e em 

conjunto com 

Diferenças-em-

Taxas de 

homicídios 

(DATASUS) e 

série de roubos 

e furtos de 

A existência de GMs parece 

exibir o potencial de 

contribuir para a redução da 

taxa de homicídios, 

possuindo uma resposta à 
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Efetivo de veículos 

entre 2009 a 

2011 (Munic 

(Pesquisa de 

Informações 

Básicas 

Municipais – 

Perfil dos 

Municípios 

Brasileiros 

2012) 

Diferenças – 

PSM-DID e 

Generalized 

Propensity Score 

– GPS e função 

Dose-Resposta – 

DR 

veículos, 

(Departamento 

Nacional de 

Trânsito – 

DENATRAN 

em extração 

pontual 

realizada pela 

Confederação 

Nacional de 

Seguros – 

CNSeg) 

dosagem proporcionalmente 

maior nos Municípios 

menores entre 20.000 a 

99.999 habitantes, além de 

um impacto benéfico da 

existência prolongada de 

GMs sobre a taxa de 

homicídios.  

 

 

O estudo não encontrou 

evidência de o tamanho do 

efetivo de pessoal das GMs. 

Em relação aos roubos e 

furtos de veículos, o estudo 

não encontrou nenhum de 
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impacto entre a existência de 

Guardas Municipais. 

Ferreira (2012) Estrutura 

municipal de 

segurança pública 

(a presença ou não 

de guarda 

municipal, o ano 

de sua criação e o 

seu efetivo  

Guarda Municipal Policiament

o 

Cidades 

brasileiras entre 

2004 e 2009 

(Guardas 

Municipais 

dados da Munic 

e orçamento 

com dados da 

FINBRA) 

 

Mínimos 

Quadrados 

Ordinários 

(MQO) 

Homicídios, 

mensurados 

pelo 

DATASUS 

Os municípios que possuíam 

a estrutura da guarda 

municipal em 2009 tiveram 

uma redução de três 

homicídios a cada 100 mil 

habitantes com significância, 

o que representa cerca de 

15% de redução na 

criminalidade. A redução é 

percebida apenas naqueles 

municípios passaram a ter 

guardas municipais a partir 

de 2004. 
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Cabral (2016) Gestão por 

resultados 

 

Guardas 

Municipais 

armados 

Gestão por 

resultados 

 

Guardas 

Municipais 

Policiament

o 

 

Policiament

o 

67 municípios 

paulistas nos 

anos 2000 e 

2010 

(Fonte 

Municípios -  

Munic de 2011) 

Diferenças em 

diferenças 

espacial (SDID) e 

MQGE (Mínimos 

Quadrados 

Generalizados 

Exequíveis 

Taxa de 

homicídios, 

utilizando 

dados do 

DATASUS 

Em termos de efeitos totais, o 

INFOCRIM reduziu a taxa de 

homicídios em 6,183 entre 

2000 e 2010. A 

implementação do 

INFOCRIM evitou 2.546 

homicídios de 2000 até 2010. 

 

 

Existência de a existência de 

guarda municipal armada 

provocou um forte efeito 

dissuasor sobre as taxas de 

homicídios, tendo provocado 

uma queda de -25,942 na taxa 

de homicídios, sendo -15,553 
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de efeito direto nos 

municípios que implantaram 

e - 10,390 de efeito indireto 

Biderman, Mello 

e Schneider 

(2009)  

Horário de venda 

de bebida 

alcoólica 

Regulação do 

álcool 

Prevenção 

situacional 

16 cidades da 

Região 

Metropolitana 

de São Paulo 

entre março de 

2001 e agosto 

de 2004 

Time-series e 

cross-section 

variation. 

Os dados de 

criminalidade 

são da 

Secretaria 

Estadual de 

Segurança 

Pública de São 

Paulo 

A lei provocou uma redução 

10% maior nos homicídios 

das cidades que adotaram a 

Lei do que nas cidades que 

não adotaram. 

Schneider (2005) Horário de venda 

de bebida 

alcoólica 

Regulação do 

álcool 

Prevenção 

situacional 

16 cidades da 

Região 

Metropolitana 

de São Paulo 

Diferença em 

diferença 

Homicídios 

com dados da 

Secretaria de 

Segurança do 

A lei provocou uma redução 

de 20,4% no número de 

homicídios nos municípios 

que adotaram a lei -0,585, p=. 

>0,001,  
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entre os anos de 

1999 e 2003 

Estado de São 

Paulo.  

Oliveira e 

Rostirolla (2017) 

Apreensão de 

armas de fogo 

pelas polícias  

Policiamento com 

foco em armas de 

fogo 

Policiament

o 

33 municípios 

da região 

metropolitana 

de Porto Alegre 

(RMPA), no 

período de 2007 

a 2013 

Mínimos 

quadrados em 

dois estágios 

(MQ2E) e pelo 

método dos 

momentos 

generalizados 

(GMM) 

Dados de roubo 

da então 

chamada 

Secretaria de 

Justiça e 

Segurança do 

estado do Rio 

Grande do Sul 

(SJS-RS) e os 

dados dos 

homicídios do 

DATASUS 

Relação positiva e 

significativa estatisticamente 

Cerqueira (2014) Estatuto do 

Desarmamento 

Leis sobre armas 

de fogo 

Prevenção 

situacional 

645 municípios 

paulistas, entre 

2001 e 2007 

Método estimação 

por variável 

instrumental 

(IV2SLS)  

 

Homicídio 

dolosos 

segundo os 

dados do 

DATASUS 

O ED provocou uma 

diminuição na prevalência de 

armas de fogo em São Paulo 

e isso provocou uma redução 

estatisticamente significativa 

nos homicídios, sendo mais 

forte em cidades maiores. O 
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ED teria também provocado 

um aumento nas lesões 

corporais dolosas (registros 

policiais). O autor identificou 

que roubo de veículos e taxa 

de latrocínio, não tiveram um 

aumento em razão do ED, o 

que, indiretamente, 

demonstra que o suposto 

efeito da dissuasão ao crime 

pela vítima potencialmente 

armada não se verifica. 

Cerqueira e 

Mello (2013) 

Estatuto do 

Desarmamento 

Leis sobre armas 

de fogo 

Prevenção 

situacional 

118 municípios 

acima de 50 mil 

habitantes no 

estado de São 

Paulo entre 

2001 e 2007 

regressões com 

efeitos fixos 

Dados de 

crimes contra o 

patrimônio e 

tentativas de 

homicídio 

fornecidos pela 

Secretaria de 

Segurança do 

O Estatuto do Desarmamento 

provocou uma queda de 

12,6% no número de 

homicídios, provocando uma 

queda no número de 

homicídios por armas de 

fogo, sem provocar um 

aumento nos homicídios 

provocados por outros 

instrumentos, o que significa 

que ele preveniu entre 2.000 
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Estado de São 

Paulo e os 

dados de 

homicídios e 

suicídios do 

DATASUS 

a 2750 homicídios nesse 

período, nessas cidades, 

tendo impacto maior nas 

cidades mais violentas e não 

provocou nenhum impacto 

sobre o número de roubos 

 

Scorzafave, 

Soares e Dorigan, 

(2015) 

Campanha de 

entrega voluntária 

de armas 

Campanha de 

entrega voluntária 

de armas 

Prevenção 

situacional 

182 municípios 

paranaenses 

com mais de 10 

mil habitantes e 

menos de 1 

milhão 

Diferenças em 

diferenças 

Taxa de 

homicídios 

medida pelo 

Sistema de 

Informações de 

Mortalidade do 

Ministério da 

Saúde 

Não verificaram impacto 

sobre homicídios por armas 

de fogo. Encontrou um 

impacto no aumento dos 

homicídios sem armas de 

fogo e nos suicídios sem 

armas de fogo, indicando que 

a campanha pode ter levado à 

substituição do tipo de arma 

utilizada. 
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Fajnzylber e 

Araújo Jr. (2001) 

Efetivo - número 

de Policiais 

Militares por cem 

mil habitantes por 

estado, 

Efetivo Policiament

o 

Estados 

brasileiros entre 

1981 a 1996 

Modelo de 

mínimos 

quadrados 

ordinários 

(MQO), efeitos 

aleátórios, efeitos 

fixos, e pelo 

método 

generalizado de 

momentos 

(GMM), 

Homicídios 

com dados do 

Ministério da 

Saúde, 

aplicando o 

critério 

proposto por 

Piquet (1999) 

para a 

imputação 

como 

homicídios de 

uma fração das 

mortes por 

causas externas 

de 

Sempre o mesmo sinal 

(positivo) e significância: 

aumentos de um desvio 

padrão do número de 

policiais militares por 100 

mil habitantes provoca uma 

mudança de  4,1% na taxa de 

homicídios (t = -1,96, p < 

0,1). 
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intencionalidad

e desconhecida. 
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ANEXO 2 – Grupos de Pesquisa  

Grupos de pesquisa cadastrados pela CAPES para os quais foi enviada correspondência 

na etapa de busca ativa da Revisão Sistemática 

NOME INSTITUIÇÃO CIDADE UF 

Análise de Estruturas de Violência e Direito UFPB João Pessoa PB 

Avaliação, Políticas Públicas e Práxis em Gestão 

Pública UFPB João Pessoa PB 

Brasilidade Criminológica UFSC Florianópolis SC 

Centro de Estudos de Criminalidade e Segurança 

Pública UFMG Belo Horizonte MG 

Centro de Estudos em Segurança Pública PUCMG Belo Horizonte MG 

Centro de Estudos em Sociedade, Segurança e 

Cidadania UNISUL Florianópolis SC 

Criminologia e Transmutação ULBRA Cachoeira do Sul RS 

Cuidado à Saúde das Pessoas, Famílias e 

Sociedades UFSM Santa Maria RS 

Direitos Humanos e Gestão da Segurança Pública UFMA São Luís MA 

Direitos Humanos e Políticas de Segurança 

Pública UECE Fortaleza CE 

Direitos Humanos, Cidadania e Segurança 

Pública no Amazonas UEA Manaus AM 

Direitos Humanos, Violência, Estado e Sociedade UNITINS Palmas TO 

Estado, Segurança Pública e Cidadania UERN Mossoró RN 

Fundamentos da Criminologia PUCRS Porto Alegre RS 

GESP/UEMA Grupo de Estudo em Segurança 

Pública  UEMA São Luís MA 

Gestão Contemporânea de Segurança Pública 

Secretaria de Justiça e 

e Segurança Pública - 

SEJUSP Cuiabá MT 

Gestão e Políticas Públicas UNEMAT Sinop MT 

Gestão Integrada da Segurança Pública PUCRS Porto Alegre RS 

Grupo de Estudos de Criminalidade - GECRIM UNIOESTE Foz do Iguaçu PR 

Grupo de Estudos de Segurança Pública - PMSC UFSC Florianópolis SC 

Grupo de Estudos e Avaliação de Políticas 

Públicas UNIMONTES Montes Claros MG 

Grupo de Estudos em Segurança Pública e 

Direitos Humanos UFPR Curitiba PR 

Grupo de Estudos em Segurança Pública e 

Violência Urbana UNAMA Belém PA 
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Grupo de Estudos sobre Violência e 

Administração de Conflitos UFSCar São Carlos SP 

Grupo de Estudos sobre Violência e Segurança 

Pública - GEVSP UFPB João Pessoa PB 

Grupo de Pesquisa e Estudo em Metodologia das 

Ciências Sociais, Violência e Criminalidade UNIMONTES Montes Claros MG 

Grupo de Pesquisa em Segurança Pública, Justiça 

e Direitos Humanos (SEJUDH) UNILAB Redenção CE 

Grupo de Pesquisa sobre Violência - GESA UNIFESSPA Marabá PA 

Grupo Institucional de Estudo e Análise dos 

Fenômenos Urbanos e da Violência - GestaFUV UNESP Rio Claro SP 

Grupo Interdisciplinar de Estudo da Violência da 

Universidade do Estado do Amazonas UEA Manaus AM 

Grupo Interdisciplinar de Estudos e Avaliação de 

Políticas Públicas - (GIAPP) UFRN Natal RN 

Grupo Interdisciplinar de Trabalho e Estudos 

Criminais - Penitenciários UCPEL Pelotas RS 

Laboratório de Estudos de Políticas Públicas - 

LEPP UFC Fortaleza CE 

Laboratório de Estudos de Segurança Pública UFAL Maceió AL 

Laboratório de Estudos Psicossociais Cidades 

Seguras e Direitos Humanos UCPEL Pelotas RS 

Laboratório de Estudos sobre Crime e Sociedade 

- LASSOS UFBA Salvador BA 

Laboratório de Estudos sobre Governança da 

Segurança - LEGS UEL Londrina PR 

Laboratório de Pesquisa e Extensão em 

Subjetividade e Segurança Pública (LAPSUS) UFPB João Pessoa PB 

LASSEG - Laboratório de Estudos sobre 

Sociedade e Segurança UFS São Cristóvão SE 

Métodos de Diagnóstico em em Segurança 

Pública UFPA Belém PA 

NECso - Núcleo de Estudos em Conflito e 

Sociedade UFF Niterói RJ 

NESP - Núcleo de Estudos em Segurança Pùblica FJP Belo Horizonte MG 

Núcleo de Avaliação e Análise de Políticas 

Sociais UFF Niterói RJ 

Núcleo de Estudos da Cidadania, Conflito e 

Violência Urbana - NECVU UFRJ UFRJ Rio de Janeiro RJ 

Núcleo de Estudos da Violência  USP São Paulo  SP 

Núcleo de Estudos da Violência  UFCG Sumé PB 

Núcleo de Estudos da Violência  UNIFESSPA Marabá PA 

Núcleo de Estudos de Instituições Coercitivas e 

da Criminalidade UFPE Recife PE 

Núcleo de Estudos do Estado, Segurança Pública 

e Sociedade - NEESS UFMA São Luis MA 

Núcleo de Estudos do Estado, Segurança Pública 

e Sociedade - NEESS UNICEUMA São Luis MA 
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Núcleo de Estudos e Pesquisas em Criminalidade, 

Violência e Políticas de Segurança Pública 

(NEPS) UFPE Recife PE 

Núcleo de Estudos e Pesquisas em Prisões, 

Violências e Direitos Humanos - NEPP UESB Vitória da Conquista BA 

Núcleo de Estudos em Políticas Públicas  UEMG Belo Horizonte MG 

Núcleo de Estudos sobre o Estado, instituições e 

Políticas Públicas - NEEIPP UFF Angra dos Reis RJ 

Núcleo de Estudos, Pesquisa e Extensão em 

Violência e Serviço Social - NEPEVIS UFSM Santa Maria RS 

Núcleo de Pesquisa de Políticas Públicas - 

NUPEP UEA Manaus AM 

Núcleo de Pesquisa de Políticas Públicas - 

NUPPs (ex NUPES) USP São Paulo  SP 

Núcleo Interdisciplinar em Políticas Públicas UFSC Florianópolis SC 

NUPECC - Núcleo de Pesquisas e Estudos sobre 

Crime e Criminalidade UFPA Belém PA 

NUPeSP - Núcleo de Estudos e Pesquisas em 

Segurança Pública da UEMS UEMS Dourados MS 

Poder, Violência e Cidadania UFC Fortaleza CE 

Pólis - Grupo de Pesquisa sobre Polícia e 

Segurança Pública PM/DF Brasília DF 

Política Social: institucionalidades e cotidiano PUCMG Belo Horizonte MG 

Grupo de Pesquisa Políticas Públicas UniCEUB Brasília DF 

Políticas Públicas de Segurança e Administração 

da Justiça Penal PUCRS Porto Alegre RS 

Políticas Públicas de Segurança e Direitos 

Humanos PUCSP São Paulo  SP 

Segurança Pública UVV Vila Velha ES 

Seguranla Pública e Cidadania MACKENZIE São Paulo  SP 

Segurança Pública, Direitos Humanos e 

Cidadania UERR Boa Vista RR 

Segurança Pública, Direitos Humanos, Justiça e 

Cidadania UFBA Salvador BA 

Segurança pública, saúde, direito e risco UESC Ilhéus BA 

Segurança Pública, Violência e Cidade UNIFACS Salvador BA 

Sujeitos, Ações e Percepções: Grupo de Estudos 

em Violência e Conflitualidades UFAC Rio Branco AC 

Violência e Cidadania UFRGS Porto Alegre RS 

Violência e Políticas Sociais UNIFESP Santos  SP 

Vulnerabilidade Socioambiental e Criminalidade 

em Cidades Brasileiras UFPA Belém PA 

Centro Latino Americano de Estudos sobre 

Violência e Saúde, Escola Nacional de Saúde 

Pública, Fundação Oswaldo Cruz 

(Claves/Ensp/Fiocruz) FIOCRUZ Rio de Janeiro RJ 
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ANINHAR - Grupo Interdisciplinar de Estudos e 

Intervenção em Saúde Comunitária e Família UPE Recife PE 

Condições de vida e saúde das populações UNESP Botucatu SP 

Enfrentamento à violência UFCSPA Porto Alegre RS 

Epifloripa - Condições de vida e saúde de adultos 

e idosos de Florianópolis UFSC Florianópolis SC 

Estudos sócio-culturais do processo saúde-

doença-cuidar FIOCRUZ Rio de Janeiro RJ 

GEM- Centro de Estudos e Pesquisas sobre a 

Mulher, Gênero, Saúde e Enfermagem UFBA Salvador BA 

GÊNERO, VIOLÊNCIAS E PRÁTICAS EM 

SAÚDE E ENFERMAGEM UERJ Rio de Janeiro RJ  

Grupo de estudo e pesquisa sobre violência UPE Recife PE 

Grupo de Estudos e Pesquisas em Educação e 

Práticas de Enfermagem e Saúde - GEPEPES UNICAMP Campinas SP 

Grupo de estudos e pesquisas em enfermagem 

forense e envelhecimento UFPE Campina Grande PB 

Grupo de Estudos e Pesquisas sobre Culturas 

Juvenis (GEPECJU) UVA Sobral CE 

Grupo de Pesquisa em Geografia para Promoção 

da Saúde - Pró-saúde Geo UFCG Campina Grande PB 

Informações demográficas e epidemiológicas de 

interesse para a área de saúde UERJ Rio de Janeiro RJ 

Instituto de Estudos de Gênero UFSC Florianópolis SC 

Interfaces psicobiológicas do desenvolvimento 

humano PUC/SP São Paulo  SP 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM NO 

PROCESSO SAÚDE DOENÇA - IENPSAD UEPA Belém PA 

 

Laboratório de Estudos sobre Mulheres e 

Enfermagem UFF Rio das Ostras RJ 

Mulher & Saúde: Violência doméstica no período 

gravídico puerperal USP São Paulo  SP 

MUSA - Programa de Estudos de Gênero e Saúde UFBA Salvador BA 

Necessidades, práticas e profissionais em Saúde 

em abordagem interdisciplinar USP São Paulo  SP 

NEPI/PANTANAL - Núcleo de Estudos e 

Pesquisas Interdisciplinares em Políticas 

públicas, direitos humanos, gênero, 

vulnerabilidades e violências. UFMS Corumbá MS 

NEPPINS - Nucleo de Estudos e Pesquisa em 

Psicanalise, Identidade, Negritude e Sociedade UFRB 

Santo Antônio de 

Jesus BA 

NEVE - NÚCLEO DE ESTUDOS PARA 

VALORIZAÇÃO DO ENVELHECIMENTO UFBA Salvador BA 

Núcleo de Estudos avançados em Saúde Coletiva  UFG Jataí GO 

Núcleo de Estudos e Pesquisas em Direitos 

Humanos e Cidadania - NUDHESC/UFF UFF Niterói RJ 

Núcleo de Estudos e Pesquisas em Bioética e 

Ética Aplicada 

UNINOVAFAPI - 

UNINOVAFAPI Teresina PI 
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Núcleo de Estudos em Saúde Coletiva - NESCO UNIVASF Petrolina PE 

Núcleo de Estudos em Violência Urbana e Saúde 

- NEVU UNICENTRO Guarapuava PR 

Núcleo de Estudos Interdisciplinares em Saúde, 

Violência e Subjetividade - SAVIS UFBA Salvador BA 

Núcleo de Estudos Psicossociais sobre Direitos 

Humanos e Saúde - NEPDS SA/UEA Manaus AM 

Núcleo de Pesquisa do Laboratório de Saúde 

Mental Coletiva USP São Paulo  SP 

Núcleo de Pesquisa e Estudo em Saúde da 

Criança - NUPESC UNIFOR Fortaleza CE 

Núcleo de Pesquisas e Estudos Maria Quitéria- 

NUPEQ UFBA Salvador BA 

Núcleo de Políticas Públicas, Identidades e 

Trabalho UFRJ Rio de Janeiro RJ 

Centro de Estudos de Segurança Pública - CeSec 

-  

Universidade Cândido 

Mendes Rio de Janeiro RJ 

Laboratório de Análise da Violência UERJ Rio de Janeiro RJ 

Núcleo Interdisciplinar de Estudos Sobre 

Desigualdades em Saúde UEFS Feira de Santana BA 

NÚCLEO INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS 

SOBRE VULNERABILIDADE E SAÚDE- 

NIEVS UEFS Feira de Santana BA 

NUPEIS - Núcleo de Pesquisa Interfaces em 

Saúde UNEB Salvador BA 

Observatório da Seguridade Social e Sistema de 

Justiça UFSC Florianópolis SC 

Observatório de Violência, Saúde e Trabalho - 

OBSAT UNIR Porto Velho RO 

Programa de Investigação Epidemiológica em 

Violência Familiar (PIEVF) - IMS/UERJ UERJ Rio de Janeiro RJ 

Promoção da Saúde em Populações Vulneráveis UFC Fortaleza CE 

Promoção de Saúde e Prevenção da Violência UFMG Belo Horizonte MG 

Qualidade vida e saúde UFPE Recife PE 

Saúde e Comunidade: buscando a integralidade 

do cuidado UNCISAL Maceió AL 

Saúde Mental e Gênero UnB Brasília DF 

Saúde, Direito e Sociedade UFS Lagarto SE 

Saúde, Educação e Envelhecimento FAMEMA Marília SP 

Saúde, estilo de vida e trabalho UEL Londrina PR 

Trabalho, Gênero e Violência Doméstica e 

Familiar UNIBRASIL Curitiba PR 

Violência e Saúde UFSC Florianópolis SC 

Violência e Saúde - GPVS UFCG João Pessoa PB 

Violência em Saúde UNESP Araçatuba SP 
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Violências e repercussões na saúde individual e 

coletiva UNIFOR Fortaleza CE 

Violências, comunicação e saúde mental UFRJ Rio de Janeiro RJ 

Violências, Direitos Humanos e Geografia da 

Saúde - GEOSVIDIH UFMT Barra do Garça  MT 

Acompanhamento e Avaliação de Políticas 

Públicas UNEB Salvador BA 

Análise e Avaliação de Políticas Públicas UFPA Belém PA 

ARCUS - Ações em Rede Coordenadas no 

Universo Social UFPE Recife PE 

Avaliação de Políticas Sociais PUC-Rio Rio de Janeiro RJ 

Centro de Estudos Interncionais sobre Governo UFRGS Porto Alegre RS 

Centro de Pesquisas Econômicas e Aplicadas - 

Cepecon UNILA Foz do Iguaçu PR 

Centro de Referência em Pesquisa, Intervenção e 

Avaliação em Álcool e Drogas - CREPEIA UFJF Juiz de Fora MG 

Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca Fiocruz Rio de Janeiro RJ 
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ANEXO 3 – Lista de Ongs 

Lista de ONGs para as quais foi enviada correspondência na etapa de busca ativa da 

Revisão Sistemática 

INSTITUIÇÃO REGIÃO UF 

Insituto Igarapé Sudeste RJ 

Instituto Sou da Paz Sudeste SP 

Observatório de Segurança Pública - Boas práticas no Estado de São Paulo Sudeste SP 

Instituto ELO Sudeste MG 

Conectas Sudeste SP 

Anistia Internacional Sudeste RJ 

Instituto Brasileiro de Ciências Criminais – IBCCRIM Sudeste SP 

Open Society Foundation   

Observatório de Favelas Sudeste RJ 

Fundação Itaú Social Sudeste SP 

Casa Fluminense Sudeste RJ 

VivaRio Sudeste RJ 

Fundação Lemann   

Fundação Telefônica Vivo Sudeste SP 

Instituto C&A Sudeste SP 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública Sudeste SP 

Prêmio Innovare (Instituto Innovare) Sudeste RJ 

Fundação Roberto Marinho Sudeste RJ 

Human Rights Watch   

Themis - Gênero, Justiça e Direitos Humanos Sul RS 

Artigo 19 Sudeste SP 

Insituto Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - INASP Centro-Oeste DF 

Insituto de Defesa do Direito de Defesa Sudeste SP 

Fundo Brasil de Direitos Humanos Sudeste SP 

Instituto Fidedigna Sul RS 

Fundação Avon Sudeste SP 

Nossas   

Afroreggae Sudeste RJ 

Instituto Ayrton Senna Sudeste SP 
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Avante Nordeste BA 

Amigos do Bem Sudeste SP 

Vocação Sudeste SP 

Porvir Sudeste SP 

Justiça Global Sudeste RJ 

Vagalume Sudeste SP 

Parceiros Voluntários Sul RS 

Luta pela Paz Sudeste RJ 

Heinrich Boll Stiftung Sudeste RJ 

Aliança Empreendedora Sudeste SP 

Aldeias Infantis   

Brasil sem Grades Sul RS 

Guayí Sul RS 

Instituto Alfa e Beto Centro-Oeste DF 

Instituto Reação Sudeste RJ 

Rede Cidadã Sudeste MG 

Instituto de Segurança Pública do Rio de Janeiro Sudeste RJ 

 

 

i http://www.ijsn.es.gov.br/component/attachments/download/6247 

 


